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Contrato n.º 1118/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/456/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Desportiva de Cha-
fé — Viana esporto para todos — Integração da pessoa com deficiência . . . . . . . . . . . . . . . .  34897
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Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação do Porto de Paralisia 
Cerebral:

Contrato n.º 1119/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/442/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação do Porto de Paralisia 
Cerebral — Atividade física para uma vida com qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34898

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Escola de Judo Ana 
Hormigo:

Contrato n.º 1120/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/360/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Escola de Judo Ana 
Hormigo — Incluir, Igualar e Aperfeiçoar Judo para Todos! . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34900

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Escolinha de Futsal Johnson 
Januário:

Contrato n.º 1121/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/460/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Escolinha de Futsal Johnson 
Januário — Desporto sem barreiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34901

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação ExtremoSul:

Contrato n.º 1122/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n. CP/343/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação ExtremoSul — Extre-
moSul — A Pedalar pela Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34902

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Juvenil Akredita em Ti:

Contrato n.º 1123/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/347/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Juvenil Akredita em 
Ti — Akredita em Ação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34904

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Juvenil Quarteira Beach 
Sports:

Contrato n.º 1124/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/702/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Juvenil Quarteira Beach 
Sports — Encerramento BeActive  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34905

Contrato n.º 1125/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/338/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Juvenil Quarteira Beach 
Sports — Praia Fit 2018  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34906

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Metrópole Talentosa:

Contrato n.º 1126/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/433/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Metrópole Talento-
sa — Braga Cup 2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34908

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Mover Viseu:

Contrato n.º 1127/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/359/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Mover Viseu — Mover 
para Viver Melhor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34909

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Nacional de Treinadores de 
Basquetebol:

Contrato n.º 1128/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/674/DFQ/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Nacional de Treinadores 
de Basquetebol — Formação de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34911

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Portuguesa de Deficientes:

Contrato n.º 1129/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/430/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Portuguesa de Deficien-
tes — Atreve-te +  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34912
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Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Portuguesa de Gestão do 
Desporto:

Contrato n.º 1130/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/703/DFQ/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Portuguesa de Gestão 
do Desporto — Formação de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34914

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Portuguesa de Pais e Amigos 
do Cidadão Deficiente Mental de Coimbra:

Contrato n.º 1131/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/365/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Portuguesa de Pais e 
Amigos do Cidadão Deficiente Mental de Coimbra — DES-POR-TODOS . . . . . . . . . . . . .  34915

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Portuguesa de Ultimate e 
Desportos de Disco, A. P. D.:

Contrato n.º 1132/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/652/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Portuguesa de Ultimate 
e Desportos de Disco, A. P. D. — Ultimate e Desportos de Disco nas Escolas . . . . . . . . . . .  34916

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Recreativa Alfandeguense:

Contrato n.º 1133/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/438/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Recreativa Alfandeguen-
se — Alfandega «Mexe» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34918

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Recreativa Cultural e Social 
de Silveirinhos:

Contrato n.º 1134/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/469/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Recreativa Cultural e 
Social de Silveirinhos — ARCSS — Nome do programa desportivo Sport 4 All  . . . . . . . . .  34919

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação Rede de Universidades da 
Terceira Idade — RUTIS:

Contrato n.º 1135/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/408/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Rede de Universidades 
da Terceira Idade — RUTIS — Apoio à Atividade Desportiva — Walking Football  . . . . . .  34920

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Associação de Solidariedade Social 
Assomada:

Contrato n.º 1136/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/397/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Associação Solidariedade Social 
Assomada — Apoio à Atividade Desportiva — Jogar, Dançar, Caminhar . . . . . . . . . . . . . . .  34922

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Boys Just Wanna Have Fun:

Contrato n.º 1137/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/589/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Boys Just Wanna Have Fun — Apoio 
à Atividade Desportiva — Participação na 10.ª Edição Gay Games . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34923

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e C. A. S. T. — Centro de Atletismo de 
Santo Tirso:

Contrato n.º 1138/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/454/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o C. A. S. T. — Centro de Atletismo 
de Santo Tirso — 21.ª Corrida São Silvestre de Santo Tirso — Desporto Para Todos . . . . . .  34924

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e C. K. T. — Clube de Karaté de Tavira:

Contrato n.º 1139/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/342/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o C. K. T. — Clube de Karaté de 
Tavira — Hoje Há Karaté para Todos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34926
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Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Casa da Juventude de Guimarães:

Contrato n.º 1140/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/427/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Casa da Juventude de Guima-
rães — YES2U  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34927

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Casa do Benfica de Olhão:

Contrato n.º 1141/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/331/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Casa do Benfica em Olhão — Koordena 
e Diverte-te  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34929

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Casa do Sport Lisboa e Benfica em 
Almodôvar:

Contrato n.º 1142/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/376/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Casa do Sport Lisboa e Benfica em 
Almodôvar — Atletismo, BTT e Ciclismo para Todos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34930

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e CCAMNT — Centro Cultural de Artes 
Marciais Nipon Taijutsu:

Contrato n.º 1143/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/345/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o CCAMNT — Centro Cultural de Artes 
Marciais Nipon Taijutsu — Box Educa Olhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34932

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Centro Ciclista de Barcelos — Escola de 
Ciclismo:

Contrato n.º 1144/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/435/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Centro Ciclista de Barcelos — Escola 
de Ciclismo — Plano de Desenvolvimento Desportivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34933

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Centro Social e Cultural dos Trabalhadores  
da Câmara Municipal de Peso da Régua

Contrato n.º 1145/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/464/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Centro Social e Cultural dos Traba-
lhadores da Câmara Municipal do Peso da Régua — Clube de Natação do Centro Social e 
Cultural dos Trabalhadores da Câmara Municipal do Peso da Régua  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34934

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Centro Social e Paroquial do Cristo Rei:

Contrato n.º 1146/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/409/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Centro Social e Paroquial do Cristo 
Rei — Apoio à Atividade Desportiva — Gingando  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34936

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Centro Social Paroquial de Santa Eulália:

Contrato n.º 1147/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/426/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Centro Social Paroquial de Santa 
Eulália — Boccia Sénior Vizela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34937

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Centro Social Sol Nascente de Santo 
Ildefonso — Castelo de Paiva:

Contrato n.º 1148/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/372/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Centro Social Sol Nascente de Santo 
Ildefonso — Ténis para Todos em Castelo de Paiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34939

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e CERCIFAF — Cooperativa de Educação 
e Reabilitação de Crianças Inadaptadas de Fafe, C. R. L.:

Contrato n.º 1149/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/422DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a CERCIFAF — Cooperativa de Edu-
cação e Reabilitação de Crianças Inadaptadas de Fafe, C. R. L. — REDE ÁGORA — Rede 
de Desportiva Local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34940
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Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e CERCINA — Cooperativa de Ensino e 
Reabilitação de Crianças Inadaptadas da Nazaré, C. R. L.:

Contrato n.º 1150/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/577/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a CERCINA — Apoio à Atividade 
Desportiva — «Wind In Cap» — Centro de Atividades Aquáticas Adaptadas do Oeste . . . .  34941

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e CERCIOEIRAS — Cooperativa de 
Educação e Reabilitação, C. R. L.:

Contrato n.º 1151/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/575/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a CERCIOEIRAS — Cooperativa de Edu-
cação e Reabilitação, C. R. L. — Apoio à Atividade Desportiva — Os surfistas da banheira . . .  34943

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e CERCIZIMBRA, C. R. L.:

Contrato n.º 1152/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/578/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a CERCIZIMBRA, C. R. L. — Apoio à 
Atividade Desportiva — Grupo de Desporto Adaptado da CERCIZIMBRA . . . . . . . . . . . . .  34944

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Charneca da Caparica Futebol Clube:

Contrato n.º 1153/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/315/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Charneca de Caparica Futebol 
Clube — Apoio à Atividade Desportiva — Intercâmbio Desportivo e Cultural . . . . . . . . . . .  34946

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Cister Sport de Alcobaça:

Contrato n.º 1154/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/353/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Cister Sport de Alcobaça — Criação de 
Rede de Andebol Adaptado para Pessoas com Deficiência Intelectual na Região Oeste . . . . . .  34947

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube A4:

Contrato n.º 1155/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/421/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube A4 — Total Gym S. João . . . .  34948

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube Académico de Penafirme:

Contrato n.º 1156/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/400/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube Académico de Penafirme — Apoio 
à Atividade Desportiva — Centro de Treino Desportivo (CTD) — “Pense em Si, Faça Exer-
cício” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34950

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube de Canoagem de Ovar:

Contrato n.º 1157/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/361/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube de Canoagem de Ovar — CCO 
Activo 2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34951

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube de Ciclismo de Tavira:

Contrato n.º 1158/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/350/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube de Ciclismo de Tavira — Bi-
cicletas Para Todos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34952

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube de Futebol «Os Bonjoanenses» de 
Faro:

Contrato n.º 1159/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/352/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube de Futebol «Os Bonjoanenses» 
de Faro — Algarve Minibasquete Cup — Partilha de Experiências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34954

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube de Futebol de Serzedo:

Contrato n.º 1160/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/440/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube Futebol de Serzedo — Futebol 
para Todos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34955



34808  Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube de Judo Hajime:

Contrato n.º 1161/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/389/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube de Judo Hajime — Apoio à 
Atividade Desportiva — A Ver o Judo — Projeto de Judo Paralímpico . . . . . . . . . . . . . . . . .  34957

Contrato n.º 1162/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/576/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o CJT — Clube Judo Total — Apoio 
à Atividade Desportiva — VII estágio de Judo Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34958

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube de Ténis de Montemor-o-Novo:

Contrato n.º 1163/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/318/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube de Ténis de Montemor -o-
-Novo — Clube de Ténis de Montemor-o-Novo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34959

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube de Ténis de Tavira:

Contrato n.º 1164/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/335/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube de Ténis de Tavira — A Hora 
do Ténis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34961

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube de Vela de Tavira:

Contrato n.º 1165/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/334/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube de Vela de Tavira — Ativar o 
Desporto em Tavira!  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34962

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube Desportivo Recreativo e Cultural 
Amarense:

Contrato n.º 1166/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/425/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube Desportivo Recreativo e Cultural 
Amarense — Desportiv@mente 4.G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34964

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube Desportivo e Cultural da APPACDM 
de Vila Nova de Gaia:

Contrato n.º 1167/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/444/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube Desportivo e Cultural da 
APPACDM de Vila Nova de Gaia — Gaia para Todos 2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34965

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube Desportivo e Recreativo Quarteirense:

Contrato n.º 1168/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/349/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube Desportivo e Recreativo 
Quarteirense — BoxEduca Quarteira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34966

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Clube Oriental de Pechão:

Contrato n.º 1169/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/344/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Clube Oriental de Pechão — Escola 
de Atletismo do Clube Oriental de Pechão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34968

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o .COM — Clube de Orientação do 
Minho:

Contrato n.º 1170/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/432/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o .COM — Clube de Orientação do 
Minho — EDOM — Escola Desportiva de Orientação do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34969

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Confederação do Desporto de Portugal:

Contrato n.º 1171/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento — N.º CP/719/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Confederação do 
Desporto de Portugal — Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/114/DDF/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34971
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Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Confederação Portuguesa das Associações 
de Treinadores:

Contrato n.º 1172/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento — N.º CP/680/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Confederação Portu-
guesa das Associações de Treinadores — Atividades Regulares — Aditamento ao Contrato-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/167/DDF/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34971

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Conselho Nacional das Associações dos 
Profissionais de Educação Física:

Contrato n.º 1173/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/678/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Conselho Nacional de Associações 
dos Profissionais de Educação Física — Dia Europeu do Desporto Escolar  . . . . . . . . . . . . .  34972

Contrato n.º 1174/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/678/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Conselho Nacional de Associações 
dos Profissionais de Educação Física — Dia Europeu do Desporto Escolar  . . . . . . . . . . . . .  34973

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e CRIAL — Centro de Reabilitação 
e Integração de Almeirim

Contrato n.º 1175/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/391/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o CRIAL — Centro de Reabilitação e 
Integração de Almeirim — Apoio à Atividade Desportiva — Canoagem para Todos . . . . . .  34974

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e CRIT — Centro de Reabilitação e 
Integração Torrejano:

Contrato n.º 1176/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/399/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o CRIT — Apoio à Atividade Despor-
tiva — 12.º Encontro de Natação do CRIT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34976

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação de Andebol de Portugal:

Contrato n.º 1177/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento — N.º CP/721/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação de Andebol 
de Portugal — Atividades Regulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34977

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação de Patinagem de Portugal:

Contrato n.º 1178/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento — N.º CP/714/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação de Pa-
tinagem de Portugal — Atividades Regulares —  Aditamento ao Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo n.º CP/121/DDF/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34978

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Equestre Portuguesa:

Contrato n.º 1179/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/566/DDF/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Equestre Portuguesa — Even-
tos Desportivos Internacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34979

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Nacional de Karaté — Portugal:

Contrato n.º 1180/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento — N.º CP/720/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Nacional 
de Karaté — Portugal — Atividades Regulares — Aditamento ao Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo n.º CP/140/DDF/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34981

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Aeronáutica:

Contrato n.º 1181/2018:
Contrato-programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/168/DDF/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Aeronáu-
tica — Atividades Regulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34982

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Atletismo:

Contrato n.º 1182/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento — N.º CP/710/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa 
de Atletismo — Atividades Regulares — Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvi-
mento Desportivo n.º CP/143/DDF/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34984
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Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Automobilismo 
e Karting:

Contrato n.º 1183/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/613/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Automobilismo 
e Karting — The Girls on Track Karting Challenge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34985

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Badminton:

Contrato n.º 1184/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/681/DDF/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Badmin-
ton — Eventos Desportivos Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34987

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Basquetebol:

Contrato n.º 1185/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/586/DDF/2018, celebrado 
entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa 
de Basquetebol — Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/64/DDF/2018 — Encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território 
continental e as Regiões Autónomas, relativos à época 2017/2018  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34989

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Canoagem:

Contrato n.º 1186/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo N.º CP/677/DFQ/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Canoa-
gem — Formação de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34989

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Dança Desportiva:

Contrato n.º 1187/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/584/DDF/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Dança 
Desportiva — Eventos Desportivos Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34991

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Esgrima:

Contrato n.º 1188/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento — N.º CP/731/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portu-
guesa de Esgrima — Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/120/DDF/2018 — Atividades Regulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34993

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Futebol:

Contrato n.º 1189/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/705/DDF/2018, celebrado 
entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação de Portuguesa 
de Futebol — Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/68/DDF/2018 — Encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território 
continental e as Regiões Autónomas, relativos à época 2017/2018  . . . . . . . . . . . . . . . .  34994

Contrato n.º 1190/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/732/DDF/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Futebol — Ati-
vidades Regulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34994

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Kickboxing e 
Muaythai:

Contrato n.º 1191/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/150/DDF/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Kickboxing 
e Muaythai — Atividades Regulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34997

Contrato n.º 1192/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/671/DFQ/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Kickboxing 
e Muaythai — Formação de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  34999

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Lutas Amadoras:

Contrato n.º 1193/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/672/DFQ/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Lutas 
Amadoras — Formação de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35001
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Contrato n.º 1194/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento — N.º CP/717/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portu-
guesa de Lutas Amadoras — Atividades Regulares — Aditamento ao Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo n.º CP/471/DDF/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35002

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Paraquedismo:

Contrato n.º 1195/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento — N.º CP/727/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa 
de Paraquedismo — Atividades Regulares — Aditamento ao Contrato-Programa de Desen-
volvimento Desportivo n.º CP/147/DDF/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35003

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Pentatlo 
Moderno:

Contrato n.º 1196/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento n.º CP/724/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portu-
guesa de Pentatlo Moderno — Atividades Regulares — Aditamento ao Contrato-Programa 
de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/156/DDF/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35004

Contrato n.º 1197/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/733/DFQ/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Pentatlo 
Moderno — Formação de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35005

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Pesca 
Desportiva:

Contrato n.º 1198/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/729/DDF/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Pesca 
Desportiva — Atividades Regulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35006

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Petanca:

Contrato n.º 1199/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/314/DFQ/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Petan-
ca — Formação de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35007

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Ténis de Mesa:

Contrato n.º 1200/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/690/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Ténis de 
Mesa — Taça Desporto Escolar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35009

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Tiro:

Contrato n.º 1201/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/619/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Tiro — Apontar 
ao Futuro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35010

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Vela:

Contrato n.º 1202/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo — Aditamento — N.º CP/718/DDF/2018, 
celebrado entre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa 
de Vela — Atividades Regulares — Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/127/DDF/2018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35011

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Federação Portuguesa de Voo Livre:

Contrato n.º 1203/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/667/DFQ/2018, celebrado en-
tre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Federação Portuguesa de Voo 
Livre — Formação de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35012

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Ginásio Clube de Vila Real:

Contrato n.º 1204/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/462/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Ginásio Clube de Vila Real — Eu 
cresço na água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35014
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Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Grupo Cultural Recreativo Núcleo Infantil 
de Gandarela de Basto:

Contrato n.º 1205/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/428/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Grupo Cultural Recreativo Núcleo 
Infantil de Gandarela de Basto — Grupo Cultural Recreativo Núcleo Infantil de Gandarela 
de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35015

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Grupo de Convívio e Amizade nas 
Donas:

Contrato n.º 1206/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/355/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Grupo de Convívio e Amizade nas 
Donas — Desporto é na Cova da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35016

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e GUIMAGYM — Clube de Ginástica de 
Guimarães:

Contrato n.º 1207/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/434/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o GUIMAGYM — Clube de Ginástica 
de Guimarães — «Ginástica para Todos» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35018

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e H2O — Associação de Jovens de 
Arrouquelas:

Contrato n.º 1208/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/579/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o H2O — Apoio à Atividade Despor-
tiva — Desporto Inclusivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35019

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Impossible — Passionate Happenings:

Contrato n.º 1209/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/416/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Impossible — Passionate Hapenin-
gs — Apoio à Atividade Desportiva — In Possible Run  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35020

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e IN — Associação para a Inclusão ao Longo 
da Vida:

Contrato n.º 1210/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/450/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a IN — Associação para a Inclusão ao 
Longo da Vida — Desportivo Boccia +  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35022

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Judo Clube do Algarve:

Contrato n.º 1211/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/346/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Judo Clube do Algarve — Judo 
Fitness/Atividades Regulares Não Federadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35023

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e JUM — Juventude Unida de Mosteiró:

Contrato n.º 1212/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/452/DD/2018, celebrado en-
tre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a JUM — Juventude Unida de 
Mosteiró — Crescer.com Futebol e Ténis de Mesa II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35025

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Lifeshaker Associação:

Contrato n.º 1213/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/415/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Lifeshaker Associação — Apoio à 
Atividade Desportiva — Rugby Inc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35026

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Ligadura:

Contrato n.º 1214/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/453/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Ligadura — Douro Desportivo . . . . .  35027

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Lousã Volley Clube:

Contrato n.º 1215/2018:
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/357/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Lousã Volley Clube — Summer Cup. . .  35029
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Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Maia Futsal Clube:

Contrato n.º 1216/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/446/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Maia Futsal Clube — Liga.Com SP . . .  35030

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Núcleo dos Antigos Alunos do Liceu 
Passos Manuel:

Contrato n.º 1217/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/402/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Núcleo dos Antigos Alunos do Liceu 
Passos Manuel — Apoio à Atividade Desportiva — Projeto FUN&BOL — Animação Des-
portiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35031

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Paredes Golfe Clube:

Contrato n.º 1218/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/448/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Paredes Golfe Clube — Golfe — Es-
tratégia de Promoção de Sucessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35033

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Play with Happiness — Safe Sport 
Association:

Contrato n.º 1219/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/436/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Play With Happiness — Safe Sport 
Association — Play Happy . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35034

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Projecto Novas Descobertas, Associação 
Criativa e Recreativa:

Contrato n.º 1220/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/339/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Projecto Novas Descobertas, Associação 
Criativa e Recreativa — Desporto NOVAS DESCOBERTAS para Todos! . . . . . . . . . . . . . .  35036

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e PTMSC — Portimão Surf Clube:

Contrato n.º 1221/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/348/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o PTMSC — Portimão Surf Clube — Surf 
para Todos 2018  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35037

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Quatro ao Cubo — Associação Desportiva 
de Olhão:

Contrato n.º 1222/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/351/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Quatro ao Cubo — Associação Des-
portiva de Olhão — Includes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35038

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Santa Marta Remo Clube:

Contrato n.º 1223/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/459/DD/2018 — Todos a 
Re… Mar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35040

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Sociedade Hípica Portuguesa:

Contrato n.º 1224/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/640/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Sociedade Hípica Portuguesa — Equi-
tação para Todos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35041

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Spincourt — Grijó Ténis Clube:

Contrato n.º 1225/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/441/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Spincourt — Grijó Ténis Clube — Ténis 
no Feminino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35043

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Sport Club Operário de Cem Soldos:

Contrato n.º 1226/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/385/DD/2018, celebrado en-
tre o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e o Sport Club Operário de Cem 
Soldos — Apoio à Atividade Desportiva — SCOCS Desportivo Regular e Pontual . . . . . . .  35044



34814  Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Teia D’Impulsos — Associação Social, 
Cultural e Desportiva:

Contrato n.º 1227/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/336/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a Teia D’ Impulsos — Associação Social, 
Cultural e Desportiva — Calendário Regional de Desporto Adaptado do Algarve  . . . . . . . .  35045

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e União Ciclista de Vila do Conde:

Contrato n.º 1228/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/451/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a União Ciclista de Vila do Conde 
— «Campeonato de BTT de Vila do Conde — 2018» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35047

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e União Shito Ryu Portugal:

Contrato n.º 1229/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/340/DD/2018, celebrado entre 
o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e a União Shito Ryu Portugal — Karaté 
para Todos 2018  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35048

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e Viver Lordelo — Associação Cultural, 
Desportiva e Social:

Contrato n.º 1230/2018:

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo n.º CP/465/DD/2018, celebrado entre o 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. e a Viver Lordelo — Associação Cultural, 
Desportiva e Social — Lordelo em movimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35049

PARTE D Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais
Deliberação (extrato) n.º 1417/2018:

Movimento Judicial Extraordinário — Equipas de Recuperação de Pendências . . . . . . . . . .  35051

Deliberação (extrato) n.º 1418/2018:

Comissão de serviço de juiz conselheiro jubilado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35051

Deliberação (extrato) n.º 1419/2018:

Desligamento do serviço para efeitos de aposentação/jubilação de juiz conselheiro . . . . . . .  35051

Deliberação (extrato) n.º 1420/2018:

Republicação da lista de graduação do concurso para as Secções de Contencioso Adminis-
trativo dos Tribunais Centrais Administrativos, Norte e Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35051

Deliberação (extrato) n.º 1421/2018:

Republicação da lista de graduação do concurso para as Secções de Contencioso Tributário dos 
Tribunais Centrais Administrativos, Norte e Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35051

Despacho (extrato) n.º 12551/2018:

Nomeação de juízes em efetividade de funções nos Tribunais Administrativos e Fiscais . . .  35052

Despacho (extrato) n.º 12552/2018:

Colocação de Juízes nos Tribunais Centrais Administrativos Norte e Sul . . . . . . . . . . . . . . .  35053

PARTE E Banco de Portugal
Aviso do Banco de Portugal n.º 3/2018:

Incorpora no quadro regulamentar do Banco de Portugal as «Orientações que especificam as 
condições para a prestação de apoio financeiro intragrupo» da Autoridade Bancária Europeia 
(Orientações EBA/GL/2015/17) que detalham os requisitos previstos nas alíneas b), d), e), 
f), h), i) e j) do artigo 116.º-V do RGICSF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de 
dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35054

 Universidade Nova de Lisboa
Aviso n.º 19407/2018:

Procedimento concursal de seleção internacional para a contratação de um Doutorado ao abrigo 
do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 
19 de julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35055
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PARTE G Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.
Aviso n.º 19408/2018:
Regulamento de Fiscalização das Atividades Reguladas pelo Regime Jurídico da Ourivesaria 
e das Contrastarias, aprovado em anexo à Lei n.º 98/2015, de 18 de agosto, com a redação 
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 120/2017, de 15 de setembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35056

PARTE H Município de Aguiar da Beira
Despacho n.º 12553/2018:
Regulamento de Organização dos Serviços do Município de Aguiar da Beira . . . . . . . . . . . .  35063

 Município do Bombarral
Aviso n.º 19409/2018:
Regulamento do Orçamento Participativo do Município de Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . .  35072

 Município de Lisboa
Aviso n.º 19410/2018:
Procedimento Concursal Comum para a Categoria de Assistente Operacional (Calceteiro) 
e para Assistente Operacional (Pedreiro) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35074

Aviso n.º 19411/2018:
Procedimento concursal comum para Técnico Superior (Arquitetura) e procedimento concursal 
para a constituição de reservas de recrutamento para Técnico Superior (História)  . . . . . . . .  35078

Aviso n.º 19412/2018:
Procedimentos concursais comuns para Técnico Superior (Engenharia Mecânica) e Técnico 
Superior (Engenharia Eletrotécnica) e Procedimento concursal para a constituição de reservas 
de recrutamento para Técnico Superior (Engenharia do Ambiente) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35083

 Águas de Gaia, E. M., S. A.
Aviso n.º 19413/2018:
Tarifário mensal de água para 2019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35089

 Infralobo — Empresa de Infra-Estruturas de Vale de Lobo, E. M.
Aviso n.º 19414/2018:
Publicação do Tarifário para 2019 da Infralobo E. M.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35090
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Estrutura de Missão para a Instalação do Sistema 
de Gestão Integrada de Fogos Rurais

Despacho n.º 12542/2018
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável ex vi da 
alínea b) do n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 433/2017, 
de 21 de outubro, na redação dada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 33/2018, de 13 de março, exonero das funções de técnica 
especialista a licenciada Catarina Margarida Duarte Antunes, para que 
tinha sido nomeada pelo Despacho n.º 3614/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 71, de 11 de abril de 2018.

2 — A presente exoneração tem efeito desde o dia 13 de abril de 2018.
16 de abril de 2018. — O Presidente da Estrutura de Missão para 

a Instalação do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais, Tiago 
Martins de Oliveira.

311942773 

 Agência para a Gestão Integrada de Fogos Rurais, I. P.

Despacho n.º 12543/2018

Designa Rui Jorge Giestas Rodrigues chefe do Núcleo 
Sub -Regional da Região de Leiria e Oeste

Considerando que:
Foi aberto um procedimento, publicitado na página eletrónica da 

Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, em 2 de 
abril de 2018, com indicação sumária das atividades inerentes ao cargo 
e ao perfil dos candidatos a designar para chefe de núcleo subregional 
da AGIF, IP.;

A Comissão Instaladora da AGIF, I. P., realizou um procedimento de 
seriação de candidatos faseado, para constituição da bolsa de peritos 
para aquela Agência, o qual observou as fases de análise curricular, 
exame psicológico, entrevista por comissão de avaliação independente 
e entrevista com a Comissão Instaladora da AGIF, I. P.

Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º, do n.º 2 
do artigo 18.º e do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de 
fevereiro, determino o seguinte:

1 — Designo Rui Jorge Giestas Rodrigues, em comissão de serviço, 
chefe do Núcleo Sub -Regional das regiões NUT III da Região de Leiria 
e Oeste, pelo período de 3 anos, por possuir os requisitos curriculares 
exigidos para o exercício do cargo, tal como resulta da nota curricular 
anexa ao presente despacho.

2 — O designado é equiparado, para efeitos remuneratórios, a diri-
gente intermédio de 1.º grau, nos termos do disposto nos n.os 4 e 6 do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, à acumulação da 
coordenação das áreas de intervenção fixadas no n.º 1 não corresponde 
qualquer encargo remuneratório adicional.

4 — O presente despacho produz efeitos a 1 de dezembro de 2018.
30 de novembro de 2018. — O Presidente da Comissão Instaladora 

da AGIF, I. P., Tiago Martins de Oliveira.

Nota Curricular
Nome: Rui Jorge Giestas Rodrigues
Data de nascimento: 17 de junho de 1974
Nacionalidade: Portuguesa
Formação Académica:
Mestrado em Recursos Florestais, Escola Superior Agrária de Coim-

bra (ESAC), 2017; Licenciatura (cinco anos) em Engenharia Florestal, 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, 2000.

Experiência Profissional, Funções de Coordenação/Chefia:
Instituto de Conservação da Natureza e Florestas (ICNF, IP), Coorde-

nador de Prevenção Estrutural (CPE) do distrito de Leiria (2012 -2018); 
membro do Grupo de Trabalho, com vista à redução das ignições em 

espaço rural e ao reforço da investigação — medida 3.1.2 do Programa 
de Revitalização do Pinhal Interior (2018).

Autoridade Florestal Nacional (AFN), Coordenador de Prevenção 
Estrutural (CPE) do distrito de Leiria (2009 -2012).

Direção -Geral dos Recursos Florestais (DGRF), Técnico Superior 
de apoio à coordenação do Programa Nacional de Sapadores Florestais 
(2006 -2008).

Agência para a Prevenção de Incêndios Florestais (APIF), Coordena-
dor DFCI dos distritos de Braga, Viana do Castelo e Viseu (2005).

Associação Florestal de Góis, Técnico Superior de apoio à coordena-
ção de projetos e de equipas de sapadores florestais (2001 -2005).

Cooperativa Silvo -Agro -Pecuária de Vila Nova de Ceira, Técnico 
Superior de apoio à coordenação de projetos e de equipas de sapadores 
florestais (2000 -2001).

Experiência docente:
Escola Superior Agrária de Viseu (ESAV), Professor Assistente con-

vidado (2017 -2018) da unidade curricular “Fogo Controlado” do Curso 
Técnico Superior Profissional de Proteção Civil.

Escola Superior Agrária de Coimbra (ESAC), Professor Assistente 
convidado (2017 -2018) da unidade curricular “Fogo Controlado” do 
Curso Técnico Superior Profissional de Defesa da Floresta.

Atividades relevantes/Formação específica:
Técnico credenciado em fogo controlado, desde 2004, habilitado 

a planear, a executar e supervisionar o uso de fogo, tendo partici-
pado em projetos como o GEFOcO — Gestores de Fogo Técnico e o 
EEGRANT’s — Uso do fogo controlado em rede primária.

Técnico credenciado em fogo de supressão, desde 2009, capacitado 
em análise de incêndios e uso do fogo de supressão no combate aos 
incêndios rurais, tendo participado na criação do

Grupo de Análise e Uso do Fogo (GAUF) e na chefia de equipas 
GAUF durante o Dispositivo Especial de Combate aos Incêndios Flo-
restais (DECIF).

Inscrito, desde 2014, na Bolsa Nacional de Formadores em Fogo 
Controlado, colaborou através do ICNF, IP, com a Escola Nacional de 
Bombeiros (ENB) e a Escola Superior Agrária de Coimbra (ESAC) na 
formação de operacionais de queima e técnicos credenciados em fogo 
controlado e de supressão.

Formador e orador de diversas temáticas a cursos associados à sil-
vicultura e gestão florestal, uso do fogo na prevenção e combate aos 
incêndios rurais, bem como de temas associados à defesa da floresta 
contra Incêndios dirigidas a proprietários florestais, sapadores florestais, 
técnicos florestais, militares do Grupo de Intervenção de Proteção e 
Socorro (GIPS) da Guarda Nacional Republicana (GNR), inspetores 
da Polícia Judiciária (PJ) e bombeiros voluntários.

311942708 

 Despacho n.º 12544/2018

Designa Paulo Sérgio Pereira de Bessa chefe do Núcleo 
Sub -Regional do Tâmega e Sousa e Ave

Considerando que:
Foi aberto um procedimento, publicitado na página eletrónica da 

Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, em 2 de 
abril de 2018, com indicação sumária das atividades inerentes ao cargo 
e ao perfil dos candidatos a designar para chefe de núcleo sub -regional 
da AGIF, IP.;

A Comissão Instaladora da AGIF, I. P., realizou um procedimento de 
seriação de candidatos faseado, para constituição da bolsa de peritos 
para aquela Agência, o qual observou as fases de análise curricular, 
exame psicológico, entrevista por comissão de avaliação independente 
e entrevista com a Comissão Instaladora da AGIF, I. P.

Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º, do n.º 2 
do artigo 18.º e do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de 
fevereiro, determino o seguinte:

1 — Designo Paulo Sérgio Pereira de Bessa, em comissão de serviço, 
chefe do Núcleo Sub -Regional das regiões NUT III do Tâmega e Sousa 
e Ave, pelo período de 3 anos, por possuir os requisitos curriculares 
exigidos para o exercício do cargo, tal como resulta da nota curricular 
anexa ao presente despacho.

2 — O designado é equiparado, para efeitos remuneratórios, a diri-
gente intermédio de 1.º grau, nos termos do disposto nos n.os 4 e 6 do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro.
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3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, à acumulação da 
coordenação das áreas de intervenção fixadas no n.º 1 não corresponde 
qualquer encargo remuneratório adicional.

4 — O presente despacho produz efeitos a 1 de dezembro de 2018.
30 de novembro de 2018. — O Presidente da Comissão Instaladora 

da AGIF, I. P., Tiago Martins de Oliveira.

Nota Curricular
Nome: Paulo Sérgio Pereira de Bessa
Data de nascimento: 12 de junho de 1980
Nacionalidade: Portuguesa
Formação Académica:
Licenciatura em Engenharia Florestal (2005) na Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro.
Categoria: Engenheiro Florestal

Experiência profissional:
Técnico Florestal na Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro 

(De janeiro a julho de 2005). Técnico Superior do Gabinete Técnico 
Florestal e Serviço Municipal de Proteção Civil no Município de Penafiel 
(Desde abril de 2005).

Funções de coordenação/chefia: Comandante Operacional Municipal 
e Coordenador do Serviço Municipal de Proteção Civil no Município 
de Penafiel (Desde outubro de 2015). Coordenador do Gabinete de 
Sistemas de Informação Geográfica no Município de Penafiel (Desde 
outubro de 2017).

Atividades relevantes:
Membro efetivo inscrito na Ordem dos Engenheiros (Desde outubro 

de 2010). Técnico credenciado em fogo controlado pelo Instituto da 
Conservação da Natureza e Florestas, IP (2011 -2016). Técnico creden-
ciado em fogo de supressão pela Autoridade Nacional de Proteção Civil 
(Desde abril de 2015). Técnico da Comissão Técnica Especializada da 
Comissão Distrital de Defesa da Floresta do Porto (2013 -2017). Tutor-
-Formador em análise de incêndios e uso do fogo na Escola Superior 
Agrária de Coimbra (2015 -2017). Vogal do Conselho Regional Norte do 
Colégio de Engenharia Florestal na Ordem dos Engenheiros (2013 -2016). 
Coordenador Regional Norte do Colégio de Florestal na Ordem dos 
Engenheiros (Desde 2016).

311942749 

 Despacho n.º 12545/2018

Designa Luís Manuel da Silva Almeida e Lopes 
Coordenador Regional do Centro

Considerando que:
Foi aberto um procedimento, publicitado na página eletrónica da 

Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, em 2 de 
abril de 2018, com indicação sumária das atividades inerentes ao cargo 
e ao perfil dos candidatos a designar para coordenador regional da 
AGIF, I. P.;

A Comissão Instaladora da AGIF, I. P., realizou um procedimento de 
seriação de candidatos faseado, para constituição da bolsa de peritos 
para aquela Agência, o qual observou as fases de análise curricular, 
exame psicológico, entrevista por comissão de avaliação independente 
e entrevista com a Comissão Instaladora da AGIF, I. P.;

Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º, do n.º 2 
do artigo 18.º e do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de 
fevereiro, determino o seguinte:

1 — Designo Luís Manuel da Silva Almeida e Lopes, em comissão 
de serviço, Coordenador Regional da região NUT II do Centro, pelo 
período de 3 anos, por possuir os requisitos curriculares exigidos para 
o exercício do cargo, tal como resulta da nota curricular anexa ao pre-
sente despacho.

2 — O designado é equiparado, para efeitos remuneratórios, a diri-
gente superior de 2.º grau, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a 19 de novembro de 2018.
30 de novembro de 2018. — O Presidente da Comissão Instaladora 

da AGIF, I. P., Tiago Martins de Oliveira.

Nota Curricular
Dados Pessoais:
Luís Manuel da Silva Almeida e Lopes, de nacionalidade Portuguesa, 

natural de Celorico da Beira, residente em Leiria.

Habilitações Académicas:
Ensino Secundário em Científico -natural, na Escola Secundária de 

Francisco Rodrigues Lobo em Leiria, (2011);
Licenciatura em Proteção Civil, pela Escola Superior de Tecnologia 

e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria (2016);
Mestrado em Dinâmicas Sociais, Riscos Naturais e Tecnológicos, pela 

Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra (2018).

Experiência Profissional:
Vice -presidente do Conselho Executivo da Liga dos Bombeiros Por-

tugueses (1 de janeiro de 2018 a 19 de novembro de 2018).
Exercício da função de Comandante do Corpo de Bombeiros Volun-

tários de Leiria, da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 
de Leiria, desde 4 de junho de 2017.

Exercício da função de 2.º Comandante Operacional Distrital de 
Leiria no Comando Distrital de Operações de Socorro de Leiria, da 
Autoridade Nacional de Proteção Civil (1 de março de 2013 a 9 de 
fevereiro de 2017).

Formador e consultor na Clínica Sagrada Esperança, Luanda, Angola, 
em Combate a Incêndios, Primeiros Socorros, Evacuação, Alarme e 
Alerta, Gabinete de Emergência, Gestão de Emergências, Brigada de 
Incêndio (2009 a 2014);

Responsável pela criação e formação de um Corpo de Bombeiros no 
Distrito de Água Grande, São Tomé e Príncipe (novembro de 2012).

Exercício da função de 2.º Comandante do Corpo de Bombeiros Vo-
luntários de Leiria (21 de julho de 2006 a 28 de fevereiro de 2013).

Formador Externo da Escola Nacional de Bombeiros nas áreas de 
Salvamento e Desencarceramento, Brigadas de Incêndio e Laboratório 
Móvel de Fogo (desde 2003).

Formador em diversas empresas de formação do distrito de Leiria 
e de Lisboa na área de Planos de Emergência, Combate a Incêndios, 
Socorrismo, Medidas de Autoproteção, Higiene, Saúde e Segurança 
(desde 2002);

Bombeiro Profissional na Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Leiria (desde janeiro 2000).

Palestrante convidado para fóruns e ações de sensibilização no âmbito 
da prevenção de acidentes e incêndios, segurança contra incêndios, 
Bombeiros, Voluntariado.

Formação Complementar:
Frequência de diversos cursos, seminários, workshops, ações de for-

mação, na qualidade de 2.º Comandante e Comandante dos Bombeiros 
Voluntários de Leiria e Formador no âmbito de salvamento e desen-
carceramento, combate a incêndios urbanos e industriais, emergência 
pré -hospitalar, segurança contra incêndios, planeamento de emergência, 
sistemas e tecnologias de comunicação e informação, sistemas de coor-
denação, comando e controlo

Frequência do curso de chefe de equipa de combate a incêndios flo-
restais, chefe de grupo de combate a incêndios florestais, organização 
inicial de teatros de operações, equipas de posto de comando, segurança 
e comportamento de incêndios florestais.

Vários cursos profissionais em informática, gestão.
Frequência do curso SAVER Specialist Multidisciplinary Technical 

Rescue/Instruction and Scenario Building (ENB -ICET) (2012);
Frequência do curso Community Mechanism Introduction Course 

(Union Civil Protection Training Programme, Split, Croácia) (2014).
Frequência do curso Operational Management Course (Union Civil 

Protection Training Programme, Dublin, Irlanda) (2015).
Frequência do curso High Level Coordination Course (Union Civil 

Protection Programme, Ahrweiler, Alemanha) (2016).

Idiomas: Português (língua materna) e bons conhecimentos de Inglês, 
falado e escrito.

Louvores e Condecorações:
Louvor atribuído pelo Presidente da Autoridade Nacional de Proteção 

Civil em 8 de outubro de 2015;
Medalha Grau Ouro — Serviços Distintos atribuída pela dos Liga 

dos Bombeiros Portugueses, em 26 de maio de 2013;
Medalha Grau Ouro — Serviços Distintos atribuída pela dos Liga 

dos Bombeiros Portugueses em 26 de maio de 2012;
Louvor atribuído pelo Comandante dos Bombeiros Voluntários de 

Leiria em 26 de maio de 2011; Medalha Grau Ouro — Assiduidade, atri-
buída pela Liga dos Bombeiros Portugueses, em 26 de maio de 2011;

Medalha Grau Prata, atribuída pela Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Leiria em 11 de maio de 2011;

Medalha Grau Prata — Assiduidade, atribuída pela Liga dos Bom-
beiros Portugueses, em 28 de maio de 2006;
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Medalha Grau Ouro, atribuída pela Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Leiria, em 25 de maio de 2003;

Medalha Grau Cobre — Assiduidade, atribuída pela Liga dos Bom-
beiros Portugueses, em 27 de maio de 2001;

Medalha Grau Bronze, atribuída pela Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Leiria em 27 de abril de 1999.

311942765 

 Despacho n.º 12546/2018

Designa Joana Cristina Vitorino Carinhas Chefe do Núcleo 
Sub -Regional de Aveiro e Viseu Dão -Lafões

Considerando que:
Foi aberto um procedimento, publicitado na página eletrónica da 

Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, em 2 de 
abril de 2018, com indicação sumária das atividades inerentes ao cargo 
e ao perfil dos candidatos a designar para chefe de núcleo sub -regional 
da AGIF, IP.;

A Comissão Instaladora da AGIF, I. P., realizou um procedimento de 
seriação de candidatos faseado, para constituição da bolsa de peritos 
para aquela Agência, o qual observou as fases de análise curricular, 
exame psicológico, entrevista por comissão de avaliação independente 
e entrevista com a Comissão Instaladora da AGIF, I. P.

Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º, do n.º 2 
do artigo 18.º e do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de 
fevereiro, determino o seguinte:

1 — Designo Joana Cristina Vitorino Carinhas chefe do Núcleo 
Sub -Regional das regiões NUT III de Aveiro e Viseu Dão -Lafões, em 
comissão de serviço, pelo período de 3 anos, por possuir os requisitos 
curriculares exigidos para o exercício do cargo, tal como resulta da nota 
curricular anexa ao presente despacho.

2 — A designada é equiparada, para efeitos remuneratórios, a dirigente 
intermédio de 1.º grau, nos termos do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 19.º 
do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro.

3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, à acumulação da 
coordenação das áreas de intervenção fixadas no n.º 1 não corresponde 
qualquer encargo remuneratório adicional.

4 — O presente despacho produz efeitos a 1 de dezembro de 2018.
30 de novembro de 2018. — O Presidente da Comissão Instaladora 

da AGIF, I. P., Tiago Martins de Oliveira.

Nota curricular
Nome: Joana Cristina Vitorino Carinhas
Data e local de nascimento: 26 de novembro de 1971, Lousã
Nacionalidade: Portuguesa
Formação Académica:
Mestrado em Engenharia Florestal, Universidade de Trás -os -Montes 

e Alto Douro, 2004, com classificação aprovada de Muito Bom. Licen-
ciatura (cinco anos) em Engenharia Florestal, Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro, 1997.

Experiência Profissional:
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, Coordenadora 

de Prevenção Estrutural do Distrito de Aveiro da Divisão de Gestão 
Operacional e Fiscalização, do Departamento de Conservação da Natu-
reza e Florestas do Centro, 2012 -2018. Autoridade Florestal Nacional, 
Coordenadora do Gabinete de Apoio aos Gabinetes Técnicos Florestais 
(2009) e Coordenadora de Prevenção Estrutural do Distrito de Aveiro, da 
Divisão de Defesa da Floresta, 2009 -2012. Direção -Geral dos Recursos 
Florestais, Coordenadora do Gabinete de Apoio aos Gabinetes Técnicos 
Florestais, da Direção Nacional de Defesa da Floresta, 2006 -2008. 
Agência para a Prevenção de Incêndios Florestais, técnica superior, 
acompanhando a constituição e implementação das Comissões Munici-
pais de Defesa da Floresta contra Incêndios (CMDFCI) e dos Gabinetes 
Técnicos Florestais (GTF) a nível nacional, Coordenadora de defesa da 
floresta contra incêndios nos distritos de Aveiro, Guarda e Santarém, 
2004 -2006. Centro da Biomassa para a Energia, técnica florestal, técnica 
superior, participando em estudos e projetos na área da biomassa florestal 
e animal para fins energéticos, 1997 -2004.

Formação Específica e Atividades Relevantes:
Curso de Análise de Incêndios Florestais, Lousã, 27 a 30 de novem-

bro 2017.
Curso de Organização de Postos de Comando, Escola Nacional de 

Bombeiros, Sintra, 6 julho. Curso de Informação Digital para Apoio a 
Ações de Combate a Incêndios Florestais - Normalização e Utilizações, 
Lousã, 3 de junho 2014.

Curso de Formação Profissional Iniciação ao SIG -Quantum QGis, 
Vila do Conde, 25 a 26 de junho 2012.

Curso de Organização de Postos de Comando, Service Departe-
mental D’Incendie et Secours de la Gironde -France, 24 a 25 de maio 
de 2011.

Curso de Defesa da Floresta Contra Incêndios, Forestis, Associação 
Florestal de Portugal, 13 de março a 27 de abril de 2007.

Março 2006| Investigação de causas de incêndio - nível 1, Instituto 
Superior da Polícia Judiciária e Ciências Criminais, 20 a 30 de março 
de 2006.

Curso de Formação de Formadores - 99 horas | Conclusão | Certidão 
de Aptidão profissional - Certificado n.º EDF 11671/2001.

Formadora e oradora de diversas temáticas associadas à defesa da 
floresta dirigidas a profissionais do setor público e privado e público 
em geral.

311942798 

 Despacho n.º 12547/2018

Estabelece a constituição dos núcleos de coordenação 
regional e sub -regional da AGIF, I. P.

O Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro, que criou a Agência 
para a Gestão Integrada de Fogos Rurais IP, doravante AGIF,IP, esta-
belece no artigo 19.º que, no ano de 2018, podem ser constituídos, pelo 
Presidente da AGIF, IP, e no seio desta, núcleos de coordenação de 
âmbito regional e sub -regional.

O Despacho n.º 2179/2018, de 2 de março, definiu a Comissão Instala-
dora da AGIF, estabelecendo que até ao pleno funcionamento da mesma, 
aquela prosseguiria as atribuições e teria as competências previstas nas 
alíneas c), d), e), l) e o) do artigo 4.º e nas alíneas b), s) e v) do n.º 2 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro.

Considerando que, pelas Deliberações n.º 12 e 13, respetivamente de 
2 e 9 de agosto de 2018, a Comissão Instaladora da AGIF, I. P. aprovou a 
constituição de Núcleos de Coordenação Regional e Sub -regional, com 
a correspondente incidência territorial ao nível da NUT II e NUT III, e 
os objetivos que os mesmos devem prosseguir;

Nos termos do disposto no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 
16 de fevereiro, o despacho constitutivo dos núcleos de coordenação deve 
determinar a duração do mandato adequado aos objetivos a prosseguir, 
as condições de funcionamento e a respetiva constituição.

Deste modo, tendo por base o nível de risco de incêndio rural conhe-
cido à data, bem como critérios populacionais, administrativos e geográ-
ficos fixam -se os serviços desconcentrados da AGIF, IP em dois níveis 
de unidades administrativas, a saber: núcleos de coordenação regional, 
com incidência territorial a nível da NUT II; e núcleos de coordenação 
sub -regional, com incidência territorial a nível da NUT III.

Assim, ao abrigo do estatuído nas disposições conjugadas das alí-
neas c), d), e), l) e o) do artigo 4.º e nas alíneas b), s) e v) do n.º 2 do 
artigo 8.º, do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro, 
e do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 215/97, de 18 de agosto, 
determina -se que:

1 — Os núcleos de coordenação regional prossigam os seguintes 
objetivos:

a) Coordenar, na sua área de intervenção territorial, os núcleos de 
coordenação sub -regionais existentes;

b) Assegurar o planeamento, a direção e o controlo das atividades do 
núcleo regional de acordo com a estratégia, metas e diretrizes estabeleci-
das pelo conselho diretivo da AGIF, otimizando a utilização dos recursos 
financeiros, técnicos e humanos disponibilizados para a colaboração 
nas ações de prevenção, vigilância e supressão aos incêndios rurais na 
área geográfica respetiva;

c) Avaliar as situações de ineficácia ou ineficiência do sistema, re-
portando os resultados superiormente;

d) Apoiar na organização, gestão, decisão e intervenção das várias 
entidades do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais SGIFR de 
nível regional;

e) Colaborar na definição da organização no território em função 
das perspetivas de risco de incêndio, e em particular na programação e 
execução das ações de prevenção, vigilância e supressão aos incêndios 
na correspondente área geográfica;

f) Definir as prioridades para a disponibilização dos meios para as 
missões de prevenção, vigilância e supressão;

g) Coordenar as intervenções das unidades territoriais da AGIF;
h) Incentivar a participação de outras entidades públicas e privadas 

na gestão de fogos rurais;
i) Avaliar e dar parecer sobre a eficácia dos investimentos anuais con-

cretizados ao nível regional em ações de prevenção estrutural, incluindo 
os da responsabilidade das empresas que atuam na correspondente área 
geográfica;
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j) Promover a integração da participação das forças de supressão na 
prevenção e dos intervenientes da prevenção na supressão, e coordenar 
estas participações em função da previsibilidade e potencialidade de 
ocorrerem grandes incêndios rurais (GIF), identificando as situações 
de pré -posicionamento e de intervenção, tendo ainda em consideração 
o valor a proteger.

2 — Os núcleos de coordenação sub -regional prossigam os seguintes 
objetivos:

a) Garantir a execução dos planos de atividades das diferentes enti-
dades do SGIFR numa determinada área territorial;

b) Supervisionar a execução das atividades de gestão de combustíveis, 
a construção e manutenção das infraestruturas de defesa contra incêndios 
e os processos de recuperação de área ardida desse território;

c) Reavaliar a localização dos meios das entidades do sistema, com o 
objetivo de propor a dotação com mais recursos nas zonas onde existe 
maior probabilidade de ocorrência de ocorrerem muito grandes incêndios 
(> 500 hectares);

d) Coordenar a recolha, reporte e divulgação de informações de ca-
rácter operacional. Acionar, em articulação com a entidade responsável, 
o funcionamento do sistema/rede de vigilância fixa e móvel;

e) Assegurar a direção e controlo da (s) equipa (s) especializadas de 
peritos que apoiam o respetivo território;

f) Apoiar a direção da componente “incêndio florestal” em ataque 
ampliado, no âmbito da estrutura de comando da Autoridade Nacional 
de Proteção Civil, como analista estratégico e/ou para o comando es-
tratégico do setor, zona do incêndio florestal;

g) Definir estratégias de supressão em condições potenciais de grandes 
incêndios rurais e em eventos complexos, sendo coadjuvado diretamente 
pelas equipas especializadas de técnicos de gestão integrada de fogos 
rurais;

h) Coordenar a intervenção das equipas das diferentes entidades que 
colaboram na extinção dos incêndios rurais, assegurando também o 
controlo da fase de rescaldo.

3 — Face aos objetivos enunciados os núcleos de coordenação regio-
nal e os de coordenação sub -regional têm duração de 3 anos. Conforme 
estatuído no n.º 7 do artigo 19.º da Lei Orgânica da AGIF, IP até 2021 
os núcleos de coordenação sub -regional transitam para o Instituto de 
Conservação da Natureza e das Florestas, IP.

4 — Em 2018, são constituídos 5 (cinco) núcleos regionais, tendo 
como área de atuação as regiões das NUT II Norte, Centro, Área me-
tropolitana de Lisboa, Alentejo e Algarve.

5 — Em 2018, são constituídos 23 núcleos sub -regionais, cada um 
associado a um território NUT III.

6 — Aos núcleos regionais e sub -regionais são atribuídos os recursos 
físicos e patrimoniais destinados ao cumprimento dos objetivos propos-
tos, o que inclui condições de mobilidade em veículo adaptado à natureza 
das funções e ao território esfera de atuação de cada núcleo, equipamento 
de proteção individual, bem como equipamentos de comunicações e 
sistemas de suporte à tomada de decisão.

7 — O núcleo de coordenação sub -regional é composto por (1) um 
chefe de núcleo, peritos coordenadores, peritos e peritos juniores. O 
provimento destes lugares é feito em função do nível risco de incêndio 
rural dos territórios e de critérios de adequabilidade dos recursos hu-
manos disponíveis.

8 — Sem prejuízo no disposto nos números anteriores podem ser 
fixadas outras disposições relativas às condições de funcionamento dos 
núcleos em despacho próprio, incluindo a possibilidade de se agregarem 
temporariamente dois ou mais núcleos regionais ou sub -regionais até 
ao provimento dos cargos de cada núcleo, previstos nos pontos 4 e 5 
do presente despacho.

9 — As sedes dos núcleos de coordenação regional da AGIF, I. P., 
NUT II, do Norte, Centro, e da Área Metropolitana de Lisboa, Alen-
tejo e Algarve são respetivamente no Porto, em Coimbra, em Lisboa, 
Évora e Faro.

10 — Aos dos núcleos de coordenação sub -regional da AGIF, I. P., 
NUT III, abaixo indicados correspondem as seguintes sedes:

a) Alto Tâmega e Terras de Trás -os -Montes — Bragança;
b) Tâmega e Sousa e Ave — Porto
c) Alto Minho e Cávado — Viana;
d) Médio Tejo — Santarém;
e) Região de Aveiro, Viseu e Dão Lafões — Aveiro;
f) Douro — Vila Real;
g) Região de Leiria e Oeste — Leiria;
h) Beira Baixa, Beiras e Serra da Estrela — Castelo Branco;
i) Região de Coimbra — Coimbra;
j) Área Metropolitana de Lisboa e Alentejo Litoral — Setúbal;
k) Alentejo Central e Baixo Alentejo — Évora;
l) Alto Alentejo e Lezíria — Portalegre.

m) Área Metropolitana do Porto — Porto
n) Algarve — Faro

12 — As sedes dos demais núcleos de coordenação sub -regional 
constam de despacho próprio.

13 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de novembro 
de 2018.

5 de dezembro de 2018. — O Presidente da Comissão Instaladora da 
AGIF, I. P., Tiago Martins de Oliveira.

311942668 

 Despacho n.º 12548/2018

Designa António Carlos da Cruz Patrão Chefe 
do Núcleo Sub -Regional da Região de Coimbra

Considerando que:
Foi aberto um procedimento, publicitado na página eletrónica da 

Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, em 2 de 
abril de 2018, com indicação sumária das atividades inerentes ao cargo 
e ao perfil dos candidatos a designar para chefe de núcleo sub -regional 
da AGIF, IP.;

A Comissão Instaladora da AGIF, I. P., realizou um procedimento de 
seriação de candidatos faseado, para constituição da bolsa de peritos 
para aquela Agência, o qual observou as fases de análise curricular, 
exame psicológico, entrevista por comissão de avaliação independente 
e entrevista com a Comissão Instaladora da AGIF, I. P.

Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 8.º, do n.º 2 
do artigo 18.º e do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de 
fevereiro, determino o seguinte:

1 — Designo António Carlos da Cruz Patrão, chefe do Núcleo Sub-
-Regional da região NUT III de Coimbra, em comissão de serviço, 
pelo período de 3 anos, por possuir os requisitos curriculares exigidos 
para o exercício do cargo, tal como resulta da nota curricular anexa ao 
presente despacho.

2 — O designado é equiparado, para efeitos remuneratórios, a diri-
gente intermédio de 1.º grau, nos termos do disposto nos n.os 4 e 6 do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a 12 de dezembro de 2018.
12 de dezembro de 2018. — O Presidente da Comissão Instaladora 

da AGIF, I. P.,Tiago Martins de Oliveira.

Nota Curricular
Nome: António Carlos da Cruz Patrão
Data de nascimento: 18 de dezembro de 1968
Nacionalidade: Portuguesa
Formação Académica: Licenciatura em Engenharia Florestal — Ins-

tituto Superior de Agronomia, Universidade de Lisboa
Categoria: Técnico Superior
Experiência profissional: Desde 1994 é quadro técnico superior do 

Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, onde tem vindo a 
desempenhar funções no âmbito da coordenação e desenvolvimento 
de programas de gestão do fogo e liderança de equipas de prevenção 
e combate a incêndios (ao nível distrital e local). Desempenhou ainda 
funções como perito/consultor internacional para a prevenção e combate 
de incêndios florestais (fevereiro 2016 -julho 2018) no Departamento 
de Gestão de Fogo da empresa Sinarmas Industry/Spatial Geographic, 
na Indonésia. Detém certificação em National Prescribed Fire e em 
Incident Comand System pela Nature Conservancy (EUA).

Funções de coordenação/chefia: Desemprenhou funções de coordena-
ção de Prevenção Estrutural para o distrito de Coimbra. Em regime de 
comissão de serviço desempenhou ainda funções de chefia de divisão na 
Câmara Municipal de Coimbra, na Divisão de Espaços Verdes.

Atividades relevantes: Os seus principais interesses profissionais e de 
investigação centram -se na gestão integrada do fogo. Desde o início do 
percurso profissional, em 1994, tem desenvolvido múltiplas atividades 
associadas à proteção da floresta e gestão dos incêndios florestais/rurais, 
nomeadamente: prestação de serviços de apoio técnico na predição de 
incêndios florestais, participação na equipa técnica do projeto PAMAF/
Geogofo, funções como Coordenador de Prevenção Estrutural (oficial 
de ligação) para o distrito de Coimbra e prática de fogo controlado (inte-
grado em equipas GAUF). Nos últimos 10 anos fez formações especiali-
zadas em combate a incêndios e fogo controlado e desempenhou funções 
junto de organizações internacionais, nomeadamente nos Estados Unidos 
da América (National Interagency Prescribed Fire Training Center; The 
Nature Conservancy/Fire Learning Network e National Fire Protection 
Association (NFPA) — Firewise Program) e na Indonésia (Sinarmas 
Industry/Spatial Geographic — Fire Management Department. Desde 
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2017 é o focal point do Firewise Program da National Fire Protection 
Association (NFPA) para Portugal. É autor de várias publicações em 
reuniões científicas nacionais e internacionais.

311942805 

 Centro de Gestão da Rede Informática do Governo

Despacho (extrato) n.º 12549/2018
Nos termos do n.º 5 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 163/2007, de 3 de 

maio, mantido em vigor pelo artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 16/2012, de 
26 de janeiro, e ao abrigo das competências que me foram subdelegadas 
pelo Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, 
através do Despacho n.º 5775/2018, de 30 de maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 112, de 12 de junho de 2018, exonero, a seu 
pedido, João Paulo Martins dos Reis da Silva, das funções de consultor-
-coordenador do CEGER, para as quais havia sido nomeado pelo Des-
pacho (extrato) n.º 4155/2012, de 30 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 21 de março de 2012.

A presente exoneração produz efeitos a 5 de janeiro de 2019.
17 de dezembro de 2018. — O Diretor do CEGER, Tito Carlos Soares 

Vieira.
311942838 

 Despacho (extrato) n.º 12550/2018
Nos termos do n.º 5 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 163/2007, de 3 de 

maio, mantido em vigor pelo artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 16/2012, de 
26 de janeiro, e ao abrigo das competências que me foram subdelegadas 
pelo Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, 
através do Despacho n.º 5775/2018, de 30 de maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 112, de 12 de junho de 2018, exonero, a seu 
pedido, Rui Manuel Estevão Ventura, das funções de técnico de apoio 
do CEGER, para as quais havia sido nomeado pelo Despacho (extrato) 
n.º 8506/2012, de 31 de maio de 2012, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 122, de 26 de junho de 2012.

A presente exoneração produz efeitos a 5 de janeiro de 2019.
17 de dezembro de 2018. — O Diretor do CEGER, Tito Carlos Soares 

Vieira.
311942846 

 JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Aviso n.º 19401/2018
Por Despacho do Diretor do Centro de Estudos Judiciários, Juiz Con-

selheiro João Manuel da Silva Miguel, de 10 de dezembro de 2018, nos 
termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, alterada 
pelas Leis n.os 60/2011, de 28 de novembro, e 45/2013, de 3 de julho, é 
aberto concurso de ingresso em curso de formação inicial, teórico -prática, 
na sequência do Despacho de 28 de novembro de 2018, da Ministra da 
Justiça, proferido ao abrigo do disposto no artigo 8.º da referida Lei, 
para o preenchimento de um total de 110 (cento e dez) vagas, sendo 
45 (quarenta e cinco) na magistratura judicial e 65 (sessenta e cinco) 
na magistratura do Ministério Público.

1 — Cinco das vagas (quatro da magistratura judicial, uma da ma-
gistratura do Ministério Público) serão ocupadas por candidatos/as do 
anterior concurso, autorizados/as a frequentar o curso seguinte, ao abrigo 
do n.º 4 do artigo 28.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

2 — Legislação aplicável:
Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas 

Leis n.os 60/2011, de 28 de novembro, e 45/2013, de 3 de julho;
Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 5 de agosto de 2009 (Regula-
mento n.º 339/2009), e republicado, com as alterações posteriormente 
introduzidas, no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 10 de abril 
de 2014;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

3 — Os requisitos gerais de ingresso na formação inicial de magis-
trados e de admissão ao concurso são os seguintes:

a) Ser cidadão português ou cidadão dos Estados de língua portuguesa 
com residência permanente em Portugal, a quem seja reconhecido, nos 

termos da lei e em condições de reciprocidade, o direito ao exercício 
das funções de magistrado;

b) Ser titular do grau de licenciado/a em Direito ou equivalente legal;
c) Consoante a via de admissão:
i) Ser titular do grau de mestre ou doutor ou equivalente legal, nos 

termos da primeira parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro, ou ser titular do grau de licenciado/a em Direito confe-
rido ao abrigo de organização de estudos anterior ao estabelecido pelo 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, ou equivalente legal, nos 
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 111.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro 
(via da habilitação académica); ou

ii) Possuir experiência profissional, na área forense ou em outras 
áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, 
de duração efetiva não inferior a cinco anos, nos termos da segunda 
parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro (via 
da experiência profissional);

d) Reunir os demais requisitos gerais de provimento em funções 
públicas.

4 — Os métodos de seleção a utilizar são os seguintes:
4.1 — Relativamente aos/às candidatos/as pela via da habilitação 

académica referida no ponto i) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso e pela 
ordem a seguir indicada:

4.1.1 — Provas de conhecimentos prestadas, sucessivamente, em duas 
fases, ambas eliminatórias para os/as candidatos/as que obtiverem nota 
inferior a dez valores em qualquer uma das provas que as integram:

4.1.1.1 — Fase escrita, que visa avaliar, designadamente, a qualidade 
da informação transmitida pelo/a candidato/a, a capacidade de aplicação 
do Direito ao caso, a pertinência do conteúdo das respostas, a capaci-
dade de análise e de síntese, a simplicidade e clareza da exposição e o 
domínio da língua portuguesa, compreendendo as seguintes provas de 
conhecimentos, com a duração de três horas cada, nos termos do n.º 2 
do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro:

a) Uma prova de resolução de casos de direito civil e comercial e de 
direito processual civil;

b) Uma prova de resolução de casos de direito penal e de direito 
processual penal;

c) Uma prova de desenvolvimento de temas culturais, sociais ou 
económicos.

4.1.1.2 — Fase oral, que visa avaliar, designadamente, os conhecimen-
tos jurídicos do/a candidato/a, a capacidade de crítica, de argumentação 
e de exposição, a expressão oral e o domínio da língua portuguesa, 
compreendendo as seguintes provas de conhecimentos, nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro:

a) Uma discussão sobre temas de direito constitucional, direito da 
União Europeia e organização judiciária;

b) Uma discussão sobre direito civil e direito processual civil e direito 
comercial;

c) Uma discussão sobre direito penal e direito processual penal;
d) Uma discussão sobre temas de direito administrativo, direito eco-

nómico, direito da família e das crianças e direito do trabalho, sendo a 
área temática da prova determinada por sorteio, realizado com a ante-
cedência de 48 horas.

4.1.2 — Exame psicológico de seleção, consistindo numa avaliação 
psicológica que visa avaliar as capacidades e as características de perso-
nalidade dos/as candidatos/as para o exercício da magistratura, mediante 
a utilização de técnicas psicológicas, e que determina a exclusão do 
concurso dos/as candidatos/as que obtiverem a menção «não favorável», 
nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

4.2 — Relativamente aos/às candidatos/as pela via da experiência 
profissional referida no ponto ii) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso e pela 
ordem a seguir indicada:

4.2.1 — Prova escrita, referida no n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, 
de 14 de janeiro, com a duração de quatro horas, eliminatória para os/as 
candidatos/as que nela obtiverem nota inferior a 10 valores, consistindo 
na redação de uma decisão, a partir de um conjunto de peças relevantes 
que constam habitualmente de um processo judicial, em matéria cível 
ou penal, consoante a opção do/a candidato/a, efetuada no requerimento 
de candidatura, nos termos do n.º 7 deste Aviso;

4.2.2 — Avaliação curricular, eliminatória para os/as candidatos/as 
que nesta prova obtiverem nota inferior a 10 valores, que consiste numa 
prova pública prestada pelo/a candidato/a, com o objetivo de, através da 
discussão do seu percurso e atividade curricular, avaliar e classificar a 
consistência e relevância da sua experiência profissional, na área forense 
ou em áreas conexas, para o exercício da magistratura, que inclui uma 
discussão sobre o currículo e a experiência profissional do/a candidato/a 
e uma discussão sobre temas de direito, baseada na experiência do/a 
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candidato/a, que pode assumir a forma de exposição e discussão de 
um caso prático;

4.2.3 — Exame psicológico de seleção, nos termos referidos no 
n.º 4.1.2.

5 — Matérias das provas e respetiva bibliografia:
5.1 — As matérias das provas de conhecimentos da fase escrita e 

da fase oral referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 16.º e nas alíneas b) e c) 
do n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, e respetiva 
bibliografia, constam do Anexo I a este Aviso.

5.2 — As matérias das provas de conhecimentos da fase oral referidas 
nas alíneas a) e d) do n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de 
janeiro, e respetiva bibliografia, constam do anexo II a este Aviso.

5.3 — A bibliografia constante dos anexos I e II ao presente Aviso 
constitui um referencial básico, meramente indicativo para os/as candi-
datos/as, relativamente a cada matéria das provas referidas nos números 
anteriores.

6 — Sistema de classificação a utilizar:
6.1 — Relativamente a candidatos/as pela via da habilitação acadé-

mica referida no ponto i) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso, a classificação 
final do/a candidato/a aprovado/a é o resultado da média aritmética 
simples da classificação obtida na fase escrita e da classificação obtida 
na fase oral das provas de conhecimentos.

6.2 — Relativamente a candidatos/as pela via da experiência profis-
sional referida no ponto ii) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso, a classi-
ficação final do/a candidato/a aprovado/a é o resultado da média das 
classificações obtidas na avaliação curricular e na prova escrita, com a 
seguinte ponderação:

a) A classificação da prova de avaliação curricular vale 70 %;
b) A classificação obtida na fase escrita vale 30 %.

6.3 — A classificação da fase escrita é o resultado da prova de conhe-
cimentos que corresponde à fase escrita ou, nos casos em que se realize 
mais do que uma prova, da média aritmética simples da classificação 
obtida em cada uma das respetivas provas.

6.3.1 — Os erros ortográficos são valorados negativamente: 0,25 por 
cada um, até um máximo de 3 valores para o total da prova.

6.3.2 — O mesmo erro ortográfico várias vezes repetido vale apenas 
como um erro ( -0,25).

6.3.3 — A incorreção linguística (sintaxe e pontuação) do(s) texto(s) 
redigido(s) pelos/as candidatos/as será penalizada com uma redução da 
nota atribuída até um máximo de 3 valores, para o total da prova.

6.3.4 — O plágio — utilização de texto(s) que não da autoria do/a can-
didato/a sem delimitação por aspas ou indicação da proveniência — tem 
como consequência a anulação da prova.

6.4 — A classificação das provas de conhecimentos, da avaliação 
curricular e a classificação final são expressas na escala de 0 a 20 valores, 
com arredondamento até às milésimas.

6.5 — Na avaliação curricular, o júri utiliza os seguintes critérios 
de ponderação:

a) O conjunto dos fatores relacionados com a consistência e relevância 
da experiência profissional do/a candidato/a vale 60 %;

b) O conjunto dos fatores relacionados com a conceção, estrutura e 
apresentação material do currículo e com a qualidade da intervenção 
do/a candidato/a na discussão do currículo vale 20 %;

c) O conjunto dos fatores relacionados com a qualidade da intervenção 
na discussão de temas de direito vale 20 %.

7 — Formalização e instrução das candidaturas:
7.1 — As candidaturas são formalizadas mediante o preenchimento 

e submissão de requerimento dirigido ao Diretor do Centro de Estudos 
Judiciários, nos termos do formulário transcrito em 7.6.

7.2 — Depois de preenchido, o formulário deve ser impresso para 
posterior entrega nos termos da alínea a) do n.º 7.7 deste Aviso e, só 
depois, feita a respetiva submissão on -line.

7.3 — O preenchimento e submissão referidos em 7.1 e 7.2 são feitos 
no sítio da Internet do Centro de Estudos Judiciários (www.cej.mj.pt).

7.4 — Pela apresentação da candidatura é devido o pagamento de com-
participação no custo do procedimento, no valor de 210€ (duzentos e dez 
euros), conforme Despacho de 29 de novembro de 2018, da Secretária 
de Estado da Justiça (Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 06 de 
dezembro), ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 3.1 do Despacho de 
delegação de competências de 14 de janeiro de 2016, da Ministra da Jus-
tiça, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro.

7.5 — O pagamento referido em 7.4 é feito por transferência bancária 
para o IBAN PT50 0781 0112 00000006813 02.

7.6 — O formulário a preencher contém os seguintes campos:
I — Identificação
Nome
Data de Nascimento

Sexo
Estado Civil
Nacionalidade
Natural da Freguesia
Concelho
Distrito
Filho/a de e de
Portador/a do BI/CC n.º
Validade do BI/CC
NIF
IBAN de quem efetua o pagamento
Profissão
Morada
Localidade
Código Postal
Telefone
Telemóvel
E -mail

Declaro consentir, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2007, 
de 5 de fevereiro, e no âmbito do presente procedimento, na reprodução 
do cartão de cidadão, ou documento equivalente, em fotocópia: Sim/Não

Declaro consentir que as comunicações e as notificações efetua-
das no âmbito do presente procedimento, com exceção da prevista na 
alínea e) do n.º 1 do artigo 112.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, sejam enviadas para o endereço de correio eletrónico por mim 
indicado: Sim/Não

II — Grau Académico
Licenciatura em Direito conferida pela Universidade
Data da conclusão da Licenciatura em Direito
Classificação/média final da Licenciatura em Direito
Mestrado ou Doutoramento
Conferido pela Universidade de em
Com classificação/menção no Mestrado ou Doutoramento

III — Pedido de Admissão a Concurso
(Se pretender concorrer ao concurso para os tribunais judiciais e, em 

simultâneo, ao concurso para os tribunais administrativos e fiscais, deve 
preencher os campos A, B e C).

A — Requer a V. Ex.ª se digne admiti -lo/a ao concurso para ingresso 
no Centro de Estudos Judiciários, a fim de frequentar o 35.º Curso de 
formação inicial, teórico -prática, para os tribunais judiciais, para o preen-
chimento de … vagas, sendo … vagas na magistratura judicial e … na 
magistratura do Ministério Público, conforme Aviso n.º …, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º …, de … de …

Opção de via de admissão:
(1 — via da habilitação académica) Ser titular do grau de mestre 

ou doutor ou equivalente, nos termos da primeira parte da alínea c) do 
artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, ou ser titular do grau de 
licenciado/a em Direito conferido ao abrigo de organização de estudos 
anterior ao estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
ou equivalente legal, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 111.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

(2 — via da experiência profissional) Possuir experiência profis-
sional, na área forense ou em outras áreas conexas, relevante para o 
exercício das funções de magistrado, de duração efetiva não inferior a 
cinco anos, comprovada por documento autêntico ou autenticado, nos 
termos da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro.

Candidatando -se ao abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º 
da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, declara que opta pela prestação de 
prova escrita em matéria: … (Cível/Penal)

Declara que, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 29.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de janeiro, se ficar habilitado/a à frequência do Curso 
a que se candidata, opta pela: … (Magistratura do Ministério Público/
Magistratura Judicial)

B — Requer a V. Ex.ª se digne admiti -lo/a ao concurso para ingresso 
no Centro de Estudos Judiciários, a fim de frequentar o 6.º Curso de 
formação inicial, teórico -prática, para o preenchimento de … vagas para 
juízes dos tribunais administrativos e fiscais, conforme Aviso n.º …, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º …, de ….

Opção de via de admissão:
(1 — via da habilitação académica) Ser titular do grau de mestre 

ou doutor ou equivalente, nos termos da primeira parte da alínea c) do 
artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, ou ser titular do grau de 
licenciado/a em direito conferido ao abrigo de organização de estudos 
anterior ao estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
ou equivalente legal, nos termos dos números 1 e 2 do artigo 111.º da 
Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.
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(2 — via da experiência profissional) Possuir experiência profis-
sional, na área forense ou em outras áreas conexas, relevante para o 
exercício das funções de magistrado, de duração efetiva não inferior a 
cinco anos, comprovada por documento autêntico ou autenticado, nos 
termos da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro.

Candidatando -se ao abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º 
da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, declara que opta pela prestação de 
prova escrita em matéria: … (Administrativo/Tributário)

C — Tendo -se candidatado ao concurso para preenchimento das 
vagas nos tribunais judiciais e, simultaneamente, ao concurso para 
preenchimento das vagas nos tribunais administrativos e fiscais, declara 
que, ficando habilitado/a nos dois concursos, opta pelo preenchimento 
da vaga — nos termos do n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro — no concurso para os, … (Tribunais Judiciais/Tribunais 
Administrativos e Fiscais)

D — Declara que tendo ficado aprovado/a no concurso aberto pelo 
Aviso n.º 15620/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 249, de 29 de dezembro de 2017, pretende realizar as provas do 
presente concurso para, nele ficando apto/a, ser graduado/a nos termos 
do artigo 21.º, n.º 2, do Regulamento Interno do Centro de Estudos 
Judiciários.

E — Declara que tendo ficado aprovado/a no concurso aberto pelo 
Aviso n.º 15619/ 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 249, de 29 de dezembro de 2017, pretende realizar as provas do 
presente concurso para, nele ficando apto/a, ser graduado/a nos termos 
do artigo 21.º, n.º 2, do Regulamento Interno do Centro de Estudos 
Judiciários.

F — Mais declara que, por ordem numérica de preferência, pretende 
prestar provas escritas em Lisboa, Porto ou Coimbra.

1 — …
2 — …
3 — …

G — Declara, sob compromisso de honra, que possui os requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se refere a alínea d) do 
artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

IV — Código do Formulário
Código do formulário:
V — Documentos a entregar
O presente formulário de candidatura, devidamente preenchido, ru-

bricado, datado e assinado.
Documento (autêntico, autenticado ou fotocópia simples):
Comprovativo da licenciatura em Direito ou equivalente legal, com 

a menção expressa da data da sua obtenção e da respetiva classificação 
ou média final;

Comprovativo da obtenção de grau académico, no caso de candidatos/
as que invoquem possuir o grau de mestre ou doutor ou equivalente legal 
no requerimento de candidatura [obrigatório apenas para candidatos/as 
pela via da habilitação académica referida no ponto i) da alínea c) do n.º 3 
do Aviso referente ao 35.º Curso de formação inicial, teórico -prática, para 
os tribunais judiciais e ao 6.º Curso de formação inicial, teórico -prática, 
para os tribunais administrativos e fiscais];

Declaração escrita, sob compromisso de honra, com os elementos 
identificativos (nome, nacionalidade, data e local de nascimento, filiação, 
número de identificação fiscal, número de cartão de cidadão/bilhete 
de identidade com a indicação da respetiva data de validade) e uma 
fotografia atualizada, tipo passe; ou fotocópia do cartão de cidadão 
(ou documento equivalente), caso preencha a respetiva declaração de 
consentimento, constante em I;

Documento comprovativo da transferência bancária nos termos do 
n.º 7.5 e da alínea e) do n.º 7.7 do Aviso referente ao 35.º Curso de for-
mação inicial, teórico -prática, para os tribunais judiciais e ao 6.º Curso 
de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais administrativos 
e fiscais;

No caso de candidatura pela via da experiência profissional, ao abrigo 
da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de 
janeiro, curriculum vitae, detalhado, datado e assinado, orientado para 
a demonstração da experiência profissional, na área forense ou outras 
áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, e 
de duração efetiva não inferior a cinco anos — comprovada por original 
de documento autêntico ou autenticado —, bem como, se houver:

Da formação profissional detida (cursos, especializações, ações de 
formação, seminários, conferências e outros), com indicação da respetiva 
duração, datas de realização e entidades promotoras (comprovados por 
fotocópia dos certificados/declarações de frequência dessas ações);

Da formação académica obtida além da licenciatura em Direito (com-
provada por fotocópia do(s) certificado(s) respetivo(s));

De estudos publicados (comprovados por originais/fotocópia/links 
de acesso livre dos/aos mesmos);

E quaisquer outros documentos que o/a candidato/a entenda como 
relevantes para a apreciação do seu curriculum vitae.

Data: …
Assinatura: …

VI — Código de Verificação
Código de verificação:
7.7 — Após a submissão referida nos n.os 7.1 a 7.3 deste Aviso, a 

candidatura só será validada com a entrega nos locais referidos em 7.9, 
dos seguintes documentos:

a) Formulário referido nos n.os 7.1 e 7.2 deste Aviso, impresso, rubri-
cado, datado e assinado;

b) Documento (autêntico, autenticado ou respetiva fotocópia simples) 
comprovativo da licenciatura em Direito ou equivalente legal, com 
menção expressa da data da sua obtenção e da respetiva classificação 
ou média final;

c) Documento (autêntico, autenticado ou respetiva fotocópia simples) 
comprovativo da obtenção do grau académico, no caso de candidatos/as 
que invoquem possuir o grau de mestre ou doutor ou equivalente legal 
no requerimento de candidatura [obrigatório apenas para candidatos/as 
pela via da habilitação académica referida no ponto i) da alínea c) do 
n.º 3 deste Aviso];

d) Declaração escrita, sob compromisso de honra, com os elementos 
identificativos (nome, nacionalidade, data e local de nascimento, filiação, 
número de identificação fiscal, número de cartão de cidadão/bilhete de 
identidade com indicação da respetiva data de validade) e uma fotografia 
atualizada, tipo passe; ou fotocópia do cartão de cidadão (ou documento 
equivalente), caso preencha a respetiva declaração de consentimento, 
constante em I do formulário;

e) Documento comprovativo da transferência bancária referida no 
n.º 7.5 deste Aviso, do qual conste o número de cartão de cidadão/bilhete 
de identidade ou de documento equivalente ou o número de identificação 
fiscal do/a candidato/a;

f) No caso de candidatura pela via da experiência profissional, ao 
abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro, curriculum vitae, detalhado, datado e assinado, orientado 
para a demonstração da experiência profissional, na área forense ou 
outras áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magis-
trado, e de duração efetiva não inferior a cinco anos — comprovada por 
original de documento autêntico ou autenticado.

7.8 — Caso existam os fatores curriculares que a seguir se indicam, 
o referido na alínea f) do número anterior deve ser ainda orientado para 
a demonstração:

a) Da formação profissional detida (cursos, especializações, ações de 
formação, seminários, conferências e outros), com indicação da respetiva 
duração, datas de realização e entidades promotoras (comprovados por 
fotocópia dos certificados/declarações de frequência dessas ações);

b) Da formação académica obtida além da licenciatura em Direito 
(comprovada por fotocópia do(s) certificado(s) respetivo(s));

c) De estudos publicados (comprovados por originais/fotocópia/links 
de acesso livre dos/aos mesmos);

d) E quaisquer outros documentos que o/a candidato/a entenda como 
relevantes para a apreciação do seu curriculum vitae.

7.9 — Até ao termo do prazo, fixado no n.º 8 deste Aviso, os docu-
mentos referidos em 7.7 e 7.8 podem ser:

7.9.1 — Enviados pelo correio, sob registo, para o seguinte ende-
reço: Secção de Apoio à Formação do Centro de Estudos Judiciários, 
Largo do Limoeiro, 1149 -048 Lisboa.

7.9.2 — Entregues pessoalmente, contra recibo, nos seguintes locais 
e com os horários indicados:

a) Secção de Apoio à Formação do Centro de Estudos Judiciários, 
Largo do Limoeiro, 1149 -048 Lisboa, entre as 10 e as 12 horas e as 
14 horas e 30 minutos e as 16 horas e 30 minutos;

b) Núcleo do Porto do Centro de Estudos Judiciários, Rua de Camões, 
n.º 155, 6.º piso, 4049 -074 Porto, entre as 10 e as 12 horas e as 14 horas 
e 30 minutos e as 16 horas e 30 minutos.

7.10 — Não são admitidos a concurso os/as candidatos/as:
a) Que não formalizem a respetiva candidatura nos termos dos n.os 7.1 

a 7.3 e 7.7 deste Aviso;
b) Cuja submissão de candidatura e entrega de documentos, dê entrada 

fora do prazo estabelecido no n.º 8 do presente Aviso;
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c) Que não comprovem o pagamento da comparticipação no custo 
do procedimento nos termos dos n.os 7.4, 7.5 e alínea e) do n.º 7.7 deste 
Aviso;

d) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua 
candidatura, qual a via de admissão ao abrigo da qual esta é feita;

e) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua 
candidatura, qual a matéria, cível ou penal, por que optam, caso sejam 
candidatos/as ao abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da 
Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro;

f) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua 
candidatura, sob compromisso de honra, que possuem os requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se refere a alínea d) 
do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro;

g) Não procedam à entrega dos documentos referidos em 7.7 do 
presente Aviso.

7.11 — A cada candidatura é atribuído um número, que a acompanhará 
até ao termo do concurso.

7.12 — Para qualquer contacto relativo ao presente concurso deve 
ser utilizado o endereço de correio eletrónico: ingressomagistratura@
mail.cej.mj.pt

8 — Prazo: o prazo para a apresentação de candidaturas é de 15 dias 
úteis a contar da data da publicação deste Aviso no Diário da República.

9 — Formas de publicitação:
9.1 — A lista de candidatos/as admitido/as e não admitidos/as é afi-

xada na sede do Centro de Estudos Judiciários e, na mesma data, publi-
citada no respetivo sítio na Internet, com menção da data da afixação. 
Não havendo reclamações ou, se as houver, depois de decididas no 
prazo de 15 úteis dias a contar do termo do prazo para a sua apresen-
tação, será afixada lista definitiva de candidatos/as admitidos/as e não 
admitidos/as na sede do Centro de Estudos Judiciários e publicitada no 
respetivo sítio na Internet, na data de publicação no Diário da República 
de Aviso sobre a afixação.

9.2 — A cada candidatura é atribuído um número, nos termos do 
n.º 7.11 do presente Aviso.

9.3 — Os avisos de convocação dos/as candidatos/as para a aplicação 
de métodos de seleção, com menção da data e local respetivos, são publi-
citados no sítio do Centro de Estudos Judiciários na Internet e afixados 
na respetiva sede, salvo quando indicados no presente Aviso.

9.4 — São publicitados no sítio do Centro de Estudos Judiciários na 
Internet e afixados na respetiva sede:

a) A pauta com as classificações das provas de conhecimentos da 
fase escrita;

b) A pauta com as classificações das provas da fase oral;
c) A pauta com as classificações da avaliação curricular.

9.5 — Os/as candidatos/as que tenham a menção «não favorável» no 
exame psicológico são convocados/as e notificados/as pessoalmente, 
para efeitos do disposto na parte final do n.º 5 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

9.6 — A lista de graduação dos/as candidatos/as aprovados/as, por 
via de admissão e a lista dos/as candidatos/as excluídos/as são afixadas 
na sede do Centro de Estudos Judiciários e publicitadas no respetivo 
sítio na Internet, na data de publicação no Diário da República de Aviso 
sobre a afixação.

9.7 — Com a afixação das listas de graduação referidas no ponto 
anterior do presente Aviso são indicados/as os/as candidatos/as habi-
litados/as.

10 — Local e data de realização das provas:
10.1 — As provas da fase escrita realizam -se em Lisboa, Porto e 

Coimbra, em local, data e horário que serão publicitados no sítio do 
Centro de Estudos Judiciários na Internet e afixados na sede deste 
Centro e respetivos núcleos.

10.1.1 — A fase escrita decorre sob o anonimato dos/as candidatos/as, 
implicando a sua quebra a anulação da respetiva prova, nos termos do 
n.º 7 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

10.1.2 — Na fase escrita, os/as candidatos/as podem consultar, nos 
termos do Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários, le-
gislação, jurisprudência e doutrina para a prestação das provas, com 
exceção da prova referida na alínea c) do n.º 2 do artigo 16.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

10.1.3 — Durante a realização de qualquer prova da fase escrita, aos/às 
candidatos/as não é permitida a utilização de telemóveis, computado-
res portáteis ou qualquer outro aparelho eletrónico ou computorizado, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte (n.º 2 do artigo 13.º do 
Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários), sob pena de 
anulação da prova (n.º 5 do artigo 13.º do Regulamento Interno do Centro 
de Estudos Judiciários).

10.1.4 — Os aparelhos de que o/a candidato/a portador/a de deficiên-
cia careça para prestar provas são fixados por despacho do Diretor, na 

sequência de requerimento instruído com os comprovativos adequados 
(n.º 3 do artigo 13.º do Regulamento Interno do Centro de Estudos 
Judiciários).

10.1.5 — Durante a prestação da prova de desenvolvimento de te-
mas culturais, sociais ou económicos referida na alínea c) do n.º 2 do 
artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, o/a candidato/a não 
pode recorrer a quaisquer elementos de consulta (n.º 4 do artigo 13.º 
do Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários), sob pena 
de anulação da prova (n.º 5 do artigo 13.º do Regulamento Interno do 
Centro de Estudos Judiciários).

10.2 — As provas da fase oral, a avaliação curricular e o exame 
psicológico de seleção realizam -se em Lisboa, em local a especificar 
nos termos do n.º 9.3 deste Aviso.

11 — Os/as candidatos/as que se apresentem à realização das provas 
devem identificar -se através de cartão de cidadão/bilhete de identidade 
ou de documento equivalente.

12 — A graduação dos/as candidatos/as aprovados/as é feita por ordem 
decrescente da respetiva classificação final.

12.1 — Em caso de igualdade na classificação final entre candi-
datos/as, considera -se para efeitos de graduação, sucessivamente, o 
maior grau académico, preferindo Direito, e a idade, preferindo os/as 
mais velhos/as.

13 — Ficam habilitados/as para a frequência do curso teórico -prático 
os/as candidatos/as aprovados/as, por ordem de graduação, até ao preen-
chimento do total das vagas em concurso, com respeito pelas respetivas 
quotas de ingresso.

13.1 — Nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, 
é reservada, relativamente a cada magistratura, uma quota de ingresso 
de 25 % para cada uma das duas vias de admissão previstas na alínea c) 
do artigo 5.º daquela Lei.

13.2 — A falta de candidatos/as aprovados/as para o preenchimento 
das vagas respeitantes a uma das quotas de ingresso não impede o pre-
enchimento do total das vagas em concurso através do recurso aos/às 
candidatos/as aprovados/as por outra via de admissão.

14 — Os/as candidatos/as habilitados/as para a frequência do curso 
de formação declaram por escrito a sua opção pela magistratura judicial 
ou pela magistratura do Ministério Público, no prazo de cinco úteis dias 
a contar da publicitação dos/as candidatos/as habilitados/as, se o não 
tiverem feito no requerimento para admissão ao concurso ou se desejarem 
alterar o sentido da declaração nele exarada.

14.1 — As opções manifestadas nos termos do número anterior são 
consideradas por ordem de graduação, tendo em conta:

a) O conjunto de vagas a preencher, quer na magistratura judicial, 
quer na magistratura do Ministério Público;

b) Em cada conjunto, o número de vagas a preencher por quem possua 
os requisitos de ingresso, por cada uma das vias de admissão, previstos 
na alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

14.2 — Existindo desproporção entre as vagas disponíveis em cada 
magistratura e as opções manifestadas, têm preferência os/as candida-
tos/as com maior graduação, de acordo com a lista respetiva.

14.3 — Os/as candidatos/as que, face à opção expressa, não tenham 
vaga, podem, no prazo de três dias úteis a contar da afixação dessa 
informação na sede do Centro de Estudos Judiciários, requerer a alte-
ração da sua opção.

14.4 — Os/as candidatos/as que não disponham de vaga disponível 
para a opção expressa, nem requeiram a subsequente alteração de opção, 
ficam excluídos/as da frequência do curso.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, o Centro de Estudos Judiciários promove 
ativamente a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso às magistraturas, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 de dezembro de 2018. — O Diretor do Departamento de Apoio 
Geral, Adelino Vieira Pereira.

ANEXO I

Matérias das provas de conhecimentos da fase escrita, re-
feridas nos números 2 e 3 do artigo 16.º e da fase oral 
referidas nas alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 19.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de janeiro, e respetiva bibliografia de 
referência (por ordem alfabética).

Direito Civil
Interpretação da lei e integração das lacunas
Aplicação da lei no tempo e no espaço
Princípios fundamentais do direito civil
Exercício e tutela dos direitos



34824  Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018 

Direitos de personalidade — âmbito e modos de tutela
Prescrição, caducidade e não uso do direito
Negócio jurídico
Transmissão, modificação e extinção das obrigações
Não cumprimento das obrigações
Meios coercitivos do cumprimento das obrigações
Garantia geral e garantias especiais das obrigações
Responsabilidade pré -contratual — culpa na formação dos contratos
Contrato -promessa, pacto de opção e pacto de preferência
Contratos previstos no Código Civil
Tutela do consumidor
Responsabilidade civil extracontratual
Enriquecimento sem causa
Posse
Direito de propriedade
Direitos reais menores
Efeitos patrimoniais do casamento
Títulos de vocação sucessória, espécies de sucessão e espécies e 

classes de sucessíveis
Capacidade sucessória e direito de representação
Administração da herança
Liquidação e partilha da herança
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COELHO, Francisco Pereira; OLIVEIRA, Guilherme de — Curso de 
Direito da Família, vol. I, Introdução. Direito Matrimonial. 5.ª edição. 
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em 05 -12 -2018].
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URL:http://www.centrodedireitodafamilia.org/files/ficheiros_apen-

sos/eBook_ -_Curso_de_Direito.pdf>

CORDEIRO, António Menezes — Tratado de Direito Civil:
Volume VIII — Direito das obrigações (a gestão de negócios, o 

enriquecimento sem causa, a responsabilidade civil). Reimpressão da 
edição de 2010. Coimbra: Almedina, 2017

Volume IX — Direito das obrigações (cumprimento e não cumpri-
mento, transmissão, modificação e extinção, garantias). 3.ª edição. 
Coimbra: Almedina, 2017

FERNANDES, Luís A. Carvalho — Lições de Direitos Reais. 6.ª edi-
ção, atualizada e revista. Lisboa: Quid Juris, 2009

FURTADO, Jorge Pinto — Manual do Arrendamento:
Volume I, 5.ª edição. Coimbra: Almedina, 2009
Volume II, 5.ª edição. Coimbra: Almedina, 2011

GARCIA, Maria Olinda — Arrendamento Urbano Anotado — Regime 
Substantivo e Processual (Alterações Introduzidas pela Lei n.º 31/2012). 
3.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2014
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Prova de Desenvolvimento de Temas Culturais, Sociais
ou Económicos (referida no n.º 4

do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro)
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ANEXO II

Matérias das provas de conhecimentos da fase oral, referidas 
nas alíneas a) e d) do n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, 
de 14 de janeiro, e respetiva bibliografia de referência (por 
ordem alfabética).
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 Aviso n.º 19402/2018
Por Despacho do Diretor do Centro de Estudos Judiciários, Juiz 

Conselheiro João Manuel da Silva Miguel, de 10 de dezembro de 2018, 
nos termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, 
alterada pelas Leis n.os 60/2011, de 28 de novembro, e 45/2013, de 3 de 
julho, é aberto concurso de ingresso em curso de formação inicial, 
teórico -prática, na sequência do Despacho de 28 de novembro de 2018, 
da Ministra da Justiça, proferido ao abrigo do disposto no artigo 8.º da 
referida Lei, para o preenchimento de um total de 25 (vinte e cinco) vagas 
na magistratura dos tribunais administrativos e fiscais.

1 — Duas das vagas serão ocupadas por candidatos/as do anterior 
concurso, autorizados/as a frequentar o curso seguinte, ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 28.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

2 — Legislação aplicável:
Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas 

Leis n.os 60/2011, de 28 de novembro, e 45/2013, de 3 de julho;
Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 5 de agosto de 2009 (Regula-
mento n.º 339/2009), e republicado, com as alterações posteriormente 
introduzidas, no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 10 de abril 
de 2014;

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

3 — Os requisitos gerais de ingresso na formação inicial de magis-
trados e de admissão ao concurso são os seguintes:

a) Ser cidadão português ou cidadão dos Estados de língua portuguesa 
com residência permanente em Portugal, a quem seja reconhecido, nos 
termos da lei e em condições de reciprocidade, o direito ao exercício 
das funções de magistrado;

b) Ser titular do grau de licenciado/a em Direito ou equivalente legal;
c) Consoante a via de admissão:
i) Ser titular do grau de mestre ou doutor ou equivalente legal, nos 

termos da primeira parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro, ou ser titular do grau de licenciado/a em Direito confe-
rido ao abrigo de organização de estudos anterior ao estabelecido pelo 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, ou equivalente legal, nos 
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 111.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro 
(via da habilitação académica); ou

ii) Possuir experiência profissional, na área forense ou em outras 
áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, 
de duração efetiva não inferior a cinco anos, nos termos da segunda 
parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro (via 
da experiência profissional);

d) Reunir os demais requisitos gerais de provimento em funções 
públicas.

4 — Os métodos de seleção a utilizar são os seguintes:
4.1 — Relativamente aos/às candidatos/as pela via da habilitação 

académica referida no ponto i) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso e pela 
ordem a seguir indicada:

4.1.1 — Provas de conhecimentos prestadas, sucessivamente, em duas 
fases, ambas eliminatórias para os/as candidatos/as que obtiverem nota 
inferior a dez valores em qualquer uma das provas que as integram:
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4.1.1.1 — Fase escrita, que visa avaliar, designadamente, a qualidade 
da informação transmitida pelo/a candidato/a, a capacidade de aplicação 
do Direito ao caso, a pertinência do conteúdo das respostas, a capaci-
dade de análise e de síntese, a simplicidade e clareza da exposição e o 
domínio da língua portuguesa, compreendendo as seguintes provas de 
conhecimentos, com a duração de três horas cada, nos termos do n.º 4 
do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro:

a) Uma prova de resolução de casos de direito e processo adminis-
trativo e tributário;

b) Uma prova de desenvolvimento de temas culturais, sociais ou 
económicos.

4.1.1.2 — Fase oral, que visa avaliar, designadamente, os conhecimen-
tos jurídicos do/a candidato/a, a capacidade de crítica, de argumentação 
e de exposição, a expressão oral e o domínio da língua portuguesa, 
compreendendo as seguintes provas de conhecimentos, nos termos do 
n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro:

a) Uma discussão sobre temas de direito constitucional, direito da 
União Europeia e organização judiciária;

b) Uma discussão sobre direito civil e direito processual civil e direito 
comercial;

c) Uma discussão sobre temas de direito administrativo e de direito 
tributário;

d) Uma discussão sobre procedimento e processo administrativo e 
tributário.

4.1.2 — Exame psicológico de seleção, consistindo numa avaliação 
psicológica que visa avaliar as capacidades e as características de perso-
nalidade dos/as candidatos/as para o exercício da magistratura, mediante 
a utilização de técnicas psicológicas, e que determina a exclusão do 
concurso dos/as candidatos/as que obtiverem a menção «não favorável», 
nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

4.2 — Relativamente aos/às candidatos/as pela via da experiência 
profissional referida no ponto ii) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso e pela 
ordem a seguir indicada:

4.2.1 — Prova escrita, referida no n.º 5 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, 
de 14 de janeiro, com a duração de quatro horas, eliminatória para os/as 
candidatos/as que nela obtiverem nota inferior a 10 valores, consistindo 
na redação de uma decisão, a partir de um conjunto de peças relevantes 
que constam habitualmente de um processo judicial, em matéria admi-
nistrativa ou tributária, consoante a opção do/a candidato/a, efetuada no 
requerimento de candidatura, nos termos do n.º 7 deste Aviso;

4.2.2 — Avaliação curricular, eliminatória para os/as candidatos/as 
que nesta prova obtiverem nota inferior a 10 valores, que consiste numa 
prova pública prestada pelo/a candidato/a, com o objetivo de, através da 
discussão do seu percurso e atividade curricular, avaliar e classificar a 
consistência e relevância da sua experiência profissional, na área forense 
ou em áreas conexas, para o exercício da magistratura, que inclui uma 
discussão sobre o currículo e a experiência profissional do/a candidato/a 
e uma discussão sobre temas de direito, baseada na experiência do/a 
candidato/a, que pode assumir a forma de exposição e discussão de 
um caso prático;

4.2.3 — Exame psicológico de seleção, nos termos referidos no 
n.º 4.1.2.

5 — Matérias das provas e respetiva bibliografia:
5.1 — As matérias das provas de conhecimentos da fase escrita e 

da fase oral referidas nos n.os 4 e 5 do artigo 16.º e nas alíneas c) e d) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, e respetiva 
bibliografia, constam do Anexo I a este Aviso.

5.2 — As matérias das provas de conhecimentos da fase oral referidas 
nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de 
janeiro, e respetiva bibliografia, constam do anexo II a este Aviso.

5.3 — A bibliografia constante dos anexos I e II ao presente Aviso 
constitui um referencial básico, meramente indicativo para os/as candi-
datos/as, relativamente a cada matéria das provas referidas nos números 
anteriores.

6 — Sistema de classificação a utilizar:
6.1 — Relativamente a candidatos/as pela via da habilitação acadé-

mica referida no ponto i) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso, a classificação 
final do/a candidato/a aprovado/a é o resultado da média aritmética 
simples da classificação obtida na fase escrita e da classificação obtida 
na fase oral das provas de conhecimentos.

6.2 — Relativamente a candidatos/as pela via da experiência profis-
sional referida no ponto ii) da alínea c) do n.º 3 deste Aviso, a classi-
ficação final do/a candidato/a aprovado/a é o resultado da média das 
classificações obtidas na avaliação curricular e na prova escrita, com a 
seguinte ponderação:

a) A classificação da prova de avaliação curricular vale 70 %;
b) A classificação obtida na fase escrita vale 30 %.

6.3 — A classificação da fase escrita é o resultado da prova de conhe-
cimentos que corresponde à fase escrita ou, nos casos em que se realize 
mais do que uma prova, da média aritmética simples da classificação 
obtida em cada uma das respetivas provas.

6.3.1 — Os erros ortográficos são valorados negativamente: 0,25 por 
cada um, até um máximo de 3 valores para o total da prova.

6.3.2 — O mesmo erro ortográfico várias vezes repetido vale apenas 
como um erro ( -0,25).

6.3.3 — A incorreção linguística (sintaxe e pontuação) do(s) texto(s) 
redigido(s) pelos/as candidatos/as será penalizada com uma redução da 
nota atribuída até um máximo de 3 valores, para o total da prova.

6.3.4 — O plágio — utilização de texto(s) que não da autoria do/a can-
didato/a sem delimitação por aspas ou indicação da proveniência — tem 
como consequência a anulação da prova.

6.4 — A classificação das provas de conhecimentos, da avaliação 
curricular e a classificação final são expressas na escala de 0 a 20 valores, 
com arredondamento até às milésimas.

6.5 — Na avaliação curricular, o júri utiliza os seguintes critérios 
de ponderação:

a) O conjunto dos fatores relacionados com a consistência e relevância 
da experiência profissional do/a candidato/a vale 60 %;

b) O conjunto dos fatores relacionados com a conceção, estrutura e 
apresentação material do currículo e com a qualidade da intervenção 
do/a candidato/a na discussão do currículo vale 20 %;

c) O conjunto dos fatores relacionados com a qualidade da intervenção 
na discussão de temas de direito vale 20 %.

7 — Formalização e instrução das candidaturas:
7.1 — As candidaturas são formalizadas mediante o preenchimento 

e submissão de requerimento dirigido ao Diretor do Centro de Estudos 
Judiciários, nos termos do formulário transcrito em 7.6.

7.2 — Depois de preenchido, o formulário deve ser impresso para 
posterior entrega nos termos da alínea a) do n.º 7.7 deste Aviso e, só 
depois, feita a respetiva submissão on -line.

7.3 — O preenchimento e submissão referidos em 7.1 e 7.2 são feitos 
no sítio da Internet do Centro de Estudos Judiciários (www.cej.mj.pt).

7.4 — Pela apresentação da candidatura é devido o pagamento de 
comparticipação no custo do procedimento, no valor de 210€ (duzen-
tos e dez euros), conforme Despacho de 29 de novembro de 2018, da 
Secretária de Estado da Justiça (Diário da República, 2.ª série, n.º 235, 
de 06 de dezembro), ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 3.1 do 
Despacho de delegação de competências de 14 de janeiro de 2016, da 
Ministra da Justiça, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, 
de 20 de janeiro.

7.5 — O pagamento referido em 7.4 é feito por transferência bancária 
para o IBAN PT50 0781 0112 00000006813 02.

7.6 — O formulário a preencher contém os seguintes campos:
I — Identificação
Nome
Data de Nascimento
Sexo
Estado Civil
Nacionalidade
Natural da Freguesia
Concelho
Distrito
Filho/a de e de
Portador/a do BI/CC n.º
Validade do BI/CC
NIF
IBAN de quem efetua o pagamento
Profissão
Morada
Localidade
Código Postal
Telefone
Telemóvel
E -mail

Declaro consentir, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2007, 
de 5 de fevereiro, e no âmbito do presente procedimento, na reprodução 
do cartão de cidadão, ou documento equivalente, em fotocópia: Sim/
Não

Declaro consentir que as comunicações e as notificações efetua-
das no âmbito do presente procedimento, com exceção da prevista na 
alínea e) do n.º 1 do artigo 112.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, sejam enviadas para o endereço de correio eletrónico por mim 
indicado: Sim/Não
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II — Grau Académico
Licenciatura em Direito conferida pela Universidade
Data da conclusão da Licenciatura em Direito
Classificação/média final da Licenciatura em Direito
Mestrado ou Doutoramento
Conferido pela Universidade de em
Com classificação/menção no Mestrado ou Doutoramento

III — Pedido de Admissão a Concurso
(Se pretender concorrer ao concurso para os tribunais administrativos 

e fiscais e, em simultâneo, ao concurso para os tribunais judiciais, deve 
preencher os campos A, B e C).

A — Requer a V. Ex.ª se digne admiti -lo/a ao concurso para ingresso 
no Centro de Estudos Judiciários, a fim de frequentar o 6.º Curso de 
formação inicial, teórico -prática, para o preenchimento de 25 vagas 
para juízes dos tribunais administrativos e fiscais, conforme Aviso n.º , 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º …, de …

Opção de via de admissão:
(1 — via da habilitação académica) Ser titular do grau de mestre 

ou doutor ou equivalente, nos termos da primeira parte da alínea c) do 
artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, ou ser titular do grau de 
licenciado/a em direito conferido ao abrigo de organização de estudos 
anterior ao estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
ou equivalente legal, nos termos dos números 1 e 2 do artigo 111.º da 
Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

(2 — via da experiência profissional) Possuir experiência profis-
sional, na área forense ou em outras áreas conexas, relevante para o 
exercício das funções de magistrado, de duração efetiva não inferior a 
cinco anos, comprovada por documento autêntico ou autenticado, nos 
termos da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro.

Candidatando -se ao abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º 
da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, declara que opta pela prestação de 
prova escrita em matéria:  … (Administrativo/Tributário)

B — Requer a V. Ex.ª se digne admiti -lo/a ao concurso para ingresso 
no Centro de Estudos Judiciários, a fim de frequentar o 35.º Curso de 
formação inicial, teórico -prática, para os tribunais judiciais para o pre-
enchimento de 110 vagas, sendo 45 vagas na magistratura judicial e 65 
na magistratura do Ministério Público, conforme Aviso n.º …, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º …, de … de …

Opção de via de admissão:
(1 — via da habilitação académica) Ser titular do grau de mestre 

ou doutor ou equivalente, nos termos da primeira parte da alínea c) do 
artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, ou ser titular do grau de 
licenciado/a em Direito conferido ao abrigo de organização de estudos 
anterior ao estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
ou equivalente legal, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 111.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

(2 — via da experiência profissional) Possuir experiência profis-
sional, na área forense ou em outras áreas conexas, relevante para o 
exercício das funções de magistrado, de duração efetiva não inferior a 
cinco anos, comprovada por documento autêntico ou autenticado, nos 
termos da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro.

Candidatando -se ao abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º 
da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, declara que opta pela prestação de 
prova escrita em matéria: … (Cível/Penal)

Declara que, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 29.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de janeiro, se ficar habilitado/a à frequência do Curso 
a que se candidata, opta pela: … (Magistratura do Ministério Público/
Magistratura Judicial)

C — Tendo -se candidatado ao concurso para preenchimento das vagas 
nos tribunais administrativos e fiscais e, simultaneamente, ao concurso 
para preenchimento das vagas nos judiciais, declara que, ficando habili-
tado nos dois concursos, opta pelo preenchimento da vaga — nos termos 
do n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro — no concurso 
para os, … (Tribunais Judiciais/Tribunais Administrativos e Fiscais)

D — Declara que tendo ficado aprovado/a no concurso aberto pelo 
Aviso n.º 15619/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 249/2017, de 29 de dezembro de 2017, pretende realizar as provas do 
presente concurso para, nele ficando apto/a, ser graduado/a nos termos 
do artigo 21.º, n.º 2, do Regulamento Interno do Centro de Estudos 
Judiciários.

E — Declara que tendo ficado aprovado/a no concurso aberto pelo 
Aviso n.º 15620/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 249/2017, de 29 de dezembro de 2017, pretende realizar as provas do 
presente concurso para, nele ficando apto/a, ser graduado/a nos termos 
do artigo 21.º, n.º 2, do Regulamento Interno do Centro de Estudos 
Judiciários.

F — Mais declara que, por ordem numérica de preferência, pretende 
prestar provas escritas em Lisboa, Porto ou Coimbra.

1 — …
2 — …
3 — …
G — Declara, sob compromisso de honra, que possui os requisitos 

gerais de provimento em funções públicas a que se refere a alínea d) do 
artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

IV — Código do Formulário
Código do formulário: …
V — Documentos a entregar
O presente formulário de candidatura, devidamente preenchido, ru-

bricado, datado e assinado.
Documento (autêntico, autenticado ou fotocópia simples):
Comprovativo da licenciatura em Direito ou equivalente legal, com 

a menção expressa da data da sua obtenção e da respetiva classificação 
ou média final;

Comprovativo da obtenção de grau académico, no caso de candidatos/
as que invoquem possuir o grau de mestre ou doutor ou equivalente legal 
no requerimento de candidatura [obrigatório apenas para candidatos/as 
pela via da habilitação académica referida no ponto i) da alínea c) do 
n.º 3 do Aviso referente ao 6.º Curso de formação inicial, teórico -prática, 
para os tribunais administrativos e fiscais e ao 35.º Curso de formação 
inicial, teórico -prática, para os tribunais judiciais];

Declaração escrita, sob compromisso de honra, com os elementos 
identificativos (nome, nacionalidade, data e local de nascimento, filiação, 
número de identificação fiscal, número de cartão de cidadão/bilhete 
de identidade com a indicação da respetiva data de validade) e uma 
fotografia atualizada, tipo passe; ou fotocópia do cartão de cidadão 
(ou documento equivalente), caso preencha a respetiva declaração de 
consentimento, constante em I;

Documento comprovativo da transferência bancária nos termos do 
n.º 7.5 e da alínea e) do n.º 7.7 do Aviso referente ao 35.º Curso de for-
mação inicial, teórico -prática, para os tribunais judiciais e ao 6.º Curso 
de formação inicial, teórico -prática, para os tribunais administrativos 
e fiscais;

No caso de candidatura pela via da experiência profissional, ao abrigo 
da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de 
janeiro, curriculum vitae, detalhado, datado e assinado, orientado para 
a demonstração da experiência profissional, na área forense ou outras 
áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magistrado, e 
de duração efetiva não inferior a cinco anos — comprovada por original 
de documento autêntico ou autenticado —, bem como, se houver:

Da formação profissional detida (cursos, especializações, ações de 
formação, seminários, conferências e outros), com indicação da respetiva 
duração, datas de realização e entidades promotoras (comprovados por 
fotocópia dos certificados/declarações de frequência dessas ações);

Da formação académica obtida além da licenciatura em Direito (com-
provada por fotocópia do(s) certificado(s) respetivo/s));

De estudos publicados (comprovados por originais/fotocópia/links 
de acesso livre dos/aos mesmos);

E quaisquer outros documentos que o/a candidato/a entenda como 
relevantes para a apreciação do seu curriculum vitae.

Data: …
Assinatura: …

VI — Código de Verificação
Código de verificação: …

7.7 — Após a submissão referida nos n.os 7.1 a 7.3 deste Aviso, a 
candidatura só será validada com a entrega nos locais referidos em 7.9., 
dos seguintes documentos:

a) Formulário referido nos n.os 7.1 e 7.2 deste Aviso, impresso, rubri-
cado, datado e assinado;

b) Documento (autêntico, autenticado ou respetiva fotocópia simples) 
comprovativo da licenciatura em Direito ou equivalente legal, com 
menção expressa da data da sua obtenção e da respetiva classificação 
ou média final;

c) Documento (autêntico, autenticado ou respetiva fotocópia simples) 
comprovativo da obtenção do grau académico, no caso de candidatos/as 
que invoquem possuir o grau de mestre ou doutor ou equivalente legal 
no requerimento de candidatura [obrigatório apenas para candidatos/as 
pela via da habilitação académica referida no ponto i) da alínea c) do 
n.º 3 deste Aviso];
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d) Declaração escrita, sob compromisso de honra, com os elementos 
identificativos (nome, nacionalidade, data e local de nascimento, filiação, 
número de identificação fiscal, número de cartão de cidadão/bilhete de 
identidade com indicação da respetiva data de validade) e uma fotografia 
atualizada, tipo passe; ou fotocópia do cartão de cidadão (ou documento 
equivalente), caso preencha a respetiva declaração de consentimento, 
constante em I do formulário;

e) Documento comprovativo da transferência bancária referida no 
n.º 7.5 deste Aviso, do qual conste o número de cartão de cidadão/bilhete 
de identidade ou de documento equivalente ou o número de identificação 
fiscal do/a candidato/a;

f) No caso de candidatura pela via da experiência profissional, ao 
abrigo da segunda parte da alínea c) do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 
14 de janeiro, curriculum vitae, detalhado, datado e assinado, orientado 
para a demonstração da experiência profissional, na área forense ou 
outras áreas conexas, relevante para o exercício das funções de magis-
trado, e de duração efetiva não inferior a cinco anos — comprovada por 
original de documento autêntico ou autenticado.

7.8 — Caso existam os fatores curriculares que a seguir se indicam, 
o referido na alínea f) do número anterior deve ser ainda orientado para 
a demonstração:

a) Da formação profissional detida (cursos, especializações, ações de 
formação, seminários, conferências e outros), com indicação da respetiva 
duração, datas de realização e entidades promotoras (comprovados por 
fotocópia dos certificados/declarações de frequência dessas ações);

b) Da formação académica obtida além da licenciatura em Direito 
(comprovada por fotocópia do(s) certificado(s) respetivo(s));

c) De estudos publicados (comprovados por originais/fotocópia/links 
de acesso livre dos/aos mesmos);

d) E quaisquer outros documentos que o/a candidato/a entenda como 
relevantes para a apreciação do seu curriculum vitae.

7.9 — Até ao termo do prazo, fixado no n.º 8 deste Aviso, os docu-
mentos referidos em 7.7 e 7.8 podem ser:

7.9.1 — Enviados pelo correio, sob registo, para o seguinte ende-
reço: Secção de Apoio à Formação do Centro de Estudos Judiciários, 
Largo do Limoeiro, 1149 -048 Lisboa.

7.9.2 — Entregues pessoalmente, contra recibo, nos seguintes locais 
e com os horários indicados:

a) Secção de Apoio à Formação do Centro de Estudos Judiciários, 
Largo do Limoeiro, 1149 -048 Lisboa, entre as 10 e as 12 horas e as 
14 horas e 30 minutos e as 16 horas e 30 minutos;

b) Núcleo do Porto do Centro de Estudos Judiciários, Rua de Camões, 
n.º 155, 6.º piso, 4049 -074 Porto, entre as 10 e as 12 horas e as 14 horas 
e 30 minutos e as 16 horas e 30 minutos.

7.10 — Não são admitidos a concurso os/as candidatos/as:
a) Que não formalizem a respetiva candidatura nos termos dos n.os 7.1 

a 7.3 e 7.7 deste Aviso;
b) Cuja submissão de candidatura e entrega de documentos, dê entrada 

fora do prazo estabelecido no n.º 8 do presente Aviso;
c) Que não comprovem o pagamento da comparticipação no custo 

do procedimento nos termos dos n.os 7.4, 7.5 e alínea e) do n.º 7.7 deste 
Aviso;

d) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua 
candidatura, qual a via de admissão ao abrigo da qual esta é feita;

e) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua 
candidatura, qual a matéria, Administrativo ou Tributário, por que op-
tam, caso sejam candidatos/as ao abrigo da segunda parte da alínea c) 
do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro;

f) Que não declarem expressamente, aquando da submissão da sua 
candidatura, sob compromisso de honra, que possuem os requisitos 
gerais de provimento em funções públicas a que se refere a alínea d) 
do artigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro;

g) Não procedam à entrega dos documentos referidos em 7.7 do 
presente Aviso.

7.11 — A cada candidatura é atribuído um número, que a acompanhará 
até ao termo do concurso.

7.12 — Para qualquer contacto relativo ao presente concurso deve 
ser utilizado o endereço de correio eletrónico: ingressomagistratura@
mail.cej.mj.pt

8 — Prazo: o prazo para a apresentação de candidaturas é de 15 dias 
úteis a contar da data da publicação deste Aviso no Diário da República.

9 — Formas de publicitação:
9.1 — A lista de candidatos/as admitidos/as e não admitidos/as é 

afixada na sede do Centro de Estudos Judiciários e, na mesma data, 
publicitada no respetivo sítio na Internet, com menção da data da afi-
xação. Não havendo reclamações ou, se as houver, depois de decididas 

no prazo de 15 dias úteis a contar do termo do prazo para a sua apresen-
tação, será afixada lista definitiva de candidatos/as admitidos/as e não 
admitidos/as na sede do Centro de Estudos Judiciários e publicitada no 
respetivo sítio na Internet, na data de publicação no Diário da República 
de Aviso sobre a afixação.

9.2 — A cada candidatura é atribuído um número, nos termos do 
n.º 7.11 do presente Aviso.

9.3 — Os avisos de convocação dos/as candidatos/as para a aplicação 
de métodos de seleção, com menção da data e local respetivos, são publi-
citados no sítio do Centro de Estudos Judiciários na Internet e afixados 
na respetiva sede, salvo quando indicados no presente Aviso.

9.4 — São publicitados no sítio do Centro de Estudos Judiciários na 
Internet e afixados na respetiva sede:

a) A pauta com as classificações das provas de conhecimentos da 
fase escrita;

b) A pauta com as classificações das provas da fase oral;
c) A pauta com as classificações da avaliação curricular.

9.5 — Os/as candidatos/as que tenham a menção «não favorável» no 
exame psicológico são convocados/as e notificados/as pessoalmente, 
para efeitos do disposto na parte final do n.º 5 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

9.6 — A lista de graduação dos/as candidatos/as aprovados/as, por 
via de admissão e a lista dos/as candidatos/as excluídos/as são afixadas 
na sede do Centro de Estudos Judiciários e publicitadas no respetivo 
sítio na Internet, na data de publicação no Diário da República de Aviso 
sobre a afixação.

9.7 — Com a afixação das listas de graduação referidas no pon-
to anterior do presente Aviso são indicados os/as candidatos/as habi-
litados/as.

10 — Local e data de realização das provas:
10.1 — As provas da fase escrita realizam -se em Lisboa, Porto e 

Coimbra, em local, data e horário que serão publicitados no sítio do 
Centro de Estudos Judiciários na Internet e afixados na sede deste 
Centro e respetivos núcleos.

10.1.1 — A fase escrita decorre sob o anonimato dos/as candidatos/as, 
implicando a sua quebra a anulação da respetiva prova, nos termos do 
n.º 7 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

10.1.2 — Na fase escrita, os/as candidatos/as podem consultar, nos 
termos do Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários, le-
gislação, jurisprudência e doutrina para a prestação das provas, com 
exceção da prova referida na segunda parte do n.º 4 do artigo 16.º da 
Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro.

10.1.3 — Durante a realização de qualquer prova da fase escrita, aos/às 
candidatos/às não é permitida a utilização de telemóveis, computado-
res portáteis ou qualquer outro aparelho eletrónico ou computorizado, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte (n.º 2 do artigo 13.º do 
Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários), sob pena de 
anulação da prova (n.º 5 do artigo 13.º do Regulamento Interno do Centro 
de Estudos Judiciários).

10.1.4 — Os aparelhos de que o/a candidato/a portador/a de deficiên-
cia careça para prestar provas são fixados por despacho do Diretor, na 
sequência de requerimento instruído com os comprovativos adequados 
(n.º 3 do artigo 13.º do Regulamento Interno do Centro de Estudos 
Judiciários).

10.1.5 — Durante a prestação da prova de desenvolvimento de temas 
culturais, sociais ou económicos referida na segunda parte do n.º 4 do 
artigo 16.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, o/a candidato/a não 
pode recorrer a quaisquer elementos de consulta (n.º 4 do artigo 13.º 
do Regulamento Interno do Centro de Estudos Judiciários), sob pena 
de anulação da prova (n.º 5 do artigo 13.º do Regulamento Interno do 
Centro de Estudos Judiciários).

10.2 — As provas da fase oral, a avaliação curricular e o exame 
psicológico de seleção realizam -se em Lisboa, em local a especificar 
nos termos do n.º 9.3 deste Aviso.

11 — Os/as candidatos/as que se apresentem à realização das provas 
devem identificar -se através de cartão de cidadão/bilhete de identidade 
ou de documento equivalente.

12 — A graduação dos/as candidatos/as aprovados/as é feita por ordem 
decrescente da respetiva classificação final.

12.1 — Em caso de igualdade na classificação final entre candi-
datos/as, considera -se para efeitos de graduação, sucessivamente, o 
maior grau académico, preferindo Direito, e a idade, preferindo os/as 
mais velhos/as.

13 — Ficam habilitados/as para a frequência do curso teórico -prático 
os/as candidatos/as aprovados/as, por ordem de graduação, até ao preen-
chimento do total das vagas em concurso, com respeito pelas respetivas 
quotas de ingresso.



34834  Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018 

13.1 — Nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, 
é reservada uma quota de ingresso de 25 % para cada uma das duas vias 
de admissão previstas na alínea c) do artigo 5.º daquela Lei.

13.2 — A falta de candidatos/as aprovados/as para o preenchimento 
das vagas respeitantes a uma das quotas de ingresso não impede o pre-
enchimento do total das vagas em concurso através do recurso aos/às 
candidatos/as aprovados/as por outra via de admissão.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, o Centro de Estudos Judiciários promove 
ativamente a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso às magistraturas, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

12 de dezembro de 2018. — O Diretor do Departamento de Apoio 
Geral, Adelino Vieira Pereira.

ANEXO I

Matérias das provas de conhecimentos da fase escrita, refe-
ridas nos números 4 e 5 do artigo 16.º (direito e processo 
administrativo e tributário), e da fase oral, referidas nas 
alíneas c) e d) do n.º 3 do artigo 19.º (direito administrativo 
e direito tributário e procedimento e processo adminis-
trativo e tributário), da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, e 
respetiva bibliografia (por ordem alfabética).

Direito Administrativo (fases escrita e oral)
Função administrativa e direito administrativo
Organização administrativa
Procedimento administrativo (Código de Procedimento Adminis-

trativo)
Princípios constitucionais e legais que regem a atividade adminis-

trativa
Princípio da juridicidade, vinculação e discricionariedade adminis-

trativa
Direitos fundamentais dos administrados: direitos à informação, de 

fundamentação e de audiência dos interessados
Formas de atuação administrativa (o regulamento, o ato, o contrato)
Atuações informais
Operações materiais
Atos de execução
Estatuto disciplinar das relações de trabalho em funções públicas
Contratação pública
Direito do urbanismo: instrumentos de gestão territorial, gestão ur-

banística e medidas de tutela da legalidade urbanística
Contraordenações urbanísticas
Direito do Ambiente
Responsabilidade civil do Estado e demais entidades públicas
Contencioso da nacionalidade
Direito de asilo e proteção subsidiária
Garantias administrativas: garantias petitórias e garantias impug-

natórias
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Disponível na internet:
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Direito do Trabalho na Administração Pública — I [Em li-
nha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2017. [Consultado em 
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Disponível na internet:
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Disponível na internet:
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Direito do Urbanismo 2014 -2017 [Em linha]. Lisboa: Centro de Es-
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Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/Administrativo_fis-
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O contencioso da nacionalidade [Em linha]. 2.ª edição. Lisboa: Centro 
de Estudos Judiciários, 2017. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
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O Novo Código do Procedimento Administrativo [Em linha]. Lisboa: Cen-
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Disponível na Internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/Administrativo_fis-

cal/eb_novo_CPCA.pdf>

Regime Geral das Contraordenações e as Contraordenações Admi-
nistrativas e Fiscais [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 
2015. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na Internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/Administrativo_fis-

cal/Regime_geral_contraordenacoes_contraordenacoes_administrati-
vas_fiscais.pdf>

Responsabilidade civil do Estado [Em linha]. Lisboa: Centro de Es-
tudos Judiciários, 2014. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
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Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/Administrativo_fis-

cal/eb_RespCivil_PP.pdf>

ALBUQUERQUE, Paulo Pinto — Comentário do Regime Geral das 
Contra -Ordenações à Luz da Constituição da República e da Conven-
ção Europeia dos Direitos do Homem. Lisboa: Universidade Católica, 
2011

ALMEIDA, Mário Aroso de — Teoria geral do direito administrativo. 
5.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

AMARAL, Diogo Freitas do — Curso de direito administrativo:
Volume I. Reimpressão da 4.ª edição de 2015. Coimbra: Almedina, 

2016
Volume II. 4.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

ANDRADE, José Carlos Vieira de — Lições de direito administrativo. 
5.ª edição. Coimbra: Imprensa da Universidade de Coimbra, 2018

ANTUNES, Vera Lúcia Santos — O contrato de trabalho na Ad-
ministração Pública: evolução, reflexos e tendências para o emprego 
público. Coimbra: Wolters Kluwer: Coimbra Editora, 2010

CADILHA, Carlos Alberto Fernandes — Regime da responsabilidade 
civil extracontratual do Estado e demais entidades públicas anotado. 
2.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2011
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CARVALHO, Raquel — Comentário ao regime disciplinar dos 
trabalhadores em funções públicas. 2.ª edição. Lisboa: Universidade 
Católica Editora, 2018

CARVALHO, Raquel — Introdução ao Direito do Urbanismo. 
Lisboa: Universidade Católica, 2017

CAUPERS, João; EIRÓ, Vera — Introdução ao Direito Administra-
tivo. 12.ª edição. Lisboa: Editora Âncora, 2016

CONDESSO, Fernando dos Reis — Direito do Ambiente — Ambiente 
e Território. Urbanismo e Reabilitação Urbana. 2.ª edição. Coimbra: Al-
medina. 2017

DIAS, José Eduardo Figueiredo; OLIVEIRA, Fernanda Paula — No-
ções fundamentais de direito administrativo. 5.ª edição. Coimbra: Al-
medina, 2017

DUARTE, David — Procedimentalização, Participação e Funda-
mentação: Para uma concretização do princípio da imparcialidade ad-
ministrativa como parâmetro decisório. Coimbra: Almedina, 1996
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2013
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Europeias de 2014 e o Código dos Contratos Públicos [Em linha]. 2016, 
ICJP. [Consultado em 05 -12 -2018].
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ESTORNINHO, Maria João; MARTINS, Ana Gouveia (coord.) — Atas 
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<URL:http://www.icjp.pt/publicacoes/pub/1/11040/view>

FONSECA, Isabel Celeste M. — Direito da contratação pública, 
uma introdução em dez aulas. Coimbra: Almedina, 2009

FONTES, José — Curso sobre o novo código do procedimento ad-
ministrativo. 7.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

GARCIA, Maria da Glória F. P. D. Garcia … [et al.] — Comentários 
à Revisão do Código do Procedimento Administrativo. Coimbra: Al-
medina, 2016

GOMES, Carla Amado — Direito do Ambiente — Anotações Juris-
prudenciais dispersas [Em linha]. 2.ª edição. ICJP, 2016. [Consultado 
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<URL:www.icjp.pt/publicacoes/pub/1/11488/view>

GOMES, Carla Amado — Introdução ao Direito do Ambiente. 
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Volume II. 4.ª edição. Lisboa: AAFDL, 2018
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GONÇALVES, Pedro Costa — Direito dos Contratos Públicos. Vo-
lume I. 3.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

MEDEIROS, Rui (Org.) — Comentário ao Regime da Responsabi-
lidade Civil Extracontratual do Estado e demais Entidades Públicas. 
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MIRANDA, Jorge — Direito de asilo e refugiados na ordem jurídica 
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MONCADA, Luiz S. Cabral de — Código do Procedimento Admi-
nistrativo Anotado. 2.ª edição. Lisboa: Quid Juris. 2017

MONIZ, Ana Raquel Gonçalves — A recusa de aplicação de regula-
mentos pela administração com fundamento em invalidade: contributo 
para a teoria dos regulamentos. Coimbra: Almedina, 2012

MOURA, Paulo Veiga, ARRIMAR, Cátia — Comentários à lei geral 
do trabalho em funções públicas. Coimbra: Coimbra Editora, 2014
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PES, Dulce — Regime jurídico da urbanização e edificação — Comen-
tado. 4.ª edição. Coimbra: Almedina, 2017

OLIVEIRA, Mário Esteves de; GONÇALVES, Pedro Costa; AMO-
RIM, João Pacheco — Código do procedimento administrativo comen-
tado e anotado. 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2010
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Direito Tributário (fases escrita e oral)
Princípios constitucionais de direito tributário
Conceitos de imposto, taxa, contribuições financeiras e figuras afins
Interpretação e integração das normas fiscais
Aplicação da lei fiscal no espaço e no tempo
Relação jurídica tributária
Procedimento tributário e suas fases
Garantias não impugnatórias dos contribuintes
Sistema fiscal português (em particular, o IRS, o IRC e o IVA)
Benefícios Fiscais
Juros compensatórios e indemnizatórios
Contraordenações tributárias
Tributação direta na União Europeia
Fontes de direito tributário internacional
Elementos de conexão no direito tributário internacional
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D) Relações humanos -animais não humanos: um novo paradigma?

Bibliografia de referência

Tema A
DURÃO, Susana; CUNHA, Manuela Ivone (org.) — Dossiê: Ambi-

guidades contemporâneas da segurança: para um olhar de perto. In: Et-
nográfica — Revista do centro em rede de investigação em antropologia, 
vol. 15, n.º 1 (2011) [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet
<URL:https://journals.openedition.org/etnografica/547>

TULUMELLO, Simone — Segurança urbana: tendências globais, 
contradições portuguesas e tempos de crise. In: A cidade em reconstru-
ção. Leituras críticas, 2008 -2018/org. André Carmo, Eduardo Ascensão 
e Ana Estevens. Lisboa: Habita — Associação pelo Direito à Habitação 
e à Cidade, p. 73 -80.

REGO, Ximen — Entre a utopia e a crise: nos meandros da (in) segu-
rança urbana na segunda metade do século XX. In: Sociologia, Proble-
mas e Práticas, n.º 74 (2014), p. 93 -110 [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL: https://revistas.rcaap.pt/sociologiapp/article/

view/3202/2595>

Tema B
BONVENTI Jr, Waldemar — Sistemas inteligentes? Humanos de-

pendentes?. In: Revista Tecnologia e Sociedade, V. 11, n.º 23 (2015), 
p. 45 -57. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet
<URL: https://periodicos.utfpr.edu.br/rts/article/view/3566/2345>

LOBO, Luiz Carlos — Inteligência artificial e medicina. In: Revista 
Brasileira de Educação Médica, V.41, n.º 2 (2017), p. 185 -193. [Con-
sultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet
<URL: http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_abstract&pid=S0100-

-55022017000200185&lng=pt&nrm=iso>

OLIVEIRA, Arlindo — Mentes digitais: a ciência redefinindo a hu-
manidade. Lisboa: IST Instituto Superior Técnico, 2017

Tema C
DOMINGOS, Nuno; West, Harry G. — A gourmetização da comida 

da pobreza. O presidium Slow Food do queijo Serpa. In: O espectro 
da pobreza: história, cultura e política em Portugal no século XX/org. 
Frederico Ágoas, José Neves. Lisboa: Mundos Sociais, 2016, p. 173 -205

SOBRAL, J. M.(2016) — O bacalhau: de alimento de penitência a 
ícone português. In: Argos: Revista do Museu Marítimo de Ílhavo, n.º 4 
(2016), p. 27 -33. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL:http://repositorio.ul.pt/bitstream/10451/25040/1/ICS_JMSo-

bral_Bacalhau_ARN.pdf>

TRUNINGER, Mónica — O Campo Vem à Cidade: Agricultura Bio-
lógica, Mercado e Consumo Sustentável. Lisboa: Imprensa de Ciências 
Sociais, 2010

Tema D
ARAÚJO, Fernando — A Hora dos Direitos dos Animais. Coimbra: Al-

medina, 2003. [Consultado em 05 -12 -2018].
Disponível na internet:
<URL: https://www.cidp.pt/publicacao/a -hora -dos -direitos -dos-

-animais/178>

FEURSTEIN, Anna; & NOLTE -ODHIAMBO, Carmen (eds). — Chil-
dhood and Pethood in Literature and Culture. N York: Routledge, 2017. 
[Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL: https://www.taylorfrancis.com/books/e/9781315386225>

Capítulos recomendados:
Preface 1 — Children and Animal Pets /Monica Flegel
Introduction — The Cultural Politics of Childhood and Pethood 

/Feuerstein e Nolte -Odhiambo, p. 1 -20
Chap. 1 — Adoption, custody and protection. The childhood of pets 

as a critique of legal classification systems/J. Gillet, p. 21 -36

SINGER, Peter (2010) — Todos os animais são iguais. In: Os animais 
têm direitos? Perspectivas e argumentos/org. Pedro Galvão. Lisboa: Di-
nalivro, 2010, p. 23 -49

ANEXO II

Matérias das provas de conhecimentos da fase oral referidas 
nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2008, 
de 14 de janeiro, e respetiva bibliografia.

Direito Constitucional

Direito Constitucional e Direitos Humanos
Princípios fundamentais da Constituição da República Portuguesa
Direitos fundamentais
Organização económica
Organização do poder político e tribunais
Atos normativos
Justiça constitucional
Interpretação constitucional
Direitos Humanos
Tribunal Europeu dos Direitos Humanos

Legislação
Constituição da República Portuguesa
Lei do Tribunal Constitucional
Declaração Universal dos Direitos Humanos
Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos
Pacto Internacional dos Direitos Económicos, Sociais e Culturais
Convenção Europeia dos Direitos Humanos

Bibliografia de referência
ALEXANDRINO, José de Melo
Direitos Fundamentais — Introdução Geral. 2.ª edição. Estoril: Prin-

cipia, 2015
Lições de Direito Constitucional, 2 vols., 3.ª edição. Lisboa: AAFDL 

Editora, 2017 -2018

AMARAL, Maria Lúcia — A Forma da República: uma introdução 
ao estudo do direito constitucional. Reimpressão. Coimbra: Coimbra 
Editora, 2012

ANDRADE, José Carlos Vieira de — Direitos Fundamentais na 
Constituição Portuguesa de 1976. Reimpressão da 5.ª edição de 2012. 
Coimbra: Almedina, 2017

BARRETO, Ireneu Cabral — A Convenção Europeia dos Direitos 
do Homem. 5.ª edição. Coimbra: Almedina, 2015

CANOTILHO, José Joaquim Gomes — Direito Constitucional e 
Teoria da Constituição. Reimpressão da 7.ª edição de 2003. Coimbra: Al-
medina 2018
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CANOTILHO, José Joaquim Gomes; MOREIRA, Vital — Constitui-
ção da República Portuguesa, 2 vols., Coimbra: Coimbra Editora, 2014

Comentário à Constituição Portuguesa.
Vol. II — Organização Económica. Coimbra: Almedina, 2008
Vol. III, 1.º tomo — Princípios Gerais da Organização do Poder 

Político. Coimbra: Almedina, 2008

GOUVEIA, Jorge Bacelar — Manual de Direito Constitucional, 
2 vols. Reimpressão da 6.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

MACHADO, Jónatas — Direito Internacional — Do Paradigma 
Clássico ao Pós -11 de Setembro. 4.ª edição. Coimbra: Coimbra Edi-
tora, 2013

MARTINS, Ana Maria Guerra — Direito Internacional dos Direitos 
Humanos. Reimpressão da edição de 2014. Coimbra: Almedina, 2017

MIRANDA, Jorge
Curso de Direito Constitucional, 2 volumes, Lisboa: Universidade 

Católica Editora, 2016
Direitos Fundamentais. 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2017
Curso de Direito Internacional Público. 6.ª edição. Principia, 2016

MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui — Constituição Portuguesa 
Anotada

Vol. I — Artigos 1.º a 79.º, 2.ª edição revista. Lisboa: Universidade 
Católica Editora, 2017

Vol. II — Artigos 80.º a 201.º, 2.ª edição revista, atualizada e ampliada 
Lisboa: Universidade Católica Editora, 2018

Vol. III — Artigos 202.º a 296.º Coimbra: Coimbra Editora, 2007

MORAIS, Carlos Blanco de
Curso de Direito Constitucional:
Tomo I. 2.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2012
Tomo II. Coimbra. Almedina, 2018

Justiça Constitucional, 2 tomos. 2.ª edição. Coimbra: Coimbra Edi-
tora, 2006 -2011

NOVAIS, Jorge Reis
A Dignidade da Pessoa Humana, 2 vols., 2.ª edição. Coimbra: Al-

medina, 2018
Os princípios constitucionais estruturantes da República Portuguesa. 

Reimpressão. Coimbra: Coimbra Editora, 2011
Direitos Fundamentais e Justiça Constitucional em Estado de Direito 

Democrático. Lisboa: AAFDL Editora, 2017
Direitos Sociais: Teoria Jurídica dos Direitos Sociais enquanto Di-

reitos Fundamentais. Lisboa: AAFDL Editora, 2017

OTERO, Paulo
Direito Constitucional Português, 2 vols., reimpressão da 1.ª edição. 

Coimbra: Almedina, 2017
Instituições Políticas e Constitucionais. reimpressão da edição de 

setembro de 2007. Coimbra: Almedina, 2017

Direito da União Europeia
Princípios de Direito da União Europeia
Instituições da União Europeia
Fontes de Direito da União Europeia
Aplicação de Direito da União Europeia na ordem jurídica portuguesa 

e pelos tribunais portugueses

Legislação
Tratado da União Europeia (TUE)
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE)
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (CDFUE)

Bibliografia de referência
AAVV — Enciclopédia da União Europeia. Petrony. 2018
CAMPOS, João Mota de; CAMPOS, João Luiz Mota de; PEREIRA, 

António Pinto — Manual de direito europeu. O sistema institucio-
nal, a ordem jurídica e o ordenamento económico da União Europeia. 
7.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2014

CAMPOS, João Mota — Direito processual da União Euro-
peia — contencioso comunitário. Lisboa: Fundação Calouste Gul-
benkian, 2014

COUTINHO, Francisco Pereira — Os Tribunais Nacionais na Ordem 
Jurídica da União Europeia — O Caso Português. Coimbra: Coimbra 
Editora, 2013

DUARTE, Maria Luísa — União Europeia — estática e dinâmica 
da ordem jurídica eurocomunitária, vol. I. Reimpressão. Coimbra: Al-
medina, 2017

DUARTE, Maria Luísa — Direito Contencioso da União Europeia. 
Lisboa: AAFDL Editora, 2017

HENRIQUES, Miguel Gorjão — Direito da União — História, 
Direito, Cidadania, Mercado Interno e Concorrência. 8.ª edição. 
Coimbra: Almedina, 2017

MACHADO, Jónatas — Direito da União Europeia. 3.ª edição. Ges-
tLegal, 2018

MARTINS, Ana Maria Guerra — Manual de Direito da União 
Europeia — Após o Tratado de Lisboa. Reimpressão da 2.ª edição. 
Coimbra: Almedina, 2018

MARTINS, Patrícia Fragoso — Administrações Públicas Nacionais 
e Direito da União Europeia — Questões e Jurisprudências Essenciais. 
Lisboa: Universidade Católica Editora, 2018

MESQUITA, Maria José Rangel — Introdução ao Contencioso da 
União Europeia — Lições. 3.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

PAIS, Sofia (coord.) — Princípios fundamentais de direito da União 
Europeia — uma abordagem jurisprudencial. reimpressão da 3.ª edição 
de 2014. Coimbra: Almedina, 2018

PORTO, Manuel Lopes; ANASTÁCIO, Gonçalo (coord.) — Tratado 
de Lisboa anotado e comentado. Coimbra: Almedina, 2012

SILVEIRA, Alessandra — Princípios de direito da União Europeia. 
Doutrina e jurisprudência. 2.ª edição. Lisboa: Quid Juris, 2011

SILVEIRA, Alessandra; CANOTILHO, Mariana (coord.) — Carta 
dos direitos fundamentais da União Europeia comentada. Coimbra: Al-
medina, 2013

Organização Judiciária
Categorias de tribunais e âmbito de competências previstas na Cons-

tituição
Tribunal dos Conflitos
Modos de organização e funcionamento dos tribunais judiciais
Organização e funcionamento dos tribunais administrativos e fiscais

Legislação
Constituição da República Portuguesa
Código de Processo nos Tribunais Administrativos
Código de Procedimento e de Processo Tributário
Código de Processo Civil
Lei Orgânica do Tribunal Constitucional
Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto (Lei da Organização do Sistema 

Judiciário) e legislação complementar
Regulamento das Custas Processuais
Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais
Estatuto dos Magistrados Judiciais
Estatuto do Ministério Público
Estatuto da Ordem dos Advogados
Estatuto dos Funcionários de Justiça
Estatuto da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução

Bibliografia de referência
BARROS, João Miguel — Sistema Judiciário Anotado, 2.ª edição, 

AAFDL, 2018
CURA, António A. Vieira — Organização Judiciária Portuguesa, 

GestLegal, 2018
Legislação Profissional [Em linha]. Conselho Regional de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, 2016. [Consultado em 05 -12 -2018].
Disponível na internet:
<URL:https://crlisboa.org/2016/docs/Legislacao_profissional.pdf>

Direito Civil
Interpretação da lei e integração das lacunas
Aplicação da lei no tempo e no espaço
Princípios fundamentais do direito civil
Exercício e tutela dos direitos
Prescrição, caducidade e não uso do direito
Negócio jurídico
Responsabilidade pré -contratual — culpa na formação dos contratos
Falta e vícios da vontade
Transmissão, modificação e extinção das obrigações
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Não cumprimento das obrigações
Meios coercitivos do cumprimento das obrigações
Garantia geral e garantias especiais das obrigações
Contratos previstos no Código Civil
Responsabilidade civil extracontratual
Enriquecimento sem causa
Direito de propriedade
Direitos reais menores

Bibliografia de referência
O Dano na Responsabilidade Civil [Em linha]. Lisboa: Centro de 

Estudos Judiciários, 2014. [Consultado em 05 -12 -2018].
Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/home/home.php>

A Interação do Direito Administrativo com o Direito Civil [Em li-
nha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2016. [Consultado em 
05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_Intera-

cao_Adm_Civil.pdf>

Responsabilidade Civil Profissional [Em linha]. Lisboa: Centro de 
Estudos Judiciários, 2017. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_Responsa-

bilida deProfissional.pdf

Direito dos Contratos [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciá-
rios, 2017. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eB_Direi-

tos_contratos.pdf>

Novos Olhares sobre a Responsabilidade Civil [Em linha]. Lisboa: Cen-
tro de Estudos Judiciários, 2018. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_Repons-

Civil_2018.pdf>

ANTUNES, Henrique Sousa — Direitos Reais. Lisboa: Universidade 
Católica Editora, 2017

BARBOSA, Ana Mafalda Castanheira Neves de Miranda — Lições 
de Responsabilidade Civil. Editora Principia, 2017

CORDEIRO, António Menezes — Tratado de Direito Civil:
Volume VIII — Direito das obrigações (a gestão de negócios, o 

enriquecimento sem causa, a responsabilidade civil). Reimpressão da 
2.ª edição de 2010. Coimbra: Almedina, 2016

Volume IX — Direito das obrigações (cumprimento e não cumpri-
mento, transmissão, modificação e extinção, garantias). 3.ª edição. 
Coimbra: Almedina, 2017

FERNANDES, Luís A. Carvalho — Lições de direitos reais. 6.ª edi-
ção. Lisboa: Quid Juris, 2009

JESUS, Gregório Silva — Infracções Estradais Causais nos Acidentes 
de Viação, in Direito Estradal [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos 
Judiciários, 2016. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL: http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/e_book_di-

reito_estradal.pdf>

LEITÃO, Luís Manuel Teles de Menezes — Direito das obrigações:
Volume I (Introdução. Da constituição das obrigações). 15.ª edição. 

Coimbra: Almedina, 2018
Volume II (Transmissão e extinção das obrigações, não cumprimento 

e garantias de crédito). 12.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
Volume III (Contratos em especial). 12.ª edição. Coimbra: Almedina, 

2018

LIMA, Pires de; VARELA, Antunes — Código civil anotado:
Volume I, 4.ª edição, Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010
Volume II, 4.ª edição, Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010
Volume III, 2.ª edição, Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010

Volume IV, 2.ª edição, Coimbra: Coimbra Editora, Reimpressão em 2010

OLIVEIRA, Nuno Manuel Pinto — Princípios de direito dos con-
tratos. Coimbra: Coimbra Editora, 2011

PINTO, Carlos Alberto da Mota — Teoria Geral do Direito Civil. 
Reimpressão da 4.ª edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2012

PROENÇA, José Brandão … [et al.] — Comentário ao Código 
Civil — Parte Geral. Editora Universidade Católica, 2014

TELLES, Inocêncio Galvão — Direito das obrigações. 7.ª edi-
ção — reimpressão. Coimbra: Coimbra Editora, 2010

VASCONCELOS, Miguel Pestana de — Direito das garantias. Reim-
pressão da 2.ª edição de 2013. Coimbra: Almedina, 2017

VASCONCELOS, Pedro Pais de — Teoria Geral do Direito Civil. 
Reimpressão da 8.ª edição de 2015. Coimbra: Almedina, 2018

Direito Processual Civil
Princípios fundamentais do direito processual civil
Tipologia das ações e formas de processo
Pressupostos processuais
Exceções dilatórias e perentórias
Marcha do processo declarativo comum
Meios de prova — direito probatório formal e direito probatório 

material

Bibliografia de referência
O Novo Processo Civil.
Caderno I — Contributos da doutrina para a compreensão do novo 

código de processo Civil [Em linha]. 2.ª edição, Lisboa: Centro de 
Estudos Judiciários, 2015. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Ca-

derno_I_Novo%20_Processo_Civil_2edicao.pdf>

Caderno II — Contributos da doutrina no decurso do processo le-
gislativo, designadamente à luz do anteprojeto e da Proposta de Lei 
n.º 113/XII [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2013. 
[Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Ca-

derno_II_Novo%20_Processo_Civil.pdf>

Caderno V — O Novo Processo Civil — Textos e jurisprudência (Jor-
nadas de Processo Civil — janeiro 2014 e Jurisprudência dos Tribunais 
Superiores sobre o novo CPC) [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos 
Judiciários, 2015. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/ProcessoCivil/Ca-

dernoV_NCPC_Textos_Jurisprudencia.pdf>

Balanço do Novo Processo Civil [Em linha]. Lisboa: Centro de Es-
tudos Judiciários, 2017. [Consultado em 05 -12 -2018].

Disponível na internet:
<URL:http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_Balanco_

NPCivil.pdf>

FARIA, Paulo Ramos de; LOUREIRO, Ana Luísa — Primeiras Notas 
ao Novo Código de Processo Civil:

Volume I, 2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2014
Volume II. Coimbra: Almedina, 2014

FREITAS, José Lebre de — A Ação Declarativa comum à luz do 
Código de Processo Civil de 2013. 4.ª edição. GestLegal, 2017

FREITAS, José Lebre de — Introdução ao processo civil — Conceito 
e princípios gerais à luz do novo código. 4.ª edição. GestLegal, 2017

FREITAS, José Lebre de; ALEXANDRE, Isabel — Código de Pro-
cesso Civil Anotado:

Volume I, 4.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
Volume II, reimpressão da 3.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018

GERALDES, António Santos Abrantes; PIMENTA, Paulo; SOUSA, 
Luís Filipe Pires de — Código de Processo Civil Anotado Vol. I — Parte 
Geral e Ação Declarativa, Coimbra: Almedina, 2018

PIMENTA, Paulo — Processo Civil Declarativo. Reimpressão da 
2.ª edição. Coimbra: Almedina, 2018
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PINTO, Rui — Código de Processo Civil Anotado, Vol. I e II. 
Coimbra: Almedina, 2018

SOUSA, Miguel Teixeira de — Estudos sobre o Novo Processo Civil. 
2.ª edição. Lisboa: Lex, 1997

VARELA, Antunes; BEZERRA, João de Matos; NORA, Miguel 
Sampaio e — Manual de Processo Civil. 2.ª edição — reimpressão. 
Coimbra: Coimbra Editora, 2004

311905253 

 EDUCAÇÃO

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Aviso n.º 19403/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público que, reunidas as con-
dições previstas no artigo 99.º -A, aditado à Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), pelo artigo 270.º da Lei n.º 42/2016 de 28 
de dezembro e em conformidade com o disposto na Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, após deliberação do Conselho Diretivo, datada de 
28 de abril de 2017; do Despacho de concordância de S. Excelência 
O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, exarado em 11 
de agosto de 2017 e da autorização de S. Excelência A Secretária de 
Estado da Administração e Emprego Público, exarada em 7 de maio 
de 2018, consolidaram definitivamente a mobilidade intercarreiras, 
com efeitos reportados a 01 de janeiro de 2018, os seguintes traba-
lhadores do Mapa de Pessoal do Instituto Português do Desporto e 
Juventude, IP:

a) Alfredo Eurico Araújo, consolidação da mobilidade intercarreiras 
na carreira e categoria de Técnico Superior, posicionado na 3.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 19, a que corresponde o montante 
remuneratório de 1 407,45€;

b) António Maximiano Carvalho Pinto, consolidação da mobilidade 
intercarreiras na carreira e categoria de Técnico Superior, posicionado 
na 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15, a que corresponde 
o montante remuneratório de 1 201,48€;

c) Cristina de Fátima dos Reis Benedito Cabral Santos, consolidação 
da mobilidade intercarreiras na carreira e categoria de Técnico Superior, 
posicionada na 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15, a que 
corresponde o montante remuneratório de 1 201,48€;

d) Francisco António Miranda Ferreira, consolidação da mobilidade 
intercarreiras na carreira e categoria de Técnico Superior, posicionado 
na 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15, a que corresponde 
o montante remuneratório de 1 201,48€;

e) João José Santos Bica Rijo, consolidação da mobilidade inter-
carreiras na carreira e categoria de Técnico Superior, posicionado na 
2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15, a que corresponde o 
montante remuneratório de 1 201,48€;

f) José Lourenço Pereira Lucas, consolidação da mobilidade inter-
carreiras na carreira e categoria de Assistente Técnico, posicionado na 
6.ª posição remuneratória, nível remuneratório 11, a que corresponde o 
montante remuneratório de 995,51€.

13 de dezembro de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
Vítor Pataco.

311937176 

 Aviso n.º 19404/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 4.º e 

nos n.os 5 e 6 do artigo 46.º da Lei Geral do trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, na 
redação atual, e após homologação da avaliação final torna -se público 
que na sequência da celebração de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com este Instituto, os trabalhadores 
Filipe Jorge Lopes Pimenta, João Pedro Soares Montenegro Moreira 
Colaço e Sérgio Nuno de Matos Baião Pontes concluíram, com sucesso, 
o período experimental na carreira de assistente técnico e categoria de 
assistente técnico, sendo o tempo de duração desse período contado para 
efeitos da atual carreira e categoria.

13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Vítor Pataco.

311937435 

por meu despacho de 8 de janeiro de 2018 e obtida a autorização da 
Faculdade de Farmácia da universidade de Lisboa, foi consolidada 
definitivamente no mapa de pessoal do Instituto Português do Desporto 
e Juventude, I. P. a mobilidade do técnico superior João Pedro Gomes 
Roque Borges Ferreira, nos termos do n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, mantendo o trabalhador o posicionamento remuneratório de 
origem, correspondente à 2.ª posição remuneratória e nível remunerató-
rio 15, no montante de 1.201,48€ da Tabela Remuneratória Única.

13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Vítor Pataco.

311936941 

 Aviso n.º 19406/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, na redação atual, torna -se público que por 
meu despacho de 9 de agosto de 2018 e obtida a autorização da Biblioteca 
Nacional de Portugal, foi consolidada definitivamente no mapa de pes-
soal do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. a mobilidade 
do assistente técnico Gilberto Fernandes Paulo, nos termos do n.º 3 
do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas  (LTFP) 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, mantendo o trabalhador o po-
sicionamento remuneratório de origem, correspondente à 1.ª posição 
remuneratória e nível remuneratório 5.

13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Vítor Pataco.

311937119 

 Deliberação n.º 1413/2018

Deliberação do Conselho Diretivo do Instituto Português
do Desporto e Juventude, I. P.

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 21.º, n.º 3, do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, conjugado com o artigo 21.º, 
n.º 1, alínea a) da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 57/2011, de 
28 de novembro, 24/2012, de 9 de julho, e 66 -B/2012, de 31 de dezem-
bro, pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro, 105/2007, de 
3 de abril, 40/2011, de 22 de março, 5/2012, de 17 de janeiro, 123/2012, 
de 20 de junho, 102/2013, de 25 de julho, 40/2015, de 16 de março, e 
96/2015, de 29 de maio, da Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, bem como dos artigos 44.º e 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do Despacho n.º 9974/2018, de subde-
legação de competências do Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, de 25 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 206, de 25 de outubro de 2018, o Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., no âmbito das suas com-
petências próprias e das competências que lhe foram subdelegadas, 
deliberou em reunião realizada em 5 de novembro de 2018, delegar e 
subdelegar na Vice -Presidente, Sónia Alexandra da Silva Paixão dos 
Santos Bernardo Lopes, com a faculdade de subdelegação, no âmbito 
da Divisão de Informação e Comunicação e da Divisão de Documen-
tação e Museologia do Departamento de Informação, Comunicação e 
Relações Internacionais, da Divisão de Infraestruturas do Departamento 
de Infraestruturas, do Departamento Jurídico e de Auditoria, da Divisão 
de Modernização Administrativa e Desenvolvimento Organizacional, da 
Autoridade Antidopagem de Portugal e da Autoridade para a Prevenção 
e o Combate à Violência no Desporto, a competência para a prática dos 
seguintes atos:

a) Despachar todos os assuntos correntes decorrentes do presente 
despacho de delegação de competências ou de mero expediente e assinar 
a respetiva correspondência, bem como a correspondência necessária 
à instrução de processos e à execução de decisões proferidas nos mes-
mos;

b) Representar o IPDJ, I. P. em todos os atos públicos em que inter-
venha e na assinatura de parcerias com outros serviços e organismos 
da administração pública e com outras entidades congéneres, nacionais 
e internacionais.

2 — No âmbito da Divisão de Informação e Comunicação e da Divi-
são de Documentação e Museologia do Departamento de Informação, 
Comunicação e Relações Internacionais:

a) Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das 
atribuições enunciadas nas alíneas a) a f) e k) a n) do artigo 3.º dos 
Estatutos do IPDJ, I. P., aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, alterados pela Portaria n.º 231/2015, de 6 de agosto, bem como 

 Aviso n.º 19405/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, na redação atual, torna -se público que 
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as enunciadas no Despacho n.º 1640/2014, de 3 de fevereiro de 2014, e 
no Despacho n.º 10920/2012, de 13 de agosto de 2012;

b) Dinamizar e acompanhar a atividade decorrente da participação 
do IPDJ, I. P. na European Youth Information and Counselling Agency 
(ERYCA).

3 — No âmbito da Divisão de Infraestruturas Desportivas do Depar-
tamento de Infraestruturas:

a) Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das 
atribuições enunciadas nas alíneas a) a e) e h) do n.º 2 do artigo 8.º 
e no artigo 18.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., aprovados pela Portaria 
n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela Portaria n.º 231/2015, de 
6 de agosto;

b) Autorizar a elaboração e execução de projetos relativos às infra-
estruturas do IPDJ, I. P.;

c) Autorizar o desenvolvimento de estudos, bem como os procedi-
mentos inerentes à escolha e divulgação de informação técnica relevante 
sobre o planeamento, programação, gestão, construção e modernização 
de infraestruturas do IPDJ, I. P.;

d) Autorizar e decidir a elaboração dos procedimentos relativos a 
empreitadas públicas;

e) Autorizar o apoio técnico a terceiros, designadamente, através 
de pareceres e consultoria técnica no processo de modernização de 
infraestruturas;

f) Despachar e decidir todos os assuntos relativos à promoção, incen-
tivo e apoio de iniciativas de ecossustentabilidade que visam a diminui-
ção do consumo de água e energia e promovam uma gestão eficiente 
dos resíduos;

g) Autorizar a elaboração de estudos e propostas, em articulação 
com outras autoridades administrativas e com as organizações repre-
sentativas do sistema desportivo no âmbito da melhoria da qualidade 
das infraestruturas, em especial no domínio da segurança, salubridade 
e funcionalidade técnico -desportiva;

h) Solicitar e despachar análises e pareceres sobre os programas 
e planos de ordenamento do território em matéria de infraestruturas 
desportivas, no quadro da promoção e desenvolvimento de redes de 
equipamentos desportivos;

i) Autorizar a elaboração do cadastro e o registo de dados e indi-
cadores, para efeitos de caracterização do parque de infraestruturas 
desportivas nacional, em articulação com os serviços responsáveis pelos 
restantes fatores de desenvolvimento desportivo, no âmbito da Carta 
Desportiva Nacional;

j) Autorizar o exercício das atribuições legalmente conferidas ao 
IPDJ, I. P., relativamente às infraestruturas, na coordenação, acom-
panhamento dos procedimentos, vistorias e licenciamento, nos casos 
previstos na lei;

k) Autorizar a Divisão de Infraestruturas Desportivas a participar na 
transposição de normas e especificações técnicas europeias e internacio-
nais, no âmbito do Sistema Nacional de Qualidade e do Comité Europeu 
de Normalização (CEN), aplicáveis a infraestruturas desportivas, sua 
divulgação e adoção generalizada.

4 — No âmbito do Departamento Jurídico e de Auditoria:
a) Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das 

atribuições enunciadas no artigo 5.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., apro-
vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela Portaria 
n.º 231/2015, de 6 de agosto;

b) Acompanhar os processos de infração e contencioso;
c) Instaurar e decidir os processos de contraordenação que sejam da 

competência do IPDJ, I. P. e aplicar as coimas e as sanções acessórias, 
designadamente, previstas no Decreto -Lei n.º 65/97, de 31 de março, 
alterado sucessivamente pelo Decreto -Lei n.º 79/2009, de 2 de abril, e 
no Decreto -Lei n.º 86/2012, de 10 de abril, no Decreto -Lei n.º 10/2009, 
de 12 de janeiro, na Lei n.º 24/2013, de 20 de março, e no Decreto -Lei 
n.º 45/2015, de 9 de abril;

d) Autorizar o pagamento das coimas aplicadas em prestações;
e) Ordenar a instauração de ações de fiscalização ao abrigo do disposto 

na Lei n.º 24/2013, de 20 de março, e no Decreto -Lei n.º 10 /2009, de 
12 de janeiro;

f) Determinar a instauração de processos de inquérito, designadamente, 
no âmbito do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto.

5 — No âmbito da Divisão de Modernização Administrativa e De-
senvolvimento Organizacional:

a) Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das 
atribuições enunciadas no artigo 20.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., apro-
vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela Portaria 
n.º 231/2015, de 6 de agosto;

b) Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do desempenho 
(SIADAP 1);

c) Acompanhar a elaboração dos instrumentos de gestão, designada-
mente, o Relatório e o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 
Infrações Conexas, o Relatório e o Plano de Atividades;

d) Acompanhar a elaboração e execução do Plano de Igualdade e do 
Plano de Ética do IPDJ, I. P.;

e) Autorizar a celebração de protocolos que compreendam benefícios 
para os trabalhadores do IPDJ, I. P.;

f) Praticar os atos necessários à prossecução dos procedimentos rela-
tivos às reclamações recebidas em sede de Livro Amarelo e ao acesso 
a documentos administrativos e à informação administrativa, previstos 
na Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto.

6 — No âmbito da Autoridade Antidopagem de Portugal:
a) Praticar todos os atos necessários ao apoio logístico, administrativo 

e financeiro, nos termos previstos no artigo 13.º, n.º 1, do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 132/2014, de 3 de setembro;

b) Autorizar a realização de despesas, designadamente, com aquisição 
de bens e serviços e empreitadas, e respetivos pagamentos até ao mon-
tante de €100.000,00 (cem mil euros), conforme o previsto no artigo 17.º, 
n.º 1, alínea b) do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

c) Aprovar a escolha do tipo de procedimento, nos termos do Có-
digo dos Contratos Públicos, até ao montante de €100.000,00 (cem 
mil euros);

d) Decidir contratar, adjudicar e outorgar contratos até ao montante 
referido nas anteriores alíneas a) e b), nos termos do Código dos Contra-
tos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
até ao montante de €100.000,00 (cem mil euros);

e) Autorizar o processamento e respetivo pagamento de prestação 
do trabalho suplementar, e, ainda, de ajudas de custo, abonos e quais-
quer outros encargos devidos com deslocações em serviço e respetivos 
pagamentos;

f) Autorizar a constituição e reconstituição do fundo de maneio.

7 — No âmbito da Autoridade para a Prevenção e o Combate à 
Violência no Desporto: Praticar todos os atos necessários ao apoio 
logístico e administrativo, nos termos previstos no artigo 9.º do Decreto 
Regulamentar n.º 10/2018, de 3 de outubro.

8 — No âmbito das áreas de intervenção das competências previstas 
nos pontos anteriores, são, ainda, delegadas e subdelegadas as compe-
tências para a prática dos seguintes atos, enquadrados no campo de ação 
da Divisão de Recursos Humanos e da Divisão de Aprovisionamento 
e Património do Departamento de Recursos Humanos, Financeiros e 
Patrimoniais:

a) Autorizar a acumulação de funções, nos termos constantes da 
legislação em vigor;

b) Definir as condições que justificam a prestação de trabalho suple-
mentar, nos termos conjugados do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e do artigo 226.º e seguintes do Código do Trabalho, aprovado pela 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, bem como a execução do registo a que 
se refere o artigo 121.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, efetuado de acordo com 
o modelo aprovado pela Portaria n.º 609/2009, de 5 de junho;

c) Autorizar a realização de trabalho suplementar em dias úteis, em 
dias de descanso semanal obrigatório, de descanso complementar e 
em feriados, bem como o respetivo pagamento, aos trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público, nos termos legais aplicáveis;

d) Conceder, quanto aos cargos de direção intermédia, licenças por 
períodos até 30 dias, bem como justificar faltas e autorizar o gozo de 
férias, seguidas ou interpoladas e a acumulação das mesmas por inte-
resse do serviço;

e) Autorizar o gozo e a acumulação de férias;
f) Autorizar o pagamento de ajudas de custo, abonos e quaisquer 

outros encargos devidos com deslocações em serviço;
g) Autorizar a utilização de avião nos termos do disposto no artigo 24.º 

do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, bem como as deslocações de 
serviço em território nacional e no estrangeiro e respetivas despesas;

h) Autorizar a equiparação à tabela única remuneratória dos traba-
lhadores em funções públicas, para efeitos de atribuição de ajudas de 
custo e despesas de transporte, aquando de deslocações em serviço, 
nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na 
sua atual redação;

i) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores e dirigentes 
em congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes, em território nacional, quando importem 
custos para o serviço, e fora do território nacional;
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j) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em ações de au-
toformação, nos termos e limites previstos no Decreto -Lei n.º 86 -A/2016, 
de 29 de dezembro;

k) Autorizar a realização de despesas, designadamente, com aquisição 
de bens e serviços e empreitadas, até ao montante de €50.000,00 (cin-
quenta mil euros), conforme o previsto no artigo 17.º, n.º 1, alínea b) do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua atual redação;

l) Aprovar a escolha do tipo de procedimento, nos termos do Código 
dos Contratos Públicos, até ao montante de €50.000,00 (cinquenta mil 
euros);

m) Decidir contratar, adjudicar e outorgar contratos até ao montante 
referido nas alíneas b) e c), nos termos do Código dos Contratos Pú-
blicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, até ao 
montante de €50.000,00 (cinquenta mil euros).

9 — Substituir o Presidente nos assuntos de caráter urgente que se 
encontrem no âmbito da sua delegação de competências, sempre que 
este se encontre impedido por qualquer motivo.

10 — No uso da faculdade conferida pelo artigo 46.º, n.º 2 do Código 
do Procedimento Administrativo, as competências agora delegadas po-
dem ser objeto de subdelegação dentro dos limites previstos na lei.

11 — A presente delegação e subdelegação de competências é feita 
sem prejuízo dos poderes de avocação e de revogação dos atos praticados 
pelo delegado e subdelegado, sem que isso implique a sua derrogação, 
ainda que parcial.

12 — A Vice -Presidente é substituída, nas faltas e impedimentos, 
pelo Presidente.

13 — A presente Deliberação produz efeitos a partir de 4 de setembro 
de 2018, ficando por este meio ratificados todos os atos praticados, desde 
aquela data, pela Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Por-
tuguês do Desporto e Juventude, I. P., Sónia Alexandra da Silva Paixão 
dos Santos Bernardo Lopes, que se incluam no âmbito das competências 
ora delegadas e subdelegadas.

5 de novembro de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
Vítor Pataco.

311935175 

 Deliberação n.º 1414/2018

Deliberação do Conselho Diretivo do Instituto Português
 do Desporto e Juventude, I. P.

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 21.º, n.º 3, do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, conjugado com o artigo 21.º, 
n.º 1, alínea a) da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 57/2011, de 
28 de novembro, 24/2012, de 9 de julho, e 66 -B/2012, de 31 de dezem-
bro, pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro, 105/2007, de 
3 de abril, 40/2011, de 22 de março, 5/2012, de 17 de janeiro, 123/2012, 
de 20 de junho, 102/2013, de 25 de julho, 40/2015, de 16 de março, e 
96/2015, de 29 de maio, e da Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, bem como dos artigos 44.º e 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do Despacho n.º 9974/2018, de subdelega-
ção de competências do Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, 
de 25 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, 
de 25 de outubro de 2018, o Conselho Diretivo do Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., no âmbito das suas competências pró-
prias e das competências que lhe foram subdelegadas, deliberou em 
reunião realizada em 5 de novembro de 2018, delegar e subdelegar no 
Presidente, Vítor Manuel Batista Pataco, com a faculdade de subdele-
gação, no âmbito do Departamento de Recursos Humanos, Financeiros 
e Patrimoniais, do Departamento de Desporto, do Centro Desportivo 
Nacional do Jamor, das Direções Regionais, do Centro de Alto Rendi-
mento e do Laboratório de Análises de Dopagem, a competência para 
a prática dos seguintes atos:

a) Despachar todos os assuntos correntes decorrentes do presente 
despacho de delegação de competências ou de mero expediente e 
assinar a respetiva correspondência, bem como a correspondência 
necessária à instrução de processos e à execução de decisões profe-
ridas nos mesmos;

b) Representar o IPDJ, I. P. em todos os atos públicos em que inter-
venha e na assinatura de contratos, protocolos e parcerias com outros 
serviços e organismos da administração pública e com outras entidades 
congéneres, nacionais e internacionais;

c) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados nos 
serviços e autenticar fotocópias de documentos, a partir dos originais 
existentes nos processos e a pedido dos interessados.

2 — No âmbito da Divisão de Recursos Humanos do Departamento 
de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais:

a) Autorizar a abertura de procedimentos concursais comuns e praticar 
todos os atos subsequentes;

b) Celebrar e rescindir os contratos de trabalho em funções públicas;
c) Celebrar acordos de cedência de interesse público;
d) Autorizar as situações de mobilidade geral e as situações de con-

solidação de mobilidade na categoria e intercarreiras;
e) Proceder à negociação sobre o posicionamento remuneratório do 

trabalhador recrutado nos termos descritos no artigo 38.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, se aplicável;

f) No âmbito da avaliação do desempenho (SIADAP 2 e 3), homo-
logar a avaliação final, decidir das reclamações e autorizar os efeitos 
daí decorrentes, nomeadamente, em matéria de alteração de posicio-
namento remuneratório, atribuição de prémios de desempenho e ações 
disciplinares;

g) Aprovar o Balanço Social;
h) Acompanhar a elaboração e execução do Plano de Responsabilidade 

Social do IPDJ, I. P.;
i) Garantir o cumprimento das disposições legais relativamente a 

Segurança e Saúde no Trabalho;
j) Garantir a execução trimestral do Sistema de Informação da Or-

ganização do Estado (SIOE), instituído pela Lei n.º 57/2011, de 28 de 
novembro;

k) Autorizar a acumulação de funções, nos termos constantes da 
legislação em vigor;

l) Definir as condições que justificam a prestação de trabalho suple-
mentar, nos termos conjugados do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e do artigo 226.º e seguintes do Código do Trabalho, aprovado pela 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, bem como a execução do registo a que 
se refere o artigo 121.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, efetuado de acordo com 
o modelo aprovado pela Portaria n.º 609/2009, de 5 de junho;

m) Autorizar a realização de trabalho suplementar em dias úteis, 
em dias de descanso semanal obrigatório, de descanso complementar 
e em feriados, bem como o respetivo pagamento, aos trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público, nos termos legais aplicáveis;

n) Adotar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento 
dos serviços, observados os condicionalismos legais, bem como esta-
belecer os instrumentos e as práticas que garantam o controlo efetivo 
da assiduidade;

o) Aprovar o Regulamento de horários de funcionamento, horários 
de trabalho e de atendimento ao público;

p) Autorizar a atribuição de horários específicos aos trabalhadores, 
nos termos da lei e dos regulamentos em vigor;

q) Autorizar a passagem ao regime de prestação de trabalho a tempo 
parcial, nos termos da lei em vigor;

r) Autorizar a realização de trabalho noturno;
s) Autorizar a realização de trabalho por turnos;
t) Autorizar o pagamento do abono para falhas;
u) Conceder o estatuto de trabalhador -estudante, bem como assegurar 

o cumprimento dos direitos e deveres daí decorrentes;
v) Conceder licenças sem remuneração e autorizar o regresso ao 

serviço;
w) Conceder, quanto aos cargos de direção intermédia, licenças por 

períodos até 30 dias, bem como justificar faltas e autorizar o gozo 
de férias, seguidas ou interpoladas, e a acumulação das mesmas por 
interesse do serviço;

x) Aprovar o plano anual de férias;
y) Autorizar o gozo e a acumulação de férias;
z) Autorizar a utilização de avião nos termos do disposto no artigo 24.º 

do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, bem como as deslocações de 
serviço em território nacional e no estrangeiro e respetivas despesas;

aa) Autorizar o pagamento de ajudas de custo, abonos e quaisquer 
outros encargos devidos com deslocações em serviço;

bb) Autorizar a utilização de viatura própria, nos termos e condições 
legalmente previstos;

cc) Autorizar a equiparação à tabela única remuneratória dos traba-
lhadores em funções públicas, para efeitos de atribuição de ajudas de 
custo e despesas de transporte, aquando de deslocações em serviço, 
nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na 
sua atual redação;

dd) Qualificar como acidentes em serviço, os acidentes ou incidentes 
sofridos pelos trabalhadores com vínculo de emprego público e autorizar 
o pagamento das despesas daí decorrentes;

ee) Praticar todos os atos sob responsabilidade da entidade empre-
gadora no âmbito do regime de proteção social nos termos e limites 
definidos pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com o Código 
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do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, incluindo 
os respetivos pagamentos;

ff) Conceder a equiparação a bolseiro, em território nacional e no es-
trangeiro, a trabalhadores com vínculo de emprego público em atividade, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de agosto, e do Decreto -Lei 
n.º 282/89, de 23 de agosto, nos termos previstos na alínea n) do n.º 2 
do artigo 134.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

gg) Autorizar a realização de Estágios Curriculares e Profissionais e 
o pagamento dos encargos, se aplicável;

hh) Praticar todos os atos no âmbito da instrução dos processos de 
reconhecimento do estatuto de objetores de consciência, incluindo to-
das as diligências junto dos cidadãos que solicitaram aquele estatuto, 
antes e após a tomada de decisão pela Comissão Nacional de Objeção 
de Consciência, nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 7/92, de 12 de 
maio, alterada pela Lei n.º 138/99, de 28 de agosto, do Decreto -Lei 
n.º 191/92, de 8 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 168/2007, 
de 3 de maio, e da Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 231/2015, de 6 de agosto, e autorizar o pagamento, por 
senhas de presença, aos membros da CNOC;

ii) Integrar a Comissão Nacional de Objeção de Consciência;
jj) Exercer a competência para aplicação das penas disciplinares 

previstas no artigo 180.º e n.º 2 do artigo 197 da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho;

kk) Exercer a competência prevista no artigo 229.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

ll) Aprovar o diagnóstico de necessidades de formação e, com base 
neste, aprovar os respetivos orçamento, plano e relatório de formação;

mm) Aprovar o Regulamento de Formação Profissional;
nn) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores e dirigentes 

em congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes, em território nacional, quando importem 
custos para o serviço, e fora do território nacional;

oo) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em ações 
de autoformação, nos termos e limites previstos no Decreto -Lei 
n.º 86 -A/2016, de 29 de dezembro;

pp) Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalhadores, 
salvo nos casos de aposentação compulsiva;

qq) Autorizar a celebração, a renovação e a cessação dos contratos 
de prestação de serviços nas modalidades de tarefa e de avença, bem 
como o pagamento dos honorários.

3 — No âmbito da Divisão de Aprovisionamento e Património do 
Departamento de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais:

a) Autorizar a realização de despesas, designadamente, com aquisi-
ção de bens e serviços e empreitadas, até ao montante de €199.519,00 
(cento e noventa e nove mil, quinhentos e dezanove euros), conforme 
o previsto no artigo 17.º, n.º 1, alínea b) do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, na sua atual redação;

b) Aprovar a escolha do tipo de procedimento, nos termos do Código 
dos Contratos Públicos, até ao montante de €199.519,00 (cento e noventa 
e nove mil, quinhentos e dezanove euros);

c) Decidir contratar, adjudicar e outorgar contratos até ao montante 
referido nas alíneas b) e c), nos termos do Código dos Contratos Pú-
blicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, até 
ao montante de €199.519,00 (cento e noventa e nove mil, quinhentos 
e dezanove euros);

d) Celebrar contratos de seguro e autorizar a respetiva atualização, 
sempre que resultem de imposição legal;

e) Autorizar os pagamentos de despesas do IPDJ, I. P. não subdele-
gados a outros membros do Conselho Diretivo;

f) Autorizar a libertação de cauções;
g) Autorizar trabalhadores e dirigentes a conduzir veículos do 

IPDJ, I. P. nos termos do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, 
de 17 de novembro;

h) Autorizar a celebração de contratos de arrendamento de imóveis 
para a instalação dos serviços do IPDJ, I. P., de vigência não superior 
a um ano e quando o valor da renda anual não exceda €30.000 (trinta 
mil euros);

i) Autorizar o abate de bens móveis insuscetíveis de reutilização e a 
sua possível entrega a instituições sem fins lucrativos que deles possam 
fazer uso, nos termos do Decreto -Lei n.º 307/94, de 21 de dezembro.

4 — No âmbito da Divisão de Recursos Financeiros do Departamento 
de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais:

a) Decidir os pedidos de reposição de dinheiros públicos que devam 
reentrar nos cofres do Estado, por compensação, por dedução ou por 
guia, nos termos do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

b) Autorizar as constituições e reconstituições dos fundos de maneio 
dos serviços, em conformidade com o respetivo regulamento e demais 
legislação em vigor;

c) Aprovar a entrega de saldos nos cofres do Estado;
d) Autorizar os pagamentos e reposições, ainda que em prestações, 

no âmbito do movimento associativo desportivo, desde que observa-
dos os respetivos limites máximos orçamentais fixados pelo Conselho 
Diretivo;

e) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços para além do prazo regulamentar;

f) Autorizar as solicitações de Transferências de Fundos (STFs);
g) Autorizar as matérias financeiras que sejam da competência do 

serviço;
h) Homologar as minutas, autorizar o apoio ou comparticipação finan-

ceira e celebrar os contratos -programa de desenvolvimento desportivo, 
nos termos do disposto no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, quando o encargo financeiro não seja superior a €200.000 
(duzentos mil euros);

i) Aprovar as minutas, autorizar o apoio ou comparticipação financeira 
e celebrar contratos -programa ou protocolos com pessoas singulares ou 
coletivas, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 132/2014, 
de 3 de setembro, na sua atual redação, quando o encargo financeiro não 
seja superior a €50.000 (cinquenta mil euros);

j) Aprovar as minutas, autorizar o apoio ou comparticipação financeira 
e celebrar protocolos ou contratos com entidades públicas ou privadas, 
de âmbito nacional ou internacional, nos termos da legislação aplicável, 
quando o encargo financeiro não seja superior a €50.000 (cinquenta mil 
euros), nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, 
de 21 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 132/2014, de 3 de 
setembro;

k) Aceitar as comparticipações ou subsídios, heranças, legados ou 
doações concedidos por qualquer tipo de entidade ao IPDJ, I. P.

5 — No âmbito do Departamento de Desporto e da Divisão de Des-
porto Federado do Departamento de Desporto:

a) Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das atri-
buições enunciadas no artigo 6.º e artigo 16.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., 
aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela 
Portaria n.º 231/2015, de 6 de agosto;

b) Autorizar o registo de agentes desportivos de alto rendimento, 
nos termos e condições previstas no Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 
de outubro;

c) Autorizar a dispensa de prestação de trabalho dos dirigentes despor-
tivos em regime de voluntariado, de acordo com o disposto no artigo 6.º, 
do Decreto -Lei n.º 267/95, de 18 de outubro;

d) Conceder licenças especiais aos praticantes de alto rendimento 
que sejam trabalhadores em funções públicas, nos termos do disposto 
no artigo 23.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro, bem 
como aos praticantes das seleções nacionais que sejam trabalhadores 
em funções públicas, nos termos do disposto no artigo 11.º, n.º 2, do 
Decreto -Lei n.º 45/2013, de 5 de abril;

e) Solicitar a dispensa da prestação de trabalho ou proceder à requisi-
ção de praticantes, treinadores e árbitros que sejam trabalhadores do setor 
privado, nos termos e condições previstas no artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 272/2009, de 1 de outubro;

f) Conceder medidas de apoio a treinadores e árbitros desportivos de 
alto rendimento, nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 272/2009, 
de 1 de outubro;

g) Conceder medidas de apoio a treinadores, técnicos de apoio, di-
rigentes que integram as seleções nacionais, e aos árbitros e juízes 
que acompanham as delegações das referidas seleções, nos termos do 
artigo 13.º, números 1 e 2 do Decreto -Lei n.º 45/2013, de 5 de abril;

h) Submeter ao Conselho Diretivo a atribuição de apoios no âmbito 
do financiamento ao movimento associativo desportivo;

i) Atribuir prémios em reconhecimento do valor e mérito dos êxi-
tos desportivos ao abrigo do disposto no artigo 32.º, do Decreto -Lei 
n.º 272/2009, de 1 de outubro;

j) Decidir sobre benefícios fiscais relativos ao mecenato, nos termos 
previstos no n.º 10 do artigo 62.º, do Capítulo X do Estatuto dos Be-
nefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho.

6 — No âmbito do Centro Desportivo Nacional do Jamor:
a) Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das 

atribuições enunciadas no artigo 11.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., apro-
vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela Portaria 
n.º 231/2015, de 6 de agosto;

b) Decidir todos os assuntos relativos à gestão das instalações despor-
tivas do Centro Desportivo Nacional do Jamor, no âmbito da promoção 
da melhoria das condições dos serviços de apoio, quer no que respeita às 
atividades de preparação desportiva dos praticantes em regime de alto 
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rendimento e das seleções nacionais, quer no âmbito da generalização 
da prática desportiva;

c) Decidir todos os assuntos relativos ao acompanhamento das obras 
no âmbito das intervenções de modernização e reabilitação das insta-
lações do Centro Desportivo Nacional do Jamor, em articulação com o 
Departamento de Infraestruturas;

d) Decidir todos os assuntos no âmbito da qualificação e ordenamento 
paisagístico do Centro Desportivo Nacional do Jamor e garantir uma 
adequada qualificação da respetiva zona de intervenção;

e) Autorizar a cedência de instalações para a realização de eventos 
no Centro Desportivo Nacional do Jamor nos termos do Regulamento 
Geral de Utilização e Exploração das Instalações Desportivas do Centro 
Desportivo Nacional do Jamor, aprovado pela Portaria n.º 333/2013, de 
14 de novembro;

f) Autorizar a adoção de programas que visem a promoção e desen-
volvimento da prática desportiva inclusiva.

7 — No âmbito do Centro de Alto Rendimento:
a) Decidir os assuntos referentes ao Centro de Alto Rendimento, no-

meadamente, praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução 
das suas atribuições enunciadas no Despacho n.º 1190 -C/2017, de 1 de 
fevereiro de 2017;

b) Decidir todos os assuntos de gestão da unidade de alojamento dos 
praticantes em regime de alto rendimento e que integram as seleções 
nacionais, bem como dos agentes desportivos que orientam e conduzem 
a sua preparação desportiva e participação competitiva;

c) Decidir todos os assuntos relativos à gestão das instalações des-
portivas e Centros de Treino que estão afetos ao CAR, bem como ao 
acompanhamento das obras no âmbito das intervenções de modernização 
e reabilitação dessas instalações, em articulação com o Centro Desportivo 
Nacional do Jamor e com o Departamento de Infraestruturas.

8 — No âmbito das Direções Regionais:
a) Decidir os assuntos referentes às Direções Regionais, nomea-

damente, praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução 
das atribuições enunciadas no artigo 21.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., 
aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela 
Portaria n.º 231/2015, de 6 de agosto;

b) Autorizar a disponibilização das instalações afetas às Direções 
Regionais, ao abrigo do Regulamento de Utilização de Instalações.

9 — No âmbito do Laboratório de Análises de Dopagem:
Decidir todos os assuntos necessários ao apoio logístico, administra-

tivo e financeiro ao LAD.
10 — No uso da faculdade conferida pelo artigo 46.º, n.º 2 do Código 

do Procedimento Administrativo, as competências agora delegadas 
podem ser objeto de subdelegação dentro dos limites previstos na lei.

11 — A presente delegação e subdelegação de competências é feita 
sem prejuízo dos poderes de avocação e de revogação dos atos praticados 
pelo delegado e subdelegado, sem que isso implique a sua derrogação, 
ainda que parcial.

12 — O Presidente é substituído, nas faltas e impedimentos, pela 
Vice -Presidente ou pelo/a Vogal que indicar, e na sua falta, pelo Vogal 
mais antigo.

13 — A presente Deliberação produz efeitos a partir de 4 de setembro 
de 2018, ficando por este meio ratificados todos os atos praticados, desde 
aquela data, pelo Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Portu-
guês do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Manuel Batista Pataco, que 
se incluam no âmbito das competências ora delegadas e subdelegadas.

5 de novembro de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Vice -Presidente, 
Sónia Paixão.

311935215 

 Deliberação n.º 1415/2018

Deliberação do Conselho Diretivo do Instituto Português
 do Desporto e Juventude, I. P.

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 21.º, n.º 3, do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, conjugado com o artigo 21.º, 
n.º 1, alínea a) da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 57/2011, de 
28 de novembro, 24/2012, de 9 de julho, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro, 105/2007, de 3 de 
abril, 40/2011, de 22 de março, 5/2012, de 17 de janeiro, 123/2012, de 20 
de junho, 102/2013, de 25 de julho, 40/2015, de 16 de março, e 96/2015, 
de 29 de maio, da Resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, 
de 11 de abril, bem como dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, e do Despacho n.º 9974/2018, de subdelegação de 
competências do Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, de 
25 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 
25 de outubro de 2018, o Conselho Diretivo do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., no âmbito das suas competências próprias 
e das competências que lhe foram subdelegadas, deliberou em reunião 
realizada em 5 de novembro de 2018, delegar e subdelegar no Vogal, 
Carlos Manuel dos Reis Alves Pereira, com a faculdade de subdele-
gação, no âmbito do Departamento de Formação e Qualificação, do 
Departamento de Medicina Desportiva, da Divisão de Infraestruturas 
Tecnológicas do Departamento de Infraestruturas, do Plano Nacional 
de Ética no Desporto, do Programa Erasmus+, da Rede Eurodesk e 
do Corpo Europeu de Solidariedade, a competência para a prática dos 
seguintes atos:

a) Despachar todos os assuntos correntes decorrentes do presente 
despacho de delegação de competências ou de mero expediente e 
assinar a respetiva correspondência, bem como a correspondência 
necessária à instrução de processos e à execução de decisões profe-
ridas nos mesmos;

b) Representar o IPDJ, I. P. em todos os atos públicos em que inter-
venha e na assinatura de parcerias com outros serviços e organismos 
da administração pública e com outras entidades congéneres, nacionais 
e internacionais.

2 — No âmbito do Departamento de Formação e Qualificação:
a) Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das 

atribuições enunciadas no artigo 9.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., apro-
vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela Portaria 
n.º 231/2015, de 6 de agosto;

b) Autorizar nos termos do n.º 1 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 407/99, de 15 de outubro, as requisições com formadores ou 
formandos sob proposta do Departamento de Formação e Qualifi-
cação;

c) Autorizar a implementação de mecanismos de fiscalização e controlo;
d) Autorizar a homologação dos cursos de formação profissional e 

emissão dos respetivos certificados de formação;
e) Autorizar o apoio à execução do Programa Nacional de Formação 

de Treinadores (PNT);
f) Autorizar a elaboração, apoio e execução dos programas de forma-

ção e qualificação, nas áreas do desporto e da juventude;
g) Autorizar a introdução de mecanismos técnicos e científicos de 

promoção da formação à distância.

3 — No âmbito do Departamento de Medicina Desportiva:
a) Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das 

atribuições enunciadas no artigo 10.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., apro-
vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela Portaria 
n.º 231/2015, de 6 de agosto;

b) Autorizar todos os atos de gestão à prossecução da prestação de 
cuidados de saúde aos praticantes em regime de alto rendimento e sele-
ções nacionais, bem como ao acompanhamento da avaliação funcional 
e controlo do treino;

c) Autorizar a definição e aperfeiçoamento dos critérios de avaliação 
médico -desportiva para os candidatos à prática desportiva, bem como 
autorizar todas as medidas necessárias a assegurar a realização de exames 
de classificação, sempre que solicitados por indicação médica;

d) Autorizar a celebração de acordos e protocolos com entidades e 
organismos de saúde, com a finalidade de dar resposta a outros prati-
cantes desportivos com referenciação médica;

e) Celebrar com o Ministério da Saúde e a Ordem dos Médicos acor-
dos e protocolos no âmbito do processo de formação e credenciação de 
especialistas em medicina desportiva;

f) Despachar e submeter ao Conselho Diretivo todos os assuntos 
relativos ao apoio da formação profissional de saúde e do desporto, 
promovendo a realização de cursos e estágios de aperfeiçoamento nas 
diferentes áreas da medicina desportiva e do desporto;

g) Celebrar com outras entidades protocolos de investigação no âmbito 
da medicina desportiva.

4 — No âmbito da Divisão de Infraestruturas Tecnológicas do De-
partamento de Infraestruturas:

Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das atribui-
ções enunciadas nas alíneas f) e g) do n.º 2 do artigo 8.º e no artigo 19.º 
dos Estatutos do IPDJ, I. P., aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 
de janeiro, alterados pela Portaria n.º 231/2015, de 6 de agosto.

5 — No âmbito do Plano Nacional de Ética no Desporto:
Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das atribui-

ções enunciadas no Despacho n.º 9542/2012, de 16 de julho de 2012.
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6 — No âmbito do Programa Erasmus+, da Rede Eurodesk e do Corpo 
Europeu de Solidariedade:

Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução da missão 
da Agência Nacional para a Gestão do Programa Erasmus+ Juventude 
em Ação.

7 — No âmbito das áreas de intervenção das competências previstas 
nos pontos anteriores, são, ainda, delegadas e subdelegadas as compe-
tências para a prática dos seguintes atos, enquadrados no campo de ação 
da Divisão de Recursos Humanos e da Divisão de Aprovisionamento 
e Património do Departamento de Recursos Humanos, Financeiros e 
Patrimoniais:

a) Autorizar a acumulação de funções, nos termos constantes da 
legislação em vigor;

b) Definir as condições que justificam a prestação de trabalho 
suplementar, nos termos conjugados do artigo 120.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, e do artigo 226.º e seguintes do Código do Traba-
lho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, bem como a 
execução do registo a que se refere o artigo 121.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, efetuado de acordo com o modelo aprovado pela Portaria 
n.º 609/2009, de 5 de junho;

c) Autorizar a realização de trabalho suplementar em dias úteis, em 
dias de descanso semanal obrigatório, de descanso complementar e 
em feriados, bem como o respetivo pagamento, aos trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público, nos termos legais aplicáveis;

d) Conceder, quanto aos cargos de direção intermédia, licenças por 
períodos até 30 dias, bem como justificar faltas e autorizar o gozo de 
férias, seguidas ou interpoladas e a acumulação das mesmas por inte-
resse do serviço;

e) Autorizar o gozo e a acumulação de férias;
f) Autorizar o pagamento de ajudas de custo, abonos e quaisquer 

outros encargos devidos com deslocações em serviço;
g) Autorizar a utilização de avião nos termos do disposto no ar-

tigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, bem como as 
deslocações de serviço em território nacional e no estrangeiro e res-
petivas despesas;

h) Autorizar a equiparação à tabela única remuneratória dos traba-
lhadores em funções públicas, para efeitos de atribuição de ajudas de 
custo e despesas de transporte, aquando de deslocações em serviço, 
nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na 
sua atual redação;

i) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores e dirigentes 
em congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes, em território nacional, quando importem 
custos para o serviço, e fora do território nacional;

j) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em ações de au-
toformação, nos termos e limites previstos no Decreto -Lei n.º 86 -A/2016, 
de 29 de dezembro;

k) Autorizar a realização de despesas, designadamente, com aquisição 
de bens e serviços e empreitadas, até ao montante de €50.000,00 (cin-
quenta mil euros), conforme o previsto no artigo 17.º, n.º 1, alínea b) do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua atual redação;

l) Aprovar a escolha do tipo de procedimento, nos termos do Código dos 
Contratos Públicos, até ao montante de €50.000,00 (cinquenta mil euros);

m) Decidir contratar, adjudicar e outorgar contratos até ao montante 
referido nas alíneas b) e c), nos termos do Código dos Contratos Pú-
blicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, até ao 
montante de €50.000,00 (cinquenta mil euros).

8 — No uso da faculdade conferida pelo artigo 46.º, n.º 2 do Código do 
Procedimento Administrativo, as competências agora delegadas podem 
ser objeto de subdelegação dentro dos limites previstos na lei.

9 — A ausência, falta ou impedimento é suprida pelo Presidente do 
Conselho Diretivo.

10 — A presente delegação e subdelegação de competências é feita 
sem prejuízo dos poderes de avocação e de revogação dos atos praticados 
pelo delegado e subdelegado, sem que isso implique a sua derrogação, 
ainda que parcial.

11 — A presente Deliberação produz efeitos a partir de 4 de setembro 
de 2018, ficando por este meio ratificados todos os atos praticados, 
desde aquela data, pelo Vogal do Conselho Diretivo do Instituto Por-
tuguês do Desporto e Juventude, I. P., Carlos Manuel dos Reis Alves 
Pereira, que se incluam no âmbito das competências ora delegadas e 
subdelegadas.

5 de novembro de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
Vítor Pataco.

311935231 

 Deliberação n.º 1416/2018

Deliberação do Conselho Diretivo do Instituto Português
 do Desporto e Juventude, I. P.

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 21.º, n.º 3, do Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, conjugado com o artigo 21.º, 
n.º 1, alínea a) da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 57/2011, de 
28 de novembro, 24/2012, de 9 de julho, e 66 -B/2012, de 31 de dezem-
bro, pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro, 105/2007, de 
3 de abril, 40/2011, de 22 de março, 5/2012, de 17 de janeiro, 123/2012, 
de 20 de junho, 102/2013, de 25 de julho, 40/2015, de 16 de março, 
e 96/2015, de 29 de maio, da Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, bem como dos artigos 44.º e 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e Despacho n.º 9974/2018, de subdelegação 
de competências do Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, de 
25 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 
25 de outubro de 2018, o Conselho Diretivo do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., no âmbito das suas competências próprias 
e das competências que lhe foram subdelegadas, deliberou em reunião 
realizada em 5 de novembro de 2018, delegar e subdelegar na Vogal, 
Sílvia Isabel de Sousa Vermelho, com a faculdade de subdelegação, no 
âmbito do Departamento de Juventude, do Departamento de Informação, 
Comunicação e Relações Internacionais e da Divisão de Desporto para 
Todos do Departamento de Desporto, a competência para a prática dos 
seguintes atos:

a) Despachar todos os assuntos correntes decorrentes do presente 
despacho de delegação de competências ou de mero expediente e assinar 
a respetiva correspondência, bem como a correspondência necessária à 
instrução de processos e à execução de decisões proferidas nos mesmos;

b) Representar o IPDJ, I. P. em todos os atos públicos em que inter-
venha e na assinatura de parcerias com outros serviços e organismos 
da administração pública e com outras entidades congéneres, nacionais 
e internacionais;

c) Assinar protocolos e parcerias nacionais e internacionais.

2 — No âmbito do Departamento de Juventude:
a) Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das 

atribuições enunciadas no artigo 7.º dos Estatutos do IPDJ, I. P., apro-
vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alterados pela Portaria 
n.º 231/2015, de 6 de agosto;

b) Aprovar os projetos, autorizar pagamentos, assinar os protocolos 
e definir os montantes das bolsas a conceder, bem como os montantes 
máximos referentes a ressarcimento de despesas no respeito pelos 
limites orçamentais fixados, no âmbito do Programa de Apoio Juvenil 
(PAJ), do Programa de Apoio Estudantil (PAE) e do Programa de Apoio 
Infraestrutural (PAI), nos termos da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, 
e, respetivamente, das Portarias n.º 1230/2006, de 15 de novembro, 
n.º 1276/2010, de 16 de dezembro, n.º 68/2011, de 7 de fevereiro, e 
n.º 10/2013, de 11 de janeiro, do Programa Formar+, regulado pela 
Portaria n.º 382/2017, de 20 de dezembro, do Programa de Incen-
tivo ao Desenvolvimento Associativo (IDA), regulado pelas Portarias 
n.º 155/2013, de 18 de abril, e n.º 249/2014, de 27 de novembro, do 
Programa Ocupação de Tempos Livres (OTL), regulado pela Portaria 
n.º 205/2013, de 19 de junho, do Programa Férias em Movimento, 
regulado pela Portaria n.º 202/2001, de 13 de março, alterada pela 
Portaria n.º 183/2017, de 31 de maio, do Programa Campos de Traba-
lho Internacionais, regulado pela Portaria n.º 345/2006, de 11 de abril, 
do Programa Agora Nós, regulado pela Portaria n.º 242/2013, de 2 de 
agosto, do Programa Voluntariado Jovem para a Natureza e Florestas, 
criado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 166/2017, de 2 de 
novembro, e pelo Regulamento n.º 124/2018, de 21 de fevereiro, alte-
rado e republicado pelo Regulamento n.º 739/2018, de 31 de outubro, 
do Programa Cuida -te, regulado pela Portaria n.º 655/2008, de 25 de 
julho, do Programa Empreende Já — RPGN, regulado pela Portaria 
n.º 308/2015, de 25 de setembro, e pelo Regulamento n.º 760/2015, de 
22 de outubro de 2015, com as alterações introduzidas na republicação 
do Regulamento n.º 467 -A/2017, de 25 de agosto, do Registo Nacional 
do Associativismo Jovem (RNAJ), regulado pela Portaria n.º 1228/2006, 
de 15 de novembro, e Programa Jovens Criadores, regulado pela Por-
taria n.º 57/97, de 25 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 50/2018, de 
15 de fevereiro;

c) Autorizar as reposições que sejam devidas no âmbito dos Programas 
desenvolvidos e coordenados pelo Departamento de Juventude, incluindo 
o pagamento em prestações;

d) Emitir declarações atestando a participação em projetos de vo-
luntariado;
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e) Aprovar os projetos e candidaturas, em conformidade com as 
disposições legais aplicáveis, no âmbito dos programas desenvolvidos 
pelo Departamento de Juventude;

f) Celebrar protocolos nos termos do n.º 2 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 132/2014, 
de 3 de setembro, até ao montante de €50.000,00 (cinquenta mil euros);

g) Emitir a decisão prevista na alínea f) do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de fevereiro, com as alterações produzidas na repu-
blicação do Decreto -Lei n.º 132/2014, de 3 de setembro, conjugado 
com o n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 32/2011, de 7 de março, 
que estabelece o regime jurídico de acesso e de exercício da atividade 
de organização de campos de férias;

h) Assegurar a organização e atualização numa base de dados, de 
âmbito regional, das entidades habilitadas para a organização de campos 
de férias, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 32/2011, de 7 de 
março, sem prejuízo da manutenção, a nível nacional, da base de dados 
destas entidades;

i) Representar o IPDJ, I. P. em órgãos cuja presença seja legalmente 
obrigatória, em caso de convite, em grupos de trabalho, comissões ou 
júris;

j) Decidir sobre os pedidos de inscrição no Registo Nacional do 
Associativismo Jovem (RNAJ), nos termos da Lei n.º 23/2006, de 23 
de junho, e respetivas portarias regulamentares;

k) Suspender a inscrição no RNAJ das associações de jovens, ao 
abrigo do artigo 38.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho;

l) Emitir as declarações confirmativas do estatuto do dirigente asso-
ciativo, previstas no artigo 23.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho;

m) Aceitar as inscrições e proceder ao reconhecimento das associa-
ções juvenis nos termos da Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, e respetivas 
portarias regulamentares.

3 — No âmbito do Departamento de Informação Comunicação e 
Relações Internacionais:

Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das atri-
buições enunciadas nas alíneas g) a j) do artigo 3.º dos Estatutos do 
IPDJ, I. P., aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, alte-
rados pela Portaria n.º 231/2015, de 6 de agosto.

4 — No âmbito da Divisão de Desporto para Todos do Departamento 
de Desporto:

Praticar todos os atos de gestão necessários à prossecução das atribui-
ções enunciadas no Despacho n.º 2900/2018, de 21 de março de 2018.

5 — No âmbito das áreas de intervenção das competências previstas 
nos pontos anteriores, são ainda delegadas e subdelegadas as competên-
cias para a prática dos seguintes atos, enquadrados no campo de ação 
da Divisão de Recursos Humanos e da Divisão de Aprovisionamento 
e Património do Departamento de Recursos Humanos, Financeiros e 
Patrimoniais:

a) Autorizar a acumulação de funções, nos termos constantes da 
legislação em vigor;

b) Definir as condições que justificam a prestação de trabalho suple-
mentar, nos termos conjugados do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e do artigo 226.º e seguintes do Código do Trabalho, aprovado pela 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, bem como a execução do registo a que 
se refere o artigo 121.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, efetuado de acordo com 
o modelo aprovado pela Portaria n.º 609/2009, de 5 de junho;

c) Autorizar a realização de trabalho suplementar em dias úteis, em 
dias de descanso semanal obrigatório, de descanso complementar e 
em feriados, bem como o respetivo pagamento, aos trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público, nos termos legais aplicáveis;

d) Conceder, quanto aos cargos de direção intermédia, licenças por 
períodos até 30 dias, bem como justificar faltas e autorizar o gozo de 
férias, seguidas ou interpoladas e a acumulação das mesmas por inte-
resse do serviço;

e) Autorizar o gozo e a acumulação de férias;
f) Autorizar o pagamento de ajudas de custo, abonos e quaisquer 

outros encargos devidos com deslocações em serviço;
g) Autorizar a utilização de avião nos termos do disposto no artigo 24.º 

do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, bem como as deslocações de 
serviço em território nacional e no estrangeiro e respetivas despesas;

h) Autorizar a equiparação à tabela única remuneratória dos traba-
lhadores em funções públicas, para efeitos de atribuição de ajudas de 
custo e despesas de transporte, aquando de deslocações em serviço, 
nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, na 
sua atual redação;

i) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores e dirigentes 
em congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou 
outras iniciativas semelhantes, em território nacional, quando importem 
custos para o serviço, e fora do território nacional;

j) Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em ações de au-
toformação, nos termos e limites previstos no Decreto -Lei n.º 86 -A/2016, 
de 29 de dezembro;

k) Autorizar a realização de despesas, designadamente, com aquisição 
de bens e serviços e empreitadas, até ao montante de €50.000,00 (cin-
quenta mil euros), conforme o previsto no artigo 17.º, n.º 1, alínea b) do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua atual redação;

l) Aprovar a escolha do tipo de procedimento, nos termos do Código dos 
Contratos Públicos, até ao montante de €50.000,00 (cinquenta mil euros);

m) Decidir contratar, adjudicar e outorgar contratos até ao montante 
referido nas alíneas b) e c), nos termos do Código dos Contratos Pú-
blicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, até ao 
montante de €50.000,00 (cinquenta mil euros).

6 — No uso da faculdade conferida pelo artigo 46, n.º 2 do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, as competências agora delegadas podem ser 
objeto de subdelegação dentro dos limites previstos na lei.

7 — A ausência, falta ou impedimento é suprida pelo Presidente do 
Conselho Diretivo.

8 — A presente delegação e subdelegação de competências é feita sem 
prejuízo dos poderes de avocação e de revogação dos atos praticados 
pelo delegado e subdelegado, sem que isso implique a sua derrogação, 
ainda que parcial.

9 — A presente Deliberação produz efeitos a partir de 1 de outubro de 
2018, ficando por este meio ratificados todos os atos praticados, desde 
aquela data, pela Vogal do Conselho Diretivo do Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., Sílvia Isabel de Sousa Vermelho, que 
se incluam no âmbito das competências ora delegadas e subdelegadas.

5 de novembro de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
Vítor Pataco.

311935264 

 EDUCAÇÃO, TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL E ENTIDADES
DE UTILIDADE PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.,

e Federação Portuguesa de Badminton

Contrato n.º 1083/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/612/DD/2018

Badminton como Desporto para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante;

2 — O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., pessoa coletiva de 
direito público, com sede na Avenida Conde Valbom, n.º 63 — 1069 -178 
Lisboa, NIPC 600055930, aqui representado por Humberto Santos, na 
qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado como 
INR, I. P., ou 2.º Outorgante; e

3 — A Federação Portuguesa de Badminton, pessoa coletiva de di-
reito privado, com sede na Rua Júlio César Machado, n.º 80, 2500 -225 
Caldas da Rainha, NIPC 501109170, aqui representado por Horácio 
Bento de Gouveia, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
3.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;
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B) O 2.º Outorgante tem por missão assegurar o planeamento, a exe-
cução e coordenação das políticas nacionais destinadas a promover os 
direitos das pessoas com deficiência, designadamente o direito à prática 
do desporto e ao alto rendimento, conforme preveem os artigos 38.º e 
39.º da Lei n.º 38/2004 de 18 de agosto;

C) O 3.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante e 
2.º Outorgante, enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos 
pelo PNDpT, contribuindo para o aumento da prática desportiva e para 
a promoção da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses;

D) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

E) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

F) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

G) A atividade física e o desporto assumem um papel fundamental no 
processo de reabilitação, promoção e inclusão social quer no domínio 
motor, cognitivo, afetivo -social e psicológico.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Badminton como 
Desporto para Todos que o 3.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e ao 2.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, 
o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante e 
pelo 2.º Outorgante ao 3.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução 
do programa de atividades referido na cláusula 1.ª é no montante de 
3.000,00 €.

2 — A comparticipação financeira a que se refere o número anterior 
é disponibilizada em partes diferentes a conceder por cada um dos 1.º e 
2.º Outorgantes ao 3.º Outorgante.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) A comparticipação financeira da responsabilidade do 1.º Outor-

gante, correspondente a 2.000,00 €, até 30 dias após a publicação do 
presente Contrato -programa de Desenvolvimento Desportivo no Diário 
da República;

b) A comparticipação financeira da responsabilidade do 2.º Outorgante 
correspondente a 1.000,00 €, até 30 dias após a publicação do presente 
Contrato -programa de Desenvolvimento Desportivo no Diário da Re-
pública.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 3.º Outorgante

São obrigações do 3.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante e/ou pelo 2.º Ou-
torgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante, 2.º Outorgante 
ou à entidade credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o 
mapa de execução orçamental, balancete analítico por centro de re-
sultados antes do apuramento de resultados relativos à realização dos 
programas desportivos e, para efeitos de validação técnico — financeira, 
os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 
3.º Outorgante que comprovem as despesas relativas à realização do 
programas apresentados e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos eventos 
desportivos, o apoio do 1.º Outorgante e do 2.º Outorgante, conforme 
regras fixadas no manual de normas gráficas;

g) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações financeiras 
atribuídas a entidades desportivas filiadas no 3.º Outorgante.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 3.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 3.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante e do 2.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante e ao 2.º Outorgante, o direito de resolução do presente 
contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se verifique a im-
possibilidade de realização dos fins essenciais dos eventos desportivos 
objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante e 2.º Outorgante não tenham sido aplicadas na competente 
realização dos eventos e atividades desportivas, o 3.º Outorgante obriga-
-se a restituir ao 1.º Outorgante e ao 2.º Outorgante os montantes não 
aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 3.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante e 2.º Outorgante ao abrigo de outros contratos-
-programa celebrados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham 
sido total ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Pro-
gramas de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante e ao 
2.º Outorgante, podendo estes Institutos, no âmbito do presente contrato-
-programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 3.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
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de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante e pelo 2.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante e ao 2.º Outorgante, fiscalizar a exe-
cução do contrato -programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, 
inquéritos e sindicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria 
por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
3.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com três exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional para 
a Reabilitação, I. P., Humberto Santos. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Badminton, Horácio Bento de Gouveia.

311935312 

 EDUCAÇÃO E ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIOR

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Universidade da Beira Interior

Contrato n.º 1084/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/604/DD/2018

Active&Play — Promoção da Atividade Física 
no Sucesso Escolar & Redução 

do Drop Out nos Jovens na Prática Desportiva
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Universidade da Beira Interior, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na Rua Morais do Convento, 6007 -001, Covilhã, 
NIPC 502083514, aqui representada por António Carreto Fidalgo, na 
qualidade de Reitor, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto no artigo 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Active&Play — 
Promoção da Atividade Física no Sucesso Escolar & Redução do Drop 
Out nos Jovens na Prática Desportiva que o 2.º Outorgante apresentou 
ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz 
parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 10.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 10.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados pró-
prio e exclusivo para a execução do projeto objeto do presente 
contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos 
que não sejam os da execução do projeto, de modo a permitir o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusiva-
mente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 18 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
18 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Reitor da Universidade da Beira Interior, António Carreto Fidalgo.

311934965 

 Contrato n.º 1085/2018

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/603/DD/2018

UBI Ativa — Programa Multidimensional de Promoção
de Atividade Física

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Universidade da Beira Interior, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na Rua Morais do Convento, 6001-001 Covilhã, 
NIPC 502083514, aqui representada por António Carreto Fidalgo, na 
qualidade de Reitor, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
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organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, de 
28 de agosto, enquadra-se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto-Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem-estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do De-
creto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Con-
tratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparticipa-
ção financeira à execução do programa desportivo UBI Ativa — Programa 
Multidimensional de Promoção de Atividade Física que o 2.º Outorgante 
apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do 
corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-programa, do qual 
faz parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato-programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 10.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 10.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-pro-
grama, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 

do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos-programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga-se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos-programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato-programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 18 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
18 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-

tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Reitor 
da Universidade da Beira Interior, António Carreto Fidalgo.

311934957 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Universidade de Évora

Contrato n.º 1086/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/605/DD/2018

UÉvora — UniverCIDADE IV
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Universidade de Évora, pessoa coletiva de direito privado, com 
sede no Largo dos Colegiais n.º 2, 7000 -803, Évora, NIPC 501201920, 
aqui representada por Ana Costa Freitas, na qualidade de Reitora, adiante 
designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, artigo 6.º, 
n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da mobilização 
da população para a prática desportiva, tendo sido criado nesse sentido 
o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo UÉvora — Uni-
verCIDADE IV que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta 
do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 8.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 8.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), 
d), e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede 
ao 1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de 
reaver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade 
de realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto 
deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outor-
gante pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa 
celebrados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 17 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. —
A Reitora da Universidade de Évora, Ana Costa Freitas.

311934973 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Universidade de Lisboa

Contrato n.º 1087/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/602/DD/2018

H2O Trissomia: Hidroginástica como Fator Promotor 
da Aptidão Física e da Qualidade de Vida 

no Envelhecimento de Pessoas com Trissomia
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Faculdade de Motricidade Humana, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na Estrada da Costa, 1498 -002 Cruz Quebrada, NIPC 
501621288, aqui representada por Luís Fernando Cordeiro Betten-
court Sardinha, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
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com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparticipação 
financeira à execução do programa desportivo H2O Trissomia: Hidrogi-
nástica como Fator Promotor da Aptidão Física e da Qualidade de Vida no 
Envelhecimento de Pessoas com Trissomia que o 2.º Outorgante apresentou 
ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 10.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 10.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 13 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, Luís Fernando 
Cordeiro Bettencourt Sardinha.

311934932 
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 Contrato n.º 1088/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/597/DD/2018

Juntos para Chegar — Intervenção Multidisciplinar
na Paracanoagem Portuguesa

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Faculdade de Motricidade Humana, pessoa coletiva de direito 
público, com sede na Estrada da Costa, 1498 -002, Cruz -Quebrada, 
NIPC 501621288, aqui representada por Luís Fernando Cordeiro Bet-
tencourt Sardinha, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Juntos para 
Chegar — Intervenção Multidisciplinar na Paracanoagem Portuguesa 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 17.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 17.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.
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Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 13 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, Luís Fernando 
Cordeiro Bettencourt Sardinha.

311934851 

 Contrato n.º 1089/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/601/DD/2018

Green Active Spot
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Faculdade de Motricidade Humana, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na Estrada da Costa, 1498 -002, Cruz -Quebrada, 
NIPC 501621288, aqui representada por Luís Fernando Cordeiro Bet-
tencourt Sardinha, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Green Active 
Spot que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 17.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 17.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-

dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 13 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, Luís Fernando 
Cordeiro Bettencourt Sardinha.

311934924 

 Contrato n.º 1090/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/600/DD/2018

Go4Training
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Faculdade de Motricidade Humana, pessoa coletiva de di-
reito privado, com sede na Estrada da Costa, 1498 -002 Cruz Quebrada, 
NIPC 501621288, aqui representada por Luís Fernando Cordeiro Bet-
tencourt Sardinha, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;



Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018  34859

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Go4Training 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 17.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 17.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 

orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, à 

dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.
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2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 13 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, Luís Fernando 
Cordeiro Bettencourt Sardinha.

311934908 

 Contrato n.º 1091/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/598/DD/2018

H2O_Idosos: da Investigação à Pratica de Qualidade
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Faculdade de Motricidade Humana, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na Estrada da Costa, 1498 -002, Cruz Quebrada, 
NIPC 501621288, aqui representada por Luís Fernando Cordeiro Bet-
tencourt Sardinha, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 

com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo H2O_Idosos: da 
Investigação à Pratica de Qualidade que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 12.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 12.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.
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2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 13 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, Luís Fernando 
Cordeiro Bettencourt Sardinha.

311934868 

 Contrato n.º 1092/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/596/DD/2018

Desporto Adaptado na Universidade
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Faculdade de Motricidade Humana, pessoa coletiva de di-
reito privado, com sede na Estrada da Costa, 1498 -002 Cruz Quebrada, 
NIPC 501621288, aqui representada por Luís Fernando Cordeiro Bet-
tencourt Sardinha, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à execução do programa desportivo Des-
porto Adaptado na Universidade que o 2.º Outorgante apresentou 
ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz 
parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 17.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 17.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados pró-
prio e exclusivo para a execução do projeto objeto do presente 
contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos 
que não sejam os da execução do projeto, de modo a permitir o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusiva-
mente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contratoprograma, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 13 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, Luís Fernando 
Cordeiro Bettencourt Sardinha.

311934843 

 Contrato n.º 1093/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/595/DD/2018

Champ4life
Entre:
1 — O Instituto Português Do Desporto E Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Faculdade de Motricidade Humana, pessoa coletiva de di-
reito privado, com sede na Estrada da Costa, 1498 -002 Cruz Quebrada, 
NIPC 501621288, aqui representada por Luís Fernando Cordeiro Bet-
tencourt Sardinha, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.
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Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Champ4life 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 20.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 20.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contratoprograma, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
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inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 13 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
13 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Faculdade de Motricidade Humana, Luís Fernando 
Cordeiro Bettencourt Sardinha.

311935094 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Instituto Politécnico de Leiria

Contrato n.º 1094/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/662/DFQ/2018

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — Instituto Politécnico de Leiria, com morada na Rua General 
Norton de Matos — Apartado 4133, 2411 -901 Leiria, NIPC 506971244, 
aqui representada por Nuno André Oliveira Mangas Pereira, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por IPLeiria ou 2.º Outorgante.

Nos termos da lei orgânica do IPDJ, no seu artigo n.º 20, n.º 2, do 
DL 98/2011 de 21 de setembro, e nos termos do artigo 47.º da Lei 
n.º 5/2007, de 16 de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e 
do Desporto — e ao abrigo do n.º 3, do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Contratos-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo, é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina a apoiar a realização da ação 
«2° Fórum da REDESPP Redes de Desporto nos Politécnicos — Ensino, 
Investigação, Intervenção», que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Ou-
torgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente os procedimentos diretamente 
relacionados com realização da ação referida na cláusula 1.ª

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início no momento 
da assinatura do presente contrato -programa e termina em 31 de de-
zembro de 2018.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 2.000,00€ (Dois mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização do presente contrato, deve ser 
solicitada ao 1.º Outorgante, com base numa proposta fundamentada 
do 2.º Outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do termo da 
execução do programa, nos termos da cláusula 10.ª do presente contrato

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
da seguinte forma:

a) 50 % (Cinquenta por cento), no valor de 1.000€ (Mil euros), até 
30 dias após a publicação deste contrato -programa no Diário da Re-
pública;

b) 50 % (Cinquenta por cento), no valor de 1.000€ (Mil euros), até 
30 dias após a validação do relatório final da ação, enviado pelo 2.º Ou-
torgante ao 1.º Outorgante.

Cláusula 6.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar a ação apresentada ao 1.º Outorgante, identificada na 

cláusula 1.ª;
b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 

da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, elementos no âmbito da execução da 
realização da ação;

d) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução desta ação, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

e) Publicitar, em todos os meios de promoção, bem como na publi-
cação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme regras previstas no livro 
de normas gráficas;

f) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do apoio objeto deste contrato;

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d), e), f) e/ou g) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de apoio à publicação.
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3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na ação.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 27 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
27 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, Nuno André 
Oliveira Mangas Pereira.

311944328 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Instituto Politécnico de Santarém

Contrato n.º 1095/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/118/DFQ/2018

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — Instituto Politécnico de Santarém/Escola Superior de Desporto 
de Rio Maior, com morada na Av. Mário Soares, 2040 -413 Rio Maior, 
NIPC 501403906, aqui representada pelo seu subdiretor (em funções 
de gestão corrente ao abrigo do ponto 4, artigo 19.º, Estatutos da 
ESDRMIPSantarém) Luís Cid, adiante designada por ESDRM ou 
2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina a apoiar a realização da ação 
“Edição do livro “Livro Manutenção de Piscinas — Textos Técnicos”, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente os procedimentos diretamente 
relacionados com realização da ação referida na cláusula 1.ª

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início no momento 
da assinatura do presente contrato -programa e termina em 31 de de-
zembro de 2018.

Cláusula 4.ª 
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 1.000,00€ (Mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização do presente contrato, deve ser 
solicitada ao 1.º Outorgante, com base numa proposta fundamentada 
do 2.º Outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do termo 
da execução do programa, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
da seguinte forma:

O valor de 1.000€ (Mil euros), até 30 dias após a publicação deste 
contrato -programa no Diário da República;

Cláusula 6.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar a ação apresentada ao 1.º Outorgante, identificada na 

cláusula 1.ª;
b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 

da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, elementos no âmbito da execução da 
realização da ação;

d) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução desta ação, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;
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e) Publicitar, em todos os meios de promoção, bem como na publi-
cação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme regras previstas no livro 
de normas gráficas;

f) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do apoio objeto deste contrato;

g) Entregar ao IPDJ,IP dez exemplares da publicação.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d), e), f) e/ou g) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de apoio à publicação.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na ação.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 23 de novembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
23 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Diretor da Escola Superior de Desporto de Rio Maior, Luís Cid.

311937192 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Instituto Politécnico de Setúbal

Contrato n.º 1096/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/588/DD/2018

Gabinete de Formação, Empreendedorismo 
e Inovação no Desporto

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Instituto Politécnico de Setúbal pessoa coletiva de direito 
público, com sede no Campus do Instituto Politécnico de Setúbal, Estefa-
nilha, 2910 -761 Setúbal, NIPC 503720364, aqui representada por Pedro 
Miguel de Jesus Calado Dominguinhos, na qualidade de Presidente, 
adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparticipa-
ção financeira à execução do programa desportivo Gabinete de Formação, 
Empreendedorismo e Inovação no Desporto que o 2.º Outorgante apresentou 
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ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 

em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, Pedro Miguel de Jesus 
Calado Dominguinhos.

311935564 

 Contrato n.º 1097/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/590/DD/2018

Todos a Jogo
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
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1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Instituto Politécnico de Setúbal pessoa coletiva de direito 
público, com sede no Campus do Instituto Politécnico de Setúbal, Estefa-
nilha, 2910 -761 Setúbal, NIPC 503720364, aqui representada por Pedro 
Miguel de Jesus Calado Dominguinhos, na qualidade de Presidente, 
adiante designada/o por 2.º Outorgante..

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Todos a Jogo 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 6.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 6.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
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dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. —
O Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, Pedro Miguel de Jesus 
Calado Dominguinhos.

311935572 

 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Academia Equestre João Cardiga — Associação

Contrato n.º 1098/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/407/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Equitação para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Academia Equestre João Cardiga — Associação, pessoa co-
letiva de direito privado, com sede na(o) Estrada do Caminho da Serra 
Leceia — 2730 -040 Leceia, NIPC 509044999, aqui representada por 
Maria de Lurdes Cardiga, na qualidade de Presidente, adiante desig-
nada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
ContratosPrograma de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Equitação Para 
Todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 7500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 7500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;
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d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contratoprograma, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. —
A Presidente da Academia Equestre João Cardiga — Associação, Maria 
de Lurdes Cardiga.

311933328 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Acro Al-Buhera, Clube de Ginástica de Albufeira

Contrato n.º 1099/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/337/DD/2018

Ginástica Adaptada e Inclusiva/Ginástica para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Acro -Al -Buhera, Clube de Ginástica de Albufeira, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na(o) Branqueira Cx. Pos-
tal 100 -H, 8200 -315 Albufeira, NIPC 514470828, aqui represen-
tada por Sónia Isabel Bento da Silva Alves, na qualidade de Presi-
dente da Direção e Orlanda Maria de Meneses Cunha Carvalhal, na 
qualidade de Vice -Presidente da Direção, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção 
da mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido 
criado nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos 
(PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
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uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Ginástica Adaptada 
e Inclusiva/Ginástica para todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4 500,00 € (quatro mil e qui-
nhentos euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4 500,00 € (quatro mil e quinhentos euros), correspondendo a 100 % 

do valor previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em 
vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de rea-
ver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.
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Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da Direção da Acro Al -Buhera, Clube de Ginástica de 
Albufeira, Sónia Isabel Bento da Silva Alves. — A Vice -Presidente da 
Direção da Acro Al -Buhera, Clube de Ginástica de Albufeira, Orlanda 
Maria de Meneses Cunha Carvalhal.

311935442 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Actividades, AAFES — Associação

de Actividade Física e Saúde

Contrato n.º 1100/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/463/DD/2018

AAFS em Movimento
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Actividades, AAFES — Associação de Atividade Física e 
Saúde, pessoa coletiva de direito privado, com sede na(o) Casa de Asso-
ciações, Rua Dr. Manuel Cardona, sala 10 — 5000 -558 Vila Real, NIPC 
509313485, aqui representada por Florinda Maria Soares Oliveira, na 
qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 

Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo AAFS em Mo-
vimento que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.
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2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da Actividades, AAFES — Associação de Atividade Física 
e Saúde, Florinda Maria Soares Oliveira.

311934138 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e ADAF — Associação de Desporto Aquae Flaviae

Contrato n.º 1101/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/461/DD/2018

Aquae Flaviae Night Running
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A ADAF — Associação de Desporto Aquae Flaviae, pessoa cole-
tiva de direito privado, com sede na(o) Praça da Igreja da Sagrada Fami-
lia, EDF Sol Nascente n.º 22, Bloco B, 3.º Esquerdo — 5400 -712 Chaves, 
NIPC 514147962, aqui representada por Tiago Miguel Pona da Costa, na 
qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Aquae Flaviae Night 
Running que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados pró-
prio e exclusivo para a execução do projeto objeto do presente 
contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos 
que não sejam os da execução do projeto, de modo a permitir o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusiva-
mente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante não tenham sido aplicadas na competente realiza-
ção dos eventos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga-
-se a restituir ao 1.º Outorgante os montantes não aplicados e já 
recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outor-
gante pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa 
celebrados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da ADAF — Associação de Desporto Aquae 
Flaviae, Tiago Miguel Pona da Costa.

311939185 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e AFEHVC — Academia de Formação

Equestre e Hipoterapia de Valongo e Campo

Contrato n.º 1102/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/468/DD/2018

«Hipoterapia — O elo mágico»
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
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1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A AFEHVC — Academia de Formação Equestre e Hipoterapia de 
Valongo e Campo, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua 
da Mourama n.º 50, 4440 -060 Campo — Valongo, NIPC 513825240, 
aqui representada por António Miguel Brandão Pereira, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, é celebrado um contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo «Hipoterapia — O 
elo mágico» que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgantee se 
propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d) 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.
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2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da AFEHVC — Academia de Formação Equestre e Hipo-
terapia de Valongo e Campo, António Miguel Brandão Pereira.

311940075 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e AMARTES — Associação

de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Desportivo

Contrato n.º 1103/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/439/DD/2018

Plano de Desenvolvimento
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A AMARTES — Associação de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural e Desportivo, pessoa coletiva de direito privado, com sede 
na(o) Largo do Jogo, Mercado Municipal, S/n — 5230-313 Vimioso, 
NIPC 513458565, aqui representada por Marinela Freitas Gabriel, na 
qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 

Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
ContratosPrograma de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Plano de Desenvol-
vimento que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
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do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da AMARTES — Associação de Desenvolvimento Artís-
tico, Cultural e Desportivo, Marinela Freitas Gabriel.

311940059 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e AMB, Academia

Maia-Brenha, Associação Desportiva

Contrato n.º 1104/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/447/DD/2018

VII AMB Volleyball Cup 2018
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A AMB, Academia Maia -Brenha, Associação Desportiva, pes-
soa coletiva de direito privado, com sede na(o) Praça do Bom Su-
cesso, n.º 61 — 10.º andar, salas 1009 e 1010 — 4150 -146 Porto, 
NIPC 510261680, aqui representada por Luis Miguel Barbosa Maia, 
na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;
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E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas Cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo VII AMB Vol-
leyball Cup 2018 que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta 
do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na Cláusula 1.ª é no montante de 12500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 12500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na Cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter Cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
Cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.
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2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da AMB, Academia Maia -Brenha, Associação Desportiva, 
Luis Miguel Barbosa Maia.

311935775 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e AMORAMA — Associação

de Pais e Amigos de Deficientes Profundos

Contrato n.º 1105/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/392/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Desporto alem Barreiras
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A AMORAMA — Associação de Pais e Amigos de Deficientes 
Profundos, pessoa coletiva de direito privado, com sede na(o) Av. Carlos 
César, n.º 2 A, 2700 -723 Amadora, NIPC 502106956, aqui representada 
por José Cabaços dos Reis, na qualidade de Presidente, adiante desig-
nada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-

-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Desporto alem 
Barreiras que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 1000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos 
eventos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras 
fixadas no manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.
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2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da AMORAMA — Associação de Pais e Amigos de De-
ficientes Profundos, José Cabaços dos Reis.

311939096 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Andebol Clube Costa Doiro

Contrato n.º 1106/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/333/DD/2018

Andebol de Rua
Entre:
1 — O Instituto Português Do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Andebol Clube Costa Doiro, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Av. Cabo Bojador lote 6 — Cave, 8600 -644 Lagos, 
NIPC 504225308, aqui representada por Carlos Pedro Carneiro Ro-
drigues, na qualidade de Presidente da Direção e Daniel Nasci-
mento Silva, na qualidade de Tesoureiro, adiante designado por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem-estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Andebol de 
Rua que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000,00 € (cinco mil euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000,00€ (cinco mil euros), correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade cre-
denciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução orça-
mental, balancete analítico por centro de resultados antes do apuramento de 
resultados relativos à realização dos programas desportivos e, para efeitos de 
validação técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente 
aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem as despesas relativas 
à realização do programas apresentados e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 

das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção do Andebol Clube Costa Doiro, Carlos Pedro 
Carneiro Rodrigues. — O Tesoureiro do Andebol Clube Costa Doiro, 
Daniel Nascimento Silva.

311935337 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e APAF — Associação

Portuguesa de Árbitros de Futebol

Contrato n.º 1107/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/645/DD/2018

Entra no Jogo Comigo!
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Portuguesa de Árbitros de Futebol, pessoa coletiva 
de direito privado, com sede na Av. Almirante Reis, 40 -A, 1.º Esq., 
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1169 -064 Lisboa, NIPC 500897700, aqui representada por Luciano 
Pedrosa Gonçalves, na qualidade de Presidente de Direção, designado 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bemestar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
ContratosPrograma de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Entra no Jogo 
Comigo! que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 12.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 12.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
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inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 14 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
14 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Associação Portuguesa de Árbitros de Futebol, Luciano 
Pedroso Gonçalves.

311934981 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e APERCIM — Associação para a Educação

e Reabilitação de Cidadãos Inadaptados de Mafra

Contrato n.º 1108/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/573/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Sai Prá Rua — Desporto 
ao Ar Livre para Todos

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A APERCIM — Associação para a Educação e Reabilitação 
de Cidadãos Inadaptados de Mafra, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na(o) Rua Santa Casa da Misericórdia, n.º 5, 2640 -528 Mafra, 
NIPC 503280925, aqui representada por Casimira de Jesus Carvalho 
Franco Henriques, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 

atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à execução do programa desportivo Sai Prá 
Rua — Desporto ao Ar Livre para Todos que o 2.º Outorgante apresen-
tou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz 
parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
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do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da APERCIM — Associação para a Educação e Reabili-
tação de Cidadãos Inadaptados de Mafra, Casimira de Jesus Carvalho 
Franco Henriques.

311934487 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e APEXA — Associação

de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve

Contrato n.º 1109/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/341/DD/2018

Desporto Para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A APEXA — Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do 
Algarve pessoa coletiva de direito privado, com sede na Escola Primá-
ria de Valverde Cx. Postal 553 -T, 8200 -429, Guia, NIPC 506473317, 
aqui representada por Nuno Manuel Marques Neto, na qualidade de 
Presidente da Direção e Ana Cristina Mota Santinhos na qualidade de 
Vice -Presidente da Direção, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 



Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018  34885

uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Desporto Para 
Todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 6.500.00 € (seis mil euros e 
quinhentos euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 6.500.00 € (seis mil e quinhentos euros), correspondendo a 100 % 

do valor previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em 
vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 

as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de rea-
ver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.
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3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção da APEXA — Associação de Apoio à Pessoa
Excepcional do Algarve, Nuno Manuel Marques Neto. — A Vice-
-Presidente da Direção da APEXA — Associação de Apoio à Pessoa 
Excepcional do Algarve, Ana Cristina Mota Santinhos.

311935467 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e APPDA Setúbal

Contrato n.º 1110/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/412/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Natação para Todos
Programa de Natação Adaptada

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A APPDA Setúbal, pessoa coletiva de direito privado, com sede 
na(o) Av. 5 de Outubro, Ed. Bocage, 148 — 4.º L, 2900 -290 Setúbal, 
NIPC 507289994, aqui representada por Jorge Manuel Martins Ber-
nardo, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Ou-
torgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção 
da mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido 
criado nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos 
(PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 

termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Natação para 
Todos — Programa de Natação Adaptada que o 2.º Outorgante apresen-
tou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz 
parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. —
O Presidente da APPDA Setúbal, Jorge Manuel Martins Bernardo.

311933458 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e ASKIP — Associação

Shotokan Karaté Internacional Portugal

Contrato n.º 1111/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/449/DD/2018

Karate para Todos 2018
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A ASKIP — Associação Shotokan Karate Internacional Portugal, 
pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua de Fez 1219 —
4150 -333 Porto, NIPC 502316446, aqui representada por Mário Alberto 
Pinto de Azevedo Águas, na qualidade de Presidente, adiante designada/o 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
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-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Karate para Todos 
2018 que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 

1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 28 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
28 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da ASKIP — Associação Shotokan Karate Internacional 
Portugal, Mário Alberto Pinto de Azevedo Águas.

311933709 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação António Ramalho Boxing Spirit, IPSS

Contrato n.º 1112/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/403/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Boxing Spirit
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação António Ramalho Boxing Spirit, IPSS, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na(o) Parque Desportivo Carlos 
Queiroz, Rua Gaspar Barreiro, 2790 -121 Carnaxide, NIPC 513695966, 
aqui representada por António Fernando Carvalho Ramalho, na qualidade 
de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, artigo 6.º, 
n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da mobilização 
da população para a prática desportiva, tendo sido criado nesse sentido 
o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Boxing Spirit 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), 
d), e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede 
ao 1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de 
reaver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade 
de realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto 
deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outor-
gante pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa 
celebrados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.
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Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Associação António Ramalho Boxing Spirit, 
IPSS, António Fernando Carvalho Ramalho.

311933303 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Cristã da Mocidade de Coimbra

Contrato n.º 1113/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/367/DD/2018

ACM em Movimento para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 

na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Cristã da Mocidade de Coimbra, pessoa coletiva 
de direito privado, com sede na Rua Alexandre Herculano, n.º 21 -A, 
3000 -019 Coimbra, NIPC 501089926, aqui representada por Fausto 
Martins de Carvalho, na qualidade de Presidente da Direção, adiante 
designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo ACM em Mo-
vimento para Todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta 
do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 13.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 13.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-

dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 17 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção da Associação Cristã da Mocidade de Coimbra, 
Fausto Martins de Carvalho.

311935061 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Cultural e Desportiva Portugal Ativo

Contrato n.º 1114/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/443/DD/2018

Surf Pro Espinho — Ações e Atividades Anuais 
Desporto para Todos

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Cultural e Desportiva Portugal Ativo, pes-
soa coletiva de direito privado, com sede na Rua Jorge Dias, 72 — 
4400-484 V. N. Gaia, NIPC 513565442, aqui representada por Olímpio 
Pedro Teixeira Ferreira, na qualidade de Presidente, adiante designada/o 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
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estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à execução do programa desportivo Surf Pro 
Espinho — Ações e Atividades Anuais Desporto para Todos que o 
2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito 
no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contratoprograma tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 7500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 7500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 

do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Associação Cultural e Desportiva Portugal Ativo, Olím-
pio Pedro Teixeira Ferreira.

311933685 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação de Apoio

à Criança do Distrito de Castelo Branco

Contrato n.º 1115/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/358/DD/2018

Encontro de Desporto Adaptado — (In)diferenças
em Movimento

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação de Apoio à Criança do Distrito de Castelo Branco, 
pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua da Fonte Santa, 
n.º 25, 6000 -461 Castelo Branco, NIPC 503730491, aqui representada 
por João Fernando Martins Infante Pereira Benquerença, na qualidade 
de Presidente da Direção, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Encontro de Des-
porto Adaptado — (In)diferenças em Movimento que o 2.º Outorgante 
apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do 
corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual 
faz parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-

tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presi-
dente da Direção da Associação de Apoio à Criança do Distrito de Castelo 
Branco, João Fernando Martins Infante Pereira Benquerença.

311940107 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação de Atletismo do Distrito de Portalegre

Contrato n.º 1116/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/695/DD/2018

Corrida pelos Direitos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação de Atletismo do Distrito de Portalegre, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Avenida de Badajoz, Estádio 
Eduardo Souza Lima n.º 1, 7300 -306 Portalegre, NIPC 502471778, aqui 
representada por Sara Marisa Barreto Costa Madeira, na qualidade de 
Presidente de Direção, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva;

D) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos termos da Decreto-
-Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para o desenvolvi-
mento da prática desportiva e para a promoção da saúde e do bem -estar 
junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Corrida Pelos 
Direitos Humanos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta 
do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, pu-
blicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.
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Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos eventos 
desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no manual 
de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b) d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 18 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
18 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da Associação de Atletismo do Distrito de Portalegre, Sara 
Marisa Barreto Costa Madeira.

311934827 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação de Promoção Social

Cultural e Desportiva de Fornos de Algodres

Contrato n.º 1117/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/364/DD/2018

+ Desporto + Saúde
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
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1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação de Promoção Social Cultural e Desportiva de 
Fornos de Algodres, pessoa coletiva de direito privado, com sede na 
Avenida 25 de Abril, 6370 -127 Fornos de Algodres, NIPC 501799290, 
aqui representada por José Fernando Almeida Tomaz, na qualidade de 
Presidente da Direção, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro, é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo + Desporto + Saúde 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 10.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 10.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d) 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
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dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O 
Presidente da Direção da Associação de Promoção Social Cultural e 
Desportiva de Fornos de Algodres, José Fernando Almeida Tomaz.

311940115 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Desportiva de Chafé

Contrato n.º 1118/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/456/DD/2018

Viana esporto para todos — Integração da pessoa
com deficiência

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Desportiva de Chafé, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede no Caminho Campo do Futebol — 4935-581 Chafé, 
NIPC 501887679, aqui representada por José Filipe Penteado Ribeiro, 
na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 

Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo viana desporto para 
todos — Integração da pessoa com deficiência que o 2.º Outorgante apre-
sentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte 
integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
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orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. —
O Presidente da Associação Desportiva de Chafé, José Filipe Penteado 
Ribeiro.

311937808 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação do Porto de Paralisia Cerebral

Contrato n.º 1119/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/442/DD/2018

Atividade física para uma vida com qualidade
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação do Porto de Paralisia Cerebral, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na Rua Delfim Maia, 276, 4200 -253 Porto, 
NIPC 506831957, aqui representada por João Manuel Cottim Cunha 
Oliveira, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Ou-
torgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
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Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Atividade fí-
sica para uma vida com qualidade que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 7500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 7500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Associação do Porto de Paralisia Cerebral, 
João Manuel Cottim Cunha Oliveira.

311937751 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Escola de Judo Ana Hormigo

Contrato n.º 1120/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/360/DD/2018

Incluir, Igualar e Aperfeiçoar Judo para Todos!
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Escola de Judo Ana Hormigo, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na Rua Médico Costa Leitão n.º 30 1.º An-
dar, 6005 -079 Alcains, NIPC 510142001, aqui representada por Abel 
Louro, na qualidade de Técnico -Chefe de Equipa, adiante designado 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Incluir, Igualar 
e Aperfeiçoar Judo para Todos! que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 8.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 8.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de rea-
ver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.
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Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 17 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Técnico -Chefe de Equipa da Associação Escola de Judo Ana Hormigo, 
Abel Louro.

311935037 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Escolinha de Futsal Johnson Januário

Contrato n.º 1121/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/460/DD/2018

Desporto sem barreiras
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Escolinha de Futsal Johnson Januário, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Rua do Parque, pavilhão 
n.º 2 — 5445 -110 Carrazedo de Montenegro, NIPC 510930255, aqui 
representada por Noémia Alexandra Patrício Martins, na qualidade de 
Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção 
da mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido 
criado nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos 
(PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Desporto sem 
barreiras que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-

dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — A 
Presidente da Associação Escolinha de Futsal Johnson Januário, Noémia 
Alexandra Patrício Martins.

311933911 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação ExtremoSul

Contrato n.º 1122/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/343/DD/2018

ExtremoSul — A Pedalar pela Saúde
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação ExtremoSul pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua Cândido dos Reis, n.º 62, 8375-105, São Bartolomeu 
de Messines, NIPC 507563247, aqui representada por, Ricardo Rodri-
gues na qualidade de Presidente da Direção, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
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Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à execução do programa desportivo Extre-
moSul — A pedalar pela Saúde que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.500.00 €, (três mil euros e 
quinhentos euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.500.00 € (três mil e quinhentos euros,) correspondendo a 100 % 

do valor previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em 
vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção da Associação ExtremoSul, Ricardo Rodri-
gues.

311935386 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Juvenil Akredita em Ti

Contrato n.º 1123/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/347/DD/2018

Akredita em Ação
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Juvenil Akredita em Ti pessoa coletiva de direito 
privado, com sede no Bairro Municipal da Abelheira Bloco 8 rc esquerdo, 
8125 -173, Quarteira, NIPC 510054005, aqui representada por Rita Mota 
Pinto, na qualidade de Presidente da Direção, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Akredita em 
Ação que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades re-
ferido na cláusula 1.ª é no montante de 5.000.00 €, (cinco mil euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5.000.00 € (cinco mil euros), correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da Direção da Associação Juvenil Akredita em Ti, Rita 
Mota Pinto.

311935459 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Juvenil Quarteira Beach Sports

Contrato n.º 1124/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/702/DD/2018

Encerramento BeActive
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Juvenil Quarteira Beach Sports, pessoa cole-
tiva de direito privado, com sede na Rua Eng.º Duarte Pacheco, 3, 
8125 -212 Quarteira, NIPC 513620796, aqui representada por João Pedro 
Martins Romão, na qualidade de Presidente da Direção, e Miguel Ângelo 
dos Santos Lampreia na qualidade de Tesoureiro, adiante designada por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva;

D) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos termos da Decreto-
-Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para o desenvolvi-
mento da prática desportiva e para a promoção da saúde e do bem -estar 
junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Encerramento 
BeActive que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5 000,00 € (cinco mil euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5 000,00 € (cinco mil euros), correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b) d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 

são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção da Associação Juvenil Quarteira Beach Sports, 
João Pedro Martins Romão. — O Tesoureiro da Associação Juvenil 
Quarteira Beach Sports, Miguel Ângelo dos Santos Lampreia.

311935589 

 Contrato n.º 1125/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/338/DD/2018

Praia Fit 2018
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
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na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Juvenil Quarteira Beach Sports, pessoa cole-
tiva de direito privado, com sede na Rua Eng.º Duarte Pacheco, 3, 
8125 -212 Quarteira, NIPC 513620796, aqui representada por João Pedro 
Martins Romão, na qualidade de Presidente da Direção e Miguel Ângelo 
dos Santos Lampreia, na qualidade de Tesoureiro, adiante designada 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Praia Fit 2018 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4 000,00 € (quatro mil euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4 000,00 € (quatro mil euros), correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da  Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
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dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção da Associação Juvenil Quarteira Beach Sports, 
João Pedro Martins Romão. — O Tesoureiro da Associação Juvenil 
Quarteira Beach Sports, Miguel Ângelo dos Santos Lampreia.

311935345 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Metrópole Talentosa

Contrato n.º 1126/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/433/DD/2018

Braga Cup 2018
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Metrópole Talentosa, pessoa coletiva de di-
reito privado, com sede na Av. 31 de Janeiro, 18, 4715 -052 Braga, 
NIPC 513552227, aqui representada por João Rui Moreira Carneiro, na 
qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 

Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Braga CUP 
2018 que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;
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e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), 
d), e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede 
ao 1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de 
reaver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade 
de realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto 
deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Associação Metrópole Talentosa, João Rui 
Moreira Carneiro.

311937654 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Mover Viseu

Contrato n.º 1127/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/359/DD/2018

Mover para Viver Melhor
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Mover Viseu, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua César Anjo, lote 7, 4.º Esq., Viseu, 3510 -351 Viseu, 
NIPC 513634797, aqui representada por Carlos Manuel Lopes Figuei-
redo, na qualidade de Presidente da Direção, adiante designado por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
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tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
ContratosPrograma de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Mover para Viver 
Melhor que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 17.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 17.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade cre-
denciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução orça-
mental, balancete analítico por centro de resultados antes do apuramento de 
resultados relativos à realização dos programas desportivos e, para efeitos de 
validação técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente 
aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem as despesas relativas 
à realização do programas apresentados e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos eventos 
desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no manual 
de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.
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3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Direção da Associação Mover Viseu, Carlos 
Manuel Lopes Figueiredo.

311937913 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Associação Nacional

de Treinadores de Basquetebol

Contrato n.º 1128/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/674/DFQ/2018

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Nacional de Treinadores de Basquetebol, pessoa 
coletiva de direito privado, associação sem fins lucrativos, com sede 
na Rua Thomáz de Mello, n.º 2, A, B e C, Alto da Loba, 2780723 Paço 
d’Arcos, NIPC 502 383 356, aqui representada por Sérgio Ramos, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros/Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2018.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 4.000,00€ (Quatro mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 2.000,00 € na assinatura do contrato e de 
2.000,00 € na entrega e validação dos relatórios das ações de formação 
realizadas.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Associação

São obrigações da Associação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de dezembro 2018, o Balancete Analítico a 31 de dezem-
bro 2018 antes do apuramento de resultados do Programa de Formação 
de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico -financeira, os 
documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, que demonstrem os 
pagamentos efetuados no âmbito da execução do Programa de Formação 
de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
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execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e exercí-
cio da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do pre-
sente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário da 
República, retroage à data de início da execução do programa e termina 
em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contratoprograma é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 10 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
10 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Associação Nacional de Treinadores de Basquetebol, 
Sérgio Ramos.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/674/DFQ/2018)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos 

Ações de formação/Cursos

3 ANTB na estrada.
4 ANTB na estrada.
5 ANTB na estrada.
6 Clinic Internacional ANTB.
7 “Uma Semana com…”.
8 Programa de Treino EUA.
9 Investigação no Basquetebol.

 311937387 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Portuguesa de Deficientes

Contrato n.º 1129/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/430/DD/2018

Atreve -te +
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Portuguesa de Deficientes, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na Rua do Raio n.º 2, 1.º, 4700 -921 Braga, 
NIPC 501129430, aqui representada por Manuel António Neiga Vieira, 
na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-

Ações de formação/Cursos

1 ANTB na estrada.
2 ANTB na estrada.
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-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Atreve -te + que 
o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito 
no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 7500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 7500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Associação Portuguesa de Deficientes, Manuel António 
Neiga Vieira.

311939971 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Portuguesa de Gestão do Desporto

Contrato n.º 1130/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/703/DFQ/2018

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Portuguesa de Gestão do Desporto, com mo-
rada em Multiusos de Guimarães — Alameda Cidade de Lisboa, 
4835 -037 Guimarães, NIPC 503901644, aqui representada por Dimas 
Manuel Casanova Pinto, na qualidade de Presidente da Direção, adiante 
designada por APOGESD ou 2.º Outorgante.

Nos termos da lei orgânica do IPDJ, no seu artigo n.º 20, n.º 2, do 
DL 98/2011 de 21 de setembro, e nos termos do artigo 47.º da Lei 
n.º 5/2007, de 16 de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Des-
porto — e ao abrigo do n.º 3, do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Contratos -Programa de Desen-
volvimento Desportivo, é celebrado um contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina a apoiar a realização da ação 
“XIX Congresso Nacional de Gestão de Desporto”, que o 2.º Outorgante 
apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do 
corrente ano.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente os procedimentos diretamente 
relacionados com realização da ação referida na cláusula 1.ª

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início no momento 
da assinatura do presente contrato -programa e termina em 31 de de-
zembro de 2018.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 1.300,00€ (Mil e trezentos euros).

2 — Qualquer alteração à realização do presente contrato, deve ser 
solicitada ao 1.º Outorgante, com base numa proposta fundamentada 
do 2.º Outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do termo 
da execução do programa, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
da seguinte forma:

a) 50 % (Cinquenta por cento), no valor de 650€ (Seiscentos e cin-
quenta euros), até 30 dias após a publicação deste contrato -programa 
no Diário da República;

b) 50 % (Cinquenta por cento), no valor de 650€ (Seiscentos e cin-
quenta euros), até 30 dias após a validação do relatório final da ação, 
enviado pelo 2.º Outorgante ao 1.º Outorgante.

Cláusula 6.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar a ação apresentada ao 1.º Outorgante, identificada na 

cláusula 1.ª;
b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 

da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, elementos no âmbito da execução da 
realização da ação;

d) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução desta ação, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

e) Publicitar, em todos os meios de promoção, bem como na publi-
cação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme regras previstas no livro 
de normas gráficas;

f) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do apoio objeto deste contrato;

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d), e), f) e/ou g) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de apoio à publicação.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na ação.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.



Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018  34915

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no 
Diário da República, retroage à data de início da execução do programa 
e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 17 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção da Associação Portuguesa de Gestão do Des-
porto, Dimas Manuel Casanova Pinto.

311934681 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Portuguesa de Pais e Amigos
do Cidadão Deficiente Mental de Coimbra

Contrato n.º 1131/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/365/DD/2018

DES -POR -TODOS
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão Deficiente 
Mental de Coimbra, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua 
de Macau, n.º 70, R/Chão, 3030 -059 Coimbra, NIPC 504646729, aqui 
representada por Helena Maria Mamede Albuquerque, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável pelas 
áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas 
nacionais conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-

tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro, é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo DES -POR-
-TODOS que o 2.º Outorganteapresentou ao 1.º Outorgantee se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª

Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 1.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:

a) 1.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 
até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª

Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:

a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 
conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.
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Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d) 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de rea-
ver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª

Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão 
Deficiente Mental de Coimbra, Helena Maria Mamede Albuquerque.

311940123 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Portuguesa

de Ultimate e Desportos de Disco, A. P. D.

Contrato n.º 1132/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/652/DD/2018

Ultimate e Desportos de Disco nas Escolas
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Portuguesa de Ultimate e Desportos de Disco, A. P. D., 
pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua João Luís Ricardo, 65,
4 -B, Parede, Cascais, NIPC 509906435, aqui representada por José Pedro 
Amoroso, na qualidade de Presidente de Direção, adiante designada/o 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, artigo 6.º, 
n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da mobilização 
da população para a prática desportiva, tendo sido criado nesse sentido 
o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
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n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Ultimate e 
Desportos de Disco nas Escolas que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Associação Portuguesa de Ultimate e Desportos de 
Disco, A. P. D., José Pedro Amoroso.

311940034 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Recreativa Alfandeguense

Contrato n.º 1133/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/438/DD/2018

Alfandega «Mexe»
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Recreativa Alfandeguense, pessoa coletiva 
de direito privado, com sede na Rua 25 de Abril — Apartado 1 —
5350 -062 Alfândega da Fé, NIPC 500794146, aqui representada por 
Carlos Manuel Gomes Alendouro, na qualidade de Presidente, adiante 
designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Alfandega 
«Mexe» que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados pró-
prio e exclusivo para a execução do projeto objeto do presente 
contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos 
que não sejam os da execução do projeto, de modo a permitir o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusiva-
mente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), 
d), e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede 
ao 1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de 
reaver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade 
de realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto 
deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.
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Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Associação Recreativa Alfandeguense, Carlos Manuel 
Gomes Alendouro.

311937702 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Recreativa

Cultural e Social de Silveirinhos

Contrato n.º 1134/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/469/DD/2018

Nome do programa desportivo Sport 4 All
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Recreativa Cultural e Social de Silveirinhos —
ARCSS, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua Escola da 
Mó, s/n  -4510 — 267 S. Pedro da Cova Gondomar, NIPC 504085867, 
aqui representada por Cláudia Póvoas, na qualidade de Presidente, 
adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, artigo 6.º, 
n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da mobilização 
da população para a prática desportiva, tendo sido criado nesse sentido 
o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Sport 4 All que 
o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito 
no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-

dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da Associação Recreativa Cultural e Social de Silveirinhos — 
ARCSS, Cláudia Póvoas.

311937865 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação Rede

de Universidades da Terceira Idade — RUTIS

Contrato n.º 1135/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/408/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Walking Football
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação Rede de Universidades da Terceira Idade — RU-
TIS, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua Conde da 
Taipa, 40, 2080 -069 Almeirim, NIPC 509481990, aqui representada 
por Luís Manuel Jacob Jacinto, na qualidade de Presidente, adiante 
designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;



Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018  34921

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Walking Football 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Associação Rede de Universidades da Terceira Ida-
de — RUTIS, Luís Manuel Jacob Jacinto.

311933369 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Associação de Solidariedade Social Assomada

Contrato n.º 1136/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/397/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Jogar, Dançar, Caminhar
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Associação de Solidariedade Social Assomada, pessoa coletiva 
de direito privado, com sede na Alameda João de Meneses, n.º 12, Bairro 
de São Marçal, 2790 -214 Carnaxide, NIPC 504558439, aqui represen-
tada por Maria Assunção Fernandes Lopes Tavares, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Jogar, Dançar, 
Caminhar que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da Associação de Solidariedade Social Assomada, Maria 
Assunção Fernandes Lopes Tavares.

311932956 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Boys Just Wanna Have Fun

Contrato n.º 1137/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/589/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Participação 
na 10.ª Edição Gay Games

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Boys Just Wanna Have Fun, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na rua da Nau Catrineta, lote 9, r/drt., 1990 -199 Lis-
boa NIPC 509891268, aqui representada por Ruben Filipe Ferreira de 
Fialho e Coelho, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva;

D) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos termos da Decreto-
-Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para o desenvolvi-
mento da prática desportiva e para a promoção da saúde e do bem -estar 
junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Participação 
na 10.ª Edição Gay Games que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Ou-
torgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual 
consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro.
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Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos eventos 
desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no manual 
de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 14 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
14 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Boys Just Wanna Have Fun, Ruben Filipe Ferreira de 
Fialho e Coelho.

311934649 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e C. A. S. T. — Centro de Atletismo de Santo Tirso

Contrato n.º 1138/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/454/DD/2018

21.ª Corrida São Silvestre 
de Santo Tirso — Desporto Para Todos

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
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1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O C. A. S. T. — Centro de Atletismo de Santo Tirso, pessoa cole-
tiva de direito privado, com sede na Rua Abel Alves Figueiredo, 168 — 
4780 -384 Santo Tirso, NIPC 503201553, aqui representada por Sílvia 
Maria Sousa Alves, na qualidade de Presidente, adiante designada/o 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo 21.ª Corrida São 
Silvestre de Santo Tirso — Desporto Para Todos que o 2.º Outorgante 
apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do 
corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual 
faz parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
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dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente do C. A. S. T. — Centro de Atletismo de Santo Tirso, 
Sílvia Maria Sousa Alves.

311933758 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e C. K. T. — Clube de Karaté de Tavira

Contrato n.º 1139/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/342/DD/2018

Hoje Há Karaté para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O C. K. T. — Clube de Karaté de Tavira, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na Rua Irene Rolo s/n.º , 8800 -671 Tavira, 
NIPC 504653270, aqui representada por João António Lourenço Dias 
na qualidade de Presidente da Direção, adiante designada/o por 2.º Ou-
torgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 

Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Hoje Há Karaté 
Para Todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4.500,00 € (quatro mil e qui-
nhentos euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos euros), correspondendo a 100 % 

do valor previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em 
vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
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do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção do C. K. T. — Clube de Karaté de Tavira, João 
António Lourenço Dias.

311935401 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Casa da Juventude de Guimarães

Contrato n.º 1140/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/427/DD/2018

YES2U
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Casa da Juventude de Guimarães, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na Rua do Sobreiro, n.º 79 R/C Esq., 1800 -072 União 
Freguesias Oliveira São Paio Sebastião Guimarães, NIPC 509232728, 
aqui representada por Filipa Pereira, na qualidade de Presidente, adiante 
designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;
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E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo YES2U que o 
2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito 
no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.
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3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-
tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — A Presidente da Casa da Juventude de Guimarães, Filipa 
Pereira.

311937581 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Casa do Benfica de Olhão

Contrato n.º 1141/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/331/DD/2018

Koordena e Diverte -te
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Casa do Benfica em Olhão, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Rua Abílio Gouveia n.º 7, 8700 -358 Olhão, 
NIPC 506115739, aqui representada por Eduardo Palma Palminha, na 
qualidade de Presidente da Direção, Hernâni Guerreiro Neto, na quali-
dade de Vice -presidente, e Carlos Manuel Neves Parente da Silva, na 
qualidade Vice -presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 

Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Koordena e 
Diverte -te que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3 500,00 € (três mil e qui-
nhentos euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3500,00€ (três mil e quinhentos euros), correspondendo a 100 % 

do valor previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em 
vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;
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b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de rea-
ver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Casa do Sport Lisboa e Benfica em Almodôvar

Contrato n.º 1142/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/376/DD/2018

Atletismo, BTT e Ciclismo para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Casa do Sport Lisboa e Benfica em Almodôvar, pessoa cole-
tiva de direito privado, com sede na Rua da Malpica, n.º 24, 7700 -023 
Almodôvar, NIPC 507744802, aqui representada por Ricardo Jacob, na 
qualidade de Presidente, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à execução do programa desportivo Atle-

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O 
Presidente da Direção da Casa do Benfica em Olhão, Eduardo Palma 
Palminha. — O Vice -Presidente da Direção da Casa do Benfica em 
Olhão, Hernâni Guerreiro Neto. — O Vice -Presidente da Direção da 
Casa do Benfica em Olhão, Carlos Manuel Neves Parente da Silva.

311935353 
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tismo, BTT e Ciclismo para Todos que o 2.º Outorgante apresentou 
ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz 
parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2 000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2 000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 07 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
7 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Casa do Sport Lisboa e Benfica em Almodôvar, Ricardo 
Jacob.

311934835 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e CCAMNT — Centro Cultural 

de Artes Marciais Nipon Taijutsu

Contrato n.º 1143/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/345/DD/2018

Box Educa Olhão
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O CCAMNT — Centro Cultural de Artes Marciais Nipon Tai-
jutsu, pessoa coletiva de direito privado, com sede no Lugar Pinheiros 
de Marim 251 -A, 8700 -239 Olhão, NIPC 509884784, aqui representada 
por Gabriel Manuel dos Santos Afonso, na qualidade de Presidente da 
Direção, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Box Educa 
Olhão que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.000,00 € (três mil euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.000,00 € (três mil euros), correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.
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Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção do CCAMNT — Centro Cultural de Artes 
Marciais Nipon Taijutsu, Gabriel Manuel dos Santos Afonso.

311935483 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Centro Ciclista de Barcelos — Escola de Ciclismo

Contrato n.º 1144/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/435/DD/2018

Plano de Desenvolvimento Desportivo
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Centro Ciclista de Barcelos — Escola de Ciclismo, pes-
soa coletiva de direito privado, com sede na(o) Av. Paulo Felisberto 
lote 10 — 4750 -194 Barcelos, NIPC 501060863, aqui representada 
por Francisco Alves Cardoso, na qualidade de Presidente, adiante de-
signada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Plano Desenvol-
vimento Desportivo que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade cre-
denciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução orça-
mental, balancete analítico por centro de resultados antes do apuramento de 
resultados relativos à realização dos programas desportivos e, para efeitos de 
validação técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente 
aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem as despesas relativas 
à realização do programas apresentados e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-

dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Pre-
sidente do Centro  Ciclista de Barcelos — Escola de Ciclismo, Francisco 
Alves Cardoso.

311935612 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Centro Social e Cultural dos Trabalhadores 

da Câmara Municipal de Peso da Régua

Contrato n.º 1145/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/464/DD/2018

Clube de Natação do Centro Social
e Cultural dos Trabalhadores

da Câmara Municipal do Peso da Régua
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Centro Social e Cultural dos Trabalhadores da Câmara Mu-
nicipal do Peso da Régua, pessoa coletiva de direito privado, com sede 
na Praça do Município — 5054-003 Peso da Régua, NIPC 513100610, 
aqui representada por Vítor Jorge Mota de Carvalho, na qualidade de 
Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;
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B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Clube de Natação 
do Centro Social e Cultural dos Trabalhadores da Câmara Municipal 
do Peso da Régua que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e 
publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Centro Social e Cultural dos Trabalhadores da Câmara 
Municipal do Peso da Régua, Vítor Jorge Mota de Carvalho.

311940067 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Centro Social e Paroquial do Cristo Rei

Contrato n.º 1146/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/409/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Gingando
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Centro Social e Paroquial do Cristo Rei, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na(o) Rua da Bela Vista, 22, 2825 -004 Almada, 
NIPC 501723374, aqui representada por Manuel Bento Leite de Castro 
Fraga, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Gingando que o 
2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito 
no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Centro Social e Paroquial do Cristo Rei, Manuel Bento 
Leite de Castro Fraga.

311933433 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Centro Social Paroquial de Santa Eulália

Contrato n.º 1147/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/426/DD/2018

Boccia Sénior Vizela
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A/O Centro Social Paroquial de Santa Eulália, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na(o) Largo da Igreja, 4620 -547 Santa Eulália, 
Vizela, NIPC 503977586, aqui representada por José Fonseca Lemos, na 
qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 



34938  Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018 

n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Boccia Sénior 
Vizela que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Centro Social Paroquial de Santa Eulália, José Fonseca 
Lemos.

311937565 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Centro Social Sol Nascente 

de Santo Ildefonso — Castelo de Paiva

Contrato n.º 1148/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/372/DD/2018

Ténis para Todos em Castelo de Paiva
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Centro Social Sol Nascente de Santo Ildefonso, pessoa coletiva 
de direito privado, com sede no Lugar de Garagem dos Santos, Vila de 
Raiva, 4550 -603 Raiva, NIPC 503876542, aqui representada por Paulo 
Jorge Almeida Martins, na qualidade de Presidente da Direção, adiante 
designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Ténis para Todos 
em Castelo de Paiva que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.
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Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 17 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção do Centro Social Sol Nascente de Santo Ilde-
fonso, Paulo Jorge Almeida Martins.

311935086 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e CERCIFAF — Cooperativa de Educação 

e Reabilitação de Crianças Inadaptadas de Fafe, C. R. L.

Contrato n.º 1149/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/422DD/2018

REDE ÁGORA — Rede de Desportiva Local
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A CERCIFAF — Cooperativa de Educação e Reabilitação de 
Crianças Inadaptadas de Fafe, CRL, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua 9 de Dezembro, 99 — 4820 -161 Fafe, NIPC 500860602, 
aqui representada por José Lino Barros Silva, na qualidade de Presidente, 
adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, artigo 6.º, 
n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da mobilização 
da população para a prática desportiva, tendo sido criado nesse sentido 
o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à execução do programa desportivo REDE 
ÁGORA — Rede de Desportiva Local que o 2.º Outorgante apresen-
tou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz 
parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 7500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 7500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-

dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vitor Pataco. — 
O Presidente da CERCIFAF — Cooperativa de Educação e Reabilitação 
de Crianças Inadaptadas de Fafe, CRL, José Lino Barros Silva.

311940042 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e CERCINA — Cooperativa de Ensino e Reabilitação 

de Crianças Inadaptadas da Nazaré, C. R. L.

Contrato n.º 1150/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/577/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — «Wind In Cap» — Centro 
de Atividades Aquáticas Adaptadas do Oeste

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O CERCINA, pessoa coletiva de direito privado, com sede na 
Rua Caminho Real n.º 8, 2450 -060 Nazaré, NIPC 501146733, aqui re-
presentada por Joaquim Ascensão Pequicho, na qualidade de Presidente, 
adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
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estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
ContratosPrograma de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo «Wind In 
Cap» — Centro de Atividades Aquáticas Adaptadas do Oeste que o 
2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito 
no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 

execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da CERCINA, Joaquim Ascensão Pequicho.

311934519 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e CERCIOEIRAS — Cooperativa 

de Educação e Reabilitação, C. R. L.

Contrato n.º 1151/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/575/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Os surfistas da banheira
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Cercioeiras, Cooperativa de Educação e Reabilitação, C. R. L., 
pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua 7 de Junho, n.º 57, 
2730 -273 Barcarena, NIPC 500661952, aqui representada por Mário 
Manuel Teixeira Aboim, na qualidade de Presidente, adiante designada/o 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 

termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Os surfistas da 
banheira que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 1500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização dos programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-

tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Pre-
sidente da CERCIOEIRAS, Cooperativa de Educação e Reabilitação, 
C. R. L., Mário Manuel Teixeira Aboim.

311934495 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e CERCIZIMBRA, C. R. L.

Contrato n.º 1152/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/578/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Grupo de Desporto
Adaptado da CERCIZIMBRA

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A CERCIZIMBRA, CRL, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na(o) Rua dos Casais Ricos n.º 1, 2970 -577 Sampaio, 
NIPC 500594180, aqui representada por Jorge António Carvalho Rato, 
na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
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n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Grupo de Des-
porto Adaptado da CERCIZIMBRA que o 2.º Outorgante apresentou 
ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz 
parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da CERCIZIMBRA, CRL, Jorge António Carvalho Rato.

311935783 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Charneca da Caparica Futebol Clube

Contrato n.º 1153/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/315/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Intercâmbio 
Desportivo  e Cultural

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Charneca de Caparica Futebol Clube, pessoa coletiva de di-
reito privado, com sede na(o) Av da Eira — Casal do Poço — Campo 
do Cassapo 2820 -180 Charneca da Caparica, NIPC 502758546, aqui 
representada por José Manuel Santos, na qualidade de Presidente, adiante 
designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª 
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Intercâmbio 
Desportivo e Cultural que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e 
publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 8000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 8000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.
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Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente do Charneca de Caparica Futebol Clube, José 
Manuel Santos.

311932753 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Cister Sport de Alcobaça

Contrato n.º 1154/2018

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/353/DD/2018

Criação de Rede de Andebol Adaptado para Pessoas
com Deficiência Intelectual na Região Oeste

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Cister Sport de Alcobaça, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede no Pavilhão D. Pedro I, Rua Afonso de Albuquerque, 
2460-020 Alcobaça, NIPC 502025956, aqui representada por António 
Lorvão, na qualidade de Presidente da Direção, adiante designado por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, enqua-
dra-se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo 
para o aumento da prática desportiva e para a promoção da saúde e do 
bemestar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
ContratosPrograma de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Criação de Rede de 
Andebol Adaptado para Pessoas com Deficiência Intelectual na Região 
Oeste que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato-programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-pro-
grama, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos-programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga-se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos-programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato-programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-

dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 17 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-

tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Pre-
sidente da Direção do Cister Sport de Alcobaça, António Lorvão.

311935004 

 Instituto Português do Desporto 
e Juventude, I. P., e Clube A4

Contrato n.º 1155/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/421/DD/2018

Total Gym S. João
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube A4, pessoa coletiva de direito privado, com sede 
na R. 5 de outubro, n.º 413 3.º — 3700 -085 São João da Madeira, 
NIPC 514430400, aqui representada por Rita Tavares Veloso, na quali-
dade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
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organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Total Gym 
S. João que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 

orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.
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2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente do Clube A4, Rita Tavares Veloso.

311935767 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube Académico de Penafirme

Contrato n.º 1156/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/400/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Centro 
de Treino Desportivo (CTD) — “Pense em Si, Faça Exercício”

Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube Académico de Penafirme, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede no Pavilhão Desportivo do Externato de Penafirme 
2560 -256 Póvoa de Penafirme, NIPC 507550773, aqui representada 
por Paulo Jorge Barata Pereira, na qualidade de Presidente, adiante 
designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:

A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-
vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparticipação 
financeira à execução do programa desportivo Centro de Treino Desportivo 
(CTD) — “Pense em Si, Faça Exercício” que o 2.º Outorgante apresentou 
ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;
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b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Clube Académico de Penafirme, Paulo Jorge Barata 
Pereira.

311939736 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube de Canoagem de Ovar

Contrato n.º 1157/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/361/DD/2018

CCO Activo 2018
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube de Canoagem de Ovar, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede no Rua de Real n.º 652, 3880 -574 Válega, NIPC 507873513, 
aqui representada por Filipe Pereira, na qualidade de Presidente da 
Direção, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo CCO Activo 
2018 que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e/ou 
e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º Outor-
gante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as 
quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos 
fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 17 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Direção do Clube de Canoagem de Ovar, 
Filipe Pereira.

311935045 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube de Ciclismo de Tavira

Contrato n.º 1158/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/350/DD/2018

Bicicletas Para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
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na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube de Ciclismo de Tavira, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Rua Comunidade Lusíada 17 A, 8800 -397 Tavira, 
NIPC 500922985, aqui representado por Marcelino António Justo Tei-
xeira, na qualidade de Presidente da Direção e Vidal José Pereira Fitas, 
na qualidade de Vice -presidente da Direção, adiante designado por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Bicicletas para 
Todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 6 500,00 € (seis mil e qui-
nhentos euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 6 500,00 € (seis mil e quinhentos euros), correspondendo a 100 % 

do valor previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em 
vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.
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Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção do Clube de Ciclismo de Tavira, Marcelino 
António Justo Teixeira. — O Vice -Presidente da Direção do Clube de 
Ciclismo de Tavira, Vidal José Pereira Fitas.

311935378 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube de Futebol «Os Bonjoanenses» de Faro

Contrato n.º 1159/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/352/DD/2018

Algarve Minibasquete Cup — Partilha de Experiências
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube de Futebol «Os Bonjoanenses» de Faro, pessoa co-
letiva de direito privado, com sede na Rua Dr. José de Matos, n.º 89, 
8000 -504 Faro, NIPC 501674527 aqui representada por José Manuel 
Sequeira Costa, na qualidade de Presidente da Direção e Ricardo Vargues 
na qualidade de tesoureiro, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 

ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à execução do programa desportivo Algarve 
Minibasquete Cup — Partilha de Experiências que o 2.º Outorgante 
apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do 
corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual 
faz parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5.000.00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5.000.00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
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exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O 
Presidente da Direção do Clube de Futebol «Os Bonjoanenses» de Faro, 
José Manuel Sequeira Costa. — O Tesoureiro da Direção do Clube de 
Futebol «Os Bonjoanenses» de Faro, Ricardo Vargues.

311935597 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube de Futebol de Serzedo

Contrato n.º 1160/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/440/DD/2018

Futebol para todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube de Futebol de Serzedo, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Rua Estrada da Rainha, 907, 4410 -030 Serzedo, 
NIPC 502133023, aqui representada por José Manuel Couto, na quali-
dade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);
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D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, é celebrado um contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Futebol para 
todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d) 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.
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Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O 
Presidente do Clube de Futebol de Serzedo, José Manuel Couto.

311937727 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube de Judo Hajime

Contrato n.º 1161/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/389/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — A Ver o Judo — Projeto 
de Judo Paralímpico

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube de Judo Hajime, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua Agostinho Neto n.º 34 — 1.ºB, 1750 -006 Lisboa, 
NIPC 513188983, aqui representada por Luís Adriano Maia Correia 
Bettencourt, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Ou-
torgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-

-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo A Ver o Judo — Pro-
jeto de Desenvolvimento do Judo Paralímpico que o 2.º Outorgante 
apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do 
corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual 
faz parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 6000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 6000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à en-
tidade credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa 
de execução orçamental, balancete analítico por centro de resul-
tados antes do apuramento de resultados relativos à realização dos 
programas desportivos e, para efeitos de validação técnico-finan-
ceira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, em 
nome do 2.º Outorgante que comprovem as despesas relativas à re-
alização do programas apresentados e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos eventos 
desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no manual 
de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
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1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Clube de Judo Hajime, Luís Adriano Maia Correia 
Bettencourt.

311932891 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e CJT —  Clube Judo Total

Contrato n.º 1162/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/576/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — VII estágio de Judo Total
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O CJT — Clube Judo Total, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua João Pinto Ribeiro, Lote 3 — 11.º A, 1800 -233 Lisboa, 
NIPC 510034179, aqui representada por Ricardo Nelson Topa Valentim, 
na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo VII estágio de 
Judo Total que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 7500 €.
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Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 7500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 

de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 18 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
18 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do CJT — Clube Judo Total, Ricardo Nelson Topa Valentim.

311939752 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube de Ténis de Montemor-o-Novo

Contrato n.º 1163/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/318/DD/2018

Clube de Ténis de Montemor -o -Novo
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube de Ténis de Montemor -o -Novo, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na Rua Aquilino Ribeiro, 7050 -152 Montemor-
-o -Novo, NIPC 501685448, aqui representada por Dora Cristina Vieira 
Sampaio Reis, na qualidade de Presidente, adiante designada por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
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atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Em Montemor 
há Ténis para Todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e 
publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 12.500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 12.500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 

podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.
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Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 7 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
7 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — A Presidente do Clube de Ténis de Montemor -o -Novo, Dora 
Cristina Vieira Sampaio Reis.

311937898 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube de Ténis de Tavira

Contrato n.º 1164/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/335/DD/2018

A Hora do Ténis
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube de Ténis de Tavira, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua Capitão Salgueiro Maia 2D, 8800 -713 Tavira, NIPC 
501661336, aqui representada por Tiago Gonçalves Fitas Pires na qua-
lidade de Presidente da Direção e Muriel Cristina Dias na qualidade de 
Vice -Presidente da Direção, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bemestar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo A Hora do 
Ténis que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5.000,00 € (cinco mil euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5.000,00 € (cinco mil euros), correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;
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f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Direção do Clube de Ténis de Tavira, Tiago 
Gonçalves Fitas Pires. — A Vice -Presidente da Direção do Clube de 
Ténis de Tavira, Muriel Cristina Dias.

311935507 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube de Vela de Tavira

Contrato n.º 1165/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/334/DD/2018

Ativar o Desporto em Tavira!
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube de Vela de Tavira, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua da Atalaia Pequena S/N, 8800 -378 Tavira, NIPC 
501460837, aqui representada por Fernando Manuel Soares Germano 
Rodrigues na qualidade de Presidente da Direção, adiante designada/o 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
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-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Ativar o Desporto 
em Tavira! que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 6.000,00 € (seis mil euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 6.000,00 € (seis mil euros),correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-
tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Direção do Clube de Vela de Tavira, Fer-
nando Manuel Soares Germano Rodrigues.

311935491 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube Desportivo Recreativo e Cultural Amarense

Contrato n.º 1166/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/425/DD/2018

Desportiv@mente 4.G
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube Desportivo Recreativo e Cultural Amarense, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Rua Cancela da Cruz, 24, 
4720 -051 Amares, NIPC 500794391, aqui representada por Alberto 
Martinho Antunes, na qualidade de Presidente, adiante designada/o 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparticipa-
ção financeira à execução do programa desportivo Desportiv@mente 4.G 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª;
b) Do presente contrato -programa;
c) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 

com o 1.º Outorgante;
d) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.
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Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Clube Desportivo Recreativo e Cultural Amarense, 
Alberto Martinho Antunes.

311937549 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube Desportivo e Cultural 

da APPACDM de Vila Nova de Gaia

Contrato n.º 1167/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/444/DD/2018

Gaia para Todos 2018
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube Desportivo e Cultural da APPACDM de Vila Nova 
de Gaia, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua Soares 
dos Reis, 164, 4.º Esquerdo Traseiras — 4400 -310 Vila Nova de Gaia, 
NIPC 502514779, aqui representado por José Manuel de Almeida da Costa 
Pereira, na qualidade de Presidente, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável pelas 
áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas 
nacionais conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, é celebrado um contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Gaia para Todos 
2018 que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade cre-
denciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução orça-
mental, balancete analítico por centro de resultados antes do apuramento de 
resultados relativos à realização dos programas desportivos e, para efeitos de 
validação técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente 
aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem as despesas relativas 
à realização do programas apresentados e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d) 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-

dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Clube Desportivo e Cultural da APPACDM de Vila 
Nova de Gaia, José Manuel de Almeida da Costa Pereira.

311937776 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube Desportivo e Recreativo Quarteirense

Contrato n.º 1168/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/349/DD/2018

BoxEduca Quarteira
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube Desportivo e Recreativo Quarteirense, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na Rua da Abelheira, Edifício Império, Loja G, 
8125 -000, Quarteira, NIPC 501351264, aqui representada por Vladimiro 
Moreira Azevedo e Silva na qualidade de Presidente da Direção, Tiago 
Alexandre Ralo Santos Raposo na qualidade de Vice -Presidente da Di-
reção e Rui Miguel Perdigão da Costa Lopes na qualidade de Secretário 
adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:

A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-
vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;
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B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo BoxEduca 
Quarteira que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.000,00 € (três mil euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.000,00 € (três mil euros), correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Direção do Clube Desportivo e Recreativo 
Quarteirense, Vladimiro Moreira Azevedo e Silva. — O Vice -Presidente 
da Direção do Clube Desportivo e Recreativo Quarteirense, Tiago Ale-
xandre Ralo Santos Raposo. — O Secretário do Clube Desportivo e 
Recreativo Quarteirense, Rui Miguel Perdigão da Costa Lopes.

311935426 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Clube Oriental de Pechão

Contrato n.º 1169/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento  Desportivo
n.º CP/344/DD/2018

Escola de Atletismo do Clube Oriental de Pechão
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube Oriental de Pechão, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua 25 de Abril, 24, 8700 -870 Pechão, NIPC 501088369, 
aqui representada por Ricardo Emanuel Ramos Nicolau, na qualidade 
de Presidente da Direção e David Cesário Mártires Braz, na qualidade 
de Vice -presidente da Direção, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Escola de Atle-
tismo do Clube Oriental de Pechão que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 8 500,00 € (oito mil e qui-
nhentos euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 8 500,00 € (oito mil e quinhentos euros), correspondendo a 100 % 

do valor previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em 
vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos 
eventos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras 
fixadas no manual de normas gráficas.



Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018  34969

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção do Clube Oriental de Pechão, Ricardo Emanuel 
Ramos Nicolau. — O Vice -Presidente da Direção do Clube Oriental de 
Pechão, David Cesário Mártires Braz.

311935361 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e .COM — Clube de Orientação do Minho

Contrato n.º 1170/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/432/DD/2018

EDOM — Escola Desportiva de Orientação do Minho
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O .COM — Clube de Orientação do Minho, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na Av. Dr. António Palha 95, 4715 -091 Braga, 
NIPC 506384330, aqui representada por Tânia Covas Costa, na qualidade 
de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção 
da mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido 
criado nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos 
(PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 
de janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico 
dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
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-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo EDOM — Escola 
Desportiva de Orientação do Minho que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 

1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — A Presidente do .COM — Clube de Orientação do Minho, 
Tânia Covas Costa.

311937638 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Confederação do Desporto de Portugal

Contrato n.º 1171/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/719/DDF/2018

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/114/DDF/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Confederação do Desporto de Portugal, com sede na Rua 
Eduardo Augusto Pedroso, 11 -A, 1495 -047 Algés, NIPC 503042579, 
aqui representada por Carlos Paula Cardoso, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/114/DDF/2018, em 24 -4 -2018, tendo por objeto a 
concessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado no Diário da 
República, nos termos da lei, como Contrato n.º Contrato n.º 314/2018, 
em 3 de maio de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 10.ª do contrato -programa 
n.º CP/114/DDF/2018 “o presente contrato -programa pode ser modifi-
cado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o es-
tabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro”;

D) O 2.º Outorgante é parceiro do 1.º Outorgante na organização dos 
Jogos Mundiais de Desporto para Todos TAFISA, Lisboa 2020 e que 
nessa qualidade organizou a participação portuguesa nos Jogos Europeus 
de Desporto para Todos TAFISA, Leeuwarden 2018.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é ce-
lebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/719/DDF/2018 para apoio adicional à participação no 
Jogos Europeus de Desporto para Todos TAFISA, Leeuwarden 2018, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/114/DDF/2018, tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa desportivo de Ati-
vidades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa 

n.º CP/114/DDF/2018
A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da 

Cláusula 3.ª — Comparticipação financeira — do contrato -programa 
n.º CP/114/DDF/2018, é acrescida em 15.000,00 €, fixando -se em 
205.000,00 €.

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/114/DDF/2018 o montante de 15.000,00 €, indicado na 
cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/114/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Confederação do Desporto de Portugal, Carlos Paula 
Cardoso.

311939809 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Confederação Portuguesa 

das Associações de Treinadores

Contrato n.º 1172/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/680/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/167/DDF/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Confederação Portuguesa das Associações de Treinadores, 
pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua Thomaz de Mello, 
n.º 2. A, B, C, Alto da Loba, 2770 -167 Paço d’Arcos, NIPC 504425862, 
aqui representada por Pedro Jorge Richheimer Marta de Sequeira, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/167/DDF/2018, em 12 de abril de 2018, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 
Programa de Atividades Regulares, no montante de 105.200,00 €;

B) O Contrato -programa acima aludido previa um apoio destinado 
exclusivamente ao desenvolvimento de Atividades Regulares, incluindo-
-se neste, o apoio à Confederação Lusófona de Treinadores (CLT), com 
prossecução da retoma da imagem, formalização dos Estatutos da CLT 
e à participação ativa de Portugal na CLT;

C) A contribuição do Estado Português é indispensável para a di-
namização da CLT, que inclui os países membros Brasil, Cabo Verde, 
Guiné -Bissau e Moçambique, sem a qual é muito difícil continuar a 
projetar as suas ambições;

D) Devido à alteração do local da 2.ª reunião da comissão instaladora 
de Cabo Verde para Portugal, o 2.ª Outorgante suportou exclusivamente 
os custos inerentes à sua organização, nomeadamente com a estadia, 
viagens e alimentação das comitivas participantes;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/167/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo n.º CP/680/DDF/2018 tem por objeto reforçar a comparticipação 
aos encargos com a execução do programa desportivo de Atividades 
Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa 

n.º CP167/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláusula 3.ª — 

Comparticipação financeira — do contrato -programa n.º CP/167/
DDF/2018 é acrescida em 8.500,00 €, fixando -se em 113.700,00 €.

2 — O n.º 2, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/167/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 113.700,00 €., com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c) O montante de 8.500 € destinado a suportar exclusivamente os 
custos inerentes à organização, em Lisboa, da 2.ª reunião da Comissão 
Instaladora da Confederação Lusófona de Treinadores.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/167/DDF/2018, o montante de 8.500,00 €, indicado na 
cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/167/DDF/2018, é disponibilizado até 15 dias após a publicação 
do presente aditamento no Diário da República.

Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contratos -programa produz efeitos repor-
tados à data da sua publicação no Diário da República.

Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Confederação Portuguesa das Associações de Treina-
dores, Pedro Jorge Richhmeier da Marta Sequeira.

311939866 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Conselho Nacional 

das Associações dos Profissionais de Educação Física

Contrato n.º 1173/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/678/DD/2018

Dia Europeu do Desporto Escolar
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Conselho Nacional de Associações de Professores de Edu-
cação Física, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Urb. 
Quinta da Várzea e do Outeiro, 2830 -572 Palhais, Barreiro, Setúbal, 
NIPC 502348313, aqui representada por Avelino Azevedo, na qualidade 
de Presidente de Direção, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva;

D) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 

Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Dia Europeu do 
Desporto Escolar que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e 
se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 1.000,00€.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.
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2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b) d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente do Conselho Nacional de Associações de Pro-
fessores de Educação Física, Avelino Azevedo.

311935694 

 Contrato n.º 1174/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/678/DD/2018

Dia Europeu do Desporto Escolar
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Conselho Nacional de Associações de Professores de Edu-
cação Física, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Urb. 
Quinta da Várzea e do Outeiro, 2830 -572 Palhais, Barreiro, Setúbal, 
NIPC 502348313, aqui representada por Avelino Azevedo, na qualidade 
de Presidente de Direção, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva;

D) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Dia Europeu do 
Desporto Escolar que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e 
se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 1.000,00€.
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Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O 
Presidente do Conselho Nacional de Associações de Professores de 
Educação Física, Avelino Azevedo.

311935645 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e CRIAL — Centro de Reabilitação 

e Integração de Almeirim

Contrato n.º 1175/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/391/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Canoagem para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O CRIAL — Centro de Reabilitação e Integração de Almeirim, 
pessoa coletiva de direito privado, com sede no Largo dos Combatentes 
da Grande Guerra, n.º 9,2080 -038 Almeirim, NIPC 502215810, aqui 
representada por José Carlos Silva, na qualidade de Presidente, adiante 
designada/o por 2.º Outorgante.
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Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Canoagem Para 
Todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
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inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do CRIAL — Centro de Reabilitação e Integração de 
Almeirim, José Carlos Silva.

311932923 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e CRIT — Centro de Reabilitação 

e Integração Torrejano

Contrato n.º 1176/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/399/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — 12.º Encontro
 de Natação do CRIT

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O CRIT, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Avenida 
Bom Amor, 2350 -649 Torres Novas, NIPC 500984573, aqui representada 
por José Júlio da Cunha Faustino, na qualidade de Presidente, adiante 
designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo 12.º Encontro 
de Natação do CRIT que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e 
publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 1200 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1200 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
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orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente do CRIT, José Júlio da Cunha Faustino.

311932997 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação de Andebol de Portugal

Contrato n.º 1177/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/721/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/129/DDF/2018

Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação de Andebol de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 37/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Calçada da Ajuda, 63 a 69, 1300 -006 Lisboa, NIPC 501361375, aqui 
representada por Luís Miguel Morgado Laranjeiro, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:

A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-
-Programa n.º CP/129/DDF/2018, em 05/04/2018, tendo por objeto a 
concessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado no Diário 
da República, nos termos da lei, como Contrato n.º 241/2018, em 
12/04/2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/129/DDF/2018 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro”;

D) Nos termos do artigo 3.º do Regime Jurídico dos Contratos-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, alterado pela Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, é obrigatória a aprovação e execução por parte 
das federações desportivas de programas de prevenção, formação 
e educação relativos à defesa da integridade das competições, e à 
luta contra a dopagem, a corrupção e a viciação de resultados, e ao 
combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos 
espetáculos desportivos;
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E) Neste sentido o 2.º Outorgante remeteu ao 1.º Outorgante o formu-
lário de candidatura em modelo próprio ao projeto de Ética no Desporto, 
após a entrada em vigor do contrato -programa n.º CP/129/DDF/2018;

F) Face ao exposto, é necessário proceder à revisão do montante 
do apoio ao contrato -programa n.º CP/129/DDF/2018, de Atividades 
Regulares;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvi-
mento desportivo n.º CP/129/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/129/DDF/2018, tem por objeto reforçar a compar-
ticipação aos encargos com a execução do programa desportivo de 
Atividades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato-

-programa n.º CP/129/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláu-

sula 3.ª — Comparticipação financeira — do contrato -programa 
n.º CP/129/DDF/2018, é acrescida em 4.000,00 €, fixando -se em 
2.057.000,00 €.

2 — O n.º 1 e respetiva alínea b), da Cláusula 3.ª, do contrato -programa 
n.º CP/129/DDF/2018, passam a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa despor-
tivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 2.057.000,00 €, com a 
seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A quantia de 1.169.000,00 €, destinada a comparticipar a exe-

cução do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que 
inclui as seguintes consignações específicas:

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) 4.000,00 €, para apoio ao projeto de Ética no Desporto apre-

sentado ao 1.º Outorgante;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/129/
DDF/2018, passa a ter a seguinte redação:

«3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 205.700,00 € para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»

4 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/129/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 315.700,00 €.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/129/DDF/2018, o montante de 4.000,00 €, indicado na 
cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/129/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-
tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Federação de Andebol de Portugal, Luís 
Miguel Morgado Laranjeiro.

311935742 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação de Patinagem de Portugal

Contrato n.º 1178/2018

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/714/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/121/DDF/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Luís Antó-
nio Leandro Sénica, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação de Patinagem de Portugal, pessoa coletiva de di-
reito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, conce-
dido através de Despacho n.º 52/93, de 29 de novembro, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro de 1993, 
com sede na(o) Av. Almirante Gago Coutinho, 114, 1700-032 Lisboa, 
NIPC 501065326, aqui representada por Fernando Elias Claro, na qua-
lidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-Pro-

grama n.º CP/121/DDF/2018, em 9 de abril de 2018, tendo por objeto a 
concessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo a este contrato-programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato-programa acima aludido foi publicado no Diário da 
República, nos termos da lei, como Contrato n.º 296/2018, em 30 de 
abril de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do Contrato-Programa 
n.º CP/121/DDF/2018 «o presente contrato-programa pode ser modifi-
cado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o es-
tabelecido no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro»;

D) O contrato-programa CP/121/DDF/2018 inclui um apoio às des-
pesas projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam as 
instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor que considera 
apenas 7⁄11 quer do valor do apoio, quer do custo de referência;

E) A redução acima identificada decorre de avaliação que o 1.º Outor-
gante realizou ao modelo de financiamento do projeto em apreço, tendo 
decidido a sua manutenção para o ano letivo de 2018/2019;

F) É essencial para a federação a aquisição de sistema informático 
para controlo e acompanhamento individual do treino dos praticantes, 
no âmbito do projeto Alto Rendimento e Seleções Nacionais.

G) Face ao exposto, é necessário proceder à correção do montante do 
apoio ao projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam as 
instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor e respetivo custo 
de referência bem como à correção do montante de apoio ao projeto 
Seleções Nacionais e Alto Rendimento.

Nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao Contrato-Programa de Desenvol-
vimento Desportivo n.º CP/121/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/121/DDF/2018 tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa desportivo de Ati-
vidades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª

do Contrato-Programa n.º CP/121/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláusula 3.ª — 

Comparticipação financeira — do Contrato-Programa n.º CP/121/
DDF/2018 é acrescida em 12.880.00 €, fixando-se em 879.420,00 €.
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2 — O n.º 1 e respetiva alínea c), da Cláusula 3.ª, do Contrato-Pro-
grama n.º CP/121/DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«1 —  A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 879.420,00 €, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra: 

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A quantia de 485.920,00 €, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outor-
gante, que inclui as seguintes consignações específicas:

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) O montante da comparticipação financeira atribuída inclui uma 

verba de 7.920,00 € destinada a comparticipar as despesas relativas à 
execução do projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam 
as instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor, cujo custo 
global de referência é 8.800,00 €.

iii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) 10.000,00 € para a aquisição de sistema informático para controlo 

e acompanhamento individual do treino dos praticantes, no âmbito 
do projeto Alto Rendimento e Seleções Nacionais»

3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do Contrato-Programa n.º CP/121/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 87.942,00 € para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»

4 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do Contrato-Programa n.º CP/121/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 197.942,00 €.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do Contrato-
Programa n.º CP/121/DDF/2018, o montante de 12.880,00 €, indicado na 
cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no Contrato-Programa 
n.º CP/121/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação de Patinagem de Portugal, Luís António 
Leandro Sénica.

311939947 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Equestre Portuguesa

Contrato n.º 1179/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/566/DDF/2018

Eventos Desportivos Internacionais
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Equestre Portuguesa, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 15/94, de 18 de março, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 78, de 4 de abril, com sede na(o) Av. Ma-
nuel da Maia, 26 — 4.º Dtº, 1000 -201 Lisboa, NIPC 501678220, aqui 

representada por Luis Manuel Cidade Pereira de Moura, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à organização pelo 2.º Outorgante do Evento 
Desportivo Internacional designado Concurso Dressage Internacional 
3 Estrelas — Lisboa, de 1 a 5 de outubro de 2018, conforme proposta 
apresentada ao 1.º Outorgante constante do Anexo II a este contrato-
-programa, o qual faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Execução do programa

1 — O 2.º Outorgante exerce, nos termos do disposto nos artigos 2.º 
e 11.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, na redação 
do Decreto -Lei n.º 93/2014, de 23 de junho, poderes de natureza pú-
blica, pelo que, para o seu cabal cumprimento, e efeitos do disposto no 
artigo 7.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de janeiro, o apoio à sua atividade 
reveste especial interesse público.

2 — Nos termos do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro «são considerados eventos ou competições desportivas de 
interesse público [...] as manifestações desportivas que integrem os 
quadros competitivos regulares das respetivas federações desportivas 
nacionais ou internacionais».

3 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º Outorgante, é conce-
dida a este pelo 1.º Outorgante uma comparticipação financeira até ao 
valor máximo de 15.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) No caso de imputação de despesas comuns a outros programas, o 
máximo elegível resulta da proporção entre o orçamento total do evento 
e o orçamento global do 2.º Outorgante para o ano corrente;

b) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado(s) 
do 2.º Outorgante só são consideradas elegíveis as despesas daquele(s) 
associado(s) realizadas diretamente com a organização do evento;

c) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

d) O valor final do apoio não pode ultrapassar 19,50 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

e) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
4,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 60 (0,50 %)
ii) N.º de países — 6 (0,00 %)
iii) Participação de praticantes de alto nível (2,50 %)
Medalhado em Jogos Olímpicos e/ou campeonatos do mundo de 

absolutos — Sim
Número de praticantes de alto nível — 4

iv) Transmissão direta — Sim (1,00 %)

f) A percentagem indicada na alínea e) pode ser revista, de acordo 
com a tabela inserta no anexo I;

g) No caso de incumprimento da alínea f), da cláusula 5.ª, o valor do 
apoio apurado nos termos das alíneas anteriores é depreciado em 2,5 %.

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.
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Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 quinze dias após a publi-
cação do Contrato -programa desportivo, correspondente a 7.500,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 7.500,00 €, 
em 2018, no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto 
na alínea d) da cláusula 5.ª infra e obtida a respetiva validação positiva 
por parte do 1.º Outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º Outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 60 (sessenta) dias após a conclusão do Evento Des-
portivo, o relatório final, sobre a execução técnica e financeira, em 
modelo próprio definido pelo 1.º Outorgante acompanhado do balancete 
analítico do centro de resultados, previsto na alínea anterior, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar ao 1.º Outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante ou de seu as-
sociado, nos termos da alínea g) da presente cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º Outorgante conforme regras fixadas 
no manual de normas gráficas.

g) Facultar ao 1.º Outorgante, sempre que solicitado, a acreditação 
necessária aos elementos definidos por aquele, para que estes possam, no 
decorrer do Evento, assistir à sua realização e acompanhar a execução o 
programa desportivo apresentado e objeto do presente contrato;

h) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante 
quando o 2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e/ou g) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º Outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-

mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª

Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª

Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
clausula quinta, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do CPP e atento o interesse 
público expresso na cláusula 2.ª

Cláusula 12.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 20 de dezembro de 2018, em dois exem-
plares de igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Equestre Portuguesa, Luís Manuel Cidade 
Pereira de Moura.
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ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/566/DDF/2018)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de praticantes   . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[ de praticantes — 2 %
[150, 200[ de praticantes — 1,5 %
[100, 150[ de praticantes — 1 %
[50, 100[ de praticantes — 0,5 %
[0, 50[ de praticantes — 0 %

N.º de países. . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 %

Participação de praticantes 
de alto nível.

Participação de praticante medalhado em 
Jogos Olímpicos e/ou campeonatos do 
mundo de absolutos:
Sim — 2,5 %
Não — 0 %

ou
0,5 %, até ao máximo de 2,5 %, por cada 

praticante de alto nível — classificação 
até ao 8.º lugar, nos últimos 4 anos, em 
campeonato no mundo, da Europa, Jo-
gos Olímpicos/Paralímpicos e Ranking 
Mundial.

Transmissão direta . . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 %

 ANEXO II

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/566/DDF/2018)

Programa de Organização de Eventos 
Desportivos Internacionais

311935653 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Nacional de Karaté — Portugal

Contrato n.º 1180/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/720/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/140/DDF/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Nacional de Karaté — Portugal, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 55/95, de 1 de setembro, publicado 

na 2.ª série do Diário da República n.º 213, de 14 de setembro, com sede 
na(o) Rua do Cruzeiro, 11 -A, 1300 -160 Lisboa, NIPC 503027120, aqui 
representada por Carlos Alexandre Silva, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/140/DDF/2018, em 18 de outubro de 2018, tendo 
por objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução 
do Programa de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou 
ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, 
o qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 841/2018, em 26 de novembro de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/140/DDF/2018 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro”;

D) A Federação apresentou a candidatura para o regime interno do CAR 
Jamor de praticantes desportivos para a época desportiva de 2018/19;

E) O Karaté passou a ser uma modalidade olímpica e a federação, 
para melhor acompanhar a atividade desportiva, requereu a mobilidade 
estatutária para o Diretor Técnico Nacional para o ano letivo 2018/19, 
ocupando assim uma vaga como recurso técnico no Desenvolvimento 
da Atividade Desportiva;

F) Face ao exposto, é necessário proceder à revisão global do apoio 
por forma a abarcar o projeto de treino dos praticantes desportivos 
que utilizam as instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor 
e as despesas referentes ao Recurso Técnico no Desenvolvimento da 
Atividade Desportiva.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvi-
mento desportivo n.º CP/140/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/140/DDF/2018 tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa desportivo de Ati-
vidades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/140/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláusula 3.ª — 

Comparticipação financeira — do contrato -programa n.º CP/140/DDF/2018, 
é acrescida em 11.570,00 €, fixando -se em 175.070,00 €.

2 — O n.º 1 e respetiva alínea c), da Cláusula 3.ª, do contrato -programa 
n.º CP/140/DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

“1. A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 175.070,00 €, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A quantia de 58.330,00 €, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui 
as seguintes consignações específicas:

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) 9.330,00€, destinado a comparticipar exclusivamente os custos 

com a contratação do recurso técnico de apoio a este projeto.

c) A quantia de 67.740,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outor-
gante, que inclui as seguintes consignações específicas:

i) O montante da comparticipação financeira atribuída inclui uma 
verba de 2.240,00 € destinada a comparticipar as despesas relativas à 
execução do projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam 
as instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor, cujo custo 
global de referência é 3.200,00 €.”
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3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/140/
DDF/2018, passa a ter a seguinte redação:

«3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 17.507,00€ para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»

4 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/140/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

“4. Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio para 
o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o montante 
de 78.767,50 €.”

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/140/DDF/2018, o montante de 11.570,00 €, indicado 
na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/140/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Nacional de Karaté — Portugal, Carlos 
Alexandre Silva.

311934738 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Aeronáutica

Contrato n.º 1181/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/168/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Aeronáutica, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 7444/2015, de 8 de junho, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 130, de 7 de julho, com sede 
na(o) Rua Conselheiro Lopo Vaz, Lote D — Loja E, 1800 -142 Lisboa, 
NIPC 504955810, aqui representada por Carlos Souza Trigo, na quali-
dade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, «outorgar 
com os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado 
para o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior»;

B) Pelo despacho de 15 de janeiro de 2018, do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., foi 
autorizada a celebração de aditamento, ao abrigo da disposição legal 
acima mencionada, com o 2.º Outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 07 -02 -2018, com 
o 2.º Outorgante o Contrato -Programa n.º CP/19/DDF/2018 que previa 
a concessão de uma comparticipação financeira até 14.499,00 €, paga 
em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequên-
cia de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Presidente 
ficou estabelecida a concessão à entidade acima identificada de uma 
comparticipação financeira no valor global identificado na cláusula 3.ª, 
infra, destinada a apoiar a execução do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo apresentado;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que «os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos»;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento Despor-
tivo de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Ou-
torgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, anexo a este 
contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, publicado e 
publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Execução do programa

1 — O 2.º Outorgante exerce, nos termos do disposto nos artigos 2.º 
e 11.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, na redação 
do Decreto -Lei n.º 93/2014, de 23 de junho, poderes de natureza pú-
blica, pelo que, para o seu cabal cumprimento, e efeitos do disposto no 
artigo 7.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de janeiro, o apoio à sua atividade 
reveste especial interesse público.

2 — Nos termos dos artigos 7.º e 45.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de 
janeiro, a participação nas seleções ou outras representações nacionais 
é classificada como missão de interesse público e, como tal, objeto de 
apoio e de garantia especial por parte do Estado.

3 — Nos termos do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro «são considerados eventos ou competições desportivas de 
interesse público [...] as manifestações desportivas que integrem os 
quadros competitivos regulares das respetivas federações desportivas 
nacionais ou internacionais.»

4 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 58.000,00 €, com a seguinte 
distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) A quantia de 14.000,00 €, destinada a comparticipar os custos com 
a Organização e Gestão do 2.º Outorgante;

b) A quantia de 30.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui as 
seguintes consignações específicas:

i) 2.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

ii) 5.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a execução do 
projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil «Jovens Asas»;

iii) 3.250,00 €, para apoio ao projeto de Ética no Desporto apresentado 
ao 1.º Outorgante;

c) A quantia de 14.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outorgante, 
que inclui as seguintes consignações específicas:

i) 1.500,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

ii) 3.000,00 €, para apoio ao projeto de Deteção e Desenvolvimento 
de Talentos.

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do contrato-
-programa — aditamento — n.º CP/19/DDF/2018 são englobados neste 
contrato -programa do qual faz parte integrante.

3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao máximo 
de 10 % do montante global, correspondente a 5.800,00 € para outro(s) 
projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações específicas 
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indicadas no n.º 1.), sem necessidade de se proceder a revisão contratual 
nos termos da cláusula 12.ª, infra.

4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio para 
o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o montante de 
34.800,00 €.

5 — O valor máximo anual de apoio à remuneração ou rendimento 
profissional (honorários categoria B) de cada um dos trabalhadores 
incluídos no programa acima referenciados não ultrapassa 32.000,00 €.

6 — Qualquer montante pago que exceda o valor indicado no n.º an-
terior, para todos os efeitos, não é alvo de apoio no âmbito de qualquer 
dos programas objeto de apoio pelo Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P.

7 — O montante da comparticipação financeira indicada no n.º 1 da 
presente cláusula inclui a verba destinada a suportar os custos resultantes 
das requisições, licenças especiais e dispensas temporárias de funções 
dos diversos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º Outorgante, no 
âmbito de cada um dos planos de atividades acima indicados.

8 — Sem prejuízo do n.º 3 supra, a alteração dos fins a que se destinam 
cada uma das verbas previstas neste contrato só pode ser feita mediante 
autorização escrita do 1.º Outorgante, com base numa proposta funda-
mentada do 2.º Outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do 
termo da execução do programa de Desenvolvimento Desportivo, nos 
termos da cláusula 12.ª do presente contrato.

9 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida do n.º 1, da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa de Atividades
 Regulares

Janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 833,00 €
Fevereiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 833,00 €
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 833,00 €
Abril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Junho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Julho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Setembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Novembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 501,00 €

Total . . . . . . . . . . . . . . 58 000,00 €

 2 — Os montantes previstos nos meses de janeiro, fevereiro e março só 
são disponibilizados ao 2.º Outorgante quando este não os tenha recebido 
ao abrigo do contrato -programa n.º CP/19/DDF/2018.

3 — Na circunstância do 2.º Outorgante não ter recebido a totalidade 
dos montantes previstos no n.º 1 da presente cláusula para os meses de 
janeiro, fevereiro e março na vigência do contrato -programa n.º CP/19/
DDF/2018, apenas tem direito a receber a diferença entre a verba prevista 
no aludido n.º 1 e a quantia que recebeu ao abrigo do contrato -programa 
n.º CP/19/DDF/2018.

4 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio so-
bre a execução técnica e financeira do programa de Desenvolvimento 
Desportivo, determina a suspensão do pagamento da comparticipação 
financeira por parte do 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante até que esta 
cumpra o estipulado na alínea e) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar o Programa de Desenvolvimento Desportivo, apresentado 

ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente con-
trato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
que é objeto de apoio pelo presente contrato -programa, não podendo 
nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução 

específica do programa, de modo a permitir o acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas exclusivamente para esse fim;

d) Identificar em subcentros de resultados próprios e exclusivos a exe-
cução financeira dos projetos de Organização e Gestão, Desenvolvimento 
da Atividade Desportiva e Seleções Nacionais e Alto Rendimento, de 
modo a permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas 
exclusivamente para esses fins nos termos das alíneas a), b) e c), do 
n.º 1, da cláusula 3.ª;

e) Entregar, até 15 dias após entrada em vigor, um relatório intermé-
dio, em modelo próprio definido pelo 1.º Outorgante, sobre a execução 
técnica e financeira do Programa de Atividades Regulares referente ao 
1.º semestre;

f) Entregar, até 1 de março de 2019, um relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º Outorgante, sobre a execução do Programa, 
acompanhado dos balancetes analíticos do centro de resultados, previstos 
na alínea c) e d), alvo de apoio no presente contrato -programa, antes do 
apuramento de resultados;

g) Disponibilizar na página de Internet do 2.º Outorgante, até 15 de 
abril de 2019, os seguintes documentos:

i) O Relatório Anual e Conta de Gerência, acompanhado da cópia da 
respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral do 2.º Outorgante;

ii) O parecer do Conselho Fiscal nos termos do artigo 42.º do Decreto-
-Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2014, de 23 de junho, acompanhado da Certificação Legal de 
Contas, se aplicável;

iii) As demonstrações financeiras legalmente previstas;

h) Facultar ao 1.º Outorgante, ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de dezembro de 2018 relativo ao programa alvo de 
apoio neste contrato -programa, os balancetes analíticos a 31 de dezembro 
2018 antes do apuramento de resultados de cada um dos projetos, as de-
monstrações financeiras previstas legalmente e, para efeitos de validação 
técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa e respetivos projetos indicados na cláusula 3.ª;

i) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes do programa desportivo objeto de apoio através do 
presente contrato -programa;

j) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais 
e dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diver-
sos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º Outorgante, no âmbito do 
programa de atividades apresentado ao 1.º Outorgante;

k) Proceder à entrega das propostas para a integração dos praticantes 
desportivos no regime de alto rendimento, onde devem constar todos 
os dados identificativos e caracterizadores;

l) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante, 
quando o 2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), e), f), g), h) 
e/ou i) da cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º Ou-
torgante o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as 
quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos 
fins essenciais do Programa de Atividades Regulares.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente programa desportivo anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de contrato -programa celebrado em 2018 
ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente apli-
cadas na execução dos respetivos programas desportivos, são por este 
restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no âmbito do pre-
sente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 2.º Outorgante pelo 1.º Ou-
torgante nos termos dos contratos -programa celebrados ou a celebrar 
em 2018 corresponde ao valor estimado de 35,98 % do montante do 
respetivo orçamento anual, aprovado em assembleia geral.

2 — Quando, em resultado da análise aos relatórios de contas do ano a 
que respeita o contrato -programa de desenvolvimento desportivo, se vier 
a verificar que o 2.º Outorgante, afinal ultrapassou, em sede de execução 
orçamental, o limiar de comparticipação pública titulada por contratos-
-programa previsto no artigo 16.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
01 de outubro, fica este obrigado a devolver ao 1.º Outorgante o montante 
correspondente ao remanescente percentual de comparticipação pública 
titulada por contrato -programa que ultrapassa aquele limiar.

Cláusula 8.ª
Resultados Desportivos Internacionais

Nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro, o Anexo I ao presente contrato, do qual faz parte integrante, 
indica quais os objetivos desportivos a atingir pelo 2.º Outorgante no 
ano de 2018.

Cláusula 9.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 11.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 12.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 13.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do CCP e atento o interesse 
público expresso na cláusula 2.ª

Cláusula 14.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1, artigo 22.º, do Decreto -Lei 

n.º 273/2009, de 1 de outubro, o contrato -programa n.º CP/19/DDF/2018 
é substituído pelo presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as 
quantias que o 1.º Outorgante já entregou ao 2.º Outorgante, as quais são 
deduzidas às verbas a afetar pelo presente contrato -programa.

5 — O 2.º Outorgante declara nada mais ter a receber do 1.º Outor-
gante relativamente ao contrato -programa n.º CP/19/DDF/2018, seja 
a que título for.

Assinado em Lisboa, em 18 de dezembro de 2018, em dois exem-
plares de igual valor.

18 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-
tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Pre-
sidente da Federação Portuguesa de Aeronáutica, Carlos Souza Trigo.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/168/DDF/2018)

Resultados desportivos a atingir pelas Seleções Nacionais 
e no âmbito do Alto Rendimento 

Competição Internacional Objetivos

Pré -Mundial de ANR . . . . . . . . . Apuramento p/ fase final em CM.
1.º Open de Balões de Ar Quente 1 classificação do 1.º ao 10.º

 311932712 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Atletismo

Contrato n.º 1182/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/710/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/143/DDF/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Atletismo, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 36/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro de 1993, com sede 
na(o) Largo da Lagoa, 15 B, 2795 -116 Linda -a -Velha, NIPC 501136517, 
aqui representada por Jorge António de Campos Vieira, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/143/DDF/2018, em 18 de maio de 2018, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 
Programa de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;
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B) O contrato -programa acima aludido foi publicado no Diário da 
República, nos termos da lei, como Contrato n.º 430/2018, em 30 de 
maio de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/143/DDF/2018 «o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro»;

D) O contrato -programa CP/143/DDF/2018 inclui um apoio às des-
pesas projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam as ins-
talações do Centro Desportivo Nacional do Jamor que considera apenas 
7/11 quer do valor do apoio, quer do custo de referência;

E) A redução acima identificada decorre de avaliação que o 1.º Outor-
gante realizou ao modelo de financiamento do projeto em apreço, tendo 
decidido a sua manutenção para o ano letivo de 2018/2019;

F) O 2.º Outorgante identificou necessidades permanentes de atua-
lização de material desportivo necessário à organização das provas 
no âmbito dos quadros competitivos nacionais, bem como de material 
diverso para apoio às atividades no CAR Jamor;

G) Face ao exposto, é necessário proceder à correção do montante do 
apoio ao projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam as 
instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor e respetivo custo 
de referência, bem como reforçar o apoio para a aquisição do material 
acima identificado.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvi-
mento desportivo n.º CP/143/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/143/DDF/2018 tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa desportivo de Ati-
vidades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/143/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláu-

sula 3.ª — Comparticipação financeira — do contrato -programa 
n.º CP/143/DDF/2018 é acrescida em 153.650,00 €, fixando -se em 
2.933.032,00 €.

2 — O n.º 1 e respetivas alíneas b) e c), da Cláusula 3.ª, do contrato-
-programa n.º CP/143/DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 2.933.032,00 €, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A quantia de 1.444.532,00 €, destinada a comparticipar a exe-

cução do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que 
inclui as seguintes consignações específicas:

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv) [ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vi) 80.000,00€ para apoio extraordinário para aquisição de equipa-

mentos, para realização de provas no âmbito dos quadros competitivos 
nacionais.

c) A quantia de 1.108.500,00 €, destinada a comparticipar a execu-
ção do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Ou-
torgante, que inclui as seguintes consignações específicas:

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) O montante da comparticipação financeira atribuída inclui uma 

verba de 38.500,00 € destinada a comparticipar as despesas relativas à 
execução do projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam 
as instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor, cujo custo 
global de referência é 54.225,00 €.

iii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

vi) 60.000,00€ para apetrechamento destinado a atualizar material 
desportivo necessário para uso regular dos praticantes das Seleções 
Nacionais e Alto Rendimento no CAR Jamor.»

3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/143/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 293.303,20 € para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»

4 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/143/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 403.303,20 €.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/143/DDF/2018, o montante de 153.650,00 €, indicado 
na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/143/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-
tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Federação Portuguesa de Atletismo, Jorge 
António de Campos Vieira.

311939274 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Automobilismo e Karting

Contrato n.º 1183/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/613/DD/2018

The Girls on Track Karting Challenge
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Automobilismo e Karting, pessoa 
coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública des-
portiva, concedido através de Despacho n.º 35/93, de 29 de novem-
bro, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de 
dezembro, com sede na(o) Rua Fernando Namora, 46 C/D, 1600 -454 
Lisboa, NIPC 503256870, aqui representada por Fernando Manuel 
Neiva Machado Amorim, na qualidade de Presidente, adiante designada 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:

A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-
vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;



34986  Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018 

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo The Girls on Track 
Karting Challenge que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 10.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 10.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 

legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.
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3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Automobilismo e Karting, 
Fernando Manuel Neiva Machado Amorim.

311940001 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Badminton

Contrato n.º 1184/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/681/DDF/2018

Eventos Desportivos Internacionais
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Badminton, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 38/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na Rua 
Júlio César Machado, 80, 2500 -225 Caldas da Rainha, NIPC 501109170, 
aqui representada por Horácio Miranda Ornelas Bento de Gouveia, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º Outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado 10.os Campeonatos Internacionais de Juniores, 
em Caldas da Rainha, nos dias 30 de novembro a 2 de dezembro de 
2018, conforme proposta apresentada ao 1.º Outorgante constante do 
Anexo II a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 2.ª
Execução do programa

1 — O 2.º Outorgante exerce, nos termos do disposto nos artigos 2.º 
e 11.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, na redação 
do Decreto -Lei n.º 93/2014, de 23 de junho, poderes de natureza pú-
blica, pelo que, para o seu cabal cumprimento, e efeitos do disposto no 
artigo 7.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de janeiro, o apoio à sua atividade 
reveste especial interesse público.

2 — Nos termos do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro “são considerados eventos ou competições desportivas de inte-
resse público [...] as manifestações desportivas que integrem os quadros 

competitivos regulares das respetivas federações desportivas nacionais 
ou internacionais.”

3 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º Outorgante, é conce-
dida a este pelo 1.º Outorgante uma comparticipação financeira até ao 
valor máximo de 7.500,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) No caso de imputação de despesas comuns a outros programas, o 
máximo elegível resulta da proporção entre o orçamento total do evento 
e o orçamento global do 2.º Outorgante para o ano corrente;

b) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado(s) 
do 2.º Outorgante só são consideradas elegíveis as despesas daquele(s) 
associado(s) realizadas diretamente com a organização do evento;

c) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

d) O valor final do apoio não pode ultrapassar 35,06 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

e) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
3,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 200 (2,00 %)
ii) N.º de países — 16 (1,00 %)
iii) Participação de praticantes de alto nível —  (0,00 %)
Medalhado em Jogos Olímpicos e/ou campeonatos do mundo de 

absolutos — Não
Número de praticantes de alto nível — 0

iv) Transmissão direta — Não (0,00 %)

f) A percentagem indicada na alínea e) pode ser revista, de acordo 
com a tabela inserta no anexo I;

g) No caso de incumprimento da alínea g), da cláusula 5.ª, o valor 
do apoio apurado nos termos das alíneas anteriores é depreciado em 
2,5 %.

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após a 
publicação no Diário da República do presente contrato -programa, 
correspondente a 3.750,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 3.750,00 €, 
em 2018, no prazo de 15 (quinze) dias após o cumprimento do disposto 
na alínea d) da cláusula 5.ª infra e obtida a respetiva validação positiva 
por parte do 1.º Outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º Outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;
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d) Entregar, até 14 de dezembro de 2018, o relatório final, com a exce-
ção do anexo B do relatório final, sobre a execução técnica e financeira, 
em modelo próprio definido pelo 1.º Outorgante;

e) Entregar, até 60 (sessenta) dias após a conclusão do Evento Des-
portivo, o anexo B do relatório final, sobre a execução financeira do 
evento, em modelo próprio definido pelo 1.º Outorgante acompanhado 
do balancete analítico do centro de resultados, previsto na alínea c) 
supra, antes do apuramento de resultados;

f) Facultar ao 1.º Outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante ou de seu as-
sociado, nos termos da alínea i) da presente cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º Outorgante conforme regras fixadas 
no manual de normas gráficas.

h) Facultar ao 1.º Outorgante, sempre que solicitado, a acreditação 
necessária aos elementos definidos por aquele, para que estes possam, no 
decorrer do Evento, assistir à sua realização e acompanhar a execução o 
programa desportivo apresentado e objeto do presente contrato;

i) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante 
quando o 2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e/ou i) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º Outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 

das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula quinta, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do CPP e atento o interesse 
público expresso na cláusula 2.ª

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 20 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Badminton, Horácio Miranda 
Ornelas Bento de Gouveia.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/681/DDF/2018)

Quadro de Revisão do Apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

N.º de praticantes   . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
 [200, 250[ de praticantes — 2 %
 [150, 200[ de praticantes — 1,5 %
 [100, 150[ de praticantes — 1 %
 [50, 100[ de praticantes — 0,5 %
 [0, 50[ de praticantes — 0 %
N.º de países   . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
 ≥ 24 países — 2,5 %
 [10, 23] de países — 1 %
 [0, 9] de países — 0 %

 Modalidades coletivas:

 ≥ 16 de países — 2,5 %
 [8, 15] de países — 1 %
 [0, 7] de países — 0 %
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Indicador Valorização do apoio face aos indicadores

Participação de praticantes 
de alto nível.

Participação de praticante medalhado em 
Jogos Olímpicos e/ou campeonatos do 
mundo de absolutos:

 Sim — 2,5 %
 Não — 0 %

 ou

 0,5 %, até ao máximo de 2,5 %, por cada 
praticante de alto nível — classificação 
até ao 8.º lugar, nos últimos 4 anos, em 
campeonato no mundo, da Europa, Jo-
gos Olímpicos/Paralímpicos e Ranking 
Mundial.

Transmissão direta   . . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 %

 311935289 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Basquetebol

Contrato n.º 1185/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/586/DDF/2018

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/64/DDF/2018

Encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território continental 
e as Regiões Autónomas, relativos à época 2017/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como IPDJ, I. P., ou 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Basquetebol, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 39/93, de 29 de novembro, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com 
sede na Rua Padre Américo, 4.º B, 1600 -548 Lisboa, NIPC 501240802, 
aqui representada por Manuel Francisco Fernandes, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/64/DDF/2018, em 27 de fevereiro de 2018, tendo 
por objeto a atribuição de um apoio financeiro destinado a compar-
ticipar os encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território 
continental e as Regiões Autónomas, relativos à época 2017/2018, no 
âmbito do Despacho Normativo n.º n. 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado e republicado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de 
junho de 2017;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado no Diário da 
República, nos termos da lei, como Contrato n.º 144/2018, no Diário 
da República, 2.ª Serie, n.º 51, de 13 -03 -2018;

C) Nos termos do disposto na cláusula 5.ª do Contrato -Programa 
n.º CP/64/DDF/2018 a “A comparticipação financeira prevista na cláu-
sula 3.ª é aumentada ou reduzida de acordo com os valores reais da 
despesa apresentada pelo 2.º Outorgante no decorrer da época e mediante 
a aplicação das normas constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013 
de 8 de janeiro de 2013, alterado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, 
de 9 de junho de 2017.”;

D) Decorrida a época 2017 -2018, à luz dos critérios estabelecidos 
pelo Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, alterado 
e republicado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de junho 
de 2017, apurou -se que a execução financeira do contrato -programa 
é substancialmente superior à inicialmente prevista, perspetivando a 
necessidade de revisão do valor contratual;

E) Face ao exposto, é necessário proceder ao aumento da compar-
ticipação financeira de forma a garantir o cumprimento dos critérios 
definidos no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado e republicado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de 
junho de 2017.

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desen-
volvimento desportivo n.º CP/64/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

Este aditamento destina -se a proceder à revisão dos valores de com-
participação previstos no contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo n.º CP/64/DDF/2018, de 27 de fevereiro de 2018 de acordo com 
os valores reais da despesa apresentados pela Federação e mediante a 
aplicação dos critérios constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 
8 de janeiro de 2013, alterado e republicado pelo Despacho Normativo 
n.º 4/2017, de 9 de junho de 2017.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato-

-programa n.º CP/64/DDF/2018
A Cláusula 3.ª do contrato -programa n.º CP/64/DDF/2018, celebrado 

a 27 de fevereiro de 2018 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Federação, 
para efeitos do apoio público ao programa de encargos com a desloca-
ção, por via aérea, entre o território continental e as Regiões Autóno-
mas, nos termos do referido na cláusula 1.ª, para a época 2017/2018, 
é até ao montante de 459.126,21€ (quatrocentos e cinquenta e nove 
mil cento e vinte e seis euros e vinte e um cêntimos), de acordo com 
as normas constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de 
janeiro de 2013, alterado e republicado pelo Despacho Normativo 
n.º 4/2017, que regulamenta este programa.»
Assinado em Lisboa, em 21 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Basquetebol, Manuel Fran-
cisco Fernandes.

311939769 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Canoagem

Contrato n.º 1186/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/677/DFQ/2018

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Canoagem, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 12/94, de 18 de março, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 78, de 4 de abril, com sede na Rua António 
Pinto Machado, 60 — 3.º, 4100 -068 Porto, NIPC 500869944, aqui re-
presentada por Vitor Manuel Taborda Félix, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
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de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2018.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 4.000,00€ (Quatro mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 3.500,00 € no mês de novembro e de 
500,00 € no mês de dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro 2018, o Balancete Analítico a 31 
de dezembro 2018 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 

que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e exercí-
cio da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.
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Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diá-
rio da República, retroage à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 10 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
10 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Canoagem, Vítor Manuel 
Taborda Félix.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/677/DFQ/2018)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos 

Ações de formação/Cursos

1 Curso Treinadores GII — 1/II/2017
2 Curso Treinadores GII — 1/II/2018
3 Curso de treinadores GI — 1/I/2017
4 Curso de Treinadores GI — 2/I/2017
5 Curso de Treinadores GI — 3/I/2017
6 Curso de Treinadores GI — 3/I/2018
7 Curso de Treinadores GI — 2/I/2018
8 Curso de treinadores GIII — 1 /III/2018
9 Encontro Nacional de Árbitros
10 Curso de árbitros
11 Fórum de Treinadores
12 Ação de Formação Contínua de treinadores
13 Ação de formação de canoagem

 311937954 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Dança Desportiva

Contrato n.º 1187/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/584/DDF/2018

Eventos Desportivos Internacionais
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Dança Desportiva, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 

concedido através de Despacho n.º 54/96, de 15 de maio, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 124, de 28 de maio, com sede na 
Rua Silva Carvalho, 225 — 1.º, 1250 -250 Lisboa, NIPC 502743727, 
aqui representada por Alberto Jorge Gomes Rodrigues, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º Outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado Famalicão Dança 2018 — Campeonato do 
Mundo Dez Danças, em Famalicão, no dia 3 de novembro de 2018, 
conforme proposta apresentada ao 1.º Outorgante constante do Anexo II 
a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, publi-
cado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro.

Cláusula 2.ª
Execução do programa

1 — O 2.º Outorgante exerce, nos termos do disposto nos artigos 2.º 
e 11.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, na redação 
do Decreto -Lei n.º 93/2014, de 23 de junho, poderes de natureza pú-
blica, pelo que, para o seu cabal cumprimento, e efeitos do disposto no 
artigo 7.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de janeiro, o apoio à sua atividade 
reveste especial interesse público.

2 — Nos termos do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro “são considerados eventos ou competições desportivas de 
interesse público […] as manifestações desportivas que integrem os 
quadros competitivos regulares das respetivas federações desportivas 
nacionais ou internacionais.”

3 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º Outorgante, é conce-
dida a este pelo 1.º Outorgante uma comparticipação financeira até ao 
valor máximo de 15.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) No caso de imputação de despesas comuns a outros programas, o 
máximo elegível resulta da proporção entre o orçamento total do evento 
e o orçamento global do 2.º Outorgante para o ano corrente;

b) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado(s) 
do 2.º Outorgante só são consideradas elegíveis as despesas daquele(s) 
associado(s) realizadas diretamente com a organização do evento;

c) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

d) O valor final do apoio não pode ultrapassar 35,50 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

e) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
4,50 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 500 (2,50 %)
ii) N.º de países — 22 (1,00 %)
iii) Participação de praticantes de alto nível — (0,00 %)
Medalhado em Jogos Olímpicos e/ou campeonatos do mundo de 

absolutos — Não
Número de praticantes de alto nível — 0

iv) Transmissão direta — Sim (1,00 %)

f) A percentagem indicada na alínea e) pode ser revista, de acordo 
com a tabela inserta no anexo I;

g) No caso de incumprimento da alínea f), da cláusula 5.ª, o valor do 
apoio apurado nos termos das alíneas anteriores é depreciado em 2,5 %.
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3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após a 
entrada em vigor do presente contrato -programa desportivo, corres-
pondente a 7.500,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 7.500,00 €, 
em 2018, no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto 
na alínea d) da cláusula 5.ª infra e obtida a respetiva validação positiva 
por parte do 1.º Outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

1 — São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º Outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 (trinta) dias após a conclusão do Evento Desportivo, 
o relatório final, com a exceção do anexo B, sobre a execução técnica 
do evento, em modelo próprio definido pelo 1.º Outorgante;

e) Entregar, até 60 (sessenta) dias após a conclusão do Evento Des-
portivo, o anexo B do relatório final, sobre a execução financeira do 
evento, em modelo próprio definido pelo 1.º Outorgante acompanhado 
do balancete analítico do centro de resultados, previsto na alínea c) 
supra, antes do apuramento de resultados;

f) Facultar ao 1.º Outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante ou de seu as-
sociado, nos termos da alínea g) da presente cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

g) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

h) distritais ou ligas profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante 
quando o 2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e/ou g) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º Outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula quinta, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do CPP e atento o interesse 
público expresso na cláusula 2.ª

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 19 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Dança Desportiva, Alberto 
Jorge Gomes Rodrigues.
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ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/584/DDF/2018)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores 

N.º de praticantes   . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[ de praticantes — 2 %
[150, 200[ de praticantes — 1,5 %
[100, 150[ de praticantes — 1 %
[50, 100[ de praticantes — 0,5 %
[0, 50[ de praticantes — 0 %

N.º de países   . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 %

Participação de praticantes 
de alto nível.

Participação de praticante medalhado em 
Jogos Olímpicos e/ou campeonatos do 
mundo de absolutos:
Sim — 2,5 %
Não — 0 %

ou
0,5 %, até ao máximo de 2,5 %, por cada 

praticante de alto nível — classificação 
até ao 8.º lugar, nos últimos 4 anos, em 
campeonato no mundo, da Europa, Jo-
gos Olímpicos/Paralímpicos e Ranking 
Mundial

Transmissão direta   . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 %

 311934632 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Esgrima

Contrato n.º 1188/2018

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/731/DDF/2018 

Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/120/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Esgrima, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública despor-
tiva, concedido através de Despacho n.º 43/93, de 29 de novem-
bro, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 
de dezembro, com sede na Av.ª Berna, n.º 31-1.º Dtº, 1050-038 
Lisboa, NIPC 501066730, aqui representada por Frederico José 
Colaço Valarinho, na qualidade de Presidente, adiante designada 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-Pro-

grama n.º CP/120/DDF/2018, em 05-04-2018, tendo por objeto a con-
cessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo a este contrato-programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato-programa acima aludido foi publicado no Diário da 
República, nos termos da lei, como Contrato n.º 242/2018, em 12 de 
abril de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do Contrato-Programa 
n.º CP/120/DDF/2018 «o presente contrato-programa pode ser modifi-
cado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o es-
tabelecido no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro»;

D) O Contrato-Programa n.º CP/120/DDF/2018 inclui um apoio às 
despesas para apoio destinado a comparticipar a execução do projeto 
de Desenvolvimento da Atividade Desportiva do 2.º Outorgante, com 
consignações específicas contratação de equipa técnica e projeto de 
desenvolvimento da prática desportiva juvenil;

E) No âmbito do projeto desportivo acima indicado, o 2.º Outorgante 
necessita de renovar o seu equipamento desportivo para organização de 
competições, sendo, portanto, necessário proceder à revisão do montante 
do apoio ao projeto Desenvolvimento da Atividade Desportiva.

Nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao Contrato-Programa de Desenvol-
vimento Desportivo n.º CP/120/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/120/DDF/2018 tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa desportivo de Ati-
vidades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª

do Contrato-Programa n.º CP/120/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláu-

sula 3.ª — Comparticipação financeira — do Contrato-Programa
n.º CP/120/DDF/2018 é acrescida em 20.000,00 €, fixando-se em 
413.000,00 €.

2 — O n.º 1 e respetiva alínea b), da Cláusula 3.ª, do Contrato-Pro-
grama n.º CP/120/DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 413.000,00 €, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A quantia de 170.000,00 €, destinada a comparticipar a exe-

cução do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva do 
2.º Outorgante, que inclui as seguintes consignações específicas

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) 20.000,00 € para a para apoio extraordinário para aquisição de 

apetrechamento desportivo necessário à organização de competições 
desportivas; 

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do Contrato-Programa n.º CP/120/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 41.300,00 € para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»

4 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do Contrato-Programa n.º CP/120/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«4 — Não obstante o indicado no n.º 4 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 138.250,00 €.»
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Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do Contrato-
-Programa n.º CP/120/DDF/2018, o montante de 20.000,00 €, indicado 
na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no Contrato-Pro-
grama n.º CP/120/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Esgrima, Frederico José 
Colaço Valarinho.

311939906 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Futebol

Contrato n.º 1189/2018

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/705/DDF/2018

Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/68/DDF/2018

Encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território
continental e as Regiões Autónomas, relativos à época 2017/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como IPDJ, I. P., ou 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Futebol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 56/95, de 1 de setembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 213, de 14 de setembro com sede na Avenida 
das Seleções, 1495-433 Cruz Quebrada — Dafundo, NIPC 500110387, 
aqui representada por Fernando Gomes da Silva, na qualidade de Pre-
sidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-Pro-

grama n.º CP/68/DDF/2018, em 23 de abril de 2018, tendo por objeto 
a atribuição de um apoio financeiro destinado a comparticipar os encargos 
com a deslocação, por via aérea, entre o território continental e as Regiões 
Autónomas, relativos à época 2017/2018, no âmbito do Despacho Nor-
mativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, alterado e republicado pelo 
Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de junho de 2017;

B) O contrato-programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 432/2018, no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 104, de 30-05-2018;

C) Nos termos do disposto na cláusula 5.ª do Contrato-Programa 
n.º CP/68/DDF/2018 a «comparticipação financeira prevista na cláu-
sula 3.ª poderá ser aumentada ou reduzida de acordo com os valores 
reais da despesa apresentada pela Federação no decorrer da época e 
mediante a aplicação das normas constantes no Despacho Normativo 
n.º 1/2013, de 27 de dezembro de 2012, do Secretário de Estado do 
Desporto e Juventude, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 5, de 8 de janeiro de 2013»;

D) Decorrida a época 2017-2018, à luz dos critérios estabelecidos 
pelo Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, alterado 
e republicado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de junho de 
2017, apurou-se que a execução financeira do contrato-programa é 
substancialmente superior à inicialmente contratada, perspetivando a 
necessidade de revisão do valor contratual;

E) Face ao exposto, é necessário proceder ao aumento da compar-
ticipação financeira de forma a garantir o cumprimento dos critérios 
definidos no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro de 2013, 
alterado e republicado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, de 9 de 
junho de 2017.

Nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo, é 

celebrado o presente aditamento ao contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/68/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento

Este aditamento destina-se a proceder à revisão dos valores de compar-
ticipação previstos no contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/68/DDF/2018, de 23 de abril de 2018 de acordo com os valores 
reais da despesa apresentados pela Federação e mediante a aplicação dos 
critérios constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 8 de janeiro 
de 2013, alterado e republicado pelo Despacho Normativo n.º 4/2017, 
de 9 de junho de 2017.

Cláusula 2.ª

Alteração da Cláusula 3.ª
do contrato-programa n.º CP/68/DDF/2018

1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláu-
sula 3.ª — Comparticipação financeira — do contrato-programa 
n.º CP/68/DDF/2018, é acrescida em 625.739,06 €, fixando-se em 
1.590.739,06 €.

2 — A Cláusula 3.ª do contrato-programa n.º CP/68/DDF/2018, cele-
brado a 23 de abril de 2018 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Fe-
deração, para efeitos do apoio público ao programa de encargos 
com a deslocação, por via aérea, entre o território continental e as 
Regiões Autónomas, nos termos do referido na cláusula 1.ª, para a 
época 2017/2018, é até ao montante de 1.590.739,06€ (um milhão 
quinhentos e noventa mil setecentos e trinta e nove euros e seis cên-
timos), de acordo com as normas constantes no Despacho Normativo 
n.º 4/2017, de 23 de maio de 2017, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 112, de 9 de junho de 2017, que regulamenta este 
programa.»

Cláusula 3.ª

Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/68/DDF/2018, o montante de 625.739,06 €, indicado 
na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato-pro-
grama n.º CP/68/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Assinado em Lisboa, em 20 de dezembro de 2018, em dois exem-
plares de igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Futebol, Fernando Gomes 
da Silva.

311935726 

 Contrato n.º 1190/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/732/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Futebol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 56/95, de 1 de setembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 213, de 14 de setembro, com sede na Avenida 
das Seleções, 1495 -433 Cruz Quebrada -Dafundo, NIPC 500110387, aqui 
representada por Fernando Gomes da Silva, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.
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Considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar 
com os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado 
para o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”;

B) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2018, de Sua Excelência o 
Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada a cele-
bração de aditamento, ao abrigo da disposição legal acima mencionada, 
com o 2.º Outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 26 -01 -2018, com o 
2.º Outorgante o Contrato -Programa n.º CP/36/DDF/2018 que previa a 
concessão de uma comparticipação financeira até 443.748,00 €, paga 
em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequência 
de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Secretário de 
Estado da Juventude e do Desporto ficou estabelecida a concessão à 
entidade acima identificada de uma comparticipação financeira no valor 
global identificado na cláusula 3.ª, infra, destinada a apoiar a execução 
do Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos”;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento Des-
portivo de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, 
anexo a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 2.ª
Execução do programa

1 — O 2.º Outorgante exerce, nos termos do disposto nos artigos 2.º 
e 11.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, na redação 
vigente, poderes de natureza pública, pelo que, para o seu cabal cum-
primento, e efeitos do disposto no artigo 7.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de 
janeiro, o apoio à sua atividade reveste especial interesse público.

2 — Nos termos dos artigos 7.º e 45.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de 
janeiro, a participação nas seleções ou outras representações nacionais 
é classificada como missão de interesse público e, como tal, objeto de 
apoio e de garantia especial por parte do Estado.

3 — Nos termos do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro “são considerados eventos ou competições desportivas de 
interesse público [...] as manifestações desportivas que integrem os 
quadros competitivos regulares das respetivas federações desportivas 
nacionais ou internacionais.”

4 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 1.770.000,00 €, com a seguinte 
distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) A quantia de 287.000,00 €, destinada a comparticipar os custos 
com a Organização e Gestão do 2.º Outorgante;

b) A quantia de 893.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui as 
seguintes consignações específicas:

i) 5.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a execução 
do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil “Futescola”;

c) A quantia de 590.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outorgante, 
que inclui as seguintes consignações específicas:

i) 264.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do contrato-
-programa — aditamento — n.º CP/36/DDF/2018 são englobados neste 
contrato -programa do qual faz parte integrante.

3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao máximo 
de 10 % do montante global, correspondente a 177.000,00 € para outro(s) 
projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações específicas 
indicadas no n.º 1.), sem necessidade de se proceder a revisão contratual 
nos termos da cláusula 12.ª, infra.

4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio para 
o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o montante de 
287.000,00 €.

5 — O valor máximo anual de apoio à remuneração ou rendimento 
profissional (honorários categoria B) de cada um dos trabalhadores 
incluídos no programa acima referenciados não ultrapassa 48.000,00 €.

6 — Qualquer montante pago que exceda o valor indicado no n.º an-
terior, para todos os efeitos, não é alvo de apoio no âmbito de qualquer 
dos programas objeto de apoio pelo Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P.

7 — O montante da comparticipação financeira indicada no n.º 1 da 
presente cláusula inclui a verba destinada a suportar os custos resultantes 
das requisições, licenças especiais e dispensas temporárias de funções 
dos diversos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º Outorgante, no 
âmbito de cada um dos planos de atividades acima indicados.

8 — Sem prejuízo do n.º 3 supra, a alteração dos fins a que se destinam 
cada uma das verbas previstas neste contrato só pode ser feita mediante 
autorização escrita do 1.º Outorgante, com base numa proposta funda-
mentada do 2.º Outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do 
termo da execução do programa de Desenvolvimento Desportivo, nos 
termos da cláusula 12.ª do presente contrato.

9 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 —
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida do n.º 1, da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa
de Atividades Regulares

Janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147.916,00 €
Fevereiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147.916,00 €
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147.916,00 €
Abril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Junho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Julho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Setembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Novembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 €
Dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.326.252,00 €

Total . . . . . . . . . . . . 1.770.000,00 €

 2 — Os montantes previstos nos meses de janeiro, fevereiro e março só 
são disponibilizados ao 2.º Outorgante quando este não os tenha recebido 
ao abrigo do contrato -programa n.º CP/36/DDF/2018.

3 — Na circunstância do 2.º Outorgante não ter recebido a totalidade 
dos montantes previstos no n.º 1 da presente cláusula para os meses de 
janeiro, fevereiro e março na vigência do contrato -programa n.º CP/36/
DDF/2018, apenas tem direito a receber a diferença entre a verba prevista 
no aludido n.º 1 e a quantia que recebeu ao abrigo do contrato -programa 
n.º CP/36/DDF/2018.

4 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio so-
bre a execução técnica e financeira do programa de Desenvolvimento 
Desportivo, determina a suspensão do pagamento da comparticipação 
financeira por parte do 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante até que esta 
cumpra o estipulado na alínea e) da Cláusula 5.ª
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar o Programa de Desenvolvimento Desportivo, apresentado 

ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente con-
trato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
que é objeto de apoio pelo presente contrato -programa, não podendo 
nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução 
específica do programa, de modo a permitir o acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas exclusivamente para esse fim;

d) Identificar em subcentros de resultados próprios e exclusivos a exe-
cução financeira dos projetos de Organização e Gestão, Desenvolvimento 
da Atividade Desportiva e Seleções Nacionais e Alto Rendimento, de 
modo a permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas 
exclusivamente para esses fins nos termos das alíneas a), b) e c), do 
n.º 1, da cláusula 3.ª

e) Entregar, até 15 (quinze) dias, após entrada em vigor deste contrato-
-programa, um relatório intermédio, em modelo próprio definido pelo 
1.º Outorgante, sobre a execução técnica e financeira do Programa de 
Atividades Regulares referente ao 1.º semestre;

f) Entregar, até 1 de março de 2019, um relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º Outorgante, sobre a execução do Programa, 
acompanhado dos balancetes analíticos do centro de resultados, previstos 
na alínea c) e d), alvo de apoio no presente contrato -programa, antes do 
apuramento de resultados;

g) Disponibilizar na página de Internet do 2.º Outorgante, até 15 de 
abril de 2019, os seguintes documentos:

i) O Relatório Anual e Conta de Gerência, acompanhado da cópia da 
respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral do 2.º Outorgante;

ii) O parecer do Conselho Fiscal nos termos do artigo 42.º do Decreto-
-Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2014, de 23 de junho, acompanhado da Certificação Legal de 
Contas;

iii) As demonstrações financeiras legalmente previstas;

h) Facultar ao 1.º Outorgante, ou a entidade credenciada a indicar 
por aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro de 2018 relativo ao programa 
alvo de apoio neste contrato -programa, os balancetes analíticos a 31 
de dezembro 2018 antes do apuramento de resultados de cada um dos 
projetos, as demonstrações financeiras previstas legalmente e, para 
efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, que demonstrem os pagamentos efetuados 
no âmbito da execução do Programa e respetivos projetos indicados 
na cláusula 3.ª;

i) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes do programa desportivo objeto de apoio através do 
presente contrato -programa;

j) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais 
e dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diver-
sos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º Outorgante, no âmbito do 
programa de atividades apresentado ao 1.º Outorgante;

k) Proceder à entrega das propostas para a integração dos praticantes 
desportivos no regime de alto rendimento, onde devem constar todos 
os dados identificativos e caracterizadores;

l) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante, 
quando o 2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), e), f), g), 
h) e/ou i) da cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais do Programa de Atividades Regulares.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente programa desportivo anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de contrato -programa celebrado em 2018 
ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente apli-
cadas na execução dos respetivos programas desportivos, são por este 
restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no âmbito do pre-
sente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 2.º Outorgante pelo 1.º Outor-
gante nos termos dos contratos -programa celebrados ou a celebrar em 
2018 corresponde ao valor estimado de 2,50 % do montante do respetivo 
orçamento anual, aprovado em assembleia geral.

2 — Quando, em resultado da análise aos relatórios de contas do 
ano a que respeita o contrato -programa de desenvolvimento despor-
tivo, se vier a verificar que o 2.º Outorgante, afinal ultrapassou, em 
sede de execução orçamental, o limiar de comparticipação pública 
titulada por contratos -programa previsto no artigo 16.º, n.º 1 do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 01 de outubro, fica este obrigado a devolver ao 
1.º Outorgante o montante correspondente ao remanescente percen-
tual de comparticipação pública titulada por contrato -programa que 
ultrapassa aquele limiar.

Cláusula 8.ª
Resultados Desportivos Internacionais

Nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro, o Anexo I ao presente contrato, do qual faz parte integrante, 
indica quais os objetivos desportivos a atingir pelo 2.º Outorgante no 
ano de 2018.

Cláusula 9.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 11.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.
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Cláusula 12.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 13.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do CCP e atento o interesse 
público expresso na cláusula 2.ª

Cláusula 14.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1, artigo 22.º, do Decreto -Lei 

n.º 273/2009, de 1 de outubro, o contrato -programa n.º CP/36/DDF/2018 
é substituído pelo presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as 
quantias que o 1.º Outorgante já entregou ao 2.º Outorgante, as quais são 
deduzidas às verbas a afetar pelo presente contrato -programa.

5 — O 2.º Outorgante declara nada mais ter a receber do 1.º Outor-
gante relativamente ao contrato -programa n.º CP/36/DDF/2018, seja 
a que título for.

Assinado em Lisboa, em 21 de dezembro de 2018, em dois exem-
plares de igual valor.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Futebol, Fernando Gomes 
da Silva.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/732/DDF/2018)

Resultados desportivos a atingir pelas Seleções Nacionais 
e no âmbito do Alto Rendimento 

Competição Internacional Objetivos

Camp. Mundo (fase final) Futebol de 11 Sénior 
Masculino

Campeão

Camp. Europa (fase final) Futsal Sénior Mas-
culino

Campeão

Camp. Europa (apuramento) Futebol de Praia 
Sénior Masculino

Vencer Qualificação

Camp. Europa (fase final) Futebol de Praia 
Sénior Masculino

Campeão

Camp. Europa (apuramento) Futsal Sénior 
Feminino

Vencer Qualificação

Camp. Europa (fase final) futebol sub 19 Mas-
culinos

Campeão

Jogos Olímpicos da Juventude Futsal Sub 18 
Femininos

Campeão

Camp. Europa (apuramento) Futebol Sub19 
Feminino

Vencer Qualificação

Camp. Europa (fase final) Futebol Sub19 Fe-
minino

Apuramento para Meia-
-Final

Camp. Europa (apuramento) Futebol Sub 17 
Masculino

Vencer Qualificação

Camp. Europa (fase final) Futebol Sub 17 
Masculino

Campeão

Camp. Europa (apuramento) Futsal Sub 19 
Masculino

Vencer Qualificação
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Kickboxing e Muaythai

Contrato n.º 1191/2018

Contrato -programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/150/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Kickboxing e Muaythai, pessoa cole-
tiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 51/96, de 15 de maio, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 124, de 28 de maio, com sede 
na Rua das Trinas, n.º 131, 1200 -857 Lisboa., NIPC 501965718, aqui 
representada por Ana Cristina Vital Melo, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto -Lei 

n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com os be-
neficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para o ano findo, 
a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo contrato -programa, 
as quantias mensais correspondentes ao duodécimo do ano anterior”;

B) Pelo despacho de 15 de janeiro de 2018, do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., foi 
autorizada a celebração de aditamento, ao abrigo da disposição legal 
acima mencionada, com o 2.º Outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 19 -03 -2018, com 
o 2.º Outorgante o Contrato -Programa n.º CP/40/DDF/2018 que previa 
a concessão de uma comparticipação financeira até 27.498,00 €, paga 
em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequên-
cia de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Presidente 
ficou estabelecida a concessão à entidade acima identificada de uma 
comparticipação financeira no valor global identificado na cláusula 3.ª, 
infra, destinada a apoiar a execução do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo apresentado;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos”;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento Des-
portivo de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, 
anexo a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
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referido na cláusula 1.ª, é no montante de 112.050,00 €, com a seguinte 
distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) A quantia de 20.500,00 €, destinada a comparticipar os custos com 
a Organização e Gestão do 2.º Outorgante;

b) A quantia de 24.350,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui as 
seguintes consignações específicas:

i) 4.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

ii) 2.500,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a execução 
do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil “O Kick-
boxing vai às Escolas” e “O Muaythai Contra a Droga”;

iii) 1.350,00 €, para apoio ao projeto de Ética no Desporto apresentado 
ao 1.º Outorgante;

c) A quantia de 67.200,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outorgante, 
que inclui as seguintes consignações específicas:

i) 1.500,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

ii) O montante da comparticipação financeira referido na alínea c), 
supra inclui uma verba de 1.500,00 € destinada a comparticipar as 
despesas com as deslocações de praticantes desportivos das regiões 
autónomas dos Açores e da Madeira para participação nas respetivas 
Seleções Nacionais.

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do contrato-
-programa — aditamento — n.º CP/40/DDF/2018 são englobados neste 
contrato -programa do qual faz parte integrante.

3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao máximo 
de 10 % do montante global, correspondente a 11.205,00 € para outro(s) 
projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações específicas 
indicadas no n.º 1.), sem necessidade de se proceder a revisão contratual 
nos termos da cláusula 12.ª, infra.

4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio para 
o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o montante de 
63.012,50 €.

5 — O valor máximo anual de apoio à remuneração ou rendimento 
profissional (honorários categoria B) de cada um dos trabalhadores 
incluídos no programa acima referenciados não ultrapassa 32.000,00 €.

6 — Qualquer montante pago que exceda o valor indicado no n.º an-
terior, para todos os efeitos, não é alvo de apoio no âmbito de qualquer 
dos programas objeto de apoio pelo Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P.

7 — O montante da comparticipação financeira indicada no n.º 1 
da presente cláusula inclui a verba destinada a suportar os custos 
resultantes das requisições, licenças especiais e dispensas tempo-
rárias de funções dos diversos agentes desportivos, solicitadas pelo 
2.º Outorgante, no âmbito de cada um dos planos de atividades acima 
indicados.

8 — Sem prejuízo do n.º 3 supra, a alteração dos fins a que se destinam 
cada uma das verbas previstas neste contrato só pode ser feita mediante 
autorização escrita do 1.º Outorgante, com base numa proposta funda-
mentada do 2.º Outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do 
termo da execução do programa de Desenvolvimento Desportivo, nos 
termos da cláusula 12.ª do presente contrato.

9 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida do n.º 1, da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa de Atividades 
Regulares

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.166,00 €
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.166,00 €
Março   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.166,00 €
Até 15 dias após publicação no Diário da República 42.282,00 €
Dezembro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42.270,00 €

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . 112.050,00 €

 2 — Os montantes previstos nos meses de janeiro, fevereiro e março só 
são disponibilizados ao 2.º Outorgante quando este não os tenha recebido 
ao abrigo do contrato -programa n.º CP/40/DDF/2018.

3 — Na circunstância do 2.º Outorgante não ter recebido a totalidade 
dos montantes previstos no n.º 1 da presente cláusula para os meses de 
janeiro, fevereiro e março na vigência do contrato -programa n.º CP/40/
DDF/2018, apenas tem direito a receber a diferença entre a verba prevista 
no aludido n.º 1 e a quantia que recebeu ao abrigo do contrato -programa 
n.º CP/40/DDF/2018.

4 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio so-
bre a execução técnica e financeira do programa de Desenvolvimento 
Desportivo, determina a suspensão do pagamento da comparticipação 
financeira por parte do 1.º Outorgante ao 2.º Outorgante até que esta 
cumpra o estipulado na alínea e) da Cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Executar o Programa de Desenvolvimento Desportivo, apresentado 

ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente con-
trato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
que é objeto de apoio pelo presente contrato -programa, não podendo 
nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução 
específica do programa, de modo a permitir o acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas exclusivamente para esse fim;

d) Identificar em subcentros de resultados próprios e exclusivos a exe-
cução financeira dos projetos de Organização e Gestão, Desenvolvimento 
da Atividade Desportiva e Seleções Nacionais e Alto Rendimento, de 
modo a permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas 
exclusivamente para esses fins nos termos das alíneas a), b) e c), do 
n.º 1, da cláusula 3.ª

e) Entregar, até 15 dias após publicação no Diário da República, um 
relatório intermédio, em modelo próprio definido pelo 1.º Outorgante, 
sobre a execução técnica e financeira do Programa de Atividades Re-
gulares referente ao 1.º semestre;

f) Entregar, até 1 de março de 2019, um relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º Outorgante, sobre a execução do Programa, 
acompanhado dos balancetes analíticos do centro de resultados, previstos 
na alínea c) e d), alvo de apoio no presente contrato -programa, antes do 
apuramento de resultados;

g) Disponibilizar na página de Internet do 2.º Outorgante, até 15 de 
abril de 2019, os seguintes documentos:

i) O Relatório Anual e Conta de Gerência, acompanhado da cópia da 
respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral do 2.º Outorgante;

ii) O parecer do Conselho Fiscal nos termos do artigo 42.º do Decreto-
-Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2014, de 23 de junho, acompanhado da Certificação Legal de 
Contas;

iii) As demonstrações financeiras legalmente previstas;

h) Facultar ao 1.º Outorgante, ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de dezembro de 2018 relativo ao programa alvo de 
apoio neste contrato -programa, os balancetes analíticos a 31 de dezembro 
2018 antes do apuramento de resultados de cada um dos projetos, as de-
monstrações financeiras previstas legalmente e, para efeitos de validação 
técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa e respetivos projetos indicados na cláusula 3.ª;

i) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes do programa desportivo objeto de apoio através do 
presente contrato -programa;

j) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais 
e dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diver-
sos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º Outorgante, no âmbito do 
programa de atividades apresentado ao 1.º Outorgante;

k) Proceder à entrega das propostas para a integração dos praticantes 
desportivos no regime de alto rendimento, onde devem constar todos 
os dados identificativos e caracterizadores;

l) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante, 
quando o 2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), e), f), g), h)
e/ou i) da cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º Ou-
torgante o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as 
quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos 
fins essenciais do Programa de Atividades Regulares.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente programa desportivo anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de contrato -programa celebrado em 2018 
ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente apli-
cadas na execução dos respetivos programas desportivos, são por este 
restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no âmbito do pre-
sente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 2.º Outorgante pelo 1.º Ou-
torgante nos termos dos contratos -programa celebrados ou a celebrar 
em 2018 corresponde ao valor estimado de 25,14 % do montante do 
respetivo orçamento anual, aprovado em assembleia geral.

2 — Quando, em resultado da análise aos relatórios de contas do ano a 
que respeita o contrato -programa de desenvolvimento desportivo, se vier 
a verificar que o 2.º Outorgante, afinal ultrapassou, em sede de execução 
orçamental, o limiar de comparticipação pública titulada por contratos-
-programa previsto no artigo 16.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
01 de outubro, fica este obrigado a devolver ao 1.º Outorgante o montante 
correspondente ao remanescente percentual de comparticipação pública 
titulada por contrato -programa que ultrapassa aquele limiar.

Cláusula 8.ª
Resultados Desportivos Internacionais

Nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro, o Anexo I ao presente contrato, do qual faz parte integrante, 
indica quais os objetivos desportivos a atingir pelo 2.º Outorgante no 
ano de 2018.

Cláusula 9.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 11.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 12.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 13.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo do regime duo-
decimal e da satisfação das obrigações contratuais estabelecidas na cláu-
sula 5.ª supra, o presente contrato termina em 31 de dezembro de 2018 e, 
por motivos de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade 
do programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual faz 
parte integrante.

Cláusula 14.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1, artigo 22.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, 

de 1 de outubro, o contrato -programa n.º CP/40/DDF/2018 é substituído 
pelo presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as quantias que 
o 1.º Outorgante já entregou ao 2.º Outorgante, as quais são deduzidas 
às verbas a afetar pelo presente contrato -programa.

5 — O 2.º Outorgante declara nada mais ter a receber do 1.º Outor-
gante relativamente ao contrato -programa n.º CP/40/DDF/2018, seja 
a que título for.

Assinado em Lisboa, em 20 de dezembro de 2018, em dois exem-
plares de igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da Federação Portuguesa de Kickboxing e Muaythai, Ana 
Cristina Vital Melo.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/150/DDF/2018)

Resultados desportivos a atingir pelas Seleções
Nacionais e no âmbito do Alto Rendimento 

Competição Internacional Objetivos

Campeonato do Mundo Muaythai   . . . . . . Do 4.º a 8.º lugar.
Campeonato da Europa Muaythai . . . . . . . Do 4.º a 8.º lugar.
Campeonato do Mundo Muaythai   . . . . . . Até ao 3.º lugar.
Campeonato do Mundo Kickboxing . . . . . Até ao 3.º lugar.
Campeonato da Europa Kickboxing . . . . . Do 4.º a 8.º lugar.
Campeonato do Mundo Muaythai   . . . . . . Do 4.º a 8.º lugar.
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 Contrato n.º 1192/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/671/DFQ/2018

Formação de Recursos Humanos
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
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1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — Federação Portuguesa de Kickboxing e Muaythai, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 51/96, de 15 de maio, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 124, de 28 de maio, com sede na 
Rua das Trinas n.º 131 — 1200 -857 Lisboa, NIPC 501965718, aqui 
representada por Ana Cristina Vital Melo, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2018.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 3.000,00€ (Três mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 2.500,00 € no mês de novembro e de 500,00 € 
no mês de dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro 2018, o Balancete Analítico a 31 
de dezembro 2018 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e exercí-
cio da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante.
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Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diá-
rio da República, retroage à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 21 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vitor Pataco. — 
A Presidente da Federação Portuguesa de Kickboxing e Muaythai, Ana 
Cristina Vital Melo.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/671/DFQ/2018)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos

Ações de formação/Cursos
1 — 3/I/2018
2 — 1/II/2018
3 — 1/III/2018
4 — 1/IV/2018
5 — Formação de Juízes e árbitros
6 — Reciclagem de Juízes e árbitros
7 — Seminário para treinadores
8 — Cursos técnicos
9 — Ações formativas e informativas
10 — Workshop formativo sobre Ética dos treinadores

311940156 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Lutas Amadoras

Contrato n.º 1193/2018

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/672/DFQ/2018

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250-190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Lutas Amadoras, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 50/93, de 29 de novembro, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede 
na Rua da Lapa, n.º 14 — 2.º, 1200-702 Lisboa, NIPC 500871787, aqui 
representada por Pedro Miguel Santos Silva, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do De-
creto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Con-
tratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato-programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato-programa, constitui um Anexo deste contrato-pro-
grama, publicado e publicitado nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato-programa termina em 31 de 
dezembro de 2018.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 2.000,00€ (Dois mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 1.750,00 € no mês de novembro e de 250,00 € 
no mês de dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;
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b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-pro-
grama, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação téc-
nico-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de dezembro 2018, o Balancete Analítico a 31 de dezem-
bro 2018 antes do apuramento de resultados do Programa de Formação 
de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-financeira, os 
documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, que demonstrem os 
pagamentos efetuados no âmbito da execução do Programa de Formação 
de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos-programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-pro-
grama;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos-programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga-se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato-programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei 
n.º 40/2012 de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroage à data de início da execução do programa e termina 
em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 17 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Lutas Amadoras, Pedro Miguel 
Santos Silva.

ANEXO I

(ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/672/DFQ/2018)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos.

Ações de formação/Cursos 
1 — Curso de Treinadores Grau I.
2 — Ação de Formação Para Treinadores II.
3 — Curso de Novos Árbitros.
4 — Ação de Formação Para Árbitros I.
5 — Ação de formação para técnicos de sistemas de competição.
6 — Curso de Novos Árbitros (Disciplinas Associadas).
7 — Diversas ações organizadas por outras entidades.

311937313 

 Contrato n.º 1194/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/717/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/471/DDF/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
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na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Lutas Amadoras, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 50/93, de 29 de novembro, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro 
de 1993, com sede na(o) Rua da Lapa, 14 — 2.º, 1200 -702 Lisboa, 
NIPC 500871787, aqui representada por Pedro Miguel Santos Silva, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/471/DDF/2018, em 24 de setembro de 2018, tendo 
por objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução 
do Programa de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou 
ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, 
o qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 683/2018, em 8 de outubro de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/471/DDF/2018 «o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro»;

D) A Federação apresentou a candidatura para o regime interno 
do CAR Jamor de praticantes desportivos para a época desportiva de 
2018/19;

E) Solicitou a substituição dos tapetes de competição/treino, uma vez 
que os atuais não garantem as condições de segurança para a prática 
da modalidade;

F) Face ao exposto, é necessário proceder ao apoio do projeto de 
treino dos praticantes desportivos que utilizam as instalações do Centro 
Desportivo Nacional do Jamor, e à substituição dos tapetes.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvi-
mento desportivo n.º CP/471/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/471/DDF/2018 tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa desportivo de Ati-
vidades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/471/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláu-

sula 3.ª — Comparticipação financeira — do contrato -programa 
n.º CP/471/DDF/2018 é acrescida em 33.960,00 €, fixando -se em 
331.960,00 €.

2 — O n.º 1 e respetiva alínea c), da Cláusula 3.ª, do contrato -programa 
n.º CP/471/DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 331.960,00 €, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A quantia de 138.960,00 €, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outor-
gante, que inclui as seguintes consignações específicas:

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) 8.960,00 € destinada a comparticipar as despesas relativas à 

execução do projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam 
as instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor, cujo custo 
global de referência é 12.800,00 €.»

3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/471/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 33.196,00 € para 

outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»

4 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/471/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 117.990,00 €.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/471/DDF/2018, o montante de 33.960,00 €, indicado 
na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/471/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-
tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Federação Portuguesa de Lutas Amadoras, 
Pedro Miguel Santos Silva.

311935678 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Paraquedismo

Contrato n.º 1195/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/727/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/147/DDF/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Paraquedismo, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 4080/2015, de 6 de abril, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 75, de 23 de abril, com sede na Rua 
da Unidade, 9, 7000 -719 Évora, NIPC 503252638, aqui representada 
por Eduardo Manuel Rodrigues, na qualidade de Presidente, adiante 
designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/147/DDF/2018, em 18 de abril de 2018, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 
Programa de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 343, em 10 de maio de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/147/DDF/2018 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro”;

D) É necessária a aquisição de equipamento específico para desen-
volvimento das atividades e realização de provas no âmbito dos quadros 
competitivos nacionais.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvi-
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mento desportivo n.º CP/147/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/147/DDF/2018 tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa desportivo de Ati-
vidades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da cláusula 3.ª do contrato-

-programa n.º CP/147/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláu-

sula 3.ª — Comparticipação financeira — do contrato -programa 
n.º CP/147/DDF/2018 é acrescida em 10.000,00 €, fixando -se em 
75.000,00 €.

2 — O n.º 1 e respetiva alínea c), da cláusula 3.ª, do contrato -programa 
n.º CP/147/DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa 
desportivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 75.000,00 €, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A quantia de 48.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui o 
montante de 10.000,00 € para a aquisição de equipamento específico 
para desenvolvimento das atividades e realização de provas no âmbito 
dos quadros competitivos nacionais;

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/147/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 7.500,00 € para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»

4 — O n.º 4, da cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/147/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 45.000,00 €.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/147/DDF/2018, o montante de 10.000,00 €, indicado 
na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/147/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Paraquedismo, Eduardo 
Manuel Rodrigues.

311934762 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Pentatlo Moderno

Contrato n.º 1196/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/724/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/156/DDF/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Pentatlo Moderno, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 9/94, de 18 de março, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 78, de 4 de abril, com sede na  
Rua 15 de Agosto, 8 B, 2500 -801 Caldas da Rainha, NIPC 501638725, 
aqui representada por Manuel José Lopes Pinto Barroso, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º outorgante e o 2.º outorgante celebraram o Contrato -Programa 

n.º CP/156/DDF/2018, em 23 de julho de 2018, tendo por objeto a con-
cessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades Regulares, que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 662/2018, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 175, de 11 de setembrol de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/156/DDF/2018 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro”;

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço 
da comparticipação financeira de forma a dotar o 2.º outorgante de 
condições materiais que garantam o desenvolvimento da modalidade e 
o cumprimento o programa de atividades apresentado.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvi-
mento desportivo n.º CP/156/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo n.º CP/156/DDF/2018 tem por objeto reforçar a comparticipação 
aos encargos com a execução do programa desportivo de Atividades 
Regulares apresentado pelo 2.º outorgante, bem como produzir alterações 
à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa 

n.º CP/156/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláusula 3.ª  — 

Comparticipação financeira — do contrato -programa n.º CP/156/
DDF/2018 é acrescida em 20.000,00 €, fixando -se em 180.000,00 €.

2 — O n.º 1 e respetiva alínea c), da Cláusula 3.ª, do contrato -programa 
n.º CP/156/DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, 
ao 2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 180.000,00 €, com a 
seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A quantia de 61.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º outorgante, 
que inclui as seguintes consignações específicas:

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) 20.000,00€ para apetrechamento desportivo necessário para a 

preparação dos praticantes das Seleções Nacionais e Alto Rendimento 
e atividades do centro de alto rendimento.»

3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/156/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«3 — O 2.º outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 18.000,00 € para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»
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4 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/156/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 80.000,00 €.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/156/DDF/2018, o montante de 20.000,00 €, indicado 
na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/156/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º outorgante e o outro, como cópia, do 
2.º outorgante.

19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. —
O Presidente da Federação Portuguesa de Pentatlo Moderno, Manuel 
José Lopes Pinto Barroso.

311935159 

 Contrato n.º 1197/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/733/DFQ/2018

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Pentatlo Moderno, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
com sede na Rua 15 de Agosto n.º 8 B, 2500 -801 Caldas da Rainha, 
NIPC 501638725, aqui representada por Manuel José Lopes Pinto Bar-
roso, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros/Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2018.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 5.000,00€ (Cinco mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
com o valor de 5.000,00 € no mês de dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro 2018, o Balancete Analítico a 31 
de dezembro 2018 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.
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2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e exercí-
cio da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei n.º 40/2012 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diá-
rio da República, retroage à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 21 de dezembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Pentatlo Moderno, Manuel 
José Lopes Pinto Barroso.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/733/DFQ/2018)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos

Ações de formação/Cursos
1 — Formação Contínua de Treinadores — Planeamento de Treino 

em Pentatlo Moderno
2 — Formação Contínua de Treinadores — Esgrima
3 — Formação Contínua de Treinadores — Avaliação e Controlo do 

Treino em Natação e Corrida
4 — Formação Contínua de Treinadores — Avaliação e Controlo do 

Treino em Laser Run
5 — Formação Treinadores Grau I N.º 1/I/2018
6 — Formação Treinadores Grau I N.º 2/I/2018
7 — Formação Inicial de Árbitros Nível 1
8 — Formação Inicial de Árbitros Nível 3

311940164 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Pesca Desportiva

Contrato n.º 1198/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/729/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Pesca Desportiva, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 46/94, de 30 de agosto, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 209, de 9 de setembro, com sede 
na Rua Eça de Queirós, 3 — 1.º, 1050 -095 Lisboa, NIPC 501651403, 
aqui representada por Carlos Alberto Pereira Baptista, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/122/DDF/2018, em 9 de maio de 2018, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 
Programa de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 565/2018, em 6 de agosto de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/122/DDF/2018 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro”;

D) O 2.º Outorgante irá participar em fevereiro de nos Jogos Mun-
diais de Pesca Desportiva na África do Sul — competição mais elevado 
prestígio e nível competitivo desta modalidade em duas competições 
distintas: Campeonato Internacional de Água Doce em Joanesburgo e 
Campeonato Internacional de mar na cidade do Cabo (Seniores mas-
culinos e femininos);

E) Esta participação, pela sua dimensão, implica a assunção de anteci-
pados com a reserva de viagens para a África do Sul, sendo necessário, 
por isso, proceder à revisão do montante do apoio ao projeto Seleções 
Nacionais e Alto Rendimento.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvi-
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mento desportivo n.º CP/122/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/122/DDF/2018 tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa desportivo de Ati-
vidades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa 

n.º CP/122/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláusula 3.ª — 

«Comparticipação financeira» — do contrato -programa n.º CP/122/
DDF/2018 é acrescida em 10.000,00 €, fixando -se em 101.400,00 €.

2 — O n.º 1 e respetiva alínea c), da Cláusula 3.ª, do contrato-
-programa n.º CP/122/DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 101.400,00 €, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A quantia de 70.000,00, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outor-
gante.»

3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/122/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«3 — O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 10.140,00 € para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»

4 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/122/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«4 — Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o mon-
tante de 60.350,00 €.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/122/DDF/2018, o montante de 10.000,00 €, indi-
cado na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato-
-programa n.º CP/122/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro 
de 2018.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Pesca Desportiva, Carlos 
Baptista.

311935556 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Petanca

Contrato n.º 1199/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/314/DFQ/2018

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Petanca, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 232/94, de 07 de outubro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, com sede na Rua Poeta Bernardo Passos, N.º 20, 
8150-115 S. Brás de Alportel, NIPC 502778725, aqui representada por 
João Manuel Camacho Gameiro Alves, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do 
presente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros /Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2018.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 3.000,00€ (Três mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 2.000,00 € no mês de julho e de 200,00 € 
nos meses de agosto a dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apre-

sentado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do 
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presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele 
programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até 
um mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de 
relatório definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação técnico-
-financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro 2018, o Balancete Analítico a 31 
de dezembro 2018 antes do apuramento de resultados do Programa de 
Formação de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Formação de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao des-
porto, à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica 
a suspensão e, se necessário, o cancelamento das comparticipações 
financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei 
n.º 40/2012 de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 

o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 11.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª

Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diá-
rio da República, retroage à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 13.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 15 de novembro de 2018, em dois exem-
plares de igual valor.

15 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Petanca, João Manuel Ca-
macho Gameiro Alves.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/314/DFQ/2018)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos 

Ações de formação/Cursos

1 Formação Contínua para Treinadores e Delegados Técnicos 
(Zona Norte)

2 Formação Inicial de Delegados Técnicos
3 Curso Inicial de árbitros
4 Ação de Formação/Avaliação de árbitros no ativo
5 Formação inicial de Agentes Técnicos
6 Formação Contínua para Treinadores e Delegados Técnicos 

(Zona Centro)
7 Formação Contínua para Treinadores e Delegados Técnicos 

(Zona Sul)

 311937232 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Ténis de Mesa

Contrato n.º 1200/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/690/DD/2018

Taça Desporto Escolar
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, pessoa coletiva 
de direito privado, com sede na Rua Padre Luís Aparício, 9 — 5.º, 
1169 -093 Lisboa, NIPC 501547584, aqui representada por Pedro Miguel 
Moura, na qualidade de Presidente, adiante designado por 2.º Outor-
gante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva;

D) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos termos da Decreto-
-Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para o desenvolvi-
mento da prática desportiva e para a promoção da saúde e do bem -estar 
junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Taça Desporto 
Escolar que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 19.800,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 19.800,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b) d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
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de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. —
O Presidente da Federação Portuguesa de Ténis de Mesa, Pedro Miguel 
Moura.

311939988 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Tiro

Contrato n.º 1201/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/619/DD/2018

Apontar ao Futuro
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Tiro, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Rua Luís Derouet, n.º 27, 3.º esq., 1250 -125 Lisboa, 
NIPC 501377751, aqui representada por José Marracho, na qualidade 
de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 

atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Apontar ao 
Futuro que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 10.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 10.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
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podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade cre-
denciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução orça-
mental, balancete analítico por centro de resultados antes do apuramento de 
resultados relativos à realização dos programas desportivos e, para efeitos de 
validação técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente 
aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem as despesas relativas 
à realização do programas apresentados e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e/ou 
e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º Outor-
gante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as 
quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos 
fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Tiro, José Marracho.

311934665 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Vela

Contrato n.º 1202/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento — N.º CP/718/DDF/2018

Atividades Regulares

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/127/DDF/2018

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Vela, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 57/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro de 1993, com sede 
na Doca de Belém, 1400 -038 Lisboa, NIPC 501265880, aqui represen-
tada por António Luis Parreira Holtreman Roquette, na qualidade de 
Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/127/DDF/2018, em 17 de maio de 2018, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 
Programa de Atividades Regulares, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado no Diário da 
República, nos termos da lei, como Contrato n.º 433/2018, em 30 de 
maio de 2018;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/127/DDF/2018 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro”;

D) O 2.º Outorgante apresentou a candidatura para o regime interno 
do CAR Jamor de praticantes desportivos para a época desportiva de 
2018/19, sendo necessário dotar a federação do apoio correspondente 
para o período entre setembro e dezembro do presente ano;

E) Na sequência manifestação, por parte do 2.º Outorgante, da as-
sunção de encargos de caráter extraordinário no âmbito do programa 
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de atividades regulares verifica -se necessário proceder a um reforço da 
comparticipação financeira de forma a garantir o cumprimento do pro-
grama de atividades da Federação, nomeadamente no âmbito dos projetos 
Organização e Gestão e Alto Rendimento e Seleções Nacionais.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é 
celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvi-
mento desportivo n.º CP/127/DDF/2018, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/127/DDF/2018 tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do programa desportivo de Ati-
vidades Regulares apresentado pelo 2.º Outorgante, bem como produzir 
alterações à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/127/DDF/2018
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláusula 3.ª — 

Comparticipação financeira — do contrato -programa n.º CP/127/
DDF/2018 é acrescida em 102.880,00 €, fixando -se em 846.880,00 €.

2 — O n.º 1 e respetivas alíneas a) e c), da Cláusula 3.ª, do contrato-
-programa n.º CP/127/DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 846.880,00 €, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, infra:

a) A quantia de 130.000,00 € destinada a comparticipar os custos 
com a Organização e Gestão do 2.º Outorgante, incluindo 20.000,00 € 
destinado a comparticipar obras de requalificação da sede;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) A quantia de 485.880,00 €, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outor-
gante, que inclui as seguintes consignações específicas:

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
iii) O montante da comparticipação financeira atribuída inclui uma 

verba de 2.880,00 € destinada a comparticipar as despesas relativas à 
execução do projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam 
as instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor, cujo custo 
global de referência é 3.200,00 €.

iv) O montante da comparticipação inclui uma verba de 80.000,00€ 
destinada a comparticipar as despesas com aquisição de equipamentos.»

3 — O n.º 3, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/127/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«3. O 2.º Outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao má-
ximo de 10 % do montante global, correspondente a 84.688,00 € para 
outro(s) projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações 
específicas indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a 
revisão contratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.»

4 — O n.º 4, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/127/
DDF/2018 passa a ter a seguinte redação:

«4. Não obstante o indicado no n.º 3 o valor máximo do apoio para 
o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o montante 
de 214.400,00 €.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/127/DDF/2018, o montante de 102.880,00 €, indicado 
na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato -programa 
n.º CP/127/DDF/2018, é disponibilizado em dezembro de 2018.

Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O 
Presidente da Federação Portuguesa de Vela, António Luis Parreira 
Holtreman Roquette.

311939996 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Voo Livre

Contrato n.º 1203/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/667/DFQ/2018

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Voo Livre, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 13231/2014, de 23 de novembro, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 211, de 31 de outubro, com sede na Ave-
nida Cidade de Lourenço Marques — Praceta B — Módulo 2, 1800 -093 
Lisboa, NIPC 503715590, aqui representada por António José Pires Fer-
nandes, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à execução do Programa de 
Formação de Recursos Humanos, cujas ações se encontram discrimi-
nadas no Anexo I ao presente contrato e dele fazendo parte integrante, 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano.

2 — O programa objeto de comparticipação financeira ao abrigo do pre-
sente contrato -programa, constitui um Anexo deste contrato -programa, pu-
blicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

3 — O programa de formação referido no número anterior não con-
templa a formação de praticantes desportivos.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente as ações relacionadas com a 
formação de recursos humanos, designadamente:

a) Formação Inicial de Treinadores;
b) Atualização para Treinadores;
c) Formação Inicial de Árbitros/Juízes;
d) Atualização para Árbitros/Juízes;
e) Ações de Formação para Dirigentes;
f) Ações de Formação de Formadores;
g) Outras ações de Formação de Agentes Desportivos.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2018.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 3.000,00€ (Três mil euros).

2 — Qualquer alteração à realização das ações de formação indicadas 
no Anexo I ao presente contrato, deve ser solicitada ao 1.º Outorgante, 
com base numa proposta fundamentada do 2.º Outorgante a apresentar 
até 60 dias (sessenta) antes do termo da execução do programa de For-
mação de Recursos Humanos, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.
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Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
mensalmente, com o valor de 2.000,00 € no mês de agosto e de 250,00 € 
nos meses de setembro a dezembro.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Formação de Recursos Humanos, apresen-

tado ao 1.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente 
contrato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) Apresentar relatórios individuais de cada ação de formação, até um 
mês após a sua realização, de acordo com o modelo próprio de relatório 
definido pelo 1.º Outorgante, para efeitos de validação técnico -financeira;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de dezembro 2018, o Balancete Analítico a 31 de dezem-
bro 2018 antes do apuramento de resultados do Programa de Formação 
de Recursos Humanos e, para efeitos de validação técnico -financeira, os 
documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, que demonstrem os 
pagamentos efetuados no âmbito da execução do Programa de Formação 
de Recursos Humanos;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
objeto do presente contrato, não podendo nele imputar outros custos 
e proveitos que não sejam os da execução deste programa, de modo a 
permitir o acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclu-
sivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das ações 
de formação, bem como nos manuais de formação e documentação 
técnica em forma de publicação, o logótipo do 1.º Outorgante conforme 
regras previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Formação de Recursos Humanos objeto 
deste contrato;

h) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante quando a 
2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f), g), h) e/ou i) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Formação de Recursos Humanos.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pela Lei 
n.º 40/2012 de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º Outorgante.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no 
Diário da República, retroage à data de início da execução do programa 
e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 21 de novembro de 2018, em dois exem-

plares de igual valor.
21 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Federação Portuguesa de Voo Livre, António José 
Pires Fernandes.

ANEXO I

(ao Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/667/DFQ/2018)

Ações e cursos a desenvolver no âmbito do programa
de formação de recursos humanos 

Ações de formação/Cursos

1 Curso de Instrutores Estagiários.
2 Curso de instrutores nacionais.
3 Congresso de instrutores.
4 Congresso de Juízes.

 311937281 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Ginásio Clube de Vila Real

Contrato n.º 1204/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/462/DD/2018

Eu cresço na água
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A/O Ginásio Clube de Vila Real, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Rua Dr. Manuel Cardona n.º 297 5000 -558 Vila Real, 
NIPC 501391827, aqui representada por José Salcedas, na qualidade de 
Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Eu cresço na 
água que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
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de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente do Ginásio Clube de Vila Real, José Salcedas.

311934073 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Grupo Cultural Recreativo 

Núcleo Infantil de Gandarela de Basto

Contrato n.º 1205/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/428/DD/2018

Grupo Cultural Recreativo Núcleo Infantil 
de Gandarela de Basto

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A/O Grupo Cultural Recreativo Núcleo Infantil de Gandarela de 
Basto, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua 1.º de Maio 
n.º 21 Gandarela — 4890 -489 Celorico de Basto, NIPC 500855676, aqui 
representada por Daniel António Magalhães Meireles, na qualidade de 
Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparticipação 
financeira à execução do programa desportivo Grupo Cultural Recreativo 
Núcleo Infantil de Gandarela de Basto que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual 
consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;



35016  Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018 

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.
2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 

e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 

inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Grupo Cultural Recreativo Núcleo Infantil de Gandarela 
de Basto, Daniel António Magalhães Meireles.

311937605 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Grupo de Convívio e Amizade nas Donas

Contrato n.º 1206/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/355/DD/2018

Desporto é na Cova da Beira
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Grupo de Convívio e Amizade nas Donas, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede no Sítio da Senhora do Souto, 6230 -172 Donas, 
NIPC 502207892, aqui representada por Sérgio Miguel Duarte Sal-
vado, na qualidade de Presidente da Direção, adiante designado por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;
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C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas Cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Desporto é na Cova 
da Beira que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na Cláusula 1.ª é no montante de 3.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.500,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 

para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na Cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter Cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
Cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.
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3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 17 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção do Grupo de Convívio e Amizade nas Donas, 
Sérgio Miguel Duarte Salvado.

311935012 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e GUIMAGYM — Clube de Ginástica de Guimarães

Contrato n.º 1207/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/434/DD/2018

«Ginástica para Todos»
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O GUIMAGYM — Clube de Ginástica de Guimarães, pes-
soa coletiva de direito privado, com sede na Rua Raul Brandão, 
n.º 195 — 4810 -282 Guimarães, NIPC 514047550, aqui representado 
por Luís Filipe de Sousa Esteves Rodrigues, na qualidade de Presidente, 
adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 

Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo «Ginástica para 
Todos» que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.
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2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do GUIMAGYM — Clube de Ginástica de Guimarães, 
Luís Filipe de Sousa Esteves Rodrigues.

311937679 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e H2O — Associação de Jovens de Arrouquelas

Contrato n.º 1208/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/579/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Desporto Inclusivo
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A H2O, pessoa coletiva de direito privado, com sede na 
Rua Fundadores da Junta de Freguesia, 73, 2040 -031 Arrouquelas, 
NIPC 503797634, aqui representada por Alexandre Miguel Vitorino 
Jacinto, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outor-
gante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva;

D) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, é celebrado um contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Desporto Inclusivo 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000 €.
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Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d) 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 

de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da H2O, Alexandre Miguel Vitorino Jacinto.

311934608 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Impossible — Passionate Happenings

Contrato n.º 1209/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/416/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — In Possible Run
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A/O Impossible — Passionate Happenings, pessoa coletiva 
de direito privado, com sede na Calçada da Memória, 79, R/C Dto, 
1300 -395 Lisboa, NIPC 513606491, aqui representada por Henrique 
Manuel Gouveia Pinto, na qualidade de Presidente, adiante designada/o 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
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atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo In Possible Run 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 7500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 7500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.
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Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 18 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
18 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Impossible — Passionate Happenings, Henrique Manuel 
Gouveia Pinto.

311933547 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e IN — Associação para a Inclusão ao Longo da Vida

Contrato n.º 1210/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/450/DD/2018

Desportivo Boccia +
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A In — Associação para a Inclusão ao Longo da Vida, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Rua do Tâmega s/n — 4200-
-502 Paranhos, NIPC 510827845, aqui representada por Rui Madureira, 
na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:

A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-
vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Boccia + que o 
2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito 
no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
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as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da In — Associação para a Inclusão ao Longo da Vida, 
Rui Madureira.

311937784 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Judo Clube do Algarve

Contrato n.º 1211/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/346/DD/2018

Judo Fitness/Atividades Regulares Não Federadas
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Judo Clube do Algarve, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede no Mercado Municipal de Faro 1.º andar, Largo Dr. Francisco 
Sá Carneiro, 8000-151 Faro, NIPC 501614290, aqui representada por 
Júlio Ferreira Marcelino, na qualidade de Presidente da Direção, adiante 
designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
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Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Judo Fitness/Ati-
vidades Regulares Não Federadas que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 6 000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 6 000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção do Judo Clube do Algarve, Júlio Ferreira 
Marcelino.

311935523 
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e JUM — Juventude Unida de Mosteiró

Contrato n.º 1212/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/452/DD/2018

Crescer.com Futebol e Ténis de Mesa II
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A/O JUM — Juventude Unida de Mosteiró, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede no Largo da Lameira, 63 — 4485 -944 Mos-
teiró VCD, NIPC 501123482, aqui representada por Patrícia Passos, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Crescer.com Fute-
bol e Ténis de Mesa II que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 1500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
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de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da JUM — Juventude Unida de Mosteiró, Patrícia Passos.

311933741 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Lifeshaker Associação

Contrato n.º 1213/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/415/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Rugby Inc
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A/O Lifeshaker Associação, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua Raposo de cima lote 8, 1.ºA, 2825 -099 Caparica, NIPC 
509218598, aqui representada por Pedro Miguel Ribeiro Duarte, na 
qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 

atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Rugby Inc que 
o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito 
no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;
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c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Lifeshaker Associação, Pedro Miguel Ribeiro Duarte.

311933499 

 Instituto Português do Desporto 
e Juventude, I. P., e Ligadura

Contrato n.º 1214/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/453/DD/2018

Douro Desportivo
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Ligadura, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua 
Eira de Melo, 4515 -512 Melres, NIPC 504204785, aqui representada 
por Manuel de Sousa Gomes, na qualidade de Presidente, adiante de-
signada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
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multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem-estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Douro Desportivo 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.
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Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-
tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Ligadura, Manuel de Sousa Gomes.

311935531 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Lousã Volley Clube

Contrato n.º 1215/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/357/DD/2018

Summer Cup
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Lousã Volley Clube, pessoa coletiva de direito privado, com 
sede na Rua Antonino Henriques, 3200 -232 Lousã, NIPC 507554531, 
aqui representada por Bruno Daniel Gomes Rodrigues, na qualidade de 
Presidente da Direção, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção 
da mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido 
criado nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos 
(PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem-estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-

-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do programa desportivo Summer Cup 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 10.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 10.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.
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2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e/ou 
e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º Outor-
gante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as 
quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos 
fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato-programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 21 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
21 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção do Lousã Volley Clube, Bruno Daniel Gomes 
Rodrigues.

311940091 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Maia Futsal Clube

Contrato n.º 1216/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/446/DD/2018

Liga.Com SP
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Maia Futsal Clube, pessoa coletiva de direito privado, com 
sede no Largo Soutinho de Maio, n.º 60 — 4475-728 Castêlo da Maia, 
NIPC 514452471, aqui representada por Bruno Miguel Pinto Magalhães, 
na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orien-
tações Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, 
enquanto organismo da Administração Pública central responsável 
pelas áreas da atividade física e do desporto, o desenvolvimento de 
programas nacionais conducentes à concretização do objetivo acima 
mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo LIGA.COM SP 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.
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Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 1250 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1250 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outor-
gante pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa 
celebrados em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o 
disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 28 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
28 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Maia Futsal Clube, Bruno Miguel Pinto Magalhães.

311933693 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Núcleo dos Antigos Alunos do Liceu Passos Manuel

Contrato n.º 1217/2018

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/402/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — Projeto FUN&BOL
Animação Desportiva

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
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1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Núcleo dos Antigos Alunos do Liceu Passos Manuel, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Travessa do Convento de Jesus, 
1429-027 Lisboa, NIPC 501657096, aqui representada por Vitor Manuel 
Marques Pereira, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, de 28 
de agosto, enquadra-se na prossecução das suas atribuições, nos termos 
da Decreto-Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para o 
desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem-estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do De-
creto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Con-
tratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira à execução do programa desportivo Projeto 
FUN&BOL — Animação Desportiva que o 2.º Outorgante apresentou 
ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, 
o qual consta do Anexo a este contrato-programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato-programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª

Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:

a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 
pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-pro-
grama, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos-programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga-se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos-programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato-programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.
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Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 17 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

17 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Núcleo dos Antigos Alunos do Liceu Passos Manuel, 
Vitor Manuel Marques Pereira.

311933206 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Paredes Golfe Clube

Contrato n.º 1218/2018

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/448/DD/2018

Golfe — Estratégia de Promoção de Sucessos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A/o Paredes Golfe Clube, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede no Campo de Golfe do Aqueduto, 4580-630 Vila Cova de 
Carros, NIPC 509298800, aqui representada por António Manuel dos 
Santos Bessa, na qualidade de Presidente, adiante designada/o por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 

portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, enqua-
dra-se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo 
para o aumento da prática desportiva e para a promoção da saúde e do 
bem-estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do De-
creto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Con-
tratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Golfe — Estratégia 
de Promoção de Sucessos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Ou-
torgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual 
consta do Anexo a este contrato-programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato-programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira 

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª 
Obrigações do 2.º Outorgante 

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-pro-
grama, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
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execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos-programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga-se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos-programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato-programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-pro-
grama, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicân-
cias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.

29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Paredes Golfe Clube, António Manuel dos Santos 
Bessa.

311939922 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Play with Happiness — Safe Sport Association

Contrato n.º 1219/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/436/DD/2018

Play Happy
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Play With Happiness — Safe Sport Association, pessoa co-
letiva de direito privado, com sede na Rua Rosália de Castro, n.º 29 —
4705-107 Braga, NIPC 514776366, aqui representada por Filipe Jorge 
Vieira Rodrigues da Cruz, na qualidade de Presidente, adiante desig-
nada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
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termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em con-
jugação com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Play Happy que 
o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito 
no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a 

conceder pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta 
apresentada no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele 
expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Con-
tratos Públicos e atento o interesse público do presente contrato-
-programa.
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Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Play with Happiness — Safe Sport Association, Filipe 
Jorge Vieira Rodrigues da Cruz.

311937695 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Projecto Novas Descobertas,

Associação Criativa e Recreativa

Contrato n.º 1220/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/339/DD/2018

Desporto NOVAS DESCOBERTAS para Todos!
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Projecto Novas Descobertas, Associação Educativa e Recre-
ativa pessoa coletiva de direito privado, com sede na Quinta do Vale da 
Lama caixa postal 322-N, Lagos, 8600 -258 Lagos NIPC 503277070, 
aqui representada por Delfina Maria Marques Barroca, na qualidade de 
Presidente da Direção, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 

com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Desporto NO-
VAS DESCOBERTAS para Todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3.000.00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3.000.00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.
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2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e/ou 
e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º Outor-
gante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as 
quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos 
fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
A Presidente da Direção do Projecto Novas Descobertas, Associação 
Criativa e Recreativa, Delfina Maria Marques Barroca.

311935434 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e PTMSC — Portimão Surf Clube

Contrato n.º 1221/2018

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/348/DD/2018

Surf para Todos 2018
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O PTMSC — Portimão Surf Clube, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Avenida V3, Sítio do Facho, Casa S. José, 8500-055 Alvor 
Portimão, NIPC 513070168, aqui representado por João Carlos Guerreiro 
Pinto, na qualidade de Tesoureiro, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, enqua-
dra-se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo 
para o aumento da prática desportiva e para a promoção da saúde e do 
bem-estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do De-
creto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Con-
tratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Surf para Todos 
2018 que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato-programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2 000,00€ (dois mil euros).
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Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2 000,00 € (dois mil euros), correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-pro-
grama, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos-programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga-se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos-programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato-programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-

são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-pro-
grama, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicân-
cias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato-programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Te-
soureiro do PTMSC — Portimão Surf Clube, João Carlos Guerreiro 
Pinto.

311935394 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Quatro ao Cubo — Associação Desportiva de Olhão

Contrato n.º 1222/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/351/DD/2018

Includes
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Quatro ao Cubo — Associação Desportiva de Olhão, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Urb. Quinta João de Ourém, 
Lote 41, Loja A, 8700 -870 Olhão, NIPC 509435297, aqui representado 
por Paulo Luís Jorge Lopes, na qualidade de Presidente da Direção, e 
Joana Cristina Rocha Belindro, na qualidade de Tesoureira, adiante 
designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
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atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem-estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Includes que o 
2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito 
no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 3 000,00 € (três mil euros)

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 3 000,00 € (três mil euros), correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 

exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de 
realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

 à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
 as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem 
ser tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa cele-
brados pelo 2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, designadamente através da realização 
de inspeções, inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade 
externa, devendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa 
nesse sentido.
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Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Dire-

tivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor 
Pataco. — O Presidente da Direção do Quatro ao Cubo — Associação 
Desportiva de Olhão, Paulo Luís Jorge Lopes. — A Tesoureira do Quatro 
ao Cubo — Associação Desportiva de Olhão, Joana Cristina Rocha 
Belindro.

311935515 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Santa Marta Remo Clube

Contrato n.º 1223/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/459/DD/2018

Todos a Re… Mar
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Santa Marta Remo Clube, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede na Rua do Grupo Folclórico de Santa Marta de Portuzelo, 
4925 -179 Viana do Castelo, NIPC 509617794, aqui representada por 
José Alberto Cunha de Araújo, na qualidade de Presidente, adiante 
designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 

mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjuga-
ção com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-
-Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa 
de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Todos a Re… Mar 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 



Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018  35041

as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Santa Marta Remo Clube, José Alberto Cunha de 
Araújo.

311933871 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Sociedade Hípica Portuguesa

Contrato n.º 1224/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/640/DD/2018

Equitação para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Sociedade Hípica Portuguesa pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede no Hipódromo do Campo Grande, 1600 -008 Lisboa, 
NIPC 500266425, aqui representada por José Manuel Figueiredo, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, artigo 6.º, 
n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da mobilização 
da população para a prática desportiva, tendo sido criado nesse sentido 
o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
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com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Equitação para 
Todos que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 12.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 12.000,00 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente con-
trato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 7 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
7 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Sociedade Hípica Portuguesa, José Manuel Figueiredo.

311940026 



Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018  35043

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Spincourt — Grijó Ténis Clube

Contrato n.º 1225/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/441/DD/2018

Ténis no Feminino
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A/O SPINCOURT — Grijó Ténis ClubE, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na Rua Dr. Castro Correia, 1491 1.º Dto —
4415-454 Grijó, NIPC 510779476, aqui representada por José Mário 
Pereira dos Santos, na qualidade de Presidente, adiante designada/o 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e despor-
tivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e multidisciplinar 
direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão uma população mais 
ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Ténis no Feminino 
que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a 
efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato-
-programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado nos 
termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 1500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização dos programas apresen-
tados e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
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de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 29 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
29 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-

tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presi-
dente da Spincourt — Grijó Ténis Clube, José Mário Pereira dos Santos.

311933652 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Sport Club Operário de Cem Soldos

Contrato n.º 1226/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/385/DD/2018

Apoio à Atividade Desportiva — SCOCS Desportivo 
Regular e Pontual

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — O Sport Club Operário de Cem Soldos, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede no Largo de S. Pedro A/B Cem Soldos, 
2305 -417 Madalena TMR, NIPC 501270841, aqui representada por 
Jorge Manuel Rodrigues da Silva, na qualidade de Presidente, adiante 
designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 

atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo SCOCS Desportivo 
Regular e Pontual que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5000 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5000 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;
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c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 19 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente do Sport Club Operário de Cem Soldos, Jorge Manuel 
Rodrigues da Silva.

311932786 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Teia D'Impulsos — Associação 

Social, Cultural e Desportiva

Contrato n.º 1227/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/336/DD/2018

Calendário Regional de Desporto Adaptado do Algarve
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Teia D’impulsos — Associação Cultural, Social e Desportiva 
pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua do Colégio 22, 
8500 -632, Portimão, NIPC 509470726, aqui representada por Luís 
Fernando de Brito Matos, na qualidade de Vice -Presidente da Direção 
e Luís Conduto Gonçalves na qualidade de Tesoureiro, adiante desig-
nada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);
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D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Calendário Regional 
de Desporto Adaptado do Algarve que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4.000,00 € (quatro mil euros).

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 4.000,00 € (quatro mil euros), correspondendo a 100 % do valor 

previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do 
presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), 
e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.
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3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Teia D’Impulsos — Associação Social, Cultural e 
Desportiva, Luís Fernando de Brito Matos. — O Tesoureiro da Teia 
D’Impulsos — Associação Social, Cultural e Desportiva, Luís Conduto 
Gonçalves.

311939217 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e União Ciclista de Vila do Conde

Contrato n.º 1228/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/451/DD/2018

«Campeonato de BTT de Vila do Conde — 2018»
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A União Ciclista de Vila do Conde, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na(o) R. S.ª do Amparo, 375 — 4485-226 Guilhabreu, 
NIPC 505889331, aqui representada por Carlos Vigo, na qualidade de 
Presidente, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, 
artigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º outorgante, através das atividades que promove e de acordo 
com o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, con-
tribuindo para o aumento da prática desportiva e para a promoção da 
saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo «Campeonato 
de BTT de Vila do Conde — 2018» que o 2.º Outorgante apresentou 
ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz 
parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2500 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2500 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e/ou 
e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º Outor-
gante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as 
quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos 
fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Ou-
torgante não tenham sido aplicadas na competente realização dos even-
tos e atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 28 de novembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

28 de novembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. —
O Presidente da União Ciclista de Vila do Conde, Carlos Vigo.

311933725 

aqui representada por Daniel Morgado Coelho na qualidade de Presidente 
da Direção, adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, apro-

vados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das 
atividades físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida 
ativos e saudáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade 
portuguesa, contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a 
todos os cidadãos;

No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade física 
e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, artigo 6.º, 
n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da mobilização 
da população para a prática desportiva, tendo sido criado nesse sentido 
o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e des-
portivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e mul-
tidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

O 2.º Outorgante, através das atividades que promove e de acordo com 
o programa desportivo apresentado junto do 1.º Outorgante, enquadra-
-se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, contribuindo 
para o aumento da prática desportiva e para a promoção da saúde e do 
bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Karaté para To-
dos 2018 que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Período de execução do programa
O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-

ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 2.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 6.500,00 € (seis mil e qui-
nhentos euros).

Cláusula 3.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
6.500,00 € (seis mil e quinhentos euros), correspondendo a 100 % 

do valor previsto na Cláusula 3.ª, até 30 (trinta) dias após a entrada em 
vigor do presente contrato.

Obrigações do 2.º Outorgante
São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e União Shito Ryu Portugal

Contrato n.º 1229/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/340/DD/2018

Karaté para Todos 2018
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A União Shito Ryu Portugal, pessoa coletiva de direito privado, 
com sede em Malhadais n.º80, 8100 -810 Boliqueime, NIPC 502766409, 
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c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante
O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações abaixo 

discriminadas, implica a suspensão das comparticipações financeiras 
do 1.º Outorgante:

g) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

h) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

i) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e/ou e) da 
Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º Outorgante, 
o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias 
pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins 
essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos e ativi-
dades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante 
os montantes não aplicados e já recebidos.

As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante pelo 
1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADOP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Tutela inspetiva do Estado
Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 

podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

1 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Revisão do contrato
O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 

acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Vigência do contrato
2 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 

Diário da República.

3 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos Públicos e 
atento o interesse público do presente contrato -programa.

Disposições finais
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 

de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 
igual valor.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Direção da União Shito Ryu Portugal, Daniel Morgado 
Coelho.

311935418 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Viver Lordelo — Associação 
Cultural, Desportiva e Social

Contrato n.º 1230/2018

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/465/DD/2018

Lordelo em movimento
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Viver Lordelo — Associação Cultural, Desportiva e So-
cial, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua do Souto 
N.º 1 — 5000 -187 Lordelo VRL, NIPC 514235152, aqui representada 
por Nuno Ricardo Barros da Silva Santos, na qualidade de Presidente, 
adiante designada/o por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao 1.º Outorgante, nos termos dos seus Estatutos, aprovados 

pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de janeiro, apoiar a prática das atividades 
físicas e desportivas, bem como promover os estilos de vida ativos e sau-
dáveis de forma transversal a todos os setores da sociedade portuguesa, 
contribuindo desta forma para as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do que 
estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orientações 
Europeias para a Atividade Física, compete ao 1.º Outorgante, enquanto 
organismo da Administração Pública central responsável pelas áreas da 
atividade física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao 1.º Outorgante, a promoção da 
mobilização da população para a prática desportiva, tendo sido criado 
nesse sentido o Programa Nacional de Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O 2.º Outorgante, através das atividades apresentadas que promove 
e de acordo com o programa apresentado junto do 1.º Outorgante, nos 
termos, e para os efeitos, do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação da Lei n.º 101/2017, 
de 28 de agosto, enquadra -se na prossecução das suas atribuições, nos 
termos da Decreto -Lei n.º 98/2011, de 22 de setembro, contribuindo para 
o desenvolvimento da prática desportiva e para a promoção da saúde e 
do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
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Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro é celebrado um contrato -programa de 
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Lordelo em mo-
vimento que o 2.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe 
levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do Anexo a este 
contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

1 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2018 e termina em 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 1300 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1300 €, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 31 de março de 2019, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e/ou 
e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 1.º Outor-
gante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver todas as 
quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização dos 
fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
e das atividades desportivas, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 
1.º Outorgante os montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2018 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

1 — O presente contrato entra em vigor na data da publicação no 
Diário da República.

2 — Sem prejuízo do cumprimento das obrigações estabelecidas na 
cláusula 5.ª, o contrato termina em 31 de dezembro de 2018.

3 — O presente contrato retroage à data de 1 de janeiro de 2018, nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 287.º do Código dos Contratos 
Públicos e atento o interesse público do presente contrato -programa.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Celebrado em 20 de dezembro de 2018, com dois exemplares, de 

igual valor.
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — 
O Presidente da Viver Lordelo — Associação Cultural, Desportiva e 
Social, Nuno Ricardo Barros da Silva Santos.

311937832 
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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS 
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Deliberação (extrato) n.º 1417/2018
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 

Fiscais de 17 de dezembro de 2018, foi aprovado o movimento judicial extra-
ordinário para colocação de juízes, em regime de destacamento, nas Equipas 
de Recuperação de Pendências, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 81/2018, de 
15 de outubro. A colocação dos Senhores Juízes em cada uma das Equipas 
de Recuperação de Pendências é feita no tribunal sede da zona geográfica 
respetiva — sem prejuízo da possibilidade legal de o Conselho Superior 
dos Tribunais Administrativos e Fiscais poder fixar diversamente quais os 
tribunais onde se insere cada um dos lugares, nos termos das disposições 
conjugadas do n.º 2, artigo 3.º e alínea b), in fine, do n.º 1, do artigo 8.
º, do Decreto -Lei n.º 81/2018, de 15 de outubro  —, do seguinte modo:

A) Equipa da Zona Norte — contencioso administrativo
Mariana dos Santos Freitas Magalhães de Oliveira
Mara de Magalhães Silveira,
colocadas no Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto.

B) Equipa da Zona Norte — contencioso tributário
Maria da Luz de Jesus Cardoso
Sara Isabel Diegas Loureiro
Joana Matos Lopes Costa e Nora
Liliana Mota Maia
Marta Isabel Santos Fialho de Albuquerque D’ Orey
Manuela Virgínia da Silva Andrade Moreira,
colocados no Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto.
Ângela Cristina da Silva Cerdeira
Jorge Manuel Monteiro da Costa,
colocados no Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga.

C) Zona Centro — contencioso administrativo
Tiago Afonso Lopes de Miranda,
colocado no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra.

D) Zona Centro — contencioso tributário
Raquel da Silva Rodrigues
Lígia Marina Lobarinhas Barros
Liliana Patrícia Fernandes Mateus
Mariana Brandão de Pinho Noites colocados no Tribunal Adminis-

trativo e Fiscal de Coimbra.

E) Zona Lisboa e Ilhas — contencioso administrativo
Paula Cristina de Carvalho Mestre Vinagre
Maria Helena Paulino Costa Meirinho Filipe
Ilda Maria Pimenta Côco
Eliana Cristina de Almeida Pinto
Filipe Alexandre Oliveira Veríssimo Duarte
Telma Liliana Mota Nogueira,
colocados no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa.
F) Zona Lisboa e Ilhas — contencioso tributário
Manuel Escudeiro dos Santos
Susana Maria Reis Moniz Barreto
Hélder Nuno Jesus Cruz Oliveira Pereira Pombo,
colocados no Tribunal Tributário de Lisboa.
G) Zona Sul — contencioso tributário
Célia Marisa Coutinho
Solange Marques Morais de Oliveira Juvandes
Nélia Dora da Silva de Brito
Cristina Isabel Monteiro de Freixo,
colocados no Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada.

A referida colocação é feita em regime de destacamento, por períodos 
de um ano, prorrogável por iguais períodos, mantendo o lugar de origem.

As Equipas de Recuperação de Pendências iniciam funções no dia 
1 de janeiro de 2019.

18 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.

311931035 

 Deliberação (extrato) n.º 1418/2018
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 17 de dezembro de 2018:
Dr. Pedro Manuel Dias Delgado, juiz conselheiro, jubilado, nomeado, 

em comissão de serviço, pelo período de um ano, para movimentar 
processos da Secção de Contencioso Tributário do Supremo Tribunal 
Administrativo.

18 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.

311931076 

 Deliberação (extrato) n.º 1419/2018
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 17 de dezembro de 2018:
Dr. Pedro Manuel Dias Delgado, juiz conselheiro, provido a título 

definitivo no Supremo Tribunal Administrativo — desligado do serviço 
para efeitos de aposentação/jubilação.

18 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.

311930939 

 Deliberação (extrato) n.º 1420/2018
Em cumprimento de deliberação do Conselho Superior dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais de 17 de dezembro de 2018, republica -se a 
lista de graduação do concurso para provimento de vagas nas Secções 
de Contencioso Administrativo dos Tribunais Centrais Administrativos, 
Norte e Sul, publicada pela deliberação (extrato) n.º 1122/2018, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 197, de 12 de outubro, nos seguintes 
termos:

1 — Isabel Jovita Macedo Portela Costa
2 — Fernando Augusto Martins Duarte
3 — Marta Cação Rodrigues Cavaleira
4 — Helena Maria Telo Afonso
5 — Paula Cristina Oliveira Lopes de Ferreirinha Loureiro
6 — Ana Carla Teles Duarte Palma
7 — Alda Maria Alves Nunes
8 — Pedro Nuno de Carvalho Figueiredo
9 — Ricardo Jorge Pinho Mourinho de Oliveira e Sousa
10 — Jorge Martins Pelicano
11 — Lina Maria da Fonseca Costa
12 — Paulo Eduardo Ferreira de Magalhães
13 — Ana Cristina de Sá Lameira
14 — Celestina Maria Galamba Caeiro Castanheira
15 — Ana Paula Adão Martins
16 — Tiago Afonso Lopes de Miranda
17 — Maria Celeste Gomes Oliveira
18 — Catarina de Sousa Vasconcelos
19 — Luís Ricardo Novais Machado Ferreira Leite
20 — Guida Maria Coelho Jorge
21 — Paulo Augusto Cardoso de Moura
22 — Maria Clara Alves Ambrósio
23 — Carlos Alexandre Morais de Castro Fernandes
24 — Marcelo da Silva Mendonça
25 — Maria Teresa Caiado Fernandes Correia
26 — Paula Cristina de Carvalho Mestre Vinagre
27 — Aurora Emília da Costa Patrício Bracons Ferreira
28 — Maria Julieta Rodrigues da Silva França
29 — Isabel Cristina Ramalho dos Santos
30 — Maria Helena Paulino Costa Meirinho Filipe
31 — Manuel Ferreira Antunes
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Superior dos 

Tribunais Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.
311936577 

 Deliberação (extrato) n.º 1421/2018
Em cumprimento de deliberação do Conselho Superior dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais de 17 de dezembro de 2018, republica -se a 
lista de graduação do concurso para provimento de vagas nas Secções 
de Contencioso Tributário dos Tribunais Centrais Administrativos, Norte 
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e Sul, publicada pela deliberação (extrato) n.º 1118/2018, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 197, de 12 de outubro, nos seguintes termos:

1 — Margarida Maria da Costa Reis Canada de Abreu
2 — Tânia Sofia Pena Rodrigues Meireles da Cunha
3 — Pedro Nuno de Carvalho Figueiredo
4 — Maria Celeste Gomes Oliveira
5 — Hélia Maria Correia Gameiro Silva
6 — Patrícia Manuel Valadas Pires Pereira
7 — Isabel Jovita Macedo Portela Costa
8 — Helena Maria Telo Afonso
9 — Marta Cação Rodrigues Cavaleira
10 — Paulo Eduardo Ferreira de Magalhães
11 — Isabel Maria Vaz Martins Fernandes
12 — Maria da Conceição Pereira Soares
13 — Maria Silvina Cardoso Marcelino
14 — Ana Carla Teles Duarte Palma
15 — Paula Cristina Oliveira Lopes de Ferreirinha Loureiro
16 — Cláudia Sofia Martins Henriques de Almeida
17 — Maria do Rosário Meneses da Silva Pais
18 — Carlos Alexandre Morais de Castro Fernandes
19 — Paulo Augusto Cardoso de Moura
20 — Luísa Maria Balinha Soares
21 — José António Oliveira Coelho
22 — António Augusto Cabral Ziegler Patkoczy
23 — Tiago Afonso Lopes de Miranda
24 — Ana Cristina Gomes de Carvalho
25 — Susana Maria Reis Moniz Barreto
26 — Vítor Domingos de Oliveira Salazar Unas
27 — Manuel Escudeiro dos Santos
28 — Ricardo Jorge Pinho Mourinho de Oliveira e Sousa
29 — Aurora Celeste Sampaio Alves Veiga
30 — Celestina Maria Galamba Caeiro Castanheira
31 — Sara Isabel Diegas Loureiro
32 — Ana Cristina de Sá Lameira
33 — Maria Teresa Caiado Fernandes Correia
34 — Graça Maria Valga Martins
35 — Isabel Cristina Ramalho dos Santos
36 — Manuela Virgínia da Silva Andrade Moreira
37 — Luís Ricardo Novais Machado Ferreira Leite
38 — Rui Manuel Rulo Preto Esteves
39 — Maria Clara Alves Ambrósio
40 — Maria da Luz de Jesus Cardoso
41 — Manuel Ferreira Antunes
42 — Marcelo da Silva Mendonça
43 — Maria Helena Paulino Costa Meirinho Filipe
20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Superior dos 

Tribunais Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.
311936699 

 Despacho (extrato) n.º 12551/2018
Por despacho do Presidente do Conselho Superior dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais de 18 de dezembro de 2018 e no uso da com-
petência delegada pelo Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais, por deliberação de 17 de dezembro de 2018:

Nomeados, em regime de efetividade de funções, juízes dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, os Senhores Juízes de Direito em regime 
de estágio a seguir mencionados, em vagas de auxiliar, nos tribunais 
indicados, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019:

1 — João Pedro Canelhas Duro — nomeado, a título definitivo, 
juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga 
de auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra, na área 
administrativa;

2 — Fábio da Silva Ribeiro — nomeado, a título definitivo, juiz dos 
tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga de auxiliar, no 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, na área administrativa;

3 — Tiago Manuel de Lourenço Afonso — nomeado, a título de-
finitivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, na área 
administrativa;

4 — Margarida Inês de Araújo Martins Vilaça — nomeada, a título 
definitivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, na área 
administrativa;

5 — Ana Rita Vieira Quinta Nova — nomeada, a título definitivo, 
juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de 
auxiliar, no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa;

6 — Pedro Rodrigues Almeida Matos — nomeado, a título defini-
tivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga 

de auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, na área 
administrativa;

7 — Marta Filipa Ramos Mendes — nomeada, a título definitivo, juíza 
dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de auxiliar, 
no Tribunal Tributário de Lisboa;

8 — Cláudia Luísa da Costa Leite — nomeada, a título definitivo, 
juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de 
auxiliar, no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa;

9 — Joana Alexandra Dias Cardoso — nomeada, a título definitivo, 
juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de 
auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, na área tri-
butária;

10 — Diana Pinto Miranda — nomeada, a título definitivo, juíza dos 
tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de auxiliar, no 
Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, área tributária;

11 — Ana Carolina Moreira dos Santos Rolo — nomeada, a título 
definitivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Tributário de Lisboa;

12 — Ana Sofia de Magalhães e Carvalho — nomeada, a título de-
finitivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, na área 
administrativa;

13 — Marco Paulo Lopes Figueiredo — nomeado, a título definitivo, 
juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga de 
auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, na área admi-
nistrativa e tributária;

14 — Jorge Augusto Guerreiro de Morais — nomeado, a título defi-
nitivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga 
de auxiliar, no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa;

15 — Diana Patrícia dos Santos Pires Esteves — nomeada, a título 
definitivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto, na área 
tributária;

16 — Maria João Santos Bernardino Marques — nomeada, a título 
definitivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra, área 
administrativa.

17 — Ana Patrícia Gomes Marques — nomeada, a título definitivo, 
juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de 
auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, na área admi-
nistrativa e tributária;

18 — Marisa Gameiro Neves Duarte — nomeada, a título defini-
tivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga 
de auxiliar, no Tribunal Administrativos e Fiscal de Aveiro, na área 
administrativa;

19 — Ana Paula Felgueiras Teixeira Machado Correia — nomeada, a 
título definitivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, 
em vaga de auxiliar, no Tribunal Administrativos e Fiscal de Penafiel, 
na área administrativa e tributária;

20 — Paulo Fernando Lopes Mendes — nomeado, a título defini-
tivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga 
de auxiliar, no Tribunal Administrativos e Fiscal de Ponta Delgada, na 
área administrativa;

21 — Nicola de Sousa Ornelas — nomeada, a título definitivo, juíza 
dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de auxiliar, 
no Tribunal Administrativos e Fiscal de Sintra, na área tributária;

22 — Filipe Manuel Monteiro Amaro — nomeado, a título defini-
tivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga 
de auxiliar, no Tribunal Administrativos e Fiscal de Braga, na área 
tributária.

23 — Paulo Jorge de Almeida Aguiar e Matos — nomeado, a título 
definitivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Administrativos e Fiscal de Aveiro, na 
área tributária;

24 — Ricardo Jorge Seca da Costa — nomeado, a título definitivo, 
juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga de 
auxiliar, no Tribunal Tributário de Lisboa;

25 — José António Oliveira de Jesus Pires — nomeado, a título defi-
nitivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga 
de auxiliar, no Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa;

26 — Ana Marta Cabeleira das Neves — nomeada, a título definitivo, 
juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de 
auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé, na área admi-
nistrativa;

27 — Paula Cristina Palmelão da Silva Mota — nomeada, a título 
definitivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Tributário de Lisboa;

28 — Ana Sofia Ferreira da Cruz — nomeada, a título definitivo, juíza 
dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de auxiliar, 
no Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, na área tributária;
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29 — Cristiana Maria Cardoso Lopes — nomeada, a título definitivo, 
juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de auxi-
liar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Aveiro, na área tributária;

30 — José António Moreira Barbosa de Andrade — nomeado, a tí-
tulo definitivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, 
em vaga de auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, na 
área tributária;

31 — Feliciano Silvino Gonçalves Santinho — nomeado, a título 
definitivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada, na 
área tributária;

32 — Isabel Maria Fernandes Monteiro — nomeada, a título de-
finitivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, na área 
administrativa e tributária;

33 — Raquel Firmino Leal — nomeada, a título definitivo, juíza 
dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de auxiliar, 
no Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, na área administrativa 
e tributária;

34 — Mara Sofia da Silva Gonçalves — nomeada, a título definitivo, 
juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de 
auxiliar, no Tribunal Tributária de Lisboa;

35 — Lúcia Ribeiro Henriques — nomeada, a título definitivo, juíza 
dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em vaga de auxiliar, 
no Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal, na área administrativa 
e tributária;

36 — Telmo Flávio Tavares dos Santos — nomeado, a título defini-
tivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga de 
auxiliar, no Tribunal Tributário de Lisboa;

37 — Ana Cristina Viegas Petronilo Pata Casa Branca — nomeada, a 
título definitivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, 
em vaga de auxiliar, no Tribunal Tributário de Lisboa.

38 — Rui César Costa Freitas de Carvalho — nomeado, a título de-
finitivo, juiz dos tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga 
de auxiliar, no Tribunal Tributário de Lisboa.

39 — Vanda Sofia Fidalgo da Silva Coutinho — nomeada, a título 
definitivo, juíza dos tribunais administrativos e fiscais e colocada, em 
vaga de auxiliar, no Tribunal Tributário de Lisboa.

40 — Carlos Batista da Costa — nomeado, a título definitivo, juiz dos 
tribunais administrativos e fiscais e colocado, em vaga de auxiliar, no 
Tribunal Administrativa e Fiscal do Funchal, na área administrativa.

Nos Tribunais Administrativos e Fiscais do Funchal e de Ponta Del-
gada, fixa -se em 15 dias o prazo para a posse, ou no primeiro dia útil sub-
sequente ao termo de eventual gozo de férias, de licenças de casamento 
ou parentalidade perante os presidentes dos respetivos tribunais.

Nos restantes tribunais, fixa -se em 5 dias o prazo para a posse, ou 
no primeiro dia útil subsequente ao termo de eventual gozo de férias, 
de licenças de casamento ou parentalidade, perante os presidentes dos 
respetivos tribunais.

Considerando a dispersão geográfica dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais das três zonas geográficas, autoriza -se a posse em local diferente 
do tribunal de colocação, a fixar por despacho do Senhor(a) Juiz(a) 
Desembargador(a) Presidente da respetiva zona geográfica.

18 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.

311930833 

 Despacho (extrato) n.º 12552/2018
Por despacho do Presidente do Conselho Superior dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais de 19 de dezembro de 2018 e no uso da com-
petência delegada pelo Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais, por deliberação de 1 de outubro de 2018:

Procede -se, nos termos do artigo 68.º do Estatuto dos Tribunais Ad-
ministrativos e Fiscais (ETAF), à colocação dos Senhores Juízes nos 
Tribunais Centrais Norte e Sul, Secções de Contencioso Administrativo 
e de Contencioso Tributário, nos termos seguintes, com efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 2019:

1 — Por transferência (artigo 68.º, alínea a), do ETAF):
Mário Manuel Feliciano Rebelo — Juiz Desembargador no Tribunal 

Central Administrativo Norte (Secção de Contencioso Tributário) — colo-
cado no Tribunal Central Administrativo Sul (Secção de Contencioso 
Tributário);

Cristina Maria Santos da Nova — Juíza Desembargadora no Tribunal 
Central Administrativo Norte (Secção de Contencioso Tributário) — colo-
cada no Tribunal Central Administrativo Norte (Secção de Contencioso 
Tributário);

Maria da Conceição de Magalhães Santos Silvestre — Juíza Desem-
bargadora no Tribunal Central Administrativo Sul (Secção de Conten-

cioso Administrativo) — colocada no Tribunal Central Administrativo 
Norte (Secção de Contencioso Administrativo);

Dora Sofia Lucas Neto Gomes — Juíza Desembargadora no 
Tribunal Central Administrativo Sul (Secção de Contencioso 
Administrativo) — colocada no Tribunal Central Administrativo Sul 
(Secção de Contencioso Administrativo) — mantém a comissão de ser-
viço no Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais;

Maria Helena Barbosa Ferreira Canelas — Juíza Desembarga-
dora no Tribunal Central Administrativo Sul (Secção de Contencioso 
Administrativo) — colocada no Tribunal Central Administrativo Norte 
(Secção de Contencioso Administrativo);

Nuno Maria e Sousa Coutinho — Juiz Desembargador no Tribunal Cen-
tral Administrativo Sul (Secção de Contencioso Administrativo) — colo-
cado no Tribunal Central Administrativo Norte (Secção de Contencioso 
Administrativo);

Ana Cristina Gomes Marques Goinhas Patrocínio — Juíza Desem-
bargadora no Tribunal Central Administrativo Norte (Secção de Con-
tencioso Tributário) — colocada no Tribunal Central Administrativo 
Norte (Secção de Contencioso Tributário);

Maria Alexandra Alendouro Ribeiro — Juíza Desembargadora 
no Tribunal Central Administrativo Norte (Secção de Contencioso 
Administrativo) — colocada no Tribunal Central Administrativo Norte 
(Secção de Contencioso Administrativo);

Bárbara de Aguiar Tavares Teles Themudo Santos — Juíza Desem-
bargadora no Tribunal Central Administrativo Norte (Secção de Con-
tencioso Tributário) — colocada no Tribunal Central Administrativo 
Norte (Secção de Contencioso Tributário);

Ana Paula Rodrigues Coelho dos Santos — Juíza Desembargadora 
no Tribunal Central Administrativo Norte (Secção de Contencioso 
Tributário) — colocada no Tribunal Central Administrativo Norte (Sec-
ção de Contencioso Tributário);

Cristina Paula Travassos de Almeida de Jesus Bento Duarte — Juíza 
Desembargadora no Tribunal Central Administrativo Norte (Secção de 
Contencioso Tributário) — colocada no Tribunal Central Administrativo 
Norte (Secção de Contencioso Tributário);

Ana Maria Marques Pinhol — Juíza Desembargadora no Tribunal Cen-
tral Administrativo Sul (Secção de Contencioso Tributário) — colo cada no 
Tribunal Central Administrativo Sul (Secção de Contencioso Tributário);

Paula Maria Dias de Moura Teixeira — Juíza Desembargadora 
no Tribunal Central Administrativo Norte (Secção de Contencioso 
Tributário) — colocada no Tribunal Central Administrativo Norte (Sec-
ção de Contencioso Tributário);

José Vital Brito Lopes — Juiz Desembargador no Tribunal Central 
Administrativo Sul (Secção de Contencioso Tributário) — colocado 
no Tribunal Central Administrativo Sul (Secção de Contencioso Tri-
butário);

Maria de Lurdes Delfino Toscano — Juíza Desembargadora no Tribunal 
Central Administrativo Sul (Secção de Contencioso Tributário) — colo-
cada no Tribunal Central Administrativo Sul (Secção de Contencioso 
Tributário).

2 — Por promoção (artigo 68.º, alínea b), do ETAF):
2.1 — Tribunal Central Administrativo Norte — Secção de Conten-

cioso Administrativo
Isabel Jovita Macedo Portela Costa — nomeada Juíza Desembarga-

dora e colocada no Tribunal Central Administrativo Norte, Secção de 
Contencioso Administrativo;

Fernando Augusto Martins Duarte — nomeado Juiz Desembargador 
e colocado no Tribunal Central Administrativo Norte, Secção de Con-
tencioso Administrativo — mantém a comissão de serviço no Centro 
de Estudos Judiciários;

Ricardo Jorge Pinho Mourinho de Oliveira e Sousa — nomeado Juiz 
Desembargador e colocado no Tribunal Central Administrativo Norte, 
Secção de Contencioso Administrativo.

2.2 — Tribunal Central Administrativo Norte — Secção de Conten-
cioso Tributário

Margarida Maria da Costa Reis Canada de Abreu — nomeada Juíza 
Desembargadora e colocada no Tribunal Central Administrativo Norte, 
Secção de Contencioso Tributário — mantém a comissão de serviço no 
Centro de Estudos Judiciários;

Maria Celeste Gomes Oliveira — nomeada Juíza Desembargadora 
e colocada no Tribunal Central Administrativo Norte, Secção de Con-
tencioso Tributário;

Paulo Eduardo Ferreira de Magalhães — nomeado Juiz Desembar-
gador e colocado no Tribunal Central Administrativo Norte, Secção de 
Contencioso Tributário;

Maria da Conceição Pereira Soares — nomeada Juíza Desembarga-
dora e colocada no Tribunal Central Administrativo Norte, Secção de 
Contencioso Tributário;
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Maria Silvina Cardoso Marcelino — nomeada Juíza Desembarga-
dora e colocada no Tribunal Central Administrativo Norte, Secção de 
Contencioso Tributário;

Cláudia Sofia Martins Henriques de Almeida — nomeada Juíza De-
sembargadora e colocada no Tribunal Central Administrativo Norte, 
Secção de Contencioso Tributário;

Maria do Rosário Meneses da Silva Pais — nomeada Juíza Desem-
bargadora e colocada no Tribunal Central Administrativo Norte, Secção 
de Contencioso Tributário.

2.3 — Tribunal Central Administrativo Sul — Secção de Contencioso 
Administrativo

Marta Cação Rodrigues Cavaleira — nomeada Juíza Desembargadora 
e colocada no Tribunal Central Administrativo Sul, Secção de Conten-
cioso Administrativo — mantém a comissão de serviço no Centro de 
Estudos Judiciários;

Helena Maria Telo Afonso — nomeada Juíza Desembargadora e co-
locada no Tribunal Central Administrativo Sul, Secção de Contencioso 
Administrativo;

Paula Cristina Oliveira Lopes de Ferreirinha Loureiro — nomeada 
Juíza Desembargadora e colocada no Tribunal Central Administrativo 
Sul, Secção de Contencioso Administrativo;

Ana Carla Teles Duarte Palma — nomeada Juíza Desembargadora e 
colocada no Tribunal Central Administrativo Sul, Secção de Conten-
cioso Administrativo — mantém a comissão de serviço no Centro de 
Estudos Judiciários;

Alda Maria Alves Nunes — nomeada Juíza Desembargadora e co-
locada no Tribunal Central Administrativo Sul, Secção de Contencioso 
Administrativo;

Pedro Nuno de Carvalho Figueiredo — nomeado Juiz Desembar-
gador e colocado no Tribunal Central Administrativo Sul, Secção de 
Contencioso Administrativo;

Jorge Martins Pelicano — nomeado Juiz Desembargador e colo-
cado no Tribunal Central Administrativo Sul, Secção de Contencioso 
Administrativo.

2.4 — Tribunal Central Administrativo Sul — Secção de Contencioso 
Tributário

Tânia Sofia Pena Rodrigues Meireles da Cunha — nomeada Juíza 
Desembargadora e colocada no Tribunal Central Administrativo Sul, 
Secção de Contencioso Tributário — mantém comissão de serviço na 
Entidade das Contas e Financiamentos Políticos;

Hélia Maria Correia Gameiro Silva — nomeada Juíza Desembar-
gadora e colocada no Tribunal Central Administrativo Sul, Secção de 
Contencioso Tributário;

Patrícia Manuel Valadas Pires Pereira — nomeada Juíza Desembar-
gadora e colocada no Tribunal Central Administrativo Sul, Secção de 
Contencioso Tributário;

Isabel Maria Vaz Martins Fernandes — nomeada Juíza Desembar-
gadora e colocada no Tribunal Central Administrativo Sul, Secção de 
Contencioso Tributário.

Fixa -se em 5 dias o prazo para a posse, ou no primeiro dia útil subse-
quente ao termo de eventual gozo de férias, de licenças de casamento ou 
parentalidade, perante os presidentes dos respetivos tribunais.

19 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.

311938107 

PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.º 3/2018
A Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

15 de maio de 2014, que estabelece um enquadramento para a recupera-
ção e a resolução de instituições de crédito e de empresas de investimento 
(Diretiva 2014/59/UE), foi transposta para o ordenamento jurídico in-
terno através da Lei n.º 23 -A/2015, de 26 de março, alterando o Regime 
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras (RGICSF), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro.

Nos termos do artigo 116.º -R e seguintes do RGICSF, as entidades de 
um grupo podem celebrar contratos de apoio financeiro intragrupo pre-
vendo o apoio financeiro da empresa -mãe às filiais, das filiais à empresa-
-mãe ou entre filiais, podendo aquele apoio ser unilateral ou recíproco. 
Estes contratos são aplicáveis caso uma entidade de um grupo pretenda 
prestar apoio financeiro a uma outra entidade do mesmo grupo relativa-
mente à qual estejam preenchidos os requisitos para a aplicação de uma 
medida de intervenção corretiva prevista no artigo 141.º do RGICSF. O 
contrato de apoio financeiro intragrupo deve prever genericamente as 
condições para a prestação de apoio financeiro intragrupo, nos termos 
do disposto no artigo 116.º -V do RGICSF, podendo o apoio apenas ser 
prestado se as mesmas se encontrarem cumulativamente preenchidas.

O Regulamento Delegado (UE) 2016/1075 da Comissão, de 23 de 
março de 2016, veio estabelecer normas técnicas de regulamentação 
que detalham mais pormenorizadamente os requisitos previstos nas 
alíneas a), c), e) e i) do n.º 1 do artigo 23.º da Diretiva 2014/59/UE, a 
que correspondem no ordenamento jurídico nacional as alíneas a), c), 
g) e k) do artigo 116.º -V do RGICSF.

Adicionalmente, a Diretiva 2014/59/UE habilita a Autoridade Ban-
cária Europeia (EBA) a emitir orientações, nos termos do n.º 3 do seu 
artigo 23.º, que especifiquem mais pormenorizadamente os requisitos 
previstos nas alíneas b), d), f), g) e h) do n.º 1 do mesmo artigo, a que 
correspondem no ordenamento jurídico nacional as alíneas b), d), e), 
f), h), i) e j) do artigo 116.º -V do RGICSF. Consequentemente, a EBA 
emitiu, em 8 de dezembro de 2015, as «Orientações que especificam as 
condições para a prestação de apoio financeiro intragrupo» (Orientações 
EBA/GL/2015/17).

De acordo com o disposto no artigo 16.º do Regulamento (UE) 
n.º 1093/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novem-
bro, compete ao Banco de Portugal, enquanto autoridade nacional com-
petente, bem como às instituições, desenvolver todos os esforços para dar 
cumprimento às orientações e recomendações emitidas pela EBA.

Considerando pertinente assegurar o cumprimento das melhores práti-
cas na celebração de contratos de apoio financeiro intragrupo, expressas 
nas referidas orientações da EBA, o Banco de Portugal informou a EBA 
de que pretendia dar cumprimento às mesmas. Nesse sentido, o presente 
Aviso vem proceder à incorporação das referidas Orientações no quadro 
regulamentar do Banco de Portugal.

Considerando a repartição de competências entre o Banco de Portugal, 
enquanto autoridade nacional competente, e o Banco Central Europeu 
(BCE), nos termos do Regulamento (UE) n.º 1024/2013 do Conselho de 
15 de outubro de 2013, que confere ao BCE atribuições específicas no 
que diz respeito às políticas relativas à supervisão prudencial das institui-
ções de crédito, e do Regulamento (UE) n.º 468/2014 do Banco Central 
Europeu de 16 de abril de 2014, que estabelece o quadro de cooperação, 
no âmbito do Mecanismo Único de Supervisão, entre o Banco Central 
Europeu e as autoridades nacionais competentes, encontram -se excluídas 
do âmbito de aplicação do presente Aviso as instituições classificadas 
como significativas à luz do referido enquadramento normativo.

O presente Aviso vem assim estabelecer elementos adicionais da fun-
damentação da decisão prevista no n.º 1 do artigo 116.º -W do RGICSF, 
que deve indicar o objetivo do apoio financeiro e a modalidade que 
este assumirá, bem como a demonstração da verificação de algumas 
condições previstas no artigo 116.º -V do RGICSF.

Assim, o Banco de Portugal, no uso da competência que lhe é con-
ferida pelo artigo 17.º da sua Lei Orgânica, aprovada pela Lei n.º 5/98, 
de 31 de janeiro, na sua redação atual, e pelo n.º 3 do artigo 116.º -W 
do RGICSF, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, 
na sua redação atual, determina o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente Aviso define os elementos adicionais da fundamentação da 
decisão de prestar apoio financeiro a uma entidade relativamente à qual 
estejam preenchidos os requisitos para a aplicação de uma medida de in-
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tervenção corretiva, de acordo com o estabelecido num contrato de apoio 
financeiro intragrupo, em conformidade com as «Orientações que espe-
cificam as condições para a prestação de apoio financeiro intragrupo» da 
Autoridade Bancária Europeia (Orientações EBA/GL/2015/17).

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente Aviso é aplicável às entidades mencionadas no n.º 1 do 
artigo 116.º -R do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, 
na sua redação atual (RGICSF), que estejam sujeitas a supervisão do 
Banco de Portugal.

2 — Não se encontram abrangidas pelo disposto no presente Aviso 
as entidades classificadas como significativas nos termos do n.º 4 do 
artigo 6.º do Regulamento (UE) n.º 1024/2013 do Conselho, de 15 de 
outubro de 2013, que confere ao BCE atribuições específicas no que diz 
respeito às políticas relativas à supervisão prudencial das instituições 
de crédito.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos deste Aviso, entende -se o seguinte:
a) «Entidade que presta o apoio» significa a entidade do grupo que 

presta o apoio financeiro;
b) «Entidade que recebe o apoio» significa a entidade do grupo que 

recebe o apoio financeiro;
c) «Requisito combinado de reservas de fundos próprios» tem o sen-

tido que lhe é dado pela alínea g) do n.º 2 do artigo 139.º -B do RGICSF;
d) «Filial» tem o sentido que lhe é dado pela alínea u) do artigo 2.º -A 

do RGICSF;
e) «Capital» significa (i) se o apoio financeiro for prestado sob a 

forma de um empréstimo, o capital do empréstimo e (ii) se o apoio 
financeiro for prestado sob a forma de uma garantia ou caução, o pas-
sivo resultante para a entidade que recebe o apoio caso a garantia ou 
caução seja executada;

f) «Melhor interesse» deve ser entendido de acordo com a descrição 
apresentada na alínea b) do n.º 7 do artigo 19.º da Diretiva 2014/59/UE.

Artigo 4.º
Apoio financeiro intragrupo

1 — Na tomada da decisão referida do artigo 1.º as entidades abran-
gidas devem considerar o disposto nas Orientações EBA/GL/2015/17.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, e para avaliar se:
a) A prestação de apoio financeiro tem por objetivo preservar ou resta-

belecer a estabilidade financeira do grupo no seu todo, nos termos e para 
os efeitos do disposto na alínea b) do artigo 116.º -V do RGICSF, devem 
ser tidos em consideração os n.os 3 e 5 das Orientações EBA/GL/2015/17;

b) A prestação do apoio financeiro é do interesse da entidade que 
presta o apoio, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do 
artigo 116.º -V do RGICSF, devem ser tidos em consideração os n.os 4 
e 5 das Orientações EBA/GL/2015/17;

c) Existe uma possibilidade razoável que a contrapartida do apoio 
financeiro será paga e de que o capital será reembolsado nas respetivas 
datas de vencimento, nos termos e para os efeitos das alíneas d) a f) do 
artigo 116.º -V do RGICSF, deve ser tido em consideração o previsto no 
n.º 6 das Orientações EBA/GL/2015/17;

d) Existe a possibilidade de a prestação de apoio financeiro criar uma 
ameaça para a estabilidade financeira, nos termos e para os efeitos da 
alínea h) do artigo 116.º -V do RGICSF, deve ser tido em consideração 
o previsto nos n.os 7 e 8 das Orientações EBA/GL/2015/17;

e) Os requisitos de fundos próprios, incluindo os previstos na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 116.º -C do RGICSF, são cumpridos pela entidade que 
presta o apoio, nos termos e para os efeitos da alínea i) do artigo 116.º -V 
do RGICSF, deve ser tido em consideração o previsto no n.º 9 das 
Orientações EBA/GL/2015/17;

f) Os requisitos de liquidez são cumpridos pela entidade que presta 
apoio, nos termos e para os efeitos da alínea i) do artigo 116.º -V do 
RGICSF, deve ser tido em consideração o previsto no n.º 10 das Orien-
tações EBA/GL/2015/17, incluindo a devida remissão para os requisitos 
previstos nos artigos 115.º -U e 116.º -AG do RGICSF, a que se referem 
os artigos 86.º e 105.º da Diretiva 2013/36/UE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa ao acesso à atividade 
das instituições de crédito e à supervisão prudencial das instituições de 
crédito e empresas de investimento;

g) A prestação de apoio financeiro cumpre os requisitos em matéria de 
grandes riscos, nos termos e para os efeitos da alínea j) do artigo 116.º -V 

do RGICSF, deve ser tido em consideração o previsto nos n.os 11 e 12 
das Orientações EBA/GL/2015/17.

3 — O Banco de Portugal tem em conta os elementos adicionais 
mencionados nas alíneas do número anterior na avaliação dos pedidos de 
autorização solicitados ao abrigo do artigo 116.º -T e na decisão prevista 
no n.º 3 do artigo 116.º -X, ambos do RGICSF.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

Este Aviso entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
13 de dezembro de 2018. — O Governador, Carlos da Silva Costa.

311929619 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Aviso n.º 19407/2018

Procedimento concursal de seleção internacional para a contra-
tação de um Doutorado ao abrigo do artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 
19 de julho.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, torna -se público que por despacho reitoral 
de 07 de dezembro de 2018 foi autorizada a abertura de um procedimento 
concursal de seleção internacional para o preenchimento de um posto 
de trabalho de Doutorado para o exercício de atividades de investigação 
científica financiadas por fundos nacionais através da Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia, em regime de contrato de trabalho a termo 
incerto, ao abrigo do Código do Trabalho, na Faculdade de Ciências 
Médicas — NOVA Medical School Universidade Nova de Lisboa.

1 — O posto de trabalho de Doutorado, no âmbito do Projeto de 
Investigação 02/SAICT/2017/029656, com a duração mínima de 30 me-
ses e a duração máxima de 36 meses, tem em vista o desempenho das 
seguintes funções:

a) Realização de atividades de investigação científica;
b) Análise e interpretação de resultado, elaboração de relatórios de 

progresso, escrita de artigos científicos e de projetos científicos;
c) Orientação de estudantes de Doutoramento, Mestrado e Licen-

ciatura;
d) Participação na vida do Instituto, nomeadamente nas atividades 

de divulgação de ciência.

2 — Requisitos gerais da candidatura:

a) Pessoas nacionais, estrangeiras e apátridas, titulares de grau de 
Doutor em Biologia ou áreas afins;

b) Detentores (as) de um currículo científico e profissional que revele 
um perfil adequado à atividade a desenvolver.

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, tem de respeitar o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo o cumprimento de quaisquer 
formalidades aí estabelecidas ocorrer até à formalização do respetivo 
contrato de trabalho.

3 — Requisitos específicos da candidatura:

a) Experiência de investigação mínima de 3 anos após o doutora-
mento;

b) Experiência comprovada com publicações científicas na área dos 
mecanismos e um índice H superior a 7 segundo a métrica ResearchID;

c) Experiência nas técnicas de: manipulação animal; modelos de neu-
rodegeneração em murganhos; injeções intraperitomeais, genotipagem 
e dissecação; imunohistoquímica e imonocitoqímica; microscopia con-
focal de fluorescência; citometria de fluxo; expressão genética (qPCR, 
RNA -Seq e microarray); avaliação de níveis proteicos por western -blot; 
softwares de análise e tratamento de dados (Image J, Adobe Photoshop 
CS, GraphPad Prism, Quantity One, Biorad CFX, StepOne Plus qPCR, 
SYSTEM, Flowjo);

d) Cursos de experimentação animal de acordo com a referência 
FELASA;

e) Bons conhecimentos de Língua Inglesa.
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4 — Contratação:
A contratação é efetuada através de contrato de trabalho a termo 

resolutivo incerto nos termos do Código de Trabalho, como Doutorado, 
sendo remunerado de acordo com o nível remuneratório 33 da tabela 
remuneratória única (TRU), nos termos do artigo 5.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro.

5 — Local de trabalho:
O local de trabalho situa -se nas instalações do Centro de Estudos de 

Doenças Crónicas (CEDOC), Faculdade de Ciências Médicas — NOVA 
Medical School — UNL, Rua Câmara Pestana n.º 6, 1150 -082 Lisboa.

6 — Documentos que devem instruir a candidatura:
i) Carta de motivação;
ii) Curriculum vitae detalhado de acordo com os requisitos da can-

didatura;
iii) Cópia de certificado ou diploma de doutoramento;
iv) Outros documentos relevantes para a avaliação da adequação do 

perfil solicitado.

7 — Métodos de seleção e definição das respetivas ponderações:
a) A avaliação curricular é expressa numa escala numérica de 0 a 20 

e terá em conta os elementos i) e ii) definidos acima, com a seguinte 
ponderação: a) carta de motivação (10 %); b) Curriculum vitae deta-
lhado (90 %).

b) Caso o júri considere necessário, os três candidatos melhor posi-
cionados serão chamados a entrevista individual.

c) Neste caso, a avaliação curricular terá ponderação de 60 % e a 
entrevista terá ponderação de 40 %. A classificação final de cada can-
didato é obtida pela soma das pontuações do júri divididas pelo número 
de elementos do júri.

d) No caso de não haver entrevista, a classificação final será igual à 
classificação obtida na avaliação curricular.

e) Em caso de empate, a decisão de desempate caberá ao presidente 
do júri.

f) Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, candi-
datos com deficiência têm preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar na carta de motivação, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

8 — Em conformidade com o artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, o Júri tem a seguinte composição:

Presidente do Júri — Professor Doutor Miguel Seabra, Professor 
Catedrático, Faculdade de Ciências Médicas — NOVA Medical School 
da Universidade Nova de Lisboa;

1.º Vogal efetivo — Doutor Paulo de Carvalho Pereira, Investigador 
Coordenador, Faculdade de Ciências Médicas — NOVA Medical School 
da Universidade Nova de Lisboa;

2.º Vogal efetivo — Doutora Cláudia Guimas de Almeida Gomes, 
Doutorada, Faculdade de Ciências Médicas — NOVA Medical School 
da Universidade Nova de Lisboa;

1.º Vogal suplente — Doutora Helena Luísa Araújo Vieira, Doutorada, 
Faculdade de Ciências Médicas — NOVA Medical School da Univer-
sidade Nova de Lisboa;

2.º Vogal suplente — Doutora Maria Otília Vitoriana Vieira, Inves-
tigadora FCT (Nível Desenvolvimento), Faculdade de Ciências Médi-
cas — NOVA Medical School da Universidade Nova de Lisboa.

9 — Notificação de candidatos:
Os candidatos são notificados por correio eletrónico.
10 — As listas de ordenação dos candidatos bem como a homologação 

da deliberação final do Júri são disponibilizadas na página eletrónica da 
Faculdade de Ciências Médicas — NOVA Medical School.

11 — Prazo de candidatura:
As candidaturas, devidamente instruídas com os documentos referidos 

no ponto 9 do presente Aviso, devem ser apresentadas no prazo de 10 dias 
úteis a contar do dia imediato ao da publicação deste Aviso no Diário da 
República, devendo ser enviadas por e -mail, indicando a referência em 
Titulo para o endereço eletrónico ec.applications@nms.unl.pt.

12 — O presente Aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em www.bep.gov.pt, no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, bem como na página eletrónica do Eracareers.: 
www.eracareers.pt e na página eletrónica da Faculdade de Ciências 
Médicas — NOVA Medical School.

13 — Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente 
Aviso, o procedimento concursal rege -se, designadamente, pelas dis-
posições constantes no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, al-
terado pela Lei n.º 57/1017 de 19 de julho, no Decreto Regulamentar 
n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, na Constituição da República Por-
tuguesa e no Código do Procedimento Administrativo.

14 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso:
A Faculdade de Ciências Médicas — NOVA Medical School, uni-

dade orgânica da Universidade Nova de Lisboa promove ativamente 
uma política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que 
nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado 
ou privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, 
nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado 
civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou 
condição social, património genético, capacidade de trabalho redu-
zida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou 
raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

11 de dezembro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Jaime da 
Cunha Branco.

311899228 

PARTE G

 IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.

Aviso n.º 19408/2018
A Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A. torna público que por 

deliberação do Conselho de Administração de 20 -12 -2018 foi aprovado, 
ao abrigo da alínea e) do artigo 17.º dos Estatutos da Imprensa Nacional-
-Casa da Moeda, S. A., o Regulamento de Fiscalização das atividades 
reguladas pelo Regime Jurídico da Ourivesaria e das Contrastarias, 
constante da Lei n.º 98/2015, de 18 de agosto, com a redação introduzida 
pelo Decreto -Lei n.º 120/2017, de 15 de setembro.

O projeto do Regulamento de Fiscalização foi objeto de consulta 
pública e audiência de interessados, designadamente junto das associa-
ções representativas do setor, tendo sido publicado no sítio eletrónico 
da INCM e no Diário da República, 2.ª série, n.º 212, de 5 de novembro 
de 2018, sob o Aviso n.º 15868/2018.

Concluída a audiência de interessados e analisados todos os contribu-
tos recebidos, o Regulamento de Fiscalização foi aprovado pelo Conselho 
de Administração da INCM, conforme deliberação n.º 1212/2018, de 
20 de dezembro, sendo promovida a sua publicação no site da INCM e 
no Diário da República.

O texto do Projeto de Regulamento de Fiscalização das atividades 
reguladas pelo Regime Jurídico da Ourivesaria e das Contrastarias 
e respetiva nota justificativa segue em anexo ao presente anúncio, 
encontrando -se igualmente disponível para consulta no sítio eletrónico 
da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A. (www.incm.pt).

31 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Gonçalo Caseiro.

Regulamento de Fiscalização das Atividades Reguladas 
pelo Regime Jurídico da Ourivesaria e das Contrastarias
Nos termos do Regime Jurídico da Ourivesaria e das Contrastarias, 

aprovado pela Lei n.º 98/2015, de 18 de agosto, com a redação intro-
duzida pelo Decreto -Lei n.º 120/2017, de 15 de setembro (doravante 
o “RJOC”), as Contrastarias são os serviços oficiais e integrados na 
INCM — Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S.A (doravante a “INCM”) 
que asseguram o ensaio e a marcação dos artigos com metais preciosos, 
neles apondo a marca de contrastaria, e exercem as demais competências 
previstas no RJOC, com total independência de quaisquer atividades 
do setor.
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As Contrastarias exercem as faculdades inerentes à qualidade de 
organismo de ensaio e marcação independente, tendo por missão, além 
do mais, fiscalizar, instruir e decidir os processos contraordenacionais 
relativos ao ensaio, marcação e títulos de acesso às atividades reguladas 
pelo RJOC e aplicação das respetivas coimas e sanções acessórias.

O presente Regulamento de Fiscalização foi submetido a consulta 
pública, no âmbito da qual se procedeu à audiência dos interessados e 
se analisou os contributos efetuados, sendo o mesmo publicado no site 
da INCM e no Diário da República.

Assim, tendo em vista o exercício das suas atribuições e competências, 
nos termos do artigo 5.º/n.º 2, alínea i) do RJOC, o Conselho de Admi-
nistração da INCM aprovou o seguinte Regulamento de Fiscalização:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece os procedimentos e critérios 
para a fiscalização do cumprimento dos direitos e deveres decorrentes 
do RJOC.

Artigo 2.º
Definições

1 — Quando utilizados neste Regulamento, os termos e definições 
previstos no RJOC têm o significado que lhes é atribuído no referido 
diploma.

2 — Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
i) Ação de fiscalização: atividade de acesso, obtenção de dados e 

averiguação de factos e informações, designadamente, através da apre-
ensão de objetos, por meio de procedimentos e técnicas aplicadas pelo 
Técnico de Fiscalização, com a finalidade de reunir evidências para 
aferir do cumprimento de obrigações e conformidades por parte da 
entidade fiscalizada;

ii) Acesso presencial: modo de acesso, obtenção, recolha e apresen-
tação de dados e informações pertinentes às obrigações da fiscalizada 
mediante Ação de Fiscalização;

iii) Acesso não presencial: modo de acesso, obtenção, recolha e apre-
sentação de dados e informações pertinentes às obrigações da entidade 
fiscalizada mediante a expedição de pedido de informações, ofícios e/ou 
outras formas que não caracterizem os modos de Acesso Presencial;

iv) Técnico de fiscalização: trabalhador das Contrastarias que executa 
ações de fiscalização e os inerentes procedimentos;

v) Apreensão: ato em que o Técnico de Fiscalização apreende bens 
ou produtos;

vi) Auto de Noticia: documento lavrado pelo Técnico de Fiscalização 
que descreve o fato ou ato constitutivo da infração, as normas violadas 
e a correspondente sanção;

vii) Cartão de Identificação: documento pessoal e intransmissível 
de identificação do Técnico de Fiscalização ao serviço da INCM para 
utilização exclusiva em ação de fiscalização;

viii) Contrastaria: serviços oficiais integrados na INCM, sem prejuízo 
da sua total independência face à gestão desta;

ix) INCM: Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.;
x) Procedimentos de Fiscalização: técnicas padronizadas de investi-

gação utilizadas para verificar o cumprimento de obrigações e confor-
midades por parte da fiscalizada;

xi) Relatório de Fiscalização: documento emitido pelo Técnico de 
Fiscalização que descreve o objetivo e o âmbito da ação de fiscalização, 
os procedimentos aplicados, as análises efetuadas, os resultados obtidos 
e, no caso de existência de Infração, o facto e/ou o ato constitutivo da 
Infração, com a indicação das leis, regulamentos e normas aplicáveis 
e as sanções previstas;

xii) Requerimento de Informações: documento expedido pela INCM 
por meio do qual são solicitados dados e informações pertinentes às 
obrigações da fiscalizada.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 — As atividades de fiscalização das Contrastarias relativas ao 
ensaio, marcação e títulos de acesso à atividade, abrangem todas as 
pessoas singulares e coletivas que exerçam atividades sujeitas ao RJOC 
no território português, independentemente da nacionalidade ou sede 
das mesmas.

2 — Encontram -se sujeitas ao presente Regulamento, designada-
mente, as seguintes entidades e atividades reguladas pelo RJOC:

a) Setores da indústria e do comércio de artigos com metais pre-
ciosos;

b) Artistas;
c) Prestamistas que expõem e vendem ao público artigos com metal 

precioso usado, adquiridos em leilão para venda das coisas dadas em penhor;
d) Operadores de vendas automáticas de artigos com metal precioso, 

por catálogo, em feiras ou por meio eletrónico;
e) Vendas em leilão de artigos com metal precioso usados, com exce-

ção daqueles que comprovadamente tenham mais de 50 anos;
f) Atividades profissionais de responsável de ensaiador — fundidor 

de metais preciosos e de avaliador de artigos com metais preciosos e 
de materiais gemológicos;

g) Qualquer outra atividade industrial, comercial, de importação ou 
de exportação relativa a artigos com metais preciosos.

Artigo 4.º
Deveres de cooperação das pessoas investigadas 

e dos organismos estatais
1 — Todas as pessoas singulares ou coletivas, independentemente 

da sua natureza pública ou privada, ou nacionalidade, que pretendam 
exercer ou exerçam presentemente atividades reguladas pelo RJOC, 
estão vinculadas aos deveres de informação e cooperação para com as 
Contrastarias, conforme previsto no n.º 6 do artigo 95.º do RJOC.

2 — Os deveres referidos no número anterior incluem, nomeadamente, 
a prestação de todas as informações e a concessão do direito de acesso 
necessários para permitir às Contrastarias desenvolver as suas atividades 
inspetivas, com a periodicidade e com a urgência que forem exigidas 
pelos Técnicos de Fiscalização.

3 — Todos os titulares de cargos sociais, representantes e trabalha-
dores das pessoas coletivas inspecionadas têm o dever de prestar, nos 
prazos estabelecidos, todas as informações e cooperação que forem 
solicitadas pelos Técnicos de Fiscalização.

4 — No desempenho da sua missão, e nos termos previstos no presente 
regulamento, os Técnicos de Fiscalização podem solicitar a cooperação 
de serviços e organismos estatais, na forma que considerarem necessária, 
incluindo a afetação de pessoal Técnico para acompanhar as ações de 
fiscalização e colher e analisar amostras e exemplares.

5 — Em caso de risco ou ameaça para a segurança dos Técnicos de 
Fiscalização ou de risco ou ameaça de perturbação das atividades de 
Fiscalização, os Técnicos de Fiscalização podem solicitar a intervenção 
e assistência das autoridades policiais.

6 — Sem prejuízo das competências próprias, as Contrastarias colabo-
ram com a ASAE, com a Autoridade Tributária, com a Polícia Judiciária 
e com as autoridades policiais no âmbito da aplicação do RJOC.

Artigo 5.º
Âmbito de intervenção

1 — No exercício dos seus poderes de fiscalização, cabe às Contras-
tarias, nomeadamente:

a) Assegurar a fiscalização, instrução e decisão dos processos relativos 
às contraordenações por violação do RJOC, no âmbito das respetivas 
competências;

b) Realizar investigações e inspeções, preparar os respetivos relatórios e 
recomendações com as correspondentes conclusões, bem como realizar outras 
ações de fiscalização das entidades envolvidas nas atividades de Contrastarias;

c) Conduzir investigações, inquéritos e averiguações às entidades 
abrangidas pelas suas competências de fiscalização, bem como propor 
ao Diretor das Contrastarias a aplicação de sanções administrativas pela 
violação do RJOC;

d) Conduzir ações de fiscalização de forma a analisar e examinar os 
registos e as atividades desenvolvidas, com o objetivo de assegurar a con-
formidade com as regras e práticas operacionais estabelecidas e recomendar 
as mudanças necessárias nos sistemas de controlo, práticas e procedimentos;

e) Implementar programas que visem a promoção e divulgação pública 
de atividades relacionadas com as boas práticas do setor;

f) Assegurar, no âmbito da sua missão, a articulação e ligação com 
organismos congéneres internacionais;

g) Apreender, em observância do disposto nos artigos 19.º e 20.º do 
presente Regulamento, artigos que possam ser utilizados como meio de 
prova, em processos de infração ao RJOC;

h) Proceder à retirada imediata de artigos de mercado, observando -se 
o RJOC, o presente Regulamento e o disposto no Regulamento (CE) 
n.º 764/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de julho de 
2008, nas situações previstas no artigo 93.º /n.º 4 do RJOC;

i) Exercer as demais funções e competências que lhe forem atribuídas por 
lei ou regulamento, bem como outras funções e competências que derivem 
das competências e responsabilidades acima referidas, ou que as prossigam.
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2 — No exercício dos seus poderes de fiscalização e instrução, com-
pete, nomeadamente, às Contrastarias:

a) Inquirir e recolher depoimentos dos supostos infratores e teste-
munhas;

b) Colher exemplares e amostras de produtos ou de outros bens pro-
duzidos e realizar ou ordenar a realização das análises aos mesmos que 
forem necessárias;

c) Fotografar, filmar, registar ou proceder a outras formas de recolha 
de provas das infrações administrativas ao RJOC;

d) Levantar autos de notícia das infrações administrativas que verificar;
e) Preparar e executar todas as ações necessárias para a investigação 

e punição das infrações administrativas referidas em participações ou 
autos de notícia de infração.

CAPÍTULO II

Da Fiscalização

SECÇÃO I

Aspetos Gerais

Artigo 6.º
Objetivo da Fiscalização

1 — A fiscalização destina -se a verificar o cumprimento das obri-
gações e conformidades decorrentes de leis, regulamentos e demais 
normas aplicáveis por parte das pessoas singulares ou coletivas, inde-
pendentemente da sua natureza pública ou privada, ou nacionalidade, 
que exerçam atividades sujeitas ao RJOC.

2 — A Fiscalização destina -se a verificar o cumprimento das obriga-
ções decorrentes, designadamente:

a) Do RJOC;
b) Da Convenção sobre Controle e Marcação de Artigos de Metais 

Preciosos;
c) Do Regulamento (CE) n.º 764/2008, que estabelece procedimentos 

para a aplicação de certas regras técnicas nacionais a produtos legalmente 
comercializados noutro Estado -Membro

d) Dos regulamentos e demais normas aplicáveis.

Artigo 7.º
Princípios Gerais

1 — A fiscalização realiza -se com independência, imparcialidade e 
legalidade, observando o interesse público e os direitos das entidades 
fiscalizadas, dos usuários e dos terceiros relacionados.

2 — O desempenho das atividades de fiscalização nos termos previstos 
no RJOC e no presente regulamento rege -se, designadamente, pelos 
seguintes princípios gerais:

a) Princípio da legalidade, nos termos do qual, no exercício das suas 
atribuições, as Contrastarias atuam em obediência à lei e ao direito, 
dentro dos limites dos poderes que lhes forem conferidos e em confor-
midade com os respetivos fins;

b) Princípio da prossecução do interesse público e da proteção dos 
direitos e interesses dos interessados;

c) Princípio da boa administração, devendo as Contrastarias pautar -se 
por critérios de eficiência, economicistas e de celeridade;

d) Princípio da proporcionalidade, devendo, no exercício das suas 
competências e atividades de fiscalização e investigação, os Técnicos 
de Fiscalização utilizar e implementar procedimentos equilibrados e 
proporcionais tendo em conta a finalidade das ações desenvolvidas;

e) Princípio da imparcialidade, devendo as Contrastarias tratar de 
forma imparcial aqueles que com ela entrem em relação, designadamente 
considerando com objetividade todos e apenas os interesses relevantes 
no contexto decisório;

f) Princípio da colaboração com os particulares, designadamente pres-
tando as informações e os esclarecimentos de que razoavelmente careçam;

g) Princípio da participação, assegurando a participação dos inte-
ressados na formação das decisões que lhes digam respeito, designa-
damente através da respetiva audiência prévia e direito de pronúncia, 
nos termos da lei;

h) Princípio da proteção dos dados pessoais, assegurando aos parti-
culares o direito à proteção dos seus dados pessoais e comerciais, nos 
termos da lei;

i) Princípio do contraditório, devendo as Contrastarias assegurar que 
a pessoa singular ou coletiva sob investigação pode apresentar livre-
mente todas as explicações que considerar necessárias ou pertinentes 

previamente à aplicação da decisão final condenatória, salvo se esse 
procedimento puder comprometer os objetivos da fiscalização.

SECÇÃO II

Organização

Artigo 8.º
Planeamento das Atividades de Fiscalização

As prioridades, atividades e recursos necessários para atingir os obje-
tivos e metas da fiscalização são aprovados pelo Conselho de Adminis-
tração da INCM e constam do Plano Anual de Fiscalização.

Artigo 9.º
Plano Anual de Fiscalização

1 — No Plano Anual de Fiscalização são considerados, entre outros, 
os seguintes aspetos:

a) Objetivos e metas a atingir;
b) Previsão/quantificação das ações de fiscalização a serem executadas 

ao longo do ano;
c) Previsão dos recursos necessários à realização das ações de fisca-

lização, inclusive para atendimento de necessidades excecionais;
d) Riscos associados às ações de fiscalização; e
e) Outros elementos considerados necessários.

2 — O processo de elaboração do Plano Anual de Fiscalização é 
proposto e coordenado pelo Diretor da Contrastaria e é orientado para 
resultados, segundo os princípios de eficiência, eficácia e efetividade.

3 — O Plano Anual de Fiscalização é aprovado até ao final do ano 
anterior ao da sua execução.

4 — O Diretor da Contrastaria pode propor ao Conselho de Admi-
nistração da INCM a aprovação de Planos de Fiscalização plurianuais.

Artigo 10.º
Acompanhamento e Avaliação da Execução 

do Plano Anual de Fiscalização
1 — O Diretor da Contrastaria acompanha a execução do Plano Anual 

de Fiscalização e procede aos ajustes necessários para o seu cumprimento 
e para atender a determinações do Conselho de Administração da INCM 
e a necessidades excecionais.

2 — O Diretor da Contrastaria elabora relatório anual contendo aná-
lise da efetividade do Plano Anual de Fiscalização com o objetivo de 
aprimorar o processo de organização da execução da fiscalização.

3 — O relatório referido no número anterior contém, nomeadamente, 
as seguintes informações:

a) Procedimentos relativos a infrações ao RJOC;
b) Sanções aplicadas;
c) Obstáculos encontrados no exercício das funções de fiscalização;
d) Áreas em que foram detetadas mais infrações;
e) Recomendações para melhorar o setor da Contrastaria; e
f) Outras informações consideradas relevantes.

4 — Os serviços das Contrastarias, caso o entendam conveniente, 
disponibilizam ao público os elementos essenciais das conclusões cons-
tantes do Relatório de Fiscalização.

SECÇÃO III

Procedimentos

Artigo 11.º
Instruções e procedimentos de fiscalização

As instruções e procedimentos de fiscalização constituem o conjunto 
de regras, métodos, rotinas e técnicas utilizadas para disciplinar a opera-
cionalidade da fiscalização das Contrastarias, cabendo a sua aprovação 
ao Diretor das Contrastarias, observado o disposto neste Regulamento.

Artigo 12.º
Procedimentos de fiscalização

1 — Os procedimentos de fiscalização são as técnicas padronizadas 
de investigação utilizadas para verificar o cumprimento de obrigações 
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e conformidades por parte das entidades fiscalizadas, podendo ser rea-
lizados, entre outros métodos, por:

a) Averiguação;
b) Ensaio;
c) Vistoria e inspeção.

2 — Cabe ao Técnico de Fiscalização determinar os procedimentos de 
fiscalização a adotar, bem como a extensão, profundidade, conveniência 
e oportunidade na obtenção dos dados e das informações necessários 
para a realização da Ação de Fiscalização.

Artigo 13.º
Tipos de ações de fiscalização

1 — A fiscalização pode ser realizada pelos seguintes modos:
a) Ações de fiscalização presencial, por via da qual o Técnico de 

Fiscalização acede às instalações abertas ao público em que se proceda 
à compra e venda de artigos com metal precioso;

b) Ações de fiscalização não presencial, por via de ofício de solici-
tação de informações ou outras formas que não caracterizem o modo 
de acesso presencial

c) Ações de consulta das relações completas com os registos de compra 
e venda dos artigos com metais preciosos usados, junto dos departa-
mentos da Polícia Judiciária e demais autoridades, conforme previsto 
no n.º 7 do artigo 66.º do RJOC.

2 — A ação de fiscalização compreende todos os atos e procedimentos 
necessários para determinar a existência de uma infração administrativa, 
os seus agentes e a respetiva responsabilidade, assim como para descobrir 
e recolher provas capazes de fundamentar a decisão a proferir no respe-
tivo processo de contraordenação, incluindo a aplicação de uma coima 
ou sanção acessória nos casos em que a infração seja confirmada, ou o 
arquivamento do processo quando a infração não seja confirmada.

Artigo 14.º
Relatórios de inspeção

1 — Todos os atos e procedimentos relativos à recolha, tratamento 
e manutenção de provas são registados por escrito, podendo o registo 
consistir num breve sumário dos elementos recolhidos e do eventual 
tratamento ou processamento dos mesmos.

2 — As Contrastarias comunicam às autoridades competentes qual-
quer ameaça ou violação do disposto nas leis e regulamentos que tenha 
conhecimento em virtude do exercício das suas funções e cujo tratamento 
não esteja no âmbito das suas competências.

Artigo 15.º
Autos de notícia

1 — As Contrastarias levantam auto de notícia quando, no exercício 
das suas funções e competências, os Técnicos de Fiscalização verifica-
rem, ainda que por forma não imediata, qualquer violação às normas do 
RJOC, o qual serve de meio de prova das ocorrências verificadas.

2 — O auto de notícia referido no número anterior deve, sempre que 
possível, mencionar:

a) Os factos que constituem a infração e as disposições legais vio-
ladas;

b) A data, a hora, o local e as circunstâncias em que a infração foi 
cometida ou detetada;

c) No caso de a infração ser praticada por pessoa singular, os elementos 
de identificação do infrator e da sua residência;

d) No caso de a infração ser praticada por pessoa coletiva ou equi-
parada, os seus elementos de identificação, nomeadamente a sua sede, 
identificação e residência dos respetivos representantes legais;

e) A identificação e residência das testemunhas, se aplicável;
f) Nome, categoria profissional e assinatura do Técnico de Fiscali-

zação.

SECÇÃO IV

Procedimentos de fiscalização

Artigo 16.º
Garantias relativas à execução de ações de fiscalização

No exercício das suas funções, os Técnicos de Fiscalização têm, entre 
outros, os seguintes direitos:

a) Direito de acesso a estabelecimentos e locais de qualquer entidade 
pública ou privada nos quais, ou através dos quais, sejam, ou se suspeite 

que sejam, exercidas atividades sujeitas ao RJOC, no momento e pelo 
período que forem considerados convenientes para o exercício dos seus 
deveres de inspeção, acompanhamento e fiscalização;

b) Solicitar quaisquer documentos comprovativos das compras e 
vendas realizadas e proceder à sua apreensão, se necessário;

c) Examinar, consultar e incluir nos autos os livros, documentos, regis-
tos, ficheiros e outros dados que considerarem relevantes, que estiverem 
em poder das pessoas singulares ou coletivas, objeto de inspeção;

d) Apreender, em observância do disposto nos artigos 19.º e 20.º do 
Regulamento, artigos que possam ser utilizados como meio de prova, 
em cujo caso levantam o correspondente auto;

e) Confirmar a existência no local de venda de lupa e balança, sujeita 
a controlo metrológico, nos termos do disposto na legislação aplicável 
e a sua disponibilidade;

f) Realizar testes a materiais de forma a averiguar a sua adequação 
às atividades realizadas ou propostas;

g) Solicitar a cooperação das autoridades policiais se for negado 
o acesso, ou em caso de obstrução à inspeção ou de risco para a sua 
integridade ou segurança;

h) Requerer a adoção de medidas preventivas que considerem essen-
ciais para assegurar que a prova não é adulterada, nos termos do disposto 
no Código de Processo Penal, sempre que o considerem necessário;

i) Promover, isoladamente ou com o auxílio das autoridades po-
liciais ou administrativas, as notificações necessárias para realizar a 
inspeção; e

j) Tomar as demais medidas que forem consideradas necessárias ou 
adequadas para assegurar que o agente sujeito a Ação de Fiscalização 
evite praticar, cesse de praticar ou pratique determinado ato, ou para 
de qualquer outro modo evitar a violação do RJOC, nos termos da lei 
aplicável.

Artigo 17.º
Direito de acesso

1 — Aos Técnicos de Fiscalização, no exercício das suas funções 
inspetivas, de acompanhamento ou fiscalização, é facultada a entrada 
livre nas instalações abertas ao público em que se proceda à compra e/ou 
venda de artigos com metal precioso, em horário de funcionamento, de 
modo a proceder a diligências no âmbito das suas atribuições.

2 — Os responsáveis pelas instalações referidas no número anterior 
são obrigados a facultar a entrada e a permanência aos Técnicos de Fis-
calização e a apresentar -lhes a documentação, livros, registos e quaisquer 
outros elementos que lhes forem exigidos, bem como a prestar -lhes as 
informações por estes solicitadas.

Artigo 18.º
Poderes gerais durante o acesso

Para efeitos de supervisionar e assegurar o cumprimento do presente 
Regulamento, o Técnico de Fiscalização pode, aquando do acesso ao 
local em questão:

a) Realizar buscas em qualquer parte do local;
b) Inspecionar ou analisar qualquer objeto sujeito ao RJOC;
c) Retirar um objeto ou uma amostra encontrada no local para análise 

ou ensaio;
d) Copiar documentos;
e) Verificar os requisitos de exercício da atividade;
f ) Introduzir no local as pessoas, equipamento e materiais de que 

necessitar, segundo critérios de razoabilidade, para exercer qualquer 
uma das competências previstas no presente regulamento;

g) Exigir que qualquer pessoa que se encontre no local lhe preste 
assistência razoável para lhe permitir exercer as suas competências;

h) Inquirir qualquer pessoa que se encontre no local e recolher os res-
petivos depoimentos que forem necessários para lhe permitir determinar 
se foi, está a ser, ou irá ser cometida uma infração administrativa;

i) Tomar as medidas que forem necessárias para impedir o desapare-
cimento ou destruição de provas.

Artigo 19.º
Apreensão de objetos

1 — Podem ser provisoriamente apreendidos pelas Contrastarias os 
objetos que serviram ou estavam destinados a servir para a prática de uma 
infração ao RJOC, ou que foram produzidos pela prática de uma infração 
ao RJOC e quaisquer outros suscetíveis de servir de prova, constituindo -se, 
para o efeito, um fiel depositário dos bens provisoriamente apreendidos.

2 — Após a apreensão de um objeto, o Técnico de Fiscalização pode 
optar por:

a) Removê -lo da sua localização inicial;
b) Mantê -lo no mesmo local, adotando as medidas que forem razoáveis 

para restringir o acesso ao mesmo no futuro.
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3 — Para permitir a apreensão de um bem, o Técnico de Fiscalização 
pode exigir à pessoa que o tiver em seu poder:

a) Que o transfira para determinado local no prazo fixado para o 
efeito; ou

b) Que o conserve em seu poder durante o período fixado para o 
efeito;

4 — No caso referido na alínea b) do n.º 2, nenhuma pessoa pode 
adulterar ou tentar adulterar o referido objeto, nem prejudicar as medi-
das que tiverem sido implementadas pelo Técnico de Fiscalização para 
restringir o acesso ao mesmo.

5 — No caso referido na alínea b) do n.º 3, o Técnico de Fiscali-
zação notifica, por escrito, o detentor do objeto ou o fiel depositário 
do mesmo, podendo igualmente efetuar um pedido verbal, contanto 
que seja posteriormente efetuada uma notificação escrita com a maior 
brevidade possível.

6 — O detentor do objeto ou o fiel depositário do mesmo deve, a 
expensas suas, respeitar o pedido do Técnico de Fiscalização.

7 — Sempre que proceda à apreensão de objetos, é elaborado auto de 
apreensão pelo Técnico de Fiscalização, do qual conste a identificação 
do fiel depositário dos bens apreendidos e a descrição dos bens apreen-
didos, o qual serve como prova da receção do objeto apreendido ou das 
medidas realizadas ou ordenadas ao abrigo do presente artigo.

8 — Os objetos apreendidos nos termos do número anterior são resti-
tuídos logo que se tornar desnecessária a apreensão para efeitos de prova, 
salvo se a Contrastaria pretender declará -los como perdidos.

9 — Em qualquer caso, os objetos apreendidos são restituídos logo 
que a decisão condenatória se torne definitiva ou transite em julgado, 
salvo se tiverem sido declarados perdidos, nos termos da lei.

Artigo 20.º
Apreensão de objetos legalmente comercializados 

noutro Estado -Membro da União Europeia
1 — A apreensão de objetos legalmente comercializados noutro Estado-

-Membro da União Europeia deve observar o disposto no Regulamento 
(CE) n.º 764/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de julho 
de 2008, que estabelece os procedimentos relacionados com a aplicação 
de certas regras técnicas nacionais a produtos legalmente comercializados 
noutros Estados -Membros da União Europeia, comummente designado 
“Regulamento do Reconhecimento Mútuo”, aplicando -se, designada-
mente, o disposto nos números seguintes.

2 — Sem prejuízo do uso da faculdade de suspensão temporária da 
comercialização de um produto, nos casos em que tal se justifique, 
antes de proceder à apreensão de um objeto legalmente comercializado 
noutro Estado -Membro da União Europeia, as Contrastarias informam 
o operador económico, especificando a regra técnica em que se baseia 
a referida decisão e apresentando os elementos de prova técnicos ou 
científicos nos termos definidos no Regulamento (CE) n.º 764/2008, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de julho de 2008.

3 — É garantido ao operador económico o direito de, no prazo de 
vinte dias úteis, apresentar as observações que tiver por pertinentes, nos 
termos definidos no Regulamento (CE) n.º 764/2008, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 9 de julho de 2008.

4 — Qualquer decisão de apreensão de objeto legalmente comercia-
lizado noutro Estado -Membro da União Europeia deve ser tomada e 
notificada ao operador económico em causa e à Comissão no prazo de 
vinte dias úteis a contar do termo do prazo para a apresentação de obser-
vações pelo operador económico a que se refere o n.º 3 do presente artigo.

5 — Caso a complexidade da questão o justifique, as Contrastarias podem 
prorrogar uma única vez, por um período máximo de vinte dias úteis, o prazo 
previsto no n.º 3 deste artigo, devendo a prorrogação ser devidamente funda-
mentada e notificada ao operador económico antes do termo do prazo inicial.

6 — Qualquer decisão de apreensão de um objeto legalmente comer-
cializado noutro Estado -Membro da União Europeia deve igualmente 
especificar as vias de recurso disponíveis em Portugal e os prazos em 
que esses recursos devem ser interpostos, sendo a mesma suscetível 
de impugnação perante os órgãos jurisdicionais competentes ou outras 
instâncias de recurso.

Artigo 21.º
Perda de objetos apreendidos a favor do Estado

À perda de objetos apreendidos a favor do Estado são aplicáveis as 
disposições da lei penal, com as devidas adaptações.

Artigo 22.º
Dever de participação

1 — Os colaboradores das Contrastarias têm o dever de participar às 
entidades competentes todos os factos de que tomarem conhecimento, 

dentro ou fora do exercício das suas funções, se os mesmos forem susce-
tíveis de constituir um crime ou uma violação das leis ou regulamentos 
que se insiram no âmbito da atividade de outro organismo do Estado.

2 — Os colaboradores das Contrastarias que tomem conhecimento ou 
sejam informados de um crime ou de outra violação prevista no, n.º 1 
devem remeter o caso, diretamente ou através do Diretor da Contrastaria, 
ao Ministério Público ou ao organismo estatal competente com a maior 
brevidade possível, sem prejuízo do recurso imediato às autoridades 
policiais tendo em vista a salvaguarda da sua integridade física ou para 
efeitos da adoção das medidas cautelares necessárias e urgentes para 
assegurar as provas, conforme previsto no direito processual penal.

SECÇÃO V

Direitos e obrigações das entidades fiscalizadas

Artigo 23.º
Direitos das pessoas singulares ou coletivas

No decurso de uma Ação de Fiscalização, as entidades fiscalizadas 
têm os seguintes direitos:

a) À identificação do Técnico de Fiscalização;
b) De acompanhar o processo de fiscalização e as ações a serem 

realizadas, ressalvados os casos em que a prévia intimação ou o acompa-
nhamento presencial sejam incompatíveis com a natureza da averiguação 
ou em que o sigilo seja necessário para garantir a sua eficácia;

c) Ao registo das atividades e incidentes ocorridos durante a Ação de 
Fiscalização e referidos no Relatório de Fiscalização, de cujo teor é dado 
conhecimento à entidade fiscalizada após o seu término;

d) De oposição a ações ou medidas restritivas de direitos funda-
mentais.

Artigo 24.º
Direito de audiência e defesa da Entidade Fiscalizada

1 — O auto de notícia, após confirmação pela Contrastaria e pre-
viamente à tomada a decisão final, é notificado à entidade fiscalizada, 
juntamente com todos os elementos necessários para que esta fique a 
conhecer os aspetos relevantes para a decisão, a matéria de facto e de 
direito.

2 — A entidade fiscalizada tem 15 dias úteis para se pronunciar, oral-
mente ou por escrito, sobre o que se lhe oferecer por conveniente.

3 — No mesmo prazo deve, querendo, apresentar resposta escrita, 
juntar os documentos probatórios de que disponha e arrolar testemunhas, 
até ao máximo de duas por cada facto e até ao máximo de sete.

Artigo 25.º
Deveres

As Entidades Fiscalizadas encontram -se sujeitas, além do mais, aos 
seguintes deveres:

a) Fornecer dados e informações de natureza técnica, operacional, 
económico -financeira, contabilística ou outras pertinentes, no prazo, 
local e demais condições requeridas;

b) Permitir o acesso do Técnico de Fiscalização às instalações, equi-
pamentos, aplicativos, sistemas, recursos e facilidades tecnológicos, 
documentos, dados e informações de natureza técnica, operacional, 
económico -financeira, contabilística ou outras pertinentes, em seu poder 
ou em poder de terceiros;

c) Disponibilizar, sempre que solicitado, representante apto a dar 
suporte à ação de fiscalização, com conhecimento para prestar dados, 
informações e outros aspetos relativos ao seu objeto.

CAPÍTULO III

Elementos das Contrastarias

SECÇÃO I

Dos Técnicos de Fiscalização

Artigo 26.º
Identificação profissional

1 — Os Técnicos de Fiscalização usam cartão de identificação profis-
sional ou credencial que lhes confere, no exercício das suas funções, o 
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direito de livre acesso a todas as instalações abertas ao público em que 
se proceda à compra e venda de artigos com metal precioso.

2 — O cartão de identificação profissional ou credencial é exibido 
antes da realização de qualquer atividade de fiscalização.

3 — O cartão de identificação ou credencial é renovado sempre que 
ocorra alteração na situação profissional do respetivo titular.

4 — Quem cessar o exercício de funções como Técnico de Fiscali-
zação devolve o cartão de identificação ou credencial à INCM assim 
que possível ou após solicitação para esse efeito, sem exceder o prazo 
de vinte (20) dias úteis.

5 — A não devolução do cartão de identificação no referido prazo 
constitui crime de desobediência, previsto e punido nos termos do Có-
digo Penal.

Artigo 27.º
Competências dos Técnicos de Fiscalização

Compete aos Técnicos de Fiscalização:
a) Desenvolver atividades de inspeção e controlo no âmbito das 

competências e poderes das Contrastarias;
b) Desenvolver atividades de fiscalização no âmbito das competências 

e poderes das Contrastarias;
c) Recolher, estudar e analisar todos os elementos necessários para 

realizar Ações de Fiscalização;
d) Realizar todas as tarefas necessárias para obter, fornecer, transmitir 

e cruzar informações relativas às atividades objeto de fiscalização;
e) Levantar Autos de Notícia de Infração relativos a factos que sejam 

suscetíveis de constituir infrações ao RJOC;
f) Colher amostras para análise laboratorial;
g) Elaborar relatórios sobre as Ações de Fiscalização;
h) Auxiliar o Diretor da Contrastaria no exercício das suas funções;
i) Realizar apreensões e proceder a selagens;
j) Examinar os registos relativos às quantidades, à origem e à dispo-

sição de materiais para confirmar a exatidão das informações prestadas 
às Contrastarias;

k) Frequentar ações de formação necessárias e adequadas à função 
de Técnico de Fiscalização.

SECÇÃO II

Impedimentos e incompatibilidades

Artigo 28.º
Impedimentos

1 — Os Técnicos de Fiscalização estão sujeitos aos impedimentos 
constantes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Qualquer interessado pode requerer a declaração do impedimento 
de um Técnico de Fiscalização, nos termos do Artigo 70.º e ss. do Código 
do Procedimento Administrativo.

3 — Um Técnico de Fiscalização que tenha realizado determinada 
Ação de Fiscalização não pode, posteriormente, ser responsável por 
determinar se ocorreu ou não uma infração ao RJOC, ou por propor a 
aplicação de determinada sanção em resultado da infração, caso seja 
aplicada.

Artigo 29.º
Incompatibilidades

1 — Os Técnicos de Fiscalização não podem desenvolver qualquer 
atividade industrial, comercial, de importação ou de exportação relativa 
a artigos com metais preciosos, seja diretamente, por interposta pessoa, 
individualmente, ou por meio de uma sociedade comercial.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os Técnicos de Fisca-
lização assinam uma declaração de inexistência de conflito de interesses, 
nos termos do disposto no Código do Procedimento Administrativo.

3 — É especialmente censurável, em termos disciplinares, o com-
portamento daquele que, encontrando -se em situação de conflito de 
interesses, não o comunique de imediato ao respetivo superior hierár-
quico, nem tome todas as medidas necessárias para suspender a sua 
participação no mesmo

Artigo 30.º
Deveres de segredo e retenção de informação

1 — No procedimento de fiscalização é garantido o tratamento con-
fidencial dos dados e informações de natureza técnica, operacional, 
económico -financeira e contabilística acedidos e obtidos pelas Contras-
tarias, bem como a proteção dos dados pessoais das entidades sujeitas a 
ações de fiscalização, nos termos da legislação aplicável.

2 — Todos os membros da equipa de fiscalização das Contrastarias 
têm o especial dever de manter o mais estrito segredo profissional re-

lativamente a todos os factos e assuntos de que tomarem conhecimento 
durante o exercício das suas funções nas Contrastarias, ou devido a 
esse exercício.

3 — Os colaboradores das Contrastarias não podem emitir quaisquer 
declarações ou fazer quaisquer comentários, em público ou privado, 
em relação aos procedimentos em que estejam envolvidos, salvo com 
a autorização do Diretor da Contrastaria ou, no caso deste, do Conselho 
de Administração da INCM, e apenas para defesa da sua honra, para 
a satisfação de qualquer outro interesse legítimo ou para efeitos de 
qualquer processo judicial decorrente da implementação ou aplicação 
do presente regulamento ou de outro diploma legal, quando um tribunal 
o solicite.

4 — Todos os colaboradores das Contrastarias e outros membros do 
pessoal da INCM que tenham acesso a dados e informações confiden-
ciais em resultado do exercício das suas funções de fiscalização e de 
funções relativas a infrações, devem manter essas informações em estrita 
confidencialidade e sujeitas a segredo profissional.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Artigo 31.º
Segredo profissional

1 — Todos os colaboradores das Contrastarias são obrigados a manter 
segredo profissional relativamente a factos, informações, registos e 
documentos de natureza confidencial, ou que tenham sido fornecidos 
a título confidencial, e de que tenham conhecimento em virtude do 
exercício ou por força do exercício das suas funções.

2 — Estão abrangidos pelo dever de segredo profissional a que se 
refere o presente artigo, qualquer palavra -chave e todos os outros meios 
especiais de acesso atribuídos a um colaborador ao serviço das Contras-
tarias para lhe permitir o acesso a ficheiros ou bases de dados, devendo 
o colaborador:

a) Manter sempre a confidencialidade da palavra -chave e de todos 
os outros meios especiais de acesso;

b) Restituir às Contrastarias a palavra -chave e todos os outros meios 
especiais de acesso que lhe tenham sido atribuídos, quando cesse o 
exercício das funções que estiveram na origem da sua atribuição.

3 — É especialmente censurável, em termos disciplinares, o com-
portamento daquele que divulgue ou permita a outrem que divulgue, 
informações confidenciais com a intenção de obter para si ou para 
terceiros benefícios ou vantagens patrimoniais.

4 — A lei, a autoridade legítima ou o interesse da justiça podem 
determinar a cessação do dever de segredo profissional.

5 — Os dados e informações obtidos no decurso de Ações de Fisca-
lização são contudo admissíveis como meios de prova relativamente à 
prática de infrações detetadas.

6 — Todos os Técnicos de Fiscalização e colaboradores das Contras-
tarias subscrevem compromisso de confidencialidade.

Artigo 32.º
Sanções

As sanções concretamente aplicáveis e a sua determinação operam -se 
nos termos do RJOC.

Artigo 33.º
Admissibilidade e tratamento de provas

1 — São admissíveis todas as provas não proibidas por lei.
2 — As provas que podem ser utilizadas num processo contraorde-

nacional incluem, nomeadamente, todos os meios de prova previstos 
no Código de Processo Penal.

3 — Todas as provas e/ou amostras colhidas em sede de Ação de Fis-
calização e que fundamentam a decisão condenatória devem permanecer 
inalteradas, seladas e em local seguro e disponíveis para exame por parte 
de outras autoridades administrativas ou judiciais ou dos respetivos 
fieis depositários, até ao termo do prazo legalmente admissível para 
a apresentação de eventuais recursos administrativos ou judiciais da 
decisão condenatória a que essas provas e/ou amostras respeitam, ou 
até ao trânsito em julgado da decisão dos referidos recursos.

Artigo 34.º
Alterações ao Regulamento

As alterações ao presente Regulamento observarão o procedimento 
previsto no Código do Procedimento Administrativo.
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 Atividades Reguladas pelo Regime Jurídico 
da Ourivesaria e das Contrastarias

Projeto de Regulamento de Fiscalização

Nota Justificativa

I. Introdução
A presente Nota Justificativa acompanha o Regulamento da IN-

CM — Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S.A (INCM) respeitante ao 
exercício dos direitos e deveres decorrentes do Regime Jurídico da Ou-
rivesaria e das Contrastarias (RJOC), aprovado pela Lei n.º 98/2015, de 
18 de agosto, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 120/2017, 
de 15 de setembro, incluindo, por determinação legal, a análise de im-
pacto regulatório, com ponderação dos custos e benefícios da medida 
proposta.

O projeto do presente regulamento de fiscalização foi objeto de con-
sulta pública e audiência de interessados, tendo sido publicado no site 
na INCM e no Diário da República, 2.ª série, n.º 212, de 5 de novembro 
de 2018, Aviso n.º 15868/2018.

Concluída a audiência de interessados e analisados todos contributos, 
o presente regulamento de fiscalização foi aprovado pelo Conselho 
de Administração da INCM, conforme deliberação n.º 1212/2018, de 
20 de dezembro, sendo promovida a sua publicação no site da INCM e 
no Diário da República.

II. O Regime Proposto
O presente Regulamento decorre das alterações introduzidas no RJOC, 

em consequência da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 120/2017, de 
15 de setembro.

Os n.os 1 e 3 do artigo 95.º do RJOC dispõem que a fiscalização e 
a instrução dos processos relativos a contraordenações previstas no 

diploma compete, entre várias entidades, à INCM. Os procedimentos 
de fiscalização, instrução e decisão dos processos contraordenacionais 
relativos ao ensaio, marcação e títulos de acesso às atividades regula-
das pelo RJOC e aplicação das respetivas coimas e sanções acessórias 
carecem assim de regulamentação adicional tendo em vista o adequado 
exercício dessas competências pelos serviços competentes da INCM. 
Assim, e tendo em vista essa finalidade, nos termos da alínea e) do 
artigo 17.º dos Estatutos da INCM, compete ao Conselho de Adminis-
tração “estabelecer a organização interna da sociedade e elaborar os 
regulamentos e as instruções que julgar convenientes.”

III. Análise de Impacto
Estamos perante um novo enquadramento legal que, em matéria de 

exercício de competências, visa atuar sobre realidades preexistentes e 
conformar soluções em função de determinações legais. Numa lógica 
de ponderação dos custos e benefícios das medidas projetadas e sendo 
inquestionável que a aprovação do Regulamento decorre da natureza 
imperativa resultante da atribuição de novas competências à INCM nesta 
matéria, antevê -se que os custos resultantes das atividades a desenvolver 
excedam as receitas potencialmente geradas no exercício dessas mesmas 
atribuições, que no quadro legal e regulamentar vigente se reconduzem 
unicamente à participação no produto das coimas, nos termos estatuído 
no artigo 99.º do RJOC.

Sem prejuízo, o benefício resultante do exercício dessas competências, 
conforme determinado por lei, assenta primordialmente na realização 
da função inspetiva pública como meio de controlo da legalidade no 
setor, com a inerente tutela do interesse público no seu lícito e regular 
funcionamento, bem como na tutela indireta dos consumidores e dos 
demais operadores deste específico mercado, designadamente contra 
situações de concorrência desleal por ilegalidade, por intermédio da 
clarificação das soluções procedimentais consagradas, contribuindo 
assim para o seu mais eficiente funcionamento.

311941071 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE AGUIAR DA BEIRA

Despacho n.º 12553/2018

Regulamento de Organização dos Serviços
do Município de Aguiar da Beira

Joaquim António Marque Bonifácio, Presidente da Câmara Municipal 
de Aguiar da Beira, torna público, no uso da competência estabelecida na 
alínea t) do n.º 1, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que a câmara municipal, em sua reunião ordinária, realizada 
no dia 05/12/2018, deliberou, ao abrigo do disposto na alínea k) do n.º 1, 
do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar 
o Regulamento de Organização dos Serviços do Município de Aguiar 
da Beira, de acordo com o documento anexo.

5 de dezembro de 2018. — O Presidente Câmara Municipal de Aguiar 
da Beira, Joaquim António Marque Bonifácio.

Regulamento de Organização dos Serviços
do Município de Aguiar da Beira

A proximidade do poder local aos cidadãos impõe a necessidade 
de adaptação frequente da estrutura orgânica, por forma a adequar e a 
tornar mais eficiente e eficaz o desempenho interno dos serviços mu-
nicipais, a sua resposta às solicitações dos munícipes e do território e a 
corresponder ao desenvolvimento da estratégia política definida pelos 
executivos municipais.

Decorridos dois anos da aprovação da estrutura orgânica em vigor 
e da publicação do Regulamento de Organização dos Serviços do Mu-
nicípio de Aguiar da Beira, no Diário da República, 2.ª série, n.º 204, 
de 24 de outubro de 2016, considera -se oportuno proceder à adequação 
do regulamento referido às necessidades de reorganização dos serviços 

municipais, respeitando o modelo estrutura e das unidades e subunidades 
aprovados pela Assembleia Municipal.

Nestes termos e suportando-se do enquadramento legal em vigor, 
nomeadamente o artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
a parte final da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
setembro, na sua redação atualizada em vigor, o n.º 6 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, e a Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, na sua redação atual em vigor, propõe -se, ao abrigo da dele-
gação de competências conferidas por Despacho do senhor presidente 
da câmara n.º 15/2017, de 30/11/2017, a alteração do Regulamento de 
Organização dos Serviços Municipais de Aguiar da Beira, o qual procura 
corresponder ao objetivo anteriormente referido e ir ao encontro dos 
desafios de uma gestão municipal cada vez mais exigente na satisfação 
das necessidades dos cidadãos, empenhada na melhoria da eficiência e 
eficácia dos serviços municipais e na realização profissional dos cola-
boradores, nos termos seguintes:

CAPÍTULO I

Estrutura e Organização dos Serviços Municipais

Artigo 1.º
Norma habilitante

O presente regulamento é elaborado e aprovado ao abrigo do previsto 
na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua redação atual em vigor, e no 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, devidamente conjugado com 
a última parte da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual em vigor, sem prejuízo das demais 
disposições legais habilitantes genéricas identificadas no Preâmbulo.
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Artigo 2.º
Âmbito e aplicação

O presente Regulamento define os objetivos, as atribuições e os níveis 
de atuação dos serviços da Município de Aguiar da Beira, bem como os 
princípios que os regem, estabelece os níveis de direção e de hierarquia 
que articulam os serviços municipais e o respetivo funcionamento.

Artigo 3.º
Objetivos Gerais

No desempenho das suas atribuições e tendo em vista o desenvolvi-
mento económico, social e cultural do concelho, os serviços municipais 
prosseguem os seguintes objetivos:

a) Apostar num serviço público eficaz, dirigido aos munícipes com 
um melhor aproveitamento dos recursos disponíveis com vista a uma 
gestão equilibrada e moderna;

b) A prossecução eficiente das competências definidas pelos órgãos 
municipais, designadamente as constantes nos planos de atividades;

c) Prestação eficiente de serviços às populações promovendo uma 
política de proximidade com a população;

d) A promoção da participação dos agentes sociais, económicos e 
culturais entre outros nas decisões e na atividade municipal;

e) A promoção de uma efetiva política de recursos humanos dos traba-
lhadores municipais, apostando na formação e valorização profissional, 
tentando possibilitar boas condições de trabalho, premiando a mobilidade 
interna dos mesmos quando possível e exequível.

Artigo 4.º
Superintendência

A superintendência e coordenação dos serviços municipais competem 
ao presidente da câmara municipal, nos termos da legislação em vigor, 
que promoverá um constante controlo e avaliação do desempenho e 
melhoria das estruturas e métodos de trabalho, de forma a aproximar a 
administração dos cidadãos em geral e dos munícipes em particular.

Os vereadores terão nesta matéria os poderes que lhes forem delegados 
pelo Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 5.º
Princípios

A organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços do Muni-
cípio de Aguiar da Beira regem -se pelos seguintes princípios:

a) O sentido de serviço público, sintetizado no absoluto respeito pelas 
decisões dos órgãos autárquicos;

b) O respeito pela legalidade e pela igualdade de tratamento de todos 
os cidadãos;

c) O respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos 
cidadãos;

d) A eficácia na gestão;
e) A qualidade e inovação, com vista ao aumento da produtividade, à 

racionalização de meios e à desburocratização dos procedimentos;
f) A eficiência na afetação de recursos públicos e a melhoria quanti-

tativa e qualitativa do serviço público prestado;
g) A transparência da ação dando conhecimento aos diversos inter-

venientes dos processos em que sejam diretamente interessados, de 
acordo com a legislação em vigor, com garantia da participação dos 
cidadãos;

h) Aposta numa delegação de competências eficaz;
i) O cumprimento dos demais princípios constitucionais aplicáveis 

à atividade administrativa e acolhidos no Código do Procedimento 
Administrativo.

CAPÍTULO II

Organização dos serviços municipais

Artigo 6.º
Estrutura Organizacional Hierarquizada

1 — Para a prossecução das atribuições do Município e das competên-
cias cometidas à câmara municipal, seus membros e demais responsáveis, 
os serviços municipais organizam -se segundo um modelo hierarquizado, 
constituído por uma estrutura orgânica flexível, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro.

2 — A estrutura flexível é composta por unidades orgânicas flexíveis, 
dirigidas por um chefe de divisão municipal, correspondente a direção 
intermédia de 2.º grau, as quais são criadas, alteradas e extintas por de-

liberação da câmara municipal, que define as respetivas competências, 
cabendo ao presidente da câmara Municipal a afetação ou reafectação 
do pessoal do respetivo mapa, de acordo com o limite previamente 
fixado.

3 — A criação, alteração ou extinção de unidades orgânicas no âmbito 
da estrutura flexível visa assegurar a permanente adequação do serviço às 
necessidades de funcionamento e de otimização dos recursos, tendo em 
conta a programação e o controlo criterioso dos custos e resultados.

Artigo 7.º
Estrutura Geral

1 — A organização interna dos serviços municipais obedece ao modelo 
estrutural de Unidades Orgânicas Flexíveis (Divisões) e estrutura -se nos 
termos a seguir mencionados:

a) Divisão de Administração Geral e Finanças;
b) Divisão de Obras Ordenamento do Território Ambiente e Desen-

volvimento;
c) Divisão Sociocultural, Turismo e Desporto.

2 — Ao abrigo do consagrado no artigo 42.º/1 da Lei n.º 75/2013, de 
12 setembro, assiste ao presidente da câmara a possibilidade de cons-
tituir um gabinete de apoio pessoal à presidência e vereação, adiante 
identificado, o qual se encontra excluído do cômputo das unidades 
orgânicas flexíveis.

3 — A representação gráfica da estrutura dos serviços (organograma) 
consta do anexo único que faz parte integrante deste regulamento.

Artigo 8.º
Os gabinetes e serviços não integrados

em unidades orgânicas flexíveis
Os gabinetes e serviços não integrados em unidades orgânicas flexí-

veis, dependentes do presidente da câmara ou do vereador com com-
petência delegada, são os seguintes:

1 — Serviço de Médico -Veterinário Municipal
2 — Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC)
3 — Serviço de Apoio Jurídico e Contraordenações

Artigo 9.º
Serviços integrados em unidades orgânicas flexíveis

Os serviços integrados em unidades orgânicas flexíveis, são os se-
guintes:

1 — No âmbito da Divisão de Administração Geral e Finanças:
1.1 — Centro de atendimento municipal e Espaço de Cidadão
1.2 — Tesouraria
1.3 — Execuções Fiscais
1.4 — Contabilidade
1.5 — Controlo Orçamental
1.6 — Património
1.7 — Aprovisionamento
1.8 — Recursos Humanos
1.9 — Informática e Comunicações
2 — No âmbito da Divisão de Obras Ordenamento do Território 

Ambiente e Desenvolvimento:
2.1 — Serviço de Obras
2.1.1 — Gestão urbanística
2.1.2 — Obras por administração direta
2.1.3 — Empreitadas de obras públicas
2.2 — Ordenamento do Território
2.2.1 — Planeamento territorial
2.2.2 — Urbanismo
2.2.3 — Estudos do território
2.2.4 — Sistemas de Informação Geográfica
2.3 — Ambiente
2.3.1 — Eficiência energética e de utilização de recursos
2.3.2 — Abastecimento águas e saneamento públicos
2.3.3 — Recolha e tratamento dos resíduos sólidos urbanos
2.3.4 — Limpeza de vias, arruamentos e espaços públicos e jardins
2.3.5 — Limpeza de edifícios e equipamentos municipais
2.3.6 — Agricultura e florestas
2.3.7 — Gestão do cemitério municipal
2.4 — Desenvolvimento
2.4.1 — Financiamento e gestão de candidaturas a cofinanciamento
2.4.2 — Apoio às atividades económicas, aos empresários e empre-

endedores
2.4.2.1 — Apoio ao Agricultor
2.4.2.2 — Gabinete de Micologia
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2.4.3 — Outras atividades de apoio
2.4.3.1 — Fiscalização municipal
3 — No âmbito da Divisão Sociocultural, Turismo e Desporto:
3.1 — Ação Social
3.2 — Educação
3.3 — Cultura
3.4 — Turismo
3.5 — Desporto

CAPÍTULO III

Competências dos serviços municipais

Artigo 10.º
Competências Comuns

Constituem competências comuns às diferentes unidades flexíveis 
que integram estrutura orgânica do município:

Observar rigorosamente o regime jurídico aplicável aos procedimentos 
administrativos que corram no seio dos respetivos serviços;

Elaborar estudos, pareceres e informações necessários à fundamen-
tação das decisões;

Propor projetos de regulamentos, instruções, circulares e de outras 
normas julgadas necessárias ao bom funcionamento dos serviços e 
submete -los à consideração e aprovação superior;

Prestar colaboração recíproca e assegurar a circulação e partilha 
de informação entre as unidades orgânicas, de modo a garantir o bom 
funcionamento e a eficácia dos serviços;

Prestar as informações necessárias à elaboração das grandes opções 
do plano e das atividades mais relevantes, do orçamento municipal, do 
relatório e documentos de prestação de contas e de outros instrumentos 
de gestão municipal;

Promover os registos e procedimentos necessários para o apuramento 
dos custos por funções e para a determinação dos custos subjacentes à 
fixação das taxas e preços, comunicando atempadamente a informação 
respetiva aos serviços competentes;

Remeter para o arquivo geral os documentos e processos sem utiliza-
ção corrente e manter organizados e atualizados os arquivos setoriais;

Propor a aquisição de bens e serviços necessários ao exercício das 
suas competências e à execução das tarefas inseridas na respetiva ativi-
dade, colaborando na elaboração dos cadernos de encargos ou, no caso 
de manifesta simplicidade das prestações, documentos equivalentes 
contendo a mera fixação das especificações técnicas e a referência a 
outros aspetos essenciais da execução desse contrato, tudo de acordo 
com as normas técnicas e legislação aplicáveis;

Cumprir todas as normas de organização e funcionamento dos servi-
ços, designadamente o Sistema de Controlo Interno, bem como as deci-
sões, circulares e instruções que lhes sejam dirigidas superiormente;

Manter devidamente organizado o arquivo da documentação relativa 
à unidade orgânica;

Executar todas as demais competências que lhe forem cometidas por 
norma legal ou decisão superior.

Artigo 11.º
Competências da Divisão de Administração Geral e Finanças
1 — Divisão de Administração Geral e Finanças
À Divisão de Administração Geral e Finanças compete prestar o 

apoio técnico administrativo aos órgãos do Município e às atividades 
desenvolvidas pelos serviços que não disponham de serviços de apoio 
instrumental próprios, orientar, organizar e coordenar a atividade ad-
ministrativa, assegurar o expediente geral, a gestão contabilística e 
patrimonial, a gestão financeira, o controlo de gestão, a tesouraria, a 
gestão administrativa dos recursos humanos, os sistemas informáticos 
e de informação e ainda o aprovisionamento.

No âmbito de cada um dos serviços que a integram, cabe, em especial, 
a esta unidade orgânica exercer as seguintes competências:

1.1 — Centro de Atendimento Municipal e Espaço de Cidadao:
Proceder a um atendimento multicanal personalizado de todos os 

munícipes, sendo o elo de ligação com os diversos serviços municipais;
Emissão de faturas e guias e cobrança de receitas decorrentes do 

atendimento;
Promover a modernização e simplificação administrativa dos ser-

viços;
Colaborar na desmaterialização e digitalização dos processos;
Executar todos os serviços administrativos de caráter geral, não atri-

buídos a outros serviços;

Executar as tarefas inerentes à receção, registo, digitalização, clas-
sificação, tramitação e distribuição de correspondência e de outros 
documentos;

Prestar o necessário apoio aos membros dos órgãos do Município, 
designadamente organizar a agenda de trabalhos das reuniões e promover 
a sua convocação e publicitação;

Elaborar as atas dos órgãos do Município e dar publicidade às res-
petivas deliberações;

Distribuir pelos serviços competentes os documentos objeto de de-
liberação;

Promover a divulgação pelos serviços das instruções e normas in-
ternas;

Informar os processos administrativos que corram os seus trâmites 
na unidade;

Executar todas as tarefas que se mostrem necessárias no âmbito do 
recenseamento eleitoral;

Organizar e acompanhar o processo eleitoral;
Organizar os processos necessários à formação de contratos celebrados 

com a autarquia;
Executar os serviços que lhe forem determinados no domínio do 

notariado;
Instruir os processos de execução fiscal e dar -lhes o respetivo anda-

mento nos termos legais;
Organizar os processos de registo ou de licenciamento, cuja compe-

tência não esteja atribuída a qualquer outra secção;
Manter devidamente organizado o arquivo de documentos dos ser-

viços;
Assegurar os serviços de receção e informação e os serviços de co-

municações telefónicas;

1.2 — Tesouraria:
Executar as operações necessárias à arrecadação das receitas e pa-

gamento das despesas orçamentais, assim como à entrada e saída de 
fundos por operações de tesouraria, nos termos das disposições legais 
aplicáveis;

Arrecadar as receitas virtuais e eventuais, bem como os fundos con-
tabilizados em operações de tesouraria, liquidando e cobrando os juros 
de mora a que eventualmente haja lugar;

Efetuar os pagamentos autorizados depois de verificadas as condições 
legais exigidas;

Efetuar depósitos, levantamentos e transferências bancárias, quando 
devidamente autorizadas;

Entregar diariamente nos serviços de contabilidade a folha de caixa e 
o diário de tesouraria acompanhados de todos os documentos de receita 
e despesa referentes ao respetivo dia;

Manter devidamente processados, escriturados e atualizados os docu-
mentos de tesouraria, no estrito cumprimento pelas disposições legais e 
regulamentos sobre contabilidade municipal;

Cumprir as disposições legais e regulamentares aplicáveis, designa-
damente o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais;

1.3 — Execuções Fiscais
Assegurar o cumprimento das atribuições do Município em matéria 

de execuções fiscais;

1.4 — Contabilidade
Assegurar a regularidade financeira na realização da despesa e su-

pervisionar o cumprimento das normas de contabilidade e fiscalidade 
aplicáveis;

Proceder ao registo contabilístico na ótica orçamental, patrimonial 
e de custos bem como gerir o arquivo dos processos de natureza fi-
nanceira;

O exercício, em geral, de competências que a lei atribua ou venha 
a atribuir ao Município relacionadas com as descritas nas alíneas an-
teriores;

Proceder à conferência de registos contabilísticos, reconciliações 
bancárias e circularização de bancos, clientes, fornecedores e outros 
devedores e credores;

Determinar, fixar e controlar os consumos médios dos serviços, for-
necendo os elementos necessários à elaboração do orçamento anual;

Assegurar o cumprimento atempado das obrigações de natureza fiscal 
ou afim;

Coordenar e controlar toda a atividade financeira do Município, de-
signadamente através do cabimento e comprometimento de verbas;

Manter atualizados os seguros de prédios, bens móveis, veículos e 
outros pertencentes ao Município;

Verificar todas as autorizações de despesa, emitir, registar e arqui-
var as ordens de pagamento, registar e arquivar guias de receita e de 
anulação de receita;
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Proceder ao apuramento de custos por funções e para a determinação 
dos custos subjacentes à fixação das taxas e preços, tendo por base a 
informação dos serviços municipais, designadamente no que se refere 
à afetação de mão-de -obra e de máquinas e viaturas do Município e, 
ainda, aos movimentos de armazém;

Promover a contagem física do numerário e documentos sob a respon-
sabilidade do tesoureiro, nos termos e com a periodicidade estabelecida 
nas normas em vigor;

Promover reconciliações mensais das contas bancárias tituladas pelo 
Município com os respetivos registos da contabilidade patrimonial;

Proceder à verificação física periódica dos bens do imobilizado, con-
ferindo os respetivos registos e promovendo as diligências necessárias 
à regularização a que eventualmente haja lugar;

1.5 — Controlo Orçamental
Coligir todos os elementos necessários à elaboração do orçamento, 

do plano das atividades mais relevantes, do plano plurianual de inves-
timentos e respetivas alterações e revisões;

Propor e difundir instruções visando o controlo de execução orça-
mental;

Proceder ao controlo da execução orçamental;
Identificar as interdependências e definir mecanismos de articulação 

entre as diversas unidades orgânicas, com vista à execução orçamental;
Elaborar estudos e informações sobre matérias relacionadas com 

a execução orçamental e com a situação financeira e patrimonial da 
autarquia;

Informar os órgãos municipais competentes, os seus membros e os 
serviços proponentes sempre que a assunção de compromissos exceda 
os fundos disponíveis;

Organizar o processo de prestação de contas anual, fornecer os ele-
mentos necessários e promover a elaboração do respetivo relatório;

Executar todas as tarefas inerentes à contabilidade autárquica e à 
gestão patrimonial, de acordo com as normas legais e regulamentares 
em vigor;

Proceder à cabimentação, compromisso e liquidação das despesas, 
confirmando os respetivos registos;

Conferir diariamente a exatidão das operações de arrecadação de 
receitas e pagamento das despesas, entradas e saídas de fundos por 
operações de tesouraria e débito e crédito de valores em documentos à 
guarda do tesoureiro;

Proceder, mensalmente, ao registo da informação sobre os fundos 
disponíveis, compromissos assumidos, saldo inicial das contas a pagar, 
movimento mensal e saldo das contas a pagar a transitar para o mês 
seguinte e pagamentos em atraso no suporte informático disponibilizado 
pelas entidades responsáveis pelo controlo da despesa pública;

Fornecer os elementos estatísticos necessários a um efetivo controlo 
da gestão;

Promover a arrecadação das receitas e liquidação e pagamento das 
despesas nos termos da lei;

Conferir e controlar os documentos da receita cobrados fora da te-
souraria municipal;

Verificar as autorizações de despesa, emitir, registar e arquivar ordens 
de pagamento, bem como assegurar a coordenação e controlo das guias 
de receita e de anulação;

Tratar e manter devidamente atualizada toda a informação conta-
bilística;

Manter devidamente organizado o arquivo contabilístico e patrimonial, 
nomeadamente de toda a documentação das gerências findas;

Cumprir as regras e procedimentos da contabilidade orçamental, 
patrimonial e de custos, nos termos previstos no Plano Oficial de Con-
tabilidade das Autarquias Locais;

Executar outros serviços, mapas, relatórios, estatísticas, análises e 
informações inerentes à contabilidade municipal;

Manter atualizadas as contas -correntes de todas as contas bancárias 
titulados pelo Município;

Informar os processos administrativos que corram os seus trâmites 
nos serviços;

Dar conhecimento à Câmara Municipal, em cada uma das suas reu-
niões ordinárias, do resumo diário da tesouraria relativo ao dia útil 
imediatamente anterior ao da sua realização;

1.6 — Património
Organizar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis 

do município;
Coordenar os processos de aquisição de imóveis, assegurando a sua 

avaliação e negociação, e eventual encaminhamento aos serviços jurí-
dicos, quando se determine o recurso à expropriação;

Coordenar os processos de alienação de património municipal, asse-
gurando a sua avaliação e negociação;

Proceder aos registos de aquisição, transferência, abate, permuta, 
venda e outros atos que possam alterar o valor do património do Mu-
nicípio;

Executar todo o expediente relacionado com o património, nomea-
damente promover a inscrição matricial e predial dos bens imobiliários 
do município;

1.7 — Aprovisionamento
Elaborar o plano anual de aquisição de bens e promover a sua exe-

cução;
Promover a tramitação dos procedimentos pré -contratuais adequados 

à contratação de aquisição de bens e serviços e de locação de bens e 
empreitadas, em colaboração com os diferentes serviços municipais, que 
lhe sejam ordenados superiormente, de acordo com as normas legais 
e regulamentos aplicáveis, tendo por base os cadernos de encargos ou 
documentos equivalentes fornecidos pelos serviços requisitantes;

Desenvolver procedimentos simplificados, nos termos e condições 
previstos na lei, para aquisição de bens e serviços formalmente requeridos 
pelos serviços, e emitir a respetiva requisição externa;

Promover os procedimentos de formação dos contratos, designada-
mente a apresentação dos documentos der habilitação, bem como a sua 
redução a escrito sempre que, por lei, seja exigida tal forma;

Gerir os contratos de fornecimento de bens e serviços, designada-
mente quanto ao cumprimento dos prazos de entrega e condições de 
fornecimento contratadas;

Organizar e manter atualizados os respetivos processos nos termos e 
condições previstos na legislação em vigor;

Colaborar com os serviços requisitantes, sempre que a natureza da 
matéria o justifique, na elaboração dos cadernos de encargos ou docu-
mentos equivalentes;

Organizar e manter atualizado um ficheiro de fornecedores dos prin-
cipais bens e serviços com interesse para a Autarquia;

Assegurar uma eficiente gestão de stocks;
Armazenar os bens adquiridos, assegurando na sua receção a verifi-

cação quantitativa e qualitativa, gerindo o respetivo aprovisionamento 
segundo critérios de economia e eficiência;

Proceder à inventariação física periódica, geral ou por amostragem, 
das existências em armazém, reconciliando a informação recolhida, nos 
termos dos regulamentos em vigor;

1.8 — Recursos Humanos
Promover e executar todas as ações necessárias à gestão de recursos 

humanos;
Assegurar o expediente necessário ao recrutamento, seleção, provi-

mento e contratação de pessoal, para preenchimento de lugares previstos 
no mapa de pessoal;

Realizar todos os procedimentos e registos decorrentes da modificação 
ou extinção da relação jurídica de emprego;

Informar os processos administrativos que corram os seus trâmites 
na secção;

Dar execução às deliberações ou despachos de nomeação, contratação, 
transferência, requisição, promoção, reclassificação ou permuta, bem 
como a qualquer outro ato no âmbito da gestão de recursos humanos;

Organizar e manter atualizado o cadastro de todo o pessoal e os 
respetivos processos individuais;

Elaborar, gerir e manter o mapa de pessoal atualizado, de modo 
a refletir o número de lugares previstos, ocupados e vagos por cada 
carreira e categoria;

Manter devidamente organizado o arquivo da documentação relativa 
aos serviços;

Assegurar o expediente relacionado com as férias, faltas e licenças 
dos trabalhadores, promover o registo e o controlo administrativo da 
assiduidade;

Instruir e manter atualizados os processos referentes a prestações 
sociais, nomeadamente os relativos às prestações familiares, à ADSE à 
CGA e ao Regime Geral da Segurança Social;

Promover a organização dos procedimentos e assegurar o processa-
mento dos vencimentos, subsídios, abonos e quaisquer outros rendi-
mentos a que trabalhadores e membros dos órgãos autárquicos tenham 
direito, nos termos da lei;

Promover a organização de ações e atividades de segurança, higiene 
e saúde no trabalho que visem a prevenção de riscos profissionais e a 
promoção da saúde do trabalhador;

Contribuir para a elevação da capacidade de liderança e do nível 
de responsabilização, participação e motivação dos trabalhadores do 
município;

Propor processos e métodos de desenvolvimento organizacional;
Apoiar o relacionamento com as estruturas representativas dos tra-

balhadores;
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Informar superiormente as ações necessárias à legal gestão adminis-
trativa dos recursos humanos;

Prestar o apoio necessário no processo de avaliação do desempenho 
do pessoal ao serviço do Município;

Prestar o apoio administrativo que lhe for solicitado no âmbito de 
processos de inquérito, de averiguações e disciplinares;

Recolher, organizar e tratar a informação sócio profissional relativa 
aos recursos humanos e elaborar, anualmente, o balanço social;

Efetuar gestão de sinistros ocorridos em serviço;
Efetuar todo o processamento laborar e reporte de informação relativa 

a recursos humanos a entidades terceiras;
Elaboração e gestão de planos e de ações de formação interna e 

externa;
Gestão da utilização da frota de veículos afetos à unidade orgânica;

1.9 — Informática e Comunicações
Estudar a organização e assegurar o funcionamento e a fiabilidade 

dos sistemas informáticos e de comunicação;
Propor medidas adequadas ao tratamento informático da atividade 

dos serviços;
Colaborar com os serviços no estudo e seleção de dados suscetíveis 

de tratamento informático;
Tratar os assuntos que se relacionem com a informatização dos ser-

viços municipais;
Gerir todos os sistemas informáticos implantados nos serviços mu-

nicipais ou sob sua administração e prestar assistência;
Executar todas as demais funções inseridas na respetiva área funcional 

e as que lhe forem cometidas por norma legal ou decisão superior;
Colaborar nos estudos conducentes à definição das políticas de in-

formática da Câmara Municipal;
Propor a aquisição e assegurar a instalação, operação, segurança e 

manutenção dos equipamentos informáticos, e outros que se mostrem 
necessários ao desenvolvimento das atividades da Câmara Municipal;

Garantir a interligação dos edifícios municipais e dos sistemas in-
ternos e externos da Câmara Municipal, nomeadamente a Internet, 
comunicações e redes;

Assegurar a organização e atualização permanente e sistemática do 
arquivo dos programas e ficheiros e cópias de segurança;

Identificar as anomalias dos sistemas informáticos e desencadear, com 
a brevidade possível, as ações de normalização requerida;

Providenciar a eficiente utilização dos sistemas instalados e a adoção 
de medidas que melhorem a produtividade, segurança e rapidez dos 
circuitos informáticos;

Dar parecer sobre todos os processos de aquisição de equipamento 
informático;

Colaborar na aquisição, instalação, operação, segurança e manutenção 
dos equipamentos de telecomunicações;

Conceber, analisar, desenvolver e manter atualizada a base de dados;
Gerir e atualizar a página da internet do Município;
Para além das competências referidas cabe ainda à unidade orgânica 

exercer todas as demais funções da área funcional que lhe forem come-
tidas por norma legal ou decisão superior

Artigo 12.º
Competências da Divisão de Obras, Ordenamento do Território,

Ambiente e Desenvolvimento
1 — Divisão de Obras, Ordenamento do Território, Ambiente e De-

senvolvimento
À Divisão de Obras, Ordenamento do Território, Ambiente e De-

senvolvimento, a cargo de um Chefe de Divisão, compete exercer as 
seguintes funções:

1.1 — Serviço de Obras:
1.1.1 — Gestão urbanística
Instruir os processos de licenciamento e de autorização das operações 

urbanísticas abrangidas pelo regime jurídico da urbanização e edificação, 
designadamente de loteamento, de obras de urbanização, de obras de 
edificação e as de utilização de edifícios ou suas frações, bem como os 
processos de informação prévia, com todas as autorizações, aprovações 
e pareceres legalmente exigíveis;

Apreciar à luz dos regulamentos e planos urbanísticos em vigor e de-
mais legislação aplicável todos os processos referidos na alínea anterior, 
emitindo o respetivo parecer, devidamente fundamentado, com vista à 
decisão final;

Instruir os processos e emitir parecer sobre os pedidos de licencia-
mento de publicidade comercial e de ocupação da via pública;

Promover a fiscalização administrativa das operações urbanísticas, de 
modo a assegurar a conformidade dessas operações com as disposições 

legais e regulamentares aplicáveis, desencadear as medidas necessárias 
de tutela de legalidade urbanística e acompanhar os respetivos processos 
de embargo e de demolição;

Colaborar na realização de ações de fiscalização inseridas nas com-
petências das demais unidades orgânicas, nos termos e condições a 
estabelecer em despacho do Presidente da Câmara;

Promover as vistorias previstas no regime jurídico da urbanização 
e edificação, bem como as necessárias à verificação das condições de 
segurança e salubridade das edificações;

Emitir os alvarás das autorizações e licenças que sejam concedidas 
no âmbito da competência da respetiva unidade orgânica;

Analisar e informar os requerimentos de informação prévia e prestar 
os esclarecimentos solicitados relativamente aos instrumentos de pla-
neamento territorial em vigor para determinada área do município, bem 
como das demais condições gerais a que devem obedecer as operações 
urbanísticas ou sobre o estado e andamento dos processos, com especi-
ficação dos atos já praticados e do respetivo conteúdo, e ainda daqueles 
que ainda devam ser praticados;

Analisar e informar os requerimentos para a realização de operações 
urbanísticas sujeitas a controlo prévio administrativo nos termos da lei, 
incluindo o contributo para a ponderação da qualidade e correta inserção 
urbanística ou paisagísticas dos projetos;

Analisar e informar os requerimentos para autorização de utilização 
ou para instalação ou modificação de atividades previstas em legislação 
especial;

Proceder a vistorias ou auditorias previstas na lei no âmbito do con-
trolo prévio administrativo das operações urbanísticas, da utilização ou 
das atividades a exercer;

Apoiar a área do planeamento territorial, da estatística, dos sistemas 
de informação geográfica e dos projetos e processos de contratualização 
pública de empreitadas através da organização e disponibilização de 
dados relativos ao âmbito das suas competências.

1.1.2 — Obras por administração direta
Efetuar as obras necessárias à manutenção e reparação que garantam 

a necessária qualidade das vias, arruamentos e espaços públicos e sua 
utilização;

Efetuar obras nas vias, arruamentos e espaços públicos de forma a 
contribuir para a sua qualificação e melhoria da sua fruição;

Efetuar as obras necessárias às manutenções e reparações nos edifícios 
públicos propriedade da Autarquia;

Efetuar as obras necessárias à manutenção e reparação dos sistemas 
de infraestruturas públicas da responsabilidade da Autarquia;

Efetuar as obras necessárias à ampliação ou readequação dos sistemas 
de infraestruturas públicas da responsabilidade da Autarquia;

Apoiar a área do planeamento territorial, da estatística, dos sistemas de 
informação geográfica, da gestão urbanística e dos projetos e processos 
de contratualização pública de empreitadas através da organização e 
disponibilização de dados relativos ao âmbito das suas competências;

Organizar em articulação com o serviço de aprovisionamento as 
aquisições de materiais e bens necessários à execução das obras por 
administração direta, assim como a sua gestão, armazenamento e controlo 
da sua disponibilização ou utilização;

Gerir e garantir a manutenção dos veículos e máquinas necessárias à 
execução das obras por administração direta.

1.1.3 — Empreitadas de obras públicas
Efetuar projetos de obras públicas de acordo com os princípios e 

orientações estabelecidas;
Contribuir para a determinação dos princípios e orientações dos pro-

jetos de obras públicas a contratualizar;
Contribuir para a determinação das condições de contratualização 

dos projetos de obras públicas incluindo o seu faseamento tendo em 
consideração o previsto na lei;

Analisar e informar as diversas fases dos projetos de obras públicas, 
identificando e ponderando as diferentes opções técnicas e financeiras 
das opções propostas;

Garantir o acompanhamento da execução dos contratos de empreitadas 
de obras públicas através da sua fiscalização nos termos previstos na 
lei e nas normas e procedimentos definidos para garantir a qualidade 
da obras e da sua correta execução financeira;

Garantir o acompanhamento da execução dos contratos de emprei-
tadas de obras públicas através da coordenação da segurança e saúde 
da obra;

Receber provisória e definitivamente as obras resultantes de contrato 
de empreitada de obras públicas, garantindo a sua qualidade;

Apoiar a área do planeamento territorial, da estatística, dos sistemas 
de informação geográfica e da gestão urbanística através da organização 
e disponibilização de dados relativos ao âmbito das suas competências.
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1.2 — Ordenamento do Território
1.2.1 — Planeamento territorial
Integrar os processos de planeamento territorial garantindo a recolha 

e disponibilização de dados de com implicações territoriais que possam 
ser ponderados para assegurar a adoção das mais convenientes opções 
para o ordenamento do território do concelho;

Contribuir para a dinamização de formas de participação pública nos 
processos de planeamento territorial, garantindo a recolha de contributos 
que adequem e valorizem as opções adotadas;

Avaliar continuamente as dinâmicas com implicações territoriais 
propondo as adequações, alterações ou revisões aos planos de forma 
garantir a inclusão das suas consequências no contexto do planeamento 
municipal;

Apoiar a área da estatística, dos sistemas de informação geográfica e 
da gestão urbanística através da organização e disponibilização de dados 
relativos ao âmbito das suas competências.

1.2.2 — Urbanismo
Identificar, definir ou organizar os projetos ou planos necessários ao 

correto ordenamento urbanístico dos aglomerados do concelho tendo 
em consideração as suas especificidades, tendo em consideração as 
opções e determinações do planeamento territorial do concelho e da 
legislação em vigor;

Contribuir para a dinamização de formas de participação pública 
nos processos projeto ou planeamento urbano, garantindo a recolha de 
contributos que adequem e valorizem as opções adotadas;

Apoiar a área da estatística, dos sistemas de informação geográfica e 
da gestão urbanística através da organização e disponibilização de dados 
relativos ao âmbito das suas competências.

1.2.3 — Estudos do território
Recolher informações dos diferentes setores do município que gerem 

factos com consequência territorial;
Avaliar e ponderar as consequências no ordenamento das diferen-

tes ocupações territoriais considerando a especificidade da cultura da 
região;

Desenvolver estudos e propostas para a consideração das atividades 
com implicações territoriais no âmbito do ordenamento do território e 
respetivo planeamento, nomeadamente: habitação; turismo; atividades 
empresariais, incluindo serviços, comércio e industria, agricultura e 
florestas;

Efetuar propostas para a realização de estudos inovadores no âmbito 
do ordenamento do território.

1.2.4 — Sistemas de Informação Geográfica:
Propor a estrutura e lógica do Sistema de Informação Geográfica 

municipal integrando os projetos de tratamento de dados com impli-
cações territoriais que garantem a sua concretização e evolução da sua 
implementação;

Definir em articulação com a Comunidade Intermunicipal Viseu 
Dão Lafões os projetos de organização da informação com implicações 
territoriais cujo desenvolvimento será relevante para integrar o sistema 
de informação geográfica municipal;

Desenvolver os projetos relevantes para integrar o sistema de infor-
mação geográfica municipal, garantindo o seu contrito para a lógica 
da estrutura de tratamento de dados com implicação territorial, o seu 
tratamento e a disponibilização de informação geográfica relevante para 
a gestão do Município;

Organizar junto dos serviços a recolha dos dados territoriais necessá-
rios à concretização dos projetos e do Sistema de Informação Geográfica 
municipal, incluindo a formação junto dos colaboradores que se verifique 
necessária para a introdução dos dados;

Organizar as metodologias de recolha de dados com implicações 
geográficas junto da população;

Definir as condições da disponibilização das informações geográficas 
do sistema para a gestão municipal, análise técnica ou administrativa 
considerando as especificidades de cada setor;

Definir as condições da disponibilização das informações geográficas 
do sistema à população.

1.3 — Ambiente:
1.3.1 — Eficiência energética e de utilização de recursos
Acompanhar a despesa do município com o consumo de energia 

elétrica;
Acompanhar a despesa do município com comunicações;
Acompanhar a despesa do município com o abastecimento de água 

e saneamento;
Acompanhar a despesa do município com a recolha de resíduos só-

lidos urbanos;

Acompanhar a despesa do município com gás e outros combustí-
veis;

Apresentar relatórios periódicos de análise das despesas com os re-
cursos utilizados;

Efetuar análises e estudos de tecnologias ou técnicas inovadoras a 
nível da eficiência energética e de utilização de recursos;

Efetuar análises e estudos que demonstrem as implicações da utiliza-
ção de tecnologias ou técnicas inovadoras, assim como a elaboração de 
outras propostas que garantam ganhos a nível da eficiência energética 
e de utilização de recursos;

Efetuar propostas da implementação de orientações e regras de atuação 
dos colaboradores do município que garantam a utilização eficiente da 
energia e utilização de recursos.

1.3.2 — Abastecimento águas e saneamento públicos
Realizar o planeamento das operações necessárias ao controlo da 

qualidade da água de consumo humano e dos efluentes disponibilizados 
pelas redes públicas de abastecimento de água e saneamento, garantindo 
a articulação com as entidades da administração central com compe-
tências neste âmbito;

Garantir a regular verificação da qualidade da água de abastecimento 
público e do seu tratamento;

Garantir a regular verificação das condições das redes e das estações 
de tratamento, de forma a garantir o seu correto funcionamento e a 
disponibilidade e qualidade do serviço;

Apoiar a área do planeamento territorial, dos sistemas de informação 
geográfica e dos projetos e processos de contratualização pública de 
empreitadas através da organização e disponibilização de dados relativos 
ao âmbito das suas competências, de forma a assegurar a identificação, 
ponderação e realização dos reforços, ampliações ou alterações às redes 
de forma a garantir a qualificação do serviço prestado.

1.3.3 — Recolha e tratamento dos resíduos sólidos urbanos
Organizar os circuitos de recolha dos resíduos sólidos urbanos, ga-

rantindo uma periodicidade que assegure as condições higiénicas e de 
salubridade necessária e legalmente definidas;

Garantir o depósito dos resíduos no Eco Centro após cada um dos 
circuitos de recolha;

Garantir a limpeza periódica de todos os equipamentos e veículos 
utilizados de forma a garantir a higiene e salubridade dos mesmos;

Identificar e informar relativamente à necessidade de reorganizar 
ou reforçar os equipamentos de recolha, a readequação de circuitos de 
forma a melhorar a qualidade do serviço prestado;

Informar os sistemas de informação geográfica através da organi-
zação e disponibilização de dados relativos ao âmbito das suas com-
petências.

1.3.4 — Limpeza de vias, arruamentos, espaços públicos, jardins e 
edifícios municipais

Planear e organizar os circuitos de limpeza das vias, arruamentos e 
espaços públicos de forma a garantir a qualidade destes espaços e da 
sua fruição;

Planear e organizar a limpeza e manutenção dos edifícios municipais, 
garantindo as condições higiénicas em todos os espaços dos mesmos;

Assegurar a recolha e depósito dos detritos em local devidamente 
autorizado nos termos da lei;

Garantir a rega, a fertilização e a realização dos trabalhos de 
manutenção necessários à qualificação dos espaços verdes e do 
tratamento das árvores e arbustos da responsabilidade do municí-
pio que não estejam abrangidos por contrato de manutenção com 
entidades externas;

Apoiar a área do planeamento territorial, da estatística, dos sis-
temas de informação geográfica e da gestão urbanística através da 
organização e disponibilização de dados relativos ao âmbito das suas 
competências.

1.3.5 — Limpeza de edifÍcios e equipamentos municipais
Conceber, implementar e manter um plano, visando a manutenção 

de um estado de conservação adequado dos edifícios municipais e a 
implementação eficiente e atempada das medidas corretivas que se 
mostrem necessárias;

A manutenção permanente e limpeza dos equipamentos munici-
pais;

Efetuar as operações de manutenção regular de equipamentos e in-
fraestruturas municipais e reportar necessidades de intervenções não 
regulares;

Para além das competências referidas cabe ainda à unidade orgânica 
exercer todas as demais funções da área funcional que lhe forem come-
tidas por norma legal ou decisão superior.
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1.3.6 — Agricultura e florestas
Contribuir para a definição das estratégias e medidas a considerar 

no âmbito do ordenamento e planeamento do território do concelho no 
âmbito da agricultura, florestas e defesa da floresta contra incêndios;

Definir e implementar os planos e as ações para enquadrar os meios 
de defesa da floresta contra incêndios no concelho;

Apoiar a área do planeamento territorial, da estatística, dos sistemas 
de informação geográfica e da gestão urbanística através da organização 
e disponibilização de dados relativos ao âmbito das suas competências.

1.3.7 — Gestão do cemitério municipal
Definir o ordenamento do cemitério e a organização da sua ocupação;
Garantir a abertura e aterro de sepulturas, depósito e levantamento 

de restos mortais;
Garantir a limpeza e ordenamento do cemitério municipal e a co-

municação da necessidade da realização de obras ou trabalhos de ma-
nutenção;

Apoiar a área dos sistemas de informação geográfica através da or-
ganização e disponibilização de dados relativos ao âmbito das suas 
competências.

1.4 — Desenvolvimento:
1.4.1 — Financiamento e gestão de candidaturas a cofinanciamento
Organizar e/ou apoiar a pesquisa das medidas de financiamento e 

acompanhar as aberturas de concursos para candidaturas a cofinan-
ciamento nas áreas das atividades ou iniciativas da responsabilidade 
da divisão;

Organizar e/ou apoiar a concretização da apresentação de propostas 
a financiamento e de candidaturas a cofinanciamento nas áreas das 
atividades ou iniciativas da responsabilidade da divisão.

1.4.2 — Apoio às atividades económicas, aos empresários e empre-
endedores:

Apoiar os empresários e empreendedores no âmbito dos procedimen-
tos necessários à concretização das operações urbanísticas necessárias 
à prossecução das atividades económicas;

Apoiar os empresários e empreendedores no âmbito dos procedimen-
tos legais necessários à instalação/modificação ou encerramento das 
atividades económicas, disponibilizando as informações necessárias 
ao seu cumprimento e/ou os serviços necessários à sua concretização;

Apoiar os empresários e empreendedores prestando as informações sobre 
as condições legais necessárias à prossecução das atividades económicas;

Disponibilizar aos empresários e empreendedores informação sobre 
as medidas de financiamento os concursos para candidaturas a cofinan-
ciamento disponíveis, assim como dos enquadramentos das orientações 
gerais das políticas nacionais e europeias para o desenvolvimento;

Apoiar os empresários e empreendedores na concretização da apresen-
tação de propostas a financiamento e de candidaturas a cofinanciamento;

Disponibilizar aos empresários e empreendedores serviços necessários 
à prossecução das atividades económicas;

Orientar e disponibilizar aos empresários e empreendedores formação 
ou apoio na análise das ideias de negócio ou de melhoria de negócio 
apresentadas, garantindo o acompanhamento por entidades ou colabo-
radores especializados nas áreas propostas;

Recolher as informações e propostas dos empresários e empreende-
dores garantindo o seu devido tratamento e encaminhamento para as 
entidades convenientes;

Analisar e ponderar os dados e situações relativos às atividades eco-
nómicas do concelho, nomeadamente em termos de análise do contexto 
de planeamento territorial do concelho, assim como as sugestões ou 
propostas dos empresários e empreendedores e efetuar propostas para 
a definição de políticas económicas sustentadas;

Apoiar a área do planeamento territorial, da estatística, dos sistemas 
de informação geográfica e da gestão urbanística através da organização 
e disponibilização de dados relativos ao âmbito das suas competências.

1.4.2.1 — Apoio ao Agricultor
Supervisionar e acompanhar as atividades de:
Instrução de candidaturas às ajudas ao rendimento dos agricultores;
Fornecimento de toda a documentação necessária à circulação e abate 

de animais nas explorações agrícolas;
Informação e formalização de projetos de investimento nas explora-

ções agrícolas do concelho e outras;
Apoio técnico efetivo aos agricultores nas culturas/produções das 

suas explorações e ao investimento;
Dinamização e apoio ao associativismo local e à sua representação 

nas organizações de âmbito regional e nacional;
Enquadramento para financiamento ou reforço técnico ou logístico 

do Gabinete Municipal de Apoio ao Agricultor;

Propostas de parcerias para promoção de projetos inovadores nas 
áreas de intervenção do Gabinete e outras da atuação do Município que 
com aquelas se relacionem;

Promoção e capacitação dos produtores locais e do empreendedorismo 
jovem para incremento de explorações agropecuárias e desenvolvimento 
de novos investimentos;

Assessoria ao Município no relacionamento e nas solicitações junto 
das entidades públicas e privadas com competência nas áreas de in-
tervenção do Gabinete e noutras áreas de atuação municipal onde se 
justifique a colaboração;

Assessoria e intermediação do contacto dos produtores e agentes locais 
com as entidades da administração central e outras organizações locais 
e nacionais com intervenção nos processos administrativos;

Elaboração de programas para promoção do território e dos produtos 
endógenos e dinamização, para esse efeito, de eventos, certames e outras 
iniciativas municipais, dentro e fora do concelho;

Dinamização de sessões de informação e esclarecimento locais e de 
sessões de trabalho em campo de demonstração.

1.4.2.2 — Gabinete de Micologia
Supervisionar e acompanhar:
Dinamização do potencial micológico do concelho;
Promoção de campanhas de sensibilização e de informação junto da 

comunidade;
Elaboração de programas e colaboração na realização de eventos 

e iniciativas locais, regionais e nacionais para promoção dos nossos 
recursos micológicos;

Inventariação dos macrofungos do concelho;
Promoção de palestras e outras sessões temáticas;
Promoção e intermediação de parcerias com entidades do ensino e 

organizações do setor com vista à elaboração de trabalhos de investigação 
e cedência de recursos técnicos e equipamento necessários à realização 
de projetos locais;

Promoção de parcerias com instituições de ensino superior para rea-
lização de estudos sobre a toxicidade dos cogumelos silvestres, sobre a 
silvicultura fúngica, para implementação de campos de demonstração 
e outros projetos;

Criação e dinamização de um espaço pedagógico;
Elaboração de candidaturas do Município para financiamento de 

atividades e projetos micológicos;
Apoio e orientação técnica a produtores e população em geral na área 

dos recursos micológicos;
Produção de informação técnica e científica sobre os recursos mico-

lógicos existentes.

1.4.3 — Outras atividades de apoio:
1.4.3.1 — Fiscalização municipal
Fiscalizar o cumprimento dos regulamentos municipais e da legislação 

nacional com implicações territoriais, garantindo o cumprimento das 
obrigações de licenciamento, comunicação ou autorização administra-
tivas e do pagamento das taxas devidas;

Fiscalizar a execução das obras de urbanização e de edificação, garan-
tido o cumprimento dos respetivos projetos, assim como a verificação 
da concretização das utilizações autorizadas;

Informar sobre os imóveis em estado de ruína ou outras situações de 
insalubridade ou de perigo para a segurança pública;

Verificar e informar processos ou concretização de instalação de 
publicidade ou ocupação do espaço público;

Colaborar na organização do cemitério municipal e das feiras e mer-
cados municipais;

Proceder ao levantamento de autos de notícia por verificação de 
infrações legais ou regulamentares;

Efetuar as notificações e a afixação de editais para informar as popula-
ções de factos administrativos relevantes ou para garantir o cumprimento 
de normas legais ou regulamentares em vigor;

Apoiar a área do planeamento territorial, da estatística, dos sistemas 
de informação geográfica e da gestão urbanística através da organização 
e disponibilização de dados relativos ao âmbito das suas competências.

Artigo 13.º
Competências da Divisão Sociocultural, Turismo e Desporto

1 — Divisão Sociocultural, Turismo e Desporto
À Divisão Sociocultural, Turismo e Desporto, a cargo de um Chefe 

de Divisão, compete exercer as seguintes funções:
1.1 — Ação Social
Realizar estudos caracterizadores das carências sociais da comunidade 

local, elaborar planos de intervenção e propor medidas adequadas para 
a sua resolução;
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Identificar, acompanhar e mediar relações sociais de risco, estudar 
as razões que lhes são subjacentes e propor medidas adequadas à sua 
debelação;

Executar os projetos, programas ou ações de cariz social aprovados 
pela Câmara Municipal no domínio das atribuições do Município;

Instruir os processos de apoio de natureza social e dar pareceres sobre 
os respetivos pedidos;

Dar parecer sobre pedidos de apoio municipal à realização de projetos, 
atividades, ou ações promovidos por associações e outras entidades no 
domínio de intervenção da unidade orgânica;

Cooperar com as instituições de solidariedade social, públicas e pri-
vadas, na conceção e desenvolvimento de ações de luta contra a pobreza 
e de promoção da inclusão social;

Assegurar a colaboração com o IEFP na avaliação das necessidades 
de formação profissional e de emprego;

Promover ou apoiar iniciativas que visem a integração dos cidadãos 
na vida ativa ou de reinserção social;

Assegurar a colaboração com os serviços de saúde no levantamento 
de situações que afetem a comunidade e a saúde pública e na elabora-
ção de campanhas ou projetos de prevenção, no âmbito dos cuidados 
de saúde;

Assegurar a gestão das habitações sociais e outras de carácter social;
Estudar e propor a apresentação de candidaturas municipais a apoios 

públicos, bem como propor a celebração de protocolos e contratos-
-programa com entidades públicas e privadas, tendo em vista a orga-
nização e o financiamento das atividades levadas a cabo no âmbito do 
sistema educativo e da ação social;

Elaborar e manter atualizado o diagnóstico social do concelho;
Apoiar a elaboração de planos de desenvolvimento social;
A articulação com entidades externas ao município nomeadamente, o 

Ministério da Solidariedade Social, o Ministério da Saúde e a Unidade 
Local de Saúde;

Executar os programas necessários à minoração de problemas so-
ciais;

Acompanhar e apoiar as instituições de solidariedade social;
Promover, coordenar e encaminhar ações de apoio às famílias, indi-

víduos e grupos que recorram à intervenção do Município;
Apoiar ações de divulgação e prevenção no domínio da saúde;
Coordenação de projetos de ação social;
Garantir a execução das ações previstas, sobretudo, nas áreas consi-

deradas de intervenção prioritária;
Implementação de atividades de natureza social, de bem  -estar e saúde, 

especialmente dirigidas aos mais desfavorecidos;
Promoção de ações de prevenção e sensibilização das populações, pro-

movendo ativamente a inclusão social dos estratos marginalizados;
O exercício, em geral, de competências que a lei atribua ou venha 

a atribuir ao Município relacionadas com as descritas nas alíneas an-
teriores;

1.2 — Educação
Assegurar a organização e o funcionamento do parque escolar e a 

prossecução das atribuições do Município do âmbito do sistema edu-
cativo;

Promover em articulação com a comunidade educativa o projeto 
educativo integrado concelhio;

Acompanhar a execução da carta educativa do Município e propor 
as alterações que se mostrem adequadas;

Promover a reparação, conservação e apetrechamento dos edifícios 
escolares municipais, tendo em vista o seu bom funcionamento;

Promover o desenvolvimento de atividades de enriquecimento cur-
ricular e extracurricular;

Executar programas de ação social escolar da responsabilidade do 
município, designadamente no domínio dos refeitórios, do alojamento 
em agregado familiar e dos auxílios económicos;

Elaborar o plano de transportes escolares, propor as alterações que 
se mostrem adequadas e acompanhar a sua execução;

Organizar e promover o funcionamento dos transportes escolares de 
acordo com o plano aprovado, quer diretamente quer através da adjudi-
cação dos serviços a terceiros, bem como assegurar a sua boa execução;

Colaborar com os agrupamentos de escolas e demais parceiros sociais 
na definição de estratégias e ações que visem a democratização, a igual-
dade de oportunidades e a qualidade do serviço público de educação;

Gerir os estabelecimentos de ensino de competência municipal;
Apoiar as atividades escolares, bem como assegurar o serviço de 

transportes e a ação social escolares em articulação com o serviço de 
ação social;

Promover em articulação com a comunidade escolar a oferta forma-
tiva concelhia;

O exercício, em geral, de competências que a lei atribua ou venha 
a atribuir ao Município relacionadas com as descritas nas alíneas an-
teriores.

1.3 — Cultura
Promover medidas de natureza cultural, desportiva, turística e de lazer, 

no âmbito das políticas definidas pelo Município, visando a elevação do 
nível cultural e da qualidade de vida dos munícipes e o desenvolvimento 
sócio cultural do Município;

Definir, propor, organizar e coordenar ações de dinamização nos 
diversos domínios de atividade, designadamente no âmbito da animação 
cultural, da leitura, da divulgação do património histórico-cultural, das 
atividades arqueológicas e artísticas, da prática do desporto, da realização 
de atividades de desporto de montanha e de aventura, de atividades de 
lazer e de promoção turística do Município;

Coordenar a edição do Boletim Municipal, proceder ao recorte, na 
Imprensa, de artigos relativos ao concelho;

Assegurar uma adequada articulação com os órgãos de comunicação 
social com vista à difusão da informação municipal;

Colaborar na elaboração e divulgação da agenda cultural do concelho, 
bem como de outros documentos sobre as atividades municipais;

Colaborar na gestão do sítio oficial do Município e coordenar os perfis 
e a atividade municipal nas redes sociais, garantindo a adequação e a 
atualização dos conteúdos;

Colaborar na divulgação das atividades municipais, zelando e pro-
movendo a sua boa imagem, bem como a de todos os órgãos e seus 
titulares;

Assegurar a gestão, organização e o funcionamento da biblioteca 
municipal, suas extensões e biblioteca itinerante;

Promover ações de divulgação do livro e da leitura e incrementar 
programas tendentes ao aumento do gosto pela leitura, principalmente 
junto da população mais jovem;

Proceder ao registo, catalogação e classificação dos fundos biblio-
gráficos e documentais e do património museológico colocado à sua 
guarda, bem como promover a sua conservação e restauro;

Superintender na gestão do arquivo geral do município, propor a 
adoção de planos adequados de arquivo e a inutilização de documentos 
nos termos legais;

Colaborar, nos termos definidos superiormente, nas atividades pro-
movidas por associações e outras instituições que promovam ações no 
âmbito da cultura, do desporto, do lazer e do turismo;

Dar parecer sobre pedidos de apoio municipal à realização de ativi-
dades, projetos ou ações promovidas por associações e outras entidades 
no domínio de intervenção da unidade orgânica;

Promover os valores culturais e os hábitos de leitura;
Coordenar a ação dos estabelecimentos e equipamento culturais e 

auditórios do município;
Fomentar a ligação com agentes culturais do concelho;
Desenvolver programas e ações destinadas à juventude, dinamizando 

a sua participação e intervenção social;
Coordenar a realização de eventos de desenvolvimento cultural da 

população e projetos de animação sociocultural;
Coordenar a conceção e elaboração de publicações do município;
Assegurar a gestão, organização e o funcionamento dos espaços de 

cultura e demais instalações culturais que se encontrem sob adminis-
tração municipal;

1.4 — Turismo
Estudar e propor ações e medidas de planeamento e desenvolvimento 

do município na área do turismo e colaborar na definição dos respetivos 
estudos e planos estratégicos;

Inventariar as potencialidades turísticas do município, designadamente 
no domínio patrimonial, cultural, ambiental e gastronómico e promover 
a sua divulgação;

Propor e desenvolver ações de acolhimento aos turistas;
Colaborar com os organismos regionais e nacionais de fomento do 

turismo;
Fomentar e divulgar o turismo de base rural e o seu artesanato;

1.5 — Desporto
Assegurar a gestão, organização e o funcionamento do complexo 

desportivo, das piscinas municipais, dos recintos desportivos, e demais 
instalações desportivas e de lazer que se encontrem sob administração 
municipal;

Fomentar e apoiar a prática das atividades físicas e desportivas;
Fomentar o desporto escolar e assegurar a ligação com agentes des-

portivos do concelho
Propor ações de ocupação de tempos livres das populações;
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Para além das competências referidas cabe ainda à unidade orgânica 
exercer todas as demais funções da área funcional que lhe forem come-
tidas por norma legal ou decisão superior.

Artigo 14.º
Competências do Serviço de Médico -Veterinário Municipal

1 — O médico -veterinário municipal é autoridade sanitária veterinária 
concelhia, nos termos da legislação aplicável, atua quando esteja em 
causa a sanidade animal ou a saúde pública.

2 — Ao Serviço de médico  -veterinário municipal, compete desig-
nadamente:

2.1 — Colaborar na gestão do canil intermunicipal;
2.2 — Assegurar o serviço médico -veterinário em todas as suas ver-

tentes;
2.3 — Efetuar a captura de animais vadios nocivos à saúde pública 

que vagueiem na via pública;
2.4 — Realizar as ações inspetivas e aplicar as medidas médico-

-veterinárias, de âmbito higiossanitário ou profilático, que sejam de 
sua competência nos termos da lei;

2.5 — Colaborar, na área territorial do Município, nos termos da 
legislação em vigor, com o Ministério competente em todas as ações 
levadas a efeito nos domínios da saúde e bem estar animal, da saúde 
pública veterinária, da segurança da cadeia alimentar de origem animal, 
da inspeção higiossanitária, do controlo de higiene da produção, da 
transformação e da alimentação animal e dos controlos veterinários de 
animais e produtos provenientes das trocas intracomunitárias e impor-
tados de países terceiros, programadas e desencadeadas pelos serviços 
estatais competentes;

2.6 — O exercício, em geral, das demais competências que a lei 
atribua ou venha a atribuir ao médico  -veterinário municipal.

3 — O exercício do poder de autoridade sanitária veterinária conce-
lhia traduz -se na competência de, sem dependência hierárquica, tomar 
qualquer decisão, por necessidade técnica ou científica, que entenda 
indispensável ou relevante para a prevenção e correção de fatores ou 
situações suscetíveis de causarem prejuízos graves à saúde pública, bem 
como nas competências relativas à garantia de salubridade dos produtos 
de origem animal.

4 — O médico -veterinário municipal depende, hierárquica e disci-
plinarmente, do Presidente da Câmara.

Artigo 15.º
Atribuições do Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC)
1 — O Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC) é, nos termos 

da legislação em vigor, responsável pela prossecução das atividades 
de proteção civil no âmbito municipal, e é dirigido pelo presidente da 
câmara municipal, com a faculdade de delegação no vereador por si 
designado.

2 — Sem prejuízo da regulamentação municipal que venha a ser defi-
nida, compete ao SMPC assegurar o funcionamento de todos os organis-
mos municipais de proteção civil, bem como centralizar, tratar e divulgar 
toda a informação recebida relativa à proteção civil municipal.

3 — No âmbito dos seus poderes de planeamento e operações, dispõe 
o SMPC das seguintes competências:

3.1 — Acompanhar a elaboração e atualizar o plano municipal de 
emergência e os planos especiais, quando estes existam;

3.2 — Assegurar a funcionalidade e a eficácia da estrutura do SMPC;
3.3 — Inventariar e atualizar permanentemente os registos dos meios 

e dos recursos existentes no concelho, com interesse para o SMPC;
3.4 — Realizar estudos técnicos com vista à identificação, análise e 

consequências dos riscos naturais, tecnológicos e sociais que possam 
afetar o município, em função da magnitude estimada e do local pre-
visível da sua ocorrência, promovendo a sua cartografia, de modo a 
prevenir, quando possível, a sua manifestação e a avaliar e minimizar 
os efeitos das suas consequências previsíveis;

3.5 — Manter informação atualizada sobre acidentes graves e ca-
tástrofes ocorridas no município, bem como sobre elementos relativos 
às condições de ocorrência, às medidas adotadas para fazer face às 
respetivas consequências e às conclusões sobre o êxito ou insucesso 
das ações empreendidas em cada caso;

3.6 — Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de 
socorro em situação de emergência;

3.7 — Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a acionar 
em situação de emergência;

3.8 — Elaborar planos prévios de intervenção e preparar e propor 
a execução de exercícios e simulacros que contribuam para uma atua-
ção eficaz de todas as entidades intervenientes nas ações de proteção 
civil;

3.9 — Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as 
soluções que considere mais adequadas.

4 — Nos domínios da prevenção e segurança, o SMPC é competente 
para:

4.1 — Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados;
4.2 — Colaborar na elaboração e execução de treinos e simulacros;
4.3 — Elaborar projetos de regulamentação de prevenção e segu-

rança;
4.4 — Realizar ações de sensibilização para questões de segurança, 

preparando e organizando as populações face aos riscos e cenários 
previsíveis;

4.5 — Promover campanhas de informação sobre medidas preventi-
vas, dirigidas a segmentos específicos da população alvo, ou sobre riscos 
específicos em cenários prováveis previamente definidos;

4.6 — Fomentar o voluntariado em proteção civil;
4.7 — Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as 

soluções que entenda mais adequadas.
5 — No que se refere à matéria da informação pública, o SMPC 

dispõe dos seguintes poderes:
5.1 — Assegurar a pesquisa, análise, seleção e difusão da documen-

tação com importância para a proteção civil;
5.2 — Divulgar a missão e estrutura do SMPC;
5.3 — Recolher a informação pública emanada das comissões e ga-

binetes que integram o SMPC destinada à divulgação pública relativa 
a medidas preventivas ou situações de catástrofe;

5.4 — Promover e incentivar ações de divulgação sobre proteção 
civil junto dos munícipes com vista à adoção de medidas de auto-
proteção;

5.5 — Indicar, na iminência de acidentes graves ou catástrofes, as 
orientações, medidas preventivas e procedimentos a ter pela população 
para fazer face à situação;

5.6 — Dar seguimento a outros procedimentos, por determinação 
do presidente da câmara municipal ou vereador com competências 
delegadas.

6 — No âmbito florestal, as competências do SMPC podem ser exer-
cidas pelo gabinete técnico florestal.

Artigo 16.º
Serviço de Apoio Jurídico e Contraordenações

Ao serviço de apoio jurídico e contraordenações compete exercer as 
seguintes funções:

Prestar assessoria jurídica aos membros dos órgãos municipais;
Assegurar o apoio jurídico às restantes unidades e subunidades or-

gânicas do município e aos serviços municipais nos termos que supe-
riormente sejam definidos;

Elaborar os estudos e emitir os pareceres jurídicos que lhe forem 
solicitados superiormente;

Fazer o acompanhamento de todos os processos contenciosos ou 
graciosos de que seja incumbida e em que o município seja interve-
niente;

Proceder à investigação e instrução de processos de contraordenação 
e elaborar proposta da respetiva decisão, bem como efetuar a gestão de 
processos de contraordenações;

Assegurar a cobrança coerciva no âmbito dos processos de execução 
fiscal;

Proceder à instrução, acompanhamento e conclusão dos processos de 
expropriação de bens imóveis e direitos a eles inerentes, por causa de 
utilidade pública incluída nas atribuições do Município;

Assegurar a preparação dos atos notariais e dar apoio à formalização 
de contratos e de protocolos em que o município seja parte;

Elaborar minutas de despachos, de deliberações, de regulamentos, 
de contratos e de outros atos ou normas que lhe forem solicitados su-
periormente;

Exercer as funções e levar a cabo as demais tarefas e procedimentos 
que lhe forem atribuídos superiormente;

Proceder à instrução de processos de meras averiguações, de inquérito, 
sindicância ou disciplinares determinados superiormente;

Uniformizar as interpretações jurídicas;
Criar e manter uma base de dados atualizada de regulamentos internos, 

normas e demais legislação em vigor aplicável à Autarquia;
Atualização e registo permanente do mapa dos processos em trami-

tação nos Tribunais;
Coordenação das ações de colaboração e apoio aos serviços do Julgado 

de Paz de Aguiar da Beira;
Assegurar a informação, instrução e tramitação dos processos de 

contraordenação da competência do município e dar -lhes o respetivo 
andamento dentro dos prazos legais;

O exercício, em geral, de competências que a lei atribua ou venha 
a atribuir ao município relacionadas com as descritas nas alíneas an-
teriores.
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Artigo 17.º
Gabinetes e serviços de apoio

Os gabinetes e serviços de apoio necessários à conformação da es-
trutura interna e ao bom funcionamento dos serviços são instituídos 
por despacho do Presidente da Câmara, ao qual cabe, na falta de norma 
legal ou regulamentar aplicável, definir as funções e competências 
respetivas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 18.º
Revogação

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, fica revogado o 
Regulamento de Organização dos Serviços do Município de Aguiar da 
Beira, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 204, de 24 de 
outubro de 2016.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia 1 do mês seguinte à 
sua publicação.

Organigrama 

  
 311897065 

 MUNICÍPIO DO BOMBARRAL

Aviso n.º 19409/2018

Regulamento do Orçamento Participativo
do Município de Bombarral

Ricardo Manuel da Silva Fernandes, Presidente da Câmara Municipal 
de Bombarral, ao abrigo das disposições conjugadas da alínea t) do n.º 1 
do artigo 35.º e do artigo 56.º, ambos do Regime Jurídico da Autarquias 
Locais aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
do artigo 139.ºdo Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, torna público que, por 
deliberação da Assembleia Municipal de Bombarral, tomada na sua 
Sessão de 28 de setembro de 2018, sob proposta da Câmara Municipal 
de Bombarral, foi aprovado o Regulamento do Orçamento Participativo 
do Município de Bombarral, cujo texto integral abaixo se publica.

Mais torna público que o presente regulamento entra em vigor cinco 
dias após a sua publicação no Diário da República.

O documento constante do presente Aviso publicado no Diário da 
República encontra -se, também, disponível mediante afixação de Edital 

nos lugares públicos de estilo e na página eletrónica do Município de 
Bombarral, em www.cm -bombarral.pt.

23 de novembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Bombarral, Dr. Ricardo Manuel da Silva Fernandes.

Regulamento do Orçamento Participativo
do Município de Bombarral

Preâmbulo
O Orçamento Participativo do Município de Bombarral está alicer-

çado na estratégia concelhia para o desenvolvimento sustentável e tem 
como objetivo aprofundar a ligação da autarquia com os seus munícipes, 
visando o envolvimento de todo o concelho, através da participação dos 
cidadãos nas políticas governativas locais.

Esta medida incentiva a cidadania ativa, sendo um instrumento de 
fundamental importância na estratégia da Câmara Municipal, promo-
vendo a participação e envolvimento dos munícipes nas dinâmicas de 
governação e na definição de prioridades.

O Orçamento Participativo do Município de Bombarral resulta de 
cinco princípios que devem nortear a atividade administrativa:

1) Princípio da Democracia
2) Princípio de Cidadania
3) Princípio da Transparência
4) Princípio de Participação
5) Princípio da Intervenção.

Aproximar as pessoas às decisões do poder autárquico, através da 
democracia participativa, constitui desta forma um instrumento capaz 
de dar resposta também às necessidades do Concelho, tendo sempre em 
consideração os recursos financeiros disponíveis e a gestão criteriosa 
dos mesmos.

O projeto do presente Regulamento foi precedido de consulta pública, 
pelo prazo 30 dias, nos termos do disposto no artigo 101.º do Código 
de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 112.º e 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, conju-
gado com a alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, ambos do Anexo à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi o presente Regulamento remetido 
a aprovação pela Câmara Municipal e, posteriormente, aprovado pela 
Assembleia Municipal.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Princípio

O Orçamento Participativo do Município de Bombarral (OPB) cons-
titui um contributo para a valorização da democracia participativa e 
tem como missão a contribuição para o exercício de uma intervenção 
informada, ativa e responsável, garantindo a participação dos cidadãos 
na decisão de políticas públicas municipais.

Artigo 2.º
Âmbito Territorial

O Orçamento Participativo do Município de Bombarral abrange todo 
o território municipal.

Artigo 3.º
Objetivos

O processo do Orçamento Participativo tem os seguintes objetivos:
a) Promover a participação informada, ativa e construtiva dos mu-

nícipes nos processos de governança local, reforçando a qualidade da 
democracia;

b) Aproximar os munícipes dos órgãos de decisão, incentivando o 
diálogo entre eleitos, técnicos municipais, cidadãos e a sociedade civil, 
em função dos recursos disponíveis, na procura de melhores soluções 
para os problemas apresentados e aumentando a transparência da ati-
vidade governativa;

c) Fomentar uma sociedade civil dinâmica e coesa, contribuindo para 
a edução cívica das populações;

d) Conhecer e responder às reais necessidades e aspirações da popu-
lação, melhorando a transparência municipal.
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Artigo 4.º
Modelo de Participação

O Orçamento Participativo do Município de Bombarral assenta num 
modelo de participação de carácter deliberativo, segundo o qual os parti-
cipantes podem apresentar propostas e votar os projetos que consideram 
prioritários, até ao limite orçamental estabelecido para o processo e desde 
que se enquadrem nas normas definidas no presente normativo.

Artigo 5.º
Componente Orçamental

1 — Ao Orçamento Participativo é atribuído um montante anual a 
definir pela Câmara Municipal para financiar os projetos que os cidadãos 
elegerem como prioritários.

2 — A Câmara Municipal compromete -se a contemplar esses projetos 
na proposta de orçamento para os anos subsequentes ao ano da eleição 
das propostas.

Artigo 6.º
Participantes e voto

1 — Todos os cidadãos, com mais de 18 anos, residentes e inscritos 
no caderno eleitoral do concelho têm direito a apresentar uma ou mais 
propostas.

2 — Todos os cidadãos, com mais de 18 anos, residentes e inscritos 
no caderno eleitoral do concelho têm direito a um voto.

CAPÍTULO II

Funcionamento

Artigo 7.º
Ciclos de Participação no Orçamento Participativo

O Orçamento Participativo do Município de Bombarral compreende 
um conjunto de etapas, assim distribuídas:

a) Apresentação de propostas, com definição de data de início e fim 
de entrega de propostas;

b) Análise técnica das propostas;
c) Publicação da lista provisória das propostas, com um período de 

reclamação;
d) Publicação definitiva das propostas;
e) Votação e anúncio da proposta ou propostas vencedoras.

Artigo 8.º
Propostas

1 — As propostas apresentadas devem ter interesse para o concelho 
do Bombarral, sem fins lucrativos, sendo implementadas, se forem 
elegíveis, pela Câmara Municipal ou outra entidade, em parceria, por 
resolução da Câmara.

2 — O cidadão que apresenta a proposta aceita as normas do Orça-
mento Participativo do Município de Bombarral.

3 — As propostas devem ser sempre apresentadas em nome individual, 
estando impedida a apresentação de propostas em nome coletivo.

4 — As propostas devem ser apresentadas de uma de duas formas:
a) Via internet, no site do Município de Bombarral, com o preenchi-

mento obrigatório do formulário próprio.
b) Pessoalmente na Secção de Atendimento ao Público no horário 

de expediente normal da Câmara Municipal do Bombarral, contra o 
recebimento de recibo de entrega, com o preenchimento obrigatório do 
formulário próprio.

5 — As propostas devem respeitar as áreas de competência da autar-
quia, não sendo aceites outro tipo de assuntos.

6 — Podem ser apresentados projetos que estejam enquadrados nas 
seguintes áreas:

a) Espaço Público;
b) Ação Social;
c) Ambiente;
d) Educação;
e) Cultura;
f) Inovação e Competitividade;
g) Associativismo.

7 — As propostas devem ser específicas, bem delimitadas na sua 
execução e no seu território, para uma análise e orçamentação concreta.

8 — Os cidadãos que apresentem propostas podem adicionar anexos 
(fotos, mapas, plantas de localização ou outro tipo), de forma ao seu 
conteúdo sirva para apoio à análise.

9 — São consideradas elegíveis as propostas que:
a) Se insiram no âmbito das competências próprias da Câmara Mu-

nicipal ou em competências delegadas ou delegáveis, mediante prévio 
acordo escrito entre as partes;

b) Que apresentem pareceres externos das entidades competentes no 
território, e ou local de implementação do projeto, caso o município não 
tenha competência própria ou delegada nas respetivas áreas.

c) Que não coloquem em causa o interesse público;
d) Não ultrapassarem o valor máximo referido no artigo 5.º;
e) Respeitem os regulamentos municipais e demais legislação em 

vigor;
f) Não configurem venda de serviços a entidades concretas;
g) Não contrariarem ou se incompatibilizem com planos ou projetos 

municipais;
h) Não estejam previstas ou sejam executadas no âmbito do Plano 

Plurianual de Investimentos da Câmara Municipal ou de qualquer Junta 
de Freguesia do concelho;

i) Não configurem em investimentos de infraestruturas públicas bá-
sicas ou de suporte;

j) Não configurem na aquisição de viaturas;
k) Tenham na sua génese uma utilização pública sem que para isso 

seja necessário qualquer tipo de fidelização;
l) Sejam tecnicamente exequíveis;
m) Sejam executáveis no prazo máximo de 24 meses;
n) Apresentem os requisitos solicitados no formulário de submissão 

de propostas;
o) Estejam enquadrados com as áreas temáticas;
p) Que não sejam comissionadas por marcas registadas, abrangidas 

por direitos de autor ou tenham sobre si patentes registadas;
q) Que não contemple a constituição de um ou mais contratos de 

trabalho, de forma permanente ou temporária, por parte do município;
r) Que não sejam um complemento ou continuidade de um ou mais 

projetos executados no âmbito do OPB nos últimos 3 anos.

10 — Poderão ainda ser fundamentos de exclusão de propostas os 
seguintes fatores:

a) Não ser possível à Câmara Municipal assegurar a manutenção 
e funcionamento do investimento em causa, em função do seu custo 
e/ou da exigência de meios técnicos ou financeiros indisponíveis, sob 
fundamentação em sede de análise técnica;

b) As propostas cuja execução dependa de parcerias ou pareceres de 
entidades externas cujo período dilatado de obtenção seja incompatível 
com os prazos estipulados nas presentes normas para a execução das 
respetivas propostas;

11 — Nos casos previstos na alínea a) do ponto anterior, o projeto 
poderá ser executado caso a Câmara autorize a celebração de um acordo 
de iniciativa dos proponentes da proposta excluída ou de uma entidade 
privada por eles indicada, onde estes assumam a totalidade ou parte dos 
custos de manutenção do projeto.

12 — Não poderão ainda ser admitidas propostas que objetivamente 
sirvam apenas confissões religiosas ou grupos políticos.

13 — Não podem ser admitidas propostas que consubstanciem, cla-
ramente, situações de autoemprego e/ou financiamento de projetos 
privados, sendo que o investimento/gestão tem de ser obrigatoriamente 
entregue a uma instituição com fins públicos.

14 — As propostas consideradas elegíveis serão transformadas em 
projetos, com a indicação do respetivo orçamento, local de implementa-
ção e prazo previsto para execução. Estes projetos serão posteriormente 
colocados a votação pública.

15 — No caso de se levantarem dúvidas sobre uma proposta, os 
serviços municipais deverão convocar o(s) proponente(s) para as ne-
cessárias clarificações.

16 — A eventual fusão de propostas, em sede de análise técnica, só 
poderá acontecer por vontade expressa dos respetivos proponentes.

Artigo 9.º
Análise das propostas

1 — As propostas apresentadas são objeto de análise técnica e todas as 
que estiverem de acordo com os parâmetros definidos, serão adaptadas 
a projeto para posterior votação.

2 — Todas as propostas não aceites serão alvo de fundamentação e 
comunicadas ao proponente.

3 — Todas as propostas adaptadas a projeto, assim como todos os 
documentos anexos, passam a ser propriedade da Câmara Municipal 
do Bombarral.
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4 — Finda a análise das propostas, será publicada uma lista provisória 
dos projetos a submeter a votação de propostas.

5 — Após a publicação da lista provisória das propostas, haverá um 
período de 10 (dez) dias para a reclamação, que serão apreciadas pelos 
serviços municipais competentes e sujeitas a deliberação pelo órgão 
executivo camarário

6 — Findo o período de reclamação e resposta dos serviços munici-
pais, será publicada a lista definitiva das propostas a votação.

7 — No caso de haver o registo de reclamações, as propostas po-
derão ser reapreciadas pelos serviços municipais, atualizando -se pos-
teriormente, se for o caso, a lista definitiva de projetos a submeter a 
votação.

Artigo 10.º
Sessões de promoção do OPB

1 — Para conhecimento de todos os cidadãos a Câmara Municipal, 
durante o período de apresentação de propostas fará sessões de promoção 
do OPB, pelo menos uma sessão por freguesia, em local devidamente 
publicitado.

2 — No local podem ser apresentadas propostas, com o devido preen-
chimento do formulário de OPB que será registado na Câmara Municipal, 
no respetivo espaço informático.

Artigo 11.º
Votação das propostas

1 — A votação das propostas do OPB será efetuada online no espaço 
dedicado no site do município ao OPB ou em boletim de voto dispo-
nível para o efeito nos serviços municipais ou nas juntas de freguesia 
do concelho.

2 — A Câmara Municipal do Bombarral reserva -se o direito de rejeitar 
votos que levantem suspeitas de fraude.

Artigo 12.º
Apresentação dos Resultados

1 — A proposta vencedora é a que recolha maior número de votos.
2 — Os resultados da votação das propostas do OPB serão anun-

ciados em cerimónia pública e publicados no site do Município do 
Bombarral.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 13.º
Interpretação e integração de lacunas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do presente 
Regulamento são resolvidos por deliberação da câmara municipal, atenta 
a legislação vigente aplicável e os princípios gerais de direito.

Artigo 14.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente Regulamento entra em vigor cinco dias após a sua publi-
cação no Diário da República.

311848692 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 19410/2018
1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faço público que, na sequência de autori-
zação vertida na Deliberação n.º 393/CM/2017 tomada em reunião da 
Câmara Municipal de Lisboa de 29 de junho de 2017, que aprovou a Pro-
posta n.º 393/2017, subscrita pelo Senhor Vereador João Paulo Saraiva, 
e pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, se encontram abertos os procedimentos 
concursais comuns abaixo identificados destinados à celebração de con-
tratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
vista à ocupação de postos de trabalho do Mapa de Pessoal do Município 
de Lisboa, das seguintes categorias da carreira de Assistente Operacional:

Referência 1 — Procedimento Concursal Comum para a Categoria 
de Assistente Operacional (Calceteiro) — 10 (dez) postos de trabalho, 

dos quais 1 (um) destina -se a pessoas com um grau de incapacidade 
igual ou superior a 60 %, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, devendo estas, para tal, fazer referência dessa qualidade 
no ponto 8.1. do Formulário Tipo de Candidatura;

Referência 2 — Procedimento Concursal Comum para a Categoria 
de Assistente Operacional (Pedreiro) — 9 (nove) postos de trabalho, 
dos quais 1 (um) destina -se a pessoas com um grau de incapacidade 
igual ou superior a 60 %, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, devendo estas, para tal, fazer referência dessa qualidade 
no ponto 8.1. do Formulário Tipo de Candidatura.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Reserva de recrutamento e procedimento prévio de recrutamento 
de trabalhadores em situação de valorização profissional.

3.1 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no Município de Lisboa para as categorias 
de Assistente Operacional (Calceteiro) e de Assistente Operacional 
(Pedreiro), nem existir em reserva de recrutamento, para estas catego-
rias, conforme consulta efetuada à Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas — INA, candidatos com os perfis 
adequados, porquanto não foi ainda realizado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento.

3.2 — Para efeitos do disposto nos artigos 16.º e 16.º -A do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de dezembro, na sua redação atual, declara -se que 
consultada a Área Metropolitana de Lisboa (AML), enquanto entidade 
gestora da requalificação nas Autarquias Locais (EGRA),a AML infor-
mou ainda não se encontrar constituída a EGRA para os seus Municípios, 
e que o Município de Lisboa não assume a posição de EGRA, por não 
existirem trabalhadores em situação de valorização profissional.

4 — Descrição sumária da atividade:
Referência 1 — Categoria de Assistente Operacional 

(Calceteiro) — Reveste e repara pavimentos, justapondo e assentando 
paralelepípedos, cubos ou outros sólidos de pedra, tais como calçada à 
portuguesa, granito, basalto, cimento e ou pedra calcária; é responsável 
pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, proce-
dendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

Referência 2 — Categoria de Assistente Operacional (Pedreiro) — Apa-
relha pedra em grosso; executa alvenaria de pedra, tijolo ou blocos de 
cimento, podendo também fazer o respetivo reboco; procede ao assenta-
mento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e estruturas simples, 
com ou sem armaduras, podendo também encarregar -se de montagem 
de armaduras muito simples; executa outros trabalhos similares ou 
complementares dos descritos; é responsável pelos equipamentos sob 
a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, 
à manutenção e reparação dos mesmos.

5 — Perfil de competências pretendido para as Referências 1 e 2:
5.1 — Orientação para o Serviço Público;
5.2 — Relacionamento Interpessoal;
5.3 — Otimização de Recursos;
5.4 — Responsabilidade e Compromisso com o Serviço;
5.5 — Orientação para a Segurança.
6 — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, caso a lista de ordenação final, devidamente homo-
logada, contenha um número de candidatos aprovados superior ao dos 
postos de trabalho a ocupar, é constituída uma reserva de recrutamento 
interna que será utilizada sempre que, no prazo máximo de 18 meses 
contados da data de homologação da referida lista de ordenação final, 
haja necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho.

7 — O local de trabalho situa -se na circunscrição do Município de 
Lisboa.

8 — Posição remuneratória de referência: De acordo com o artigo 38.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em Anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável durante o ano de 2018, 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados numa 
das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com 
a entidade empregadora pública que terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal, sendo que se pondera vir a oferecer 
aos trabalhadores a recrutar a 2.ª posição remuneratória a que corres-
ponde o nível remuneratório 2, o qual, em 2018, consiste no montante 
pecuniário de €580,00 (quinhentos e oitenta euros), sem prejuízo de se 
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poder vir a oferecer posição diferente, nos termos e com observância 
dos limites legalmente definidos.

9 — Requisitos de admissão: Só podem ser admitidos aos procedi-
mentos concursais os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

9.1 — Requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, que consistem em:

9.1.1 — Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

9.1.2 — 18 anos de idade completos;
9.1.3 — Não inibição do exercício de funções públicas ou não inter-

dição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
9.1.4 — Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
9.1.5 — Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
9.2 — Nível habilitacional para as Referências 1 e 2: Titularidade da 

escolaridade obrigatória.
10 — Área de Recrutamento: Podem candidatar -se ao procedimento 

concursal indivíduos com e sem vínculo de emprego público previa-
mente constituído.

11 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Lisboa idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita estes procedimentos.

12 — Métodos de Seleção:
12.1 — Considerando o artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas e a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, que estabelecem métodos de seleção obrigatórios, 
consoante a situação jurídico -funcional do trabalhador, serão aplicados 
os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, 
para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, 
bem como para os candidatos em situação de valorização profissional 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade;

b) Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica, para os restantes 
candidatos.

12.1.1 — Os candidatos referidos na alínea a) do anterior ponto 12.1. 
podem afastar a aplicação dos métodos de seleção Avaliação Curricular e 
Entrevista de Avaliação de Competências, devendo fazer expressamente 
essa opção por escrito no ponto 6. do Formulário Tipo de Candidatura, 
caso em que se aplicará, em substituição, os métodos de seleção Prova 
de Conhecimentos e Avaliação Psicológica.

12.2 — Prova de Conhecimentos (PC), que visa avaliar os conheci-
mentos profissionais e as competências técnicas dos candidatos neces-
sárias ao exercício da função, comporta uma única fase, é de realização 
individual, incide sobre conteúdos de natureza específica diretamente 
relacionados com as exigências da função e reveste a natureza prática.

12.2.1 — A prova de conhecimentos tem a duração, os conteúdos e 
a classificação seguintes:

12.2.1.1 — Referência 1 — Categoria de Assistente Operacional 
(Calceteiro):

12.2.1.1.1 — Duração máxima: 90 minutos.
12.2.1.1.2 — Conteúdos: A Prova de Conhecimentos consistirá na 

sinalização dos trabalhos na via pública utilizando a sinalização tem-
porária amovível, incluindo delimitação da zona intervenção; marcação 
planimétrica e altimétrica dos alinhamentos de lancis e das áreas de 
revestimento (calçada) a executar; assentamento de lancil, incluindo 
fechamento das juntas, e execução de esquadrias por intermédio de 
corte das peças; assentamento de revestimento (calçada média branca 
de calcário), incluindo fechamento de juntas; compactação do revesti-
mento (calçada), por intermédio de placa vibratória ou maço, devendo o 
candidato proceder à prévia seleção das ferramentas necessárias para o 
efeito, tendo presente a importância das regras de segurança aplicáveis, 
incluindo a correta utilização dos equipamentos de proteção individual; 
Tipos de calçada (media, cubos granito, calcário, basalto), sendo classi-
ficada de acordo com os seguintes parâmetros de avaliação:

A — Atitude perante a tarefa: avaliação do interesse, empenho, sen-
tido de responsabilidade e confiança em si próprio antes e durante a 
execução da tarefa;

B — Escolha dos materiais, ferramentas e utensílios: apreciação da 
utilização dos materiais, ferramentas e utensílios adequados na execução 
da tarefa;

C — Regras de Segurança do trabalho: avaliação do conhecimento 
das normas e procedimentos de segurança exigidos para o desempenho 
da tarefa;

D — Qualidade e rapidez de execução da tarefa: apreciação do domí-
nio técnico e rapidez com que executa corretamente a tarefa.

12.2.1.1.3 — Classificação: Resulta da soma aritmética simples da 
valoração obtida em cada um destes parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
nos seguintes termos:

PC = A + B + C + D

em que:
PC = Prova de Conhecimentos
A = Atitude perante a tarefa
B = Escolha dos materiais, ferramentas e utensílios
C = Regras de segurança do trabalho
D = Qualidade e rapidez de execução da tarefa

12.2.1.2 — Referência 2 — Categoria de Assistente Operacional 
(Pedreiro):

12.2.1.2.1 — Duração máxima: 45 minutos.
12.2.1.2.2 — Conteúdos: A Prova de Conhecimentos consistirá em exe-

cutar, aproximadamente, 1m2 de parede de alvenaria de tijolo rebocada, 
sendo classificada de acordo com os seguintes parâmetros de avaliação:

A — Escolha das ferramentas e utensílios: avaliação da utilização das 
ferramentas e utensílios adequados na execução da tarefa.

B — Regras de segurança do trabalho: avaliação do conhecimento 
das normas e procedimentos de segurança exigidos para o desempenho 
da tarefa.

C — Rapidez de execução da tarefa: avaliação da rapidez com que 
executa corretamente a tarefa.

D — Qualidade de execução da tarefa: avaliação do domínio técnico 
da tarefa executada.

12.2.1.2.3 — Classificação: Resulta da soma aritmética simples da 
valoração obtida em cada um destes parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
nos seguintes termos:

PC = A + B + C + D

em que:
PC = Prova de Conhecimentos
A = Escolha das ferramentas e utensílios
B = Regras de segurança do trabalho
C = Rapidez de execução da tarefa
D = Qualidade de execução da tarefa

12.3 — Avaliação Psicológica (AP) — para as Referências 1 e 
2 — que visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, apti-
dões, características de personalidade e competências comportamentais 
dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências 
do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de com-
petências definido no ponto 5.

12.3.1 — A Avaliação Psicológica é valorada, em cada fase intermédia 
do método, através das menções classificativas de Apto e Não apto, e 
na última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12.4 — Avaliação Curricular (AC) — para as Referências 1 e 2 — que 
visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância da expe-
riência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e 
avaliação de desempenho obtida, com base na análise do respetivo cur-
rículo profissional. Assim, serão considerados e ponderados os seguintes 
elementos, desde que se encontrem devidamente comprovados:

12.4.1 — Habilitação Académica (HA) ou nível de qualificação cer-
tificado pelas entidades competentes, numa escala de 0 a 20 valores, 
da seguinte forma:

12.4.1.1 — Pela detenção da escolaridade obrigatória legalmente 
exigida — 19 valores;

12.4.1.2 — Pela detenção da escolaridade superior à obrigatória le-
galmente exigida — 20 valores.

12.4.1.3 — Para efeitos de valoração da Habilitação Académica, 
esclarece -se que só será considerada a Habilitação Académica devida-
mente comprovada por documento idóneo e concluída até ao termo do 
prazo de apresentação de candidaturas.

12.4.2 — Formação Profissional (FP), em que serão consideradas 
as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função a 
desempenhar, numa escala de 0 a 20 valores.
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12.4.2.1 — Assim, partindo de uma base de 6 valores a atribuir a todos 
os candidatos, com ou sem formação profissional ou com formação 
profissional que não esteja documentada, serão ainda consideradas as 
seguintes situações:

12.4.2.1.1 — Formação Profissional diretamente relacionada com o 
desempenho da função, adquirida através de ações de formação, ações 
de sensibilização, seminários, colóquios, congressos, simpósios, entre 
outros, do seguinte modo:

Até 30 horas (inclusive) — 2 valores
De 31 horas até 60 horas (inclusive) — 3 valores
De 61 horas até 90 horas (inclusive) — 4 valores
De 91 horas até 120 horas (inclusive) — 5 valores
De 121 horas até 150 horas (inclusive) — 6 valores
De 151 horas até 200 horas (inclusive) — 7 valores
De 201 horas até 250 horas (inclusive) — 8 valores
Superior a 250 horas — 10 valores

12.4.2.1.2 — Por cada participação em ações de formação, ações 
de sensibilização, seminários, colóquios, congressos, simpósios, en-
tre outros, em área indiretamente relacionada com o desempenho da 
função — 0,5 valores, até ao máximo de 4 valores.

12.4.2.2 — Para efeitos de valoração da Formação Profissional, 
esclarece -se o seguinte:

a) Só será considerada a Formação Profissional devidamente com-
provada por documento idóneo e concluída até ao termo do prazo de 
apresentação de candidaturas;

b) No que respeita ao ponto 12.4.2.1.1., o júri procederá à soma da to-
talidade das horas de formação frequentadas, atribuindo -lhe a pontuação 
que lhe corresponde na referida grelha;

c) Relativamente à Formação Profissional prevista no ponto 12.4.2.1.1., 
em cujos certificados apenas é discriminada a duração em dias, é atribuído 
um total de 6 horas por cada dia de formação, de modo a ser possível 
converter em horas a respetiva duração;

d) Quanto à Formação Profissional prevista no ponto 12.4.2.1.1., 
em cujos certificados não seja indicada a duração, em horas ou dias, 
é atribuído um total de 6 horas, de modo a ser possível converter em 
horas a respetiva duração;

e) No caso de, apesar de a Formação Profissional prevista no 
ponto 12.4.2.1.1. se encontrar concluída, existir discrepância entre o 
número total de horas da formação e o número de horas efetivamente 
assistidas, será este último o contabilizado.

12.4.3 — Experiência Profissional (EP), em que será considerado o 
desempenho efetivo de funções com incidência sobre a execução de ativi-
dades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mes-
mas, sendo contabilizado o tempo de experiência detido pelo candidato 
no exercício de funções inerentes à categoria de Assistente Operacional, 
desde que respeitantes à área de atividade a que se destinam os proce-
dimentos concursais, numa escala de 0 a 20 valores, do seguinte modo:

12.4.3.1 — Até um ano de experiência profissional em Serviços da 
Administração Pública — 8 valores;

12.4.3.2 — Por cada ano completo a mais de experiência profissio-
nal em Serviços da Administração Pública acrescem 2 valores, até ao 
máximo de 12 valores.

12.4.3.3 — Para efeitos de valoração da Experiência Profissional, 
esclarece -se que só será valorada a Experiência Profissional devida-
mente comprovada por documento idóneo e que refira expressamente 
o período de duração da mesma e contenha a discriminação das funções 
efetivamente exercidas.

12.4.4 — Avaliação do Desempenho (AD), em que será considerado 
o último período de avaliação em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar, multiplicando -se por 4, de forma a ser expressa numa escala 
de 0 a 20 valores.

12.4.4.1 — Caso o candidato não possua, por razões que não lhe sejam 
imputáveis, avaliação do desempenho relativa ao período a considerar, 
o Júri deve prever, face ao disposto no n.º 3 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, um valor positivo a considerar na fór-
mula classificativa, pelo que atribuirá 2,5 valores, atendendo ao fixado 
no sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na adminis-
tração pública para o desempenho adequado, previsto na alínea b) do 
n.º 4 do artigo 50.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterada 
pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, n.º 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, e n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, aplicada aos serviços 
da administração autárquica com as adaptações constantes do Decreto 
Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro.

12.4.4.2 — Para efeitos de classificação da Avaliação do Desempenho, 
esclarece -se que apenas será considerada a Avaliação do Desempenho 
devidamente comprovada por documento idóneo e que refira expressa-
mente a avaliação final, mediante a respetiva menção quantitativa.

12.4.5 — Classificação da Avaliação Curricular é expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a va-
loração obtida através da média aritmética ponderada das classificações 
dos parâmetros a avaliar, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = 0,2 HA + 0,3 FP + 0,3 EP + 0,2 AD

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitação Académica;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho.

12.5 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — para as 
Referências 1 e 2 — que visa obter, através de uma relação interpessoal, 
informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacio-
nados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função, permitindo uma análise estruturada da experiência, qualificações 
e motivações profissionais, através de descrições comportamentais 
ocorridas em situações reais e vivenciadas pelo candidato.

12.5.1 — A Entrevista de Avaliação de Competências, composta 
por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil 
de competências definido no ponto 5., é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 
e 4 valores, e pretende aferir da presença ou ausência das competências 
descritas no respetivo perfil.

12.5.2 — Cada uma das competências é avaliada da seguinte forma:
Detém um nível elevado da competência — 20 valores
Detém um nível bom da competência — 16 valores
Detém um nível suficiente da competência — 12 valores
Detém um nível reduzido da competência — 8 valores
Detém um nível insuficiente da competência — 4 valores

12.5.2.1 — Referência 1 — Categoria de Assistente Operacional 
(Calceteiro):

12.5.2.1.1 — A classificação final da Entrevista de Avaliação de 
Competências resulta da média aritmética simples das classificações 
obtidas nos parâmetros de avaliação, sendo o seu resultado convertido 
nos seguintes níveis classificativos:

Igual ou superior a 17 valores — nível Elevado;
Igual ou superior a 13 valores e inferior a 17 valores — nível Bom;
Igual ou superior a 9,5 valores e inferior a 13 valores — nível Su-

ficiente;
Igual ou superior a 6 valores e inferior a 9,5 valores — nível Reduzido;
Inferior a 6 valores — nível Insuficiente.

12.5.2.2 — Referência 2 — Categoria de Assistente Operacional 
(Pedreiro):

12.5.2.2.1 — A classificação final da Entrevista de Avaliação de 
Competências resulta da média aritmética simples das classificações 
obtidas nos parâmetros de avaliação, sendo o seu resultado convertido 
nos seguintes níveis classificativos:

Igual ou superior a 18 valores — nível Elevado;
Igual ou superior a 14 valores e inferior a 18 valores — nível Bom;
Igual ou superior a 9,5 valores e inferior a 14 valores — nível Su-

ficiente;
Igual ou superior a 6 valores e inferior a 9,5 valores — nível Reduzido;
Inferior a 6 valores — nível Insuficiente.

12.5.3 — Os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Re-
duzido e Insuficiente correspondem, respetivamente, às classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, para efeitos de classificação final.

12.5.4 — Duração aproximada da Entrevista de Avaliação de Com-
petências: 1 hora e 30 minutos.

13 — Ordenação Final (OF) — para as Referências 1 e 2 — será 
efetuada da seguinte forma:

13.1 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, pela ordem 
constante do presente aviso, considerando -se excluído do procedimento 
o candidato que não compareça à realização de um método de seleção, 
que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores, não lhe sendo aplicado 
o método de seleção seguinte.

13.2 — A ordenação final resulta da fórmula abaixo indicada e 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, resultando da média arit-
mética ponderada dos resultados obtidos nos métodos de seleção 
aplicados:

OF = 0,70 MSOA + 0,30 MSOB
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em que:
OF = Ordenação Final;
MSOA = Primeiro Método de Seleção Obrigatório, que consiste 

em Avaliação Curricular para os candidatos que estejam a cumprir ou 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como para os candidatos em situação 
de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham desempe-
nhado aquela atribuição, competência ou atividade (e que não tenham 
declarado afastar a aplicação da Avaliação Curricular no Formulário 
Tipo de Candidatura), e que consiste em Prova de Conhecimentos para 
os restantes candidatos;

MSOB = Segundo Método de Seleção Obrigatório, que consiste em 
Entrevista de Avaliação de Competências para os candidatos que estejam 
a cumprir ou executar a atribuição, competência ou atividade caracteri-
zadoras do posto de trabalho em causa, bem como para os candidatos em 
situação de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade (e que não 
tenham declarado afastar a aplicação da Entrevista de Avaliação de 
Competências no Formulário Tipo de Candidatura), e que consiste em 
Avaliação Psicológica para os restantes candidatos;

13.3 — A lista de ordenação final dos candidatos aprovados é unitária, 
ainda que lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção.

13.4 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Lisboa 
e disponibilizada na sua página eletrónica, em http://www.cm -lisboa.pt, 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

13.5 — Atento o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas, o recrutamento efetua -se por ordem 
decrescente de ordenação final dos candidatos colocados em situação 
de valorização profissional e, esgotados estes, dos restantes candidatos.

13.6 — Critérios de Ordenação Preferencial — para as Referências 1 e 
2: Subsistindo o empate em caso de igualdade de valoração na ordenação 
final após a aplicação dos critérios de ordenação de preferência referidos 
no n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e nos termos da alínea b) do citado n.º 2, aplicar -se -ão os 
seguintes critérios de ordenação preferencial:

1.º Os candidatos com mais elevada classificação no 2.º método de 
seleção obrigatório;

2.º Os candidatos com mais tempo de experiência profissional nas 
áreas de atividade para as quais os procedimentos concursais são abertos, 
até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas;

3.º Os candidatos com mais horas de formação profissional nas áreas 
de atividade para as quais os procedimentos concursais são abertos, até 
ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas;

4.º Os candidatos detentores de um vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado, até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das candidaturas;

5.º Os candidatos com menor idade.

14 — Formalização das candidaturas
14.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preen-

chimento obrigatório de Formulário Tipo, o qual se encontra disponí-
vel em http://www.cm -lisboa.pt, sendo entregues pessoalmente, até ao 
último dia do prazo fixado no ponto 1. do presente aviso, no Serviço 
de Atendimento dos Recursos Humanos, sito no Edifício Central do 
Município, Campo Grande, n.º 25, piso 0, todos os dias úteis, das 09H30 
às 17H00, ou remetidas por correio registado, com aviso de receção, para 
o Departamento de Gestão de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
de Lisboa, sito no Campo Grande, n.º 27, 10.º E, 1749 -099 Lisboa, 
até ao termo do referido prazo, não sendo admitida a apresentação de 
candidaturas por via eletrónica.

14.2 — O candidato deve identificar de forma clara e inequívoca 
o procedimento concursal a que se candidata mediante a indicação, 
na primeira página do Formulário Tipo de Candidatura, do código da 
publicitação do procedimento que corresponde ao número do Aviso no 
Diário da República e à respetiva Referência, ou seja, à Referência 1 ou 
2, consoante se candidate, respetivamente, ao procedimento concursal 
para a categoria de Assistente Operacional (Calceteiro) ou para a cate-
goria de Assistente Operacional (Pedreiro).

14.3 — Os candidatos que se pretendam candidatar aos dois procedi-
mentos concursais têm obrigatoriamente de apresentar uma candidatura 
por cada procedimento concursal, formalizada, cada uma delas, de acordo 
com o estabelecido nos pontos 14.1. e seguintes deste aviso de abertura.

14.4 — As candidaturas formalizadas de acordo com o disposto 
nos pontos anteriores e acompanhadas dos documentos constantes do 
ponto 14.5. devem ser numeradas sequencialmente na sua totalidade e 
rubricadas todas as páginas que não estejam assinadas.

14.5 — O Formulário Tipo de Candidatura deverá ser acompanhado 
dos documentos seguintes:

14.5.1 — Documentos comprovativos da posse dos requisitos de 
admissão a concurso referidos no ponto 9.1. do presente aviso (cer-
tificado do registo criminal, atestado comprovativo dos requisitos de 
robustez física e perfil psíquico, passado por médico no exercício da 
sua profissão, fotocópia do boletim de vacinas e exibição do bilhete 
de identidade ou do cartão de cidadão). É dispensada a apresentação 
dos documentos indicados no presente ponto, desde que os candidatos 
declarem, no ponto 7. do Formulário Tipo de Candidatura, que reúnem 
os referidos requisitos.

14.5.2 — Documento comprovativo do requisito habilitacional refe-
rido no ponto 9.2. do presente aviso (original ou fotocópia).

14.5.3 — Declaração comprovativa da titularidade de vínculo de 
emprego público (original ou fotocópia), caso o candidato a detenha, 
emitida pela entidade empregadora pública à qual o candidato pertence, 
com data reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candi-
daturas, onde conste:

14.5.3.1 — Modalidade de vínculo de emprego público e sua deter-
minabilidade;

14.5.3.2 — Carreira, categoria e atividade executada e respetivo tempo 
de serviço;

14.5.3.3 — Posição remuneratória detida pelo candidato à data de 
apresentação da candidatura;

14.5.3.4 — Avaliação do desempenho referente ao último período de 
avaliação em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, compe-
tência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, ou, se for 
o caso, declaração comprovativa de que o candidato não foi avaliado 
nesse período com indicação do respetivo motivo.

14.5.4 — Curriculum Vitae, detalhado, paginado e assinado, no qual 
deve constar a identificação pessoal, habilitações literárias e profissio-
nais, formação profissional, experiência profissional e avaliação do de-
sempenho, com a indicação das funções com maior interesse para o lugar 
a que se candidata e quaisquer outros elementos que o candidato entenda 
dever apresentar, por serem relevantes para a apreciação do seu mérito.

14.5.5 — Documentos comprovativos das declarações constantes 
do Curriculum Vitae, nomeadamente no que respeita a habilitação aca-
démica, formação profissional, experiência profissional e avaliação do 
desempenho (originais ou fotocópias).

14.5.6 — Declaração assinada pelo candidato onde consinta expres-
samente o tratamento dos seus dados pessoais contidos no formulá-
rio de candidatura ao procedimento concursal e no Curriculum Vitae, 
nos seguintes termos: «Eu, (nome completo), declaro para os efeitos 
previstos no artigo 13.º do Regulamento Geral de Proteção de Dados 
(EU)2016/679 do P.E. e do Conselho de 27 de abril (RGPD) prestar, 
por este meio, o meu consentimento para o tratamento dos meus dados 
pessoais contidos no formulário de candidatura e no Curriculum Vitae, 
entregues com a candidatura ao procedimento concursal com a Referên-
cia (1 ou 2), para ocupação de posto de trabalho no Município de Lisboa, 
pessoa coletiva de direito público n.º 500051070, com sede na Praça 
do Município, 1149 -014 Lisboa, com a estrita finalidade de recolha e 
integração na base de dados do procedimento concursal aberto através 
do Aviso n.º (escrever o número do Aviso) e durante o período de tempo 
em que durar o procedimento concursal mencionado, designadamente, 
até publicação, no Diário da República, da lista de ordenação final.» 
disponibilizada na sua página eletrónica, em http://www.cm -lisboa.pt.

14.6 — São motivos de exclusão, sem prejuízo de outros legalmente 
previstos, a apresentação da candidatura fora de prazo, a falta de apresen-
tação do Formulário Tipo de Candidatura ou a sua não assinatura, a falta 
de entrega de algum dos documentos referidos no ponto 14.5.1. ou a falta 
de declaração, no referido Formulário Tipo, da reunião dos requisitos 
de admissão a concurso referidos no ponto 9.1. do presente aviso, bem 
como a falta de entrega do documento referido no ponto 14.5.2.

14.7 — A não apresentação do documento referido no ponto 14.5.3. 
ou a falta de indicação, nesse documento, da categoria e, ou, atividade 
implica a aplicação dos métodos de seleção Prova de Conhecimentos 
e Avaliação Psicológica, previstos nos pontos 12.2. e 12.3. do presente 
aviso, ainda que os candidatos aleguem que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa ou, tratando -se de candidatos em situação 
de valorização profissional, que os mesmos aleguem que, imediata-
mente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência 
ou atividade;

14.8 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto 14.5.5. 
ou a falta de indicação da avaliação do desempenho ou da atividade e 
respetivo tempo de serviço no documento referido no ponto 14.5.3., bem 
como a não apresentação de declaração comprovativa de que o candidato 
não foi objeto de avaliação do desempenho no período a considerar 
com indicação do respetivo motivo, implica a não consideração desses 
elementos, mesmo que constantes do Curriculum Vitae, para efeitos de 
aplicação do método de seleção Avaliação Curricular.
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14.9 — Os trabalhadores da Câmara Municipal de Lisboa estão dis-
pensados da apresentação da seguinte documentação:

14.9.1 — O documento comprovativo do requisito habilitacional a 
que se refere o ponto 14.5.2., desde que o trabalhador expressamente 
refira que o mesmo se encontra arquivado no seu processo individual, 
junto do Departamento de Gestão de Recursos Humanos.

14.9.2 — A declaração comprovativa da titularidade de vínculo de 
emprego público referida no ponto 14.5.3., considerando -se comprovada 
a modalidade de vínculo de emprego público e sua determinabilidade, a 
carreira, a categoria, a atividade executada e o respetivo tempo de serviço, 
a posição remuneratória detida à data da apresentação da candidatura 
e a avaliação do desempenho referente ao último período de avaliação.

14.9.3 — Os documentos comprovativos das declarações constantes 
do Curriculum Vitae, a que se refere o ponto 14.5.5, desde que o traba-
lhador expressamente refira que os mesmos se encontram arquivados no 
seu processo individual, junto do Departamento de Gestão de Recursos 
Humanos, devendo fazer essa menção, relativamente a cada facto, no 
Curriculum Vitae.

14.10 — Os candidatos com um grau de deficiência igual ou superior 
a 60 % abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, são 
dispensados da apresentação imediata do documento comprovativo do 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sem prejuízo de deverem 
indicar desde logo na candidatura, no ponto 8.1. do Formulário Tipo, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como os meios 
ou condições especiais que necessitam para a realização de algum ou 
alguns métodos de seleção.

14.11 — As falsas declarações prestadas serão punidas nos termos 
da lei.

15 — Composição do Júri
Referência 1 — Categoria de Assistente Operacional (Calceteiro):
Presidente: Pedro Miguel Patrício Antunes Milharadas, Diretor de 

Departamento — UCT/Unidade de Intervenção Territorial Oriental;
1.ª Vogal Efetiva: Suzana Maria Santana Nunes dos Reis, Técnica 

Superior — Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.;
2.º Vogal Efetivo: Jorge Fernando Monteiro Duarte, Assistente Ope-

racional (Calceteiro) — DMRH/Departamento de Desenvolvimento e 
Formação;

1.º Vogal Suplente: Paulo Fernando Gomes de Almeida, Encarregado 
Operacional (Calceteiro) — Unidade de Coordenação Territorial;

2.ª Vogal Suplente: Susana Maria Engrácio da Silva Batista, Técnica 
Superior (Direito) — Direção Municipal de Recursos Humanos.

Referência 2 — Categoria de Assistente Operacional (Pedreiro):
Presidente: Miguel Dias Fernandes, Diretor de Departamen-

to — DMMC/Departamento de Saneamento;
1.º Vogal Efetivo: Rui Miguel da Silva Maravilha, Assistente Opera-

cional (Pedreiro) — Câmara Municipal de Vila Franca de Xira;
2.º Vogal Efetivo: Jorge Manuel Maia Gouveia, Encarregado Geral 

Operacional (Obras) — Unidade de Coordenação Territorial;
1.º Vogal Suplente: José Manuel Fernandes Carvalho Almeida, Téc-

nico Superior (Engenharia Civil) — DMMC/DEM/Divisão de Manu-
tenção de Edifícios Municipais;

2.ª Vogal Suplente: Anabela Maia Leocádio, Técnica Superior 
(Direito) — DMRH/Departamento de Gestão de Recursos Humanos.

15.1 — O(A) 1.º(ª) Vogal Efetivo(a) substitui o Presidente do Júri nas 
suas faltas e impedimentos.

16 — Acesso aos documentos e prestação de esclarecimentos:
16.1 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação 

e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16.2 — Quaisquer esclarecimentos relativos a estes procedimentos 
concursais serão prestados, todos os dias úteis, das 09H30 às 17H00, 
pelo Serviço de Atendimento dos Recursos Humanos, sito no Edifício 
Central do Município, Campo Grande, n.º 25, piso 0, ou pelo telefone 
n.º 21 798 80 00.

7 de dezembro de 2018. — A Diretora de Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos, Maria João Vicente.

311890869 

 Aviso n.º 19411/2018
1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e no uso da competência que me foi 
delegada em matéria de Gestão de Recursos Humanos, pelo Despacho 
n.º 99/P/2017, de 23 de novembro publicado no 1.º Suplemento ao Bo-
letim Municipal n.º 1240, de 23 de novembro de 2017, faço público que, 

na sequência de autorização vertida na Deliberação n.º 393/CM/2017 
tomada em reunião da Câmara Municipal de Lisboa, de 29 de junho 
de 2017, que aprovou a Proposta n.º 393/2017, subscrita pelo Senhor 
Vereador João Paulo Saraiva, e pelo prazo de dez dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, se encon-
tram abertos procedimentos concursais para a celebração de contratos 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado:

Ref. 1 — Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 
1 (um) posto de trabalho do Mapa de Pessoal do Município de Lisboa 
para categoria de Técnico Superior (Arquitetura).

Ref. 2 — Procedimento concursal para a constituição de reservas 
de recrutamento com vista à ocupação de 1 (um) posto de trabalho 
do Mapa de Pessoal do Município de Lisboa para a categoria Técnico 
Superior (História).

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se que conforme consulta efe-
tuada à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA, não existem, em reserva de recrutamento, candidatos 
com os perfis adequados, porquanto não foi ainda realizado qualquer pro-
cedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

4 — Para efeitos do disposto nos artigos 16.º e 16.º -A do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de dezembro, na sua redação atual, declara -se que 
consultada a Área Metropolitana de Lisboa (AML), enquanto entidade 
gestora da requalificação nas Autarquias Locais (EGRA),a AML infor-
mou ainda não se encontrar constituída a EGRA para os seus Municípios, 
e que o Município de Lisboa não assume a posição de EGRA, por não 
existirem trabalhadores em situação de valorização profissional.

5 — Descrição sumária da atividade:
Ref. 1 — Categoria de Técnico Superior (Arquitetura) — Exerce, com 

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, pro-
gramação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e 
formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; em 
virtude de ser detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva 
ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e 
exercer as funções que sejam permitidas pelo normativo estatutário e/ou 
ético em vigor na mesma.

Ref. 2 — Categoria de Técnico Superior (História) — Exerce, com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, pro-
gramação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e 
formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; ela-
bora, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos 
graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas 
dos órgãos e serviços.

6 — Perfil de competências pretendido:
6.1 — Orientação para o Serviço Público;
6.2 — Análise da informação e sentido crítico;
6.3 — Iniciativa e autonomia;
6.4 — Otimização de recursos;
6.5 — Trabalho em equipa e cooperação.
7 — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, caso a lista de ordenação final, devidamente homo-
logada, contenha um número de candidatos aprovados superior ao dos 
postos de trabalho a ocupar, é constituída uma reserva de recrutamento 
interna que será utilizada sempre que, no prazo máximo de 18 meses 
contados da data de homologação da referida lista de ordenação final, 
haja necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho.

8 — O local de trabalho situa -se na circunscrição do Município de 
Lisboa.

9 — Posição remuneratória de referência: De acordo com o artigo 38.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em Anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável durante o ano de 2018 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados numa 
das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com 
a entidade empregadora pública que terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal, sendo que se pondera vir a oferecer aos 
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trabalhadores a recrutar a 2.ª posição remuneratória, a que respeita o nível 
remuneratório 15 da tabela remuneratória única dos trabalhadores que 
exercem funções públicas, o qual, em 2018, consiste no montante pecuni-
ário de €1.201,48 (mil e duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos), 
sem prejuízo de, em sede de negociação, poder vir a ser oferecida posição 
diferente, nos termos e com observância dos limites legalmente definidos.

10 — Requisitos de admissão:
10.1 — Só podem ser admitidos aos procedimentos concursais os 

indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 
candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos, previstos no artigo 17.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em Anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que consistem em:

10.1.1 — Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, por convenção internacional ou por lei especial;

10.1.2 — 18 anos de idade completos;
10.1.3 — Não inibição do exercício de funções públicas ou não inter-

dição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
10.1.4 — Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
10.1.5 — Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
10.2 — Requisitos habilitacionais e profissionais:
Ref. 1 — Categoria de Técnico Superior (Arquitetura) — Licenciatura 

em Arquitetura e inscrição na Ordem dos Arquitetos.
Ref. 2 — Categoria de Técnico Superior (História) — Licenciatura 

em História.

11 — Área de Recrutamento: Podem candidatar -se ao procedimento 
concursal indivíduos com e sem vínculo de emprego público previa-
mente constituído.

12 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Lisboa idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

13 — Métodos de Seleção:
13.1 — Considerando o artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas e a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, que estabelecem métodos de seleção obrigatórios, 
consoante a situação jurídico -funcional do trabalhador, serão aplicados 
os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências 
e Entrevista Profissional de Seleção para os candidatos que estejam a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracteri-
zadoras do posto de trabalho em causa, bem como para os candidatos em 
situação de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade;

b) Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista Pro-
fissional de Seleção para os restantes candidatos.

13.1.1 — Os candidatos referidos na alínea a) podem afastar a apli-
cação dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Entrevista de 
Avaliação de Competências, devendo fazer expressamente essa opção 
por escrito no ponto 6 do formulário tipo de candidatura, caso em que se 
aplicará, em substituição, o método de seleção Prova de Conhecimentos 
e Avaliação Psicológica.

13.2 — Prova de Conhecimentos (PC), que visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função, comporta uma única fase, 
é de realização individual, reveste a natureza teórica, escrita, efetuada 
em suporte de papel, é constituída por questões de escolha múltipla e 
incide sobre conteúdos de natureza genérica e específica diretamente 
relacionados com as exigências da função.

13.2.1 — A prova de conhecimentos sujeita -se aos temas, legisla-
ção e bibliografia (nos casos em que é indicada), apenas podendo ser 
consultada durante a sua realização a legislação abaixo indicada e não 
excecionada de consulta, desde que não anotada nem comentada, con-
forme segue:

13.2.1.1 — Ref. 1 — Categoria de Técnico Superior (Arquitetura):
a) Duração: 60 minutos.
b) Temas:
Procedimento Administrativo;
Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos dos 

Municípios;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;
Regime Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE);
Regime Jurídico da Acessibilidade aos Edifícios e Estabelecimentos 

que recebem Público, Via Pública e Edifícios Habitacionais;
Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Ter-

ritório e de Urbanismo;

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial;
Regulamento do Plano Diretor Municipal de Lisboa.

c) Legislação:
Artigos 1.º a 19.º, artigos 53.º a 64.º, artigos 69.º a 76.º, artigos 82.º 

a 88.º, artigos 102.º a 114.º, artigos 121.º a 125.º e artigos 148.º a 160.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Artigos 1.º a 6.º e artigos 23.º a 62.º do Anexo I, aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, retificada pelas Declarações de Retifica-
ção n.º 46 -C/2013 de 1 de novembro e n.º 50 -A/2013, de 11 de novembro 
e alterada pelas Leis n.º 25/2015, de 30 de março, n.º 69/2015, de 16 de 
julho, n.º 7 -A/2016, de 30 de março, n.º 42/2016, de 28 de dezembro e 
n.º 50/2018, de 16 de agosto;

Artigos 19.º a 27.º, artigos 70.º a 76.º, artigos 122.º a 143.º e arti-
gos 176.º a 193.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto e alterada 
pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, n.º 84/2015, de 07 de 
agosto; n.º 18/2016, de 20 de junho; n.º 42/2016, de 28 de dezembro; 
n.º 25/2017, de 30 de maio; n.º 70/2017, de 14 de agosto e n.º 73/2017, 
de 16 de agosto;

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Retificação n.º 46 -A/2014, de 10 de novembro e pelos 
Decretos -Leis n.os 214 -G/2015, de 02 de outubro e 97/2017, de 10 de 
agosto e pela Lei n.º 79/2017, de 18 de agosto;

Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto com as alterações introdu-
zidas pelos Decretos -Leis n.os 136/2014, de 9 de setembro e 125/2017, 
de 4 de outubro;

Lei n.º 31/2014, de 30 de maio alterada pela Lei n.º 74/2017, de 16 
de agosto;

Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio;
Aviso n.º 11622/2012, publicada no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 168, de 30 de agosto de 2012.

13.2.1.2 — Ref. 2 — Categoria de Técnico Superior (História):
a) Duração: 60 minutos.
b) Temas:
Procedimento Administrativo;
Competências e Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos dos 

Municípios;
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;
História e Património;
Olisipografia.

c) Legislação:
Artigos 1.º a 19.º, artigos 53.º a 64.º, artigos 69.º a 76.º, artigos 82.º 

a 88.º, artigos 102.º a 114.º, artigos 121.º a 125.º e artigos 148.º a 160.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Artigos 1.º a 6.º e artigos 23.º a 62.º do Anexo I, aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, retificada pelas Declarações de Retifica-
ção n.º 46 -C/2013 de 1 de novembro e n.º 50 -A/2013, de 11 de novembro 
e alterada pelas Leis n.º 25/2015, de 30 de março, n.º 69/2015, de 16 de 
julho, n.º 7 -A/2016, de 30 de março, n.º 42/2016, de 28 de dezembro e 
n.º 50/2018, de 16 de agosto;

Artigos 19.º a 27.º, artigos 70.º a 76.º, artigos 122.º a 143.º e arti-
gos 176.º a 193.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto e alterada 
pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, n.º 84/2015, de 07 de 
agosto; n.º 18/2016, de 20 de junho; n.º 42/2016, de 28 de dezembro; 
n.º 25/2017, de 30 de maio; n.º 70/2017, de 14 de agosto e n.º 73/2017, 
de 16 de agosto;

d) Bibliografia
CARITA, Hélder (Coord.) Bairro Alto: Mutações e Convivências 

Pacíficas. Lisboa: Câmara Municipal de Lisboa. DMC, 2012;
FRANÇA, José -Augusto — Lisboa Pombalina e o Iluminismo. Lis-

boa: Livraria Bertrand, 1977 (2.ª ed.);
FRANÇA, José -Augusto — Lisboa: História Física e Moral. Lisboa: 

Livros Horizonte, 2008;
MATOS, José Sarmento de — Uma Casa na Lapa. Lisboa: Quetzal, 

1994;
MOITA, Irisalva (Coord.) — O livro de Lisboa. Lisboa: Livros Ho-

rizonte, 1994;
ROSSA, Walter — Além da Baixa: indícios de planeamento urbano 

na Lisboa Setecentista. Lisboa: Ministério da Cultura. IPPAR, 1998;
MARQUES, A. H. de Oliveira — História de Portugal: desde os 

tempos mais antigos até à presidência do Sr. General Eanes: manual 
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para uso de estudantes e outros curiosos do passado. 3 Volumes. Lisboa: 
Palas, 1983 -1986

13.2.2 — Na classificação da prova de conhecimentos é adotada a 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

13.2.3 — Para efeitos de realização da prova de conhecimentos 
esclarece -se o seguinte:

A atualização da legislação referenciada no ponto 13.2.1. da Ref. 1 
e Ref. 2, alíneas c), ocorrida após a publicitação do presente procedi-
mento, será da responsabilidade dos candidatos, sendo sobre a legislação 
atualizada que versará a prova de conhecimentos;

A legislação mencionada no ponto 13.2.1. da Ref. 1 e Ref. 2, alíneas c), 
encontra -se disponível no site do Diário da República em http://dre.pt;

Durante a realização da Prova de Conhecimentos não pode ser con-
sultada a bibliografia mencionada no ponto 13.2.1. da Ref. 2, alínea d).

13.3 — Avaliação Psicológica (AP), que visa avaliar, através de téc-
nicas de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade 
e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no ponto 6.

13.3.1 — A avaliação psicológica é valorada, em cada fase intermédia 
do método, através das menções classificativas de Apto e Não Apto, e 
na última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, os quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.4 — Avaliação Curricular (AC) — igual para as duas referên-
cias — que visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente 
a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância 
da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exerci-
das e avaliação de desempenho obtida, com base na análise do respetivo 
currículo profissional. Assim, serão considerados e ponderados os se-
guintes elementos, desde que se encontrem devidamente comprovados:

13.4.1 — Habilitação Académica (HA) ou nível de qualificação cer-
tificado pelas entidades competentes, numa escala de 0 a 20 valores, 
da seguinte forma:

Ref. 1 — Categoria de Técnico Superior (Arquitetura): Ponderação da 
média final da Licenciatura em Arquitetura Pré -Bolonha, ou Mestrado 
Integrado em Arquitetura.

Ref. 2 — Categoria de Técnico Superior (História):Ponderação da 
média final da licenciatura.

13.4.1.1 — Para efeitos de classificação da Habilitação Académica, 
esclarece -se o seguinte:

13.4.1.1.1 — Caso o candidato detenha mais de uma licenciatura, 
será considerada a licenciatura pertinente para o ingresso na categoria 
de Técnico Superior da área de atividade a que se destina o procedi-
mento concursal;

13.4.1.1.2 — Caso o candidato seja detentor de mais de uma licen-
ciatura considerada pertinente para o ingresso na categoria de Técnico 
Superior na área de atividade a que se destina o procedimento concursal 
e/ou de um curso superior que não confira o grau de licenciatura, será 
ponderada a média final da habilitação literária mais elevada.

13.4.1.1.3 — Para efeitos de valoração da Habilitação Académica, 
esclarece -se que só será considerada a Habilitação Académica devida-
mente comprovada por documento idóneo e concluída até ao termo do 
prazo de apresentação de candidaturas.

13.4.2 — Formação Profissional (FP), em que serão consideradas 
as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função a 
desempenhar, numa escala de 0 a 20 valores.

13.4.2.1 — Partindo de uma Base de 4 valores a atribuir a todos 
os candidatos, com ou sem formação profissional ou com formação 
profissional que não esteja documentada, serão ainda consideradas as 
seguintes situações:

13.4.2.2 — Pós -graduação ou parte letiva de mestrado, se esta for 
equivalente a uma pós -graduação, desde que sejam em matéria direta-
mente relacionada com a função, do seguinte modo:

Até 150 horas: 3 valores;
De 151 horas a 250 horas: 4 valores;
Superior a 250 horas: 5 valores.

13.4.2.3 — Pós -graduação ou parte letiva de mestrado, se esta for 
equivalente a uma pós -graduação, desde que sejam em matéria indire-
tamente relacionada com a função, do seguinte modo:

Até 150 horas: 1,5 valores;
De 151 horas a 250 horas: 2 valores;
Superior a 250 horas: 3 valores.

13.4.2.4 — Formação Profissional diretamente relacionada com o de-
sempenho da função, adquirida através de ações de formação, seminários, 
colóquios, congressos, simpósios, entre outros, do seguinte modo:

Até 100 horas: 0,5 valores;
De 101 horas a 150 horas: 1 valor;
De 151 horas a 200 horas: 1,5 valores;
De 201 horas a 250 horas: 2 valores;
De 251 horas a 300 horas: 2,5 valores;
De 301 horas a 350 horas: 3 valores;
De 351 horas a 400 horas: 3,5 valores;
De 401 horas a 450 horas: 4 valores;
De 451 horas a 500 horas: 4,5 valores;
Superior a 500 horas: 5 valores.

13.4.2.5 — Formação Profissional indiretamente relacionada com o 
desempenho da função, adquirida através de ações de formação, seminá-
rios, colóquios, congressos, simpósios, entre outros, do seguinte modo:

Até 100 horas: 0,3 valores;
De 101 horas a 150 horas: 0,6 valores;
De 151 horas a 200 horas: 0,9 valores;
De 201 horas a 250 horas: 1,2 valores;
De 251 horas a 300 horas: 1,5 valores;
De 301 horas a 350 horas: 1,8 valores;
De 351 horas a 400 horas: 2,1 valores;
De 401 horas a 450 horas: 2,4 valores;
De 451 horas a 500 horas: 2,7 valores;
Superior a 500 horas: 3 valores.

13.4.2.6 — Para efeitos de classificação da Formação Profissional, 
a que se referem os pontos 13.4.2.2., 13.4.2.3, 13.4.2.4., e 13.4.2.5. 
esclarece -se o seguinte:

a) Apenas será considerada a formação profissional devidamente 
comprovada por documento idóneo e concluída até ao termo do prazo 
de apresentação de candidaturas;

b) O Júri procederá à soma da totalidade das horas frequentadas, 
atribuindo -lhe a pontuação que lhe corresponde nas referidas grelhas;

c) Nos certificados em que apenas seja discriminada a duração em dias, 
é atribuído um total de 6 horas por cada dia de formação, de modo a ser 
possível converter em horas a respetiva duração e, consequentemente, 
aplicar as referidas grelhas de valoração;

d) Nos certificados em que não seja indicada a duração, em horas ou 
dias, é atribuído um total de 6 horas, de modo a ser possível converter 
em horas a respetiva duração;

e) No caso de, no documento comprovativo de conclusão da forma-
ção profissional, existir discrepância entre o número total de horas de 
formação e o número de horas efetivamente assistidas, será este último 
o contabilizado.

13.4.3 — Experiência Profissional (EP) — igual para as duas referên-
cias — em que será considerado o desempenho efetivo de funções com 
incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho 
e o grau de complexidade das mesmas, sendo contabilizado o tempo de 
experiência detido pelo candidato no exercício de funções inerentes à 
categoria e respetiva área de atividade a que se destina o procedimento 
concursal, numa escala de 0 a 20 valores, do seguinte modo:

13.4.3.1 — Até um ano completo de experiência profissional, do 
seguinte modo:

13.4.3.1.1 — Em serviços da Administração Pública, com exceção 
dos serviços da Administração Autárquica: 6 valores;

13.4.3.1.2 — Em serviços da Administração Autárquica: 8 valores.
13.4.3.2 — Superior a um ano até três anos completos de experiência 

profissional, do seguinte modo:
13.4.3.2.1 — Em serviços da Administração Pública, com exceção 

dos serviços da Administração Autárquica: 10 valores;
13.4.3.2.2 — Em serviços da Administração Autárquica: 12 valores.
13.4.3.3 — Por cada ano completo a mais de experiência profissional 

em serviços da Administração Pública, com exceção dos serviços da 
Administração Autárquica, acresce 0,5 valores.

13.4.3.4 — Por cada ano completo a mais de experiência profissional 
em serviços da Administração Autárquica acresce 1 valor.

13.4.3.5 — Para efeitos de classificação da Experiência Profissional, 
esclarece -se o seguinte:

a) Apenas será considerada a Experiência Profissional devidamente 
comprovada por documento idóneo e que refira expressamente o pe-
ríodo de duração da mesma e contenha a discriminação das funções 
efetivamente exercidas;

b) Neste critério de apreciação apenas é considerado o desempenho 
de funções ao abrigo de vínculo de natureza pública;
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c) No entanto, o desempenho de funções ao abrigo de vínculo de 
natureza privada também é considerado quando, nos termos legais, seja 
contado como tempo de serviço prestado na categoria de origem;

d) Na eventualidade do candidato deter experiência profissional em 
diversos serviços da Administração Pública, o Júri considerará, para efeitos 
de aplicação das grelhas previstas nos pontos 13.4.3.1 e 13.4.3.2, a experiên-
cia profissional que possibilite a atribuição de uma maior classificação;

e) Caso o candidato detenha, no mesmo período de tempo, experiên-
cia profissional em diversos serviços da Administração Pública, o Júri 
apenas considerará a experiência profissional que possibilite a atribuição 
de uma maior classificação;

f) A pontuação prevista nas grelhas dos pontos 13.4.3.1 e 13.4.3.2, 
é de atribuição alternativa consoante o candidato detenha experiência 
profissional apenas até um ano completo ou detenha experiência pro-
fissional superior a um ano até três anos completos;

g) Caso o candidato reúna os requisitos descritos nas grelhas dos 
pontos 13.4.3.3 e 13.4.3.4, a pontuação aí prevista acrescerá à atribuída 
pela aplicação da grelha do ponto 13.4.3.2.

13.4.4 — Avaliação do Desempenho (AD) — Igual para as duas 
referências — Relativa ao último período de avaliação, em que o candi-
dato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar, multiplicando -se por 4, de forma a ser 
expressa numa escala de 0 a 20 valores.

13.4.4.1 — Para efeitos de classificação da Avaliação do Desempenho, 
esclarece -se que apenas será considerada a Avaliação do Desempenho 
devidamente comprovada por documento idóneo e que refira expressa-
mente a avaliação final, mediante a respetiva menção quantitativa.

13.4.4.2 — Caso o candidato não possua, por razões que não lhe sejam 
imputáveis, avaliação do desempenho relativa ao período a considerar, o 
Júri deve prever, face ao disposto no n.º 3 do artigo 11.º da Portaria, um 
valor positivo a considerar na fórmula classificativa, pelo que atribuirá 
2,5 valores, atendendo ao fixado no sistema integrado de gestão e avaliação 
do desempenho na Administração Pública para o desempenho adequado, 
previsto na alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 
de dezembro, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
e aplicada aos serviços da administração autárquica com as adaptações 
constantes do Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro.

13.4.5 — Igual para as duas referências — A classificação da Avalia-
ção Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas, sendo a valoração obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos parâmetros a avaliar, de acordo com 
a seguinte fórmula:

AC = 0,2 HA + 0,2 FP + 0,4 EP + 0,2 AD

em que:
AC = Avaliação curricular;
HA = Habilitação académica;
FP = Formação profissional;
EP = Experiência profissional;
AD = Avaliação do desempenho.

13.5 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função, permitindo uma 
análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profis-
sionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e vivenciadas pelo candidato.

13.5.1 — A Entrevista de Avaliação de Competências, composta 
por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil 
de competências supra definido no n.º 6, é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores, e pretende aferir a presença ou ausência das competências 
descritas no respetivo perfil.

13.5.2 — Cada uma das competências é avaliada da seguinte forma:
Detém um nível elevado da competência — 20 valores
Detém um nível bom da competência — 16 valores
Detém um nível suficiente da competência — 12 valores
Detém um nível reduzido da competência — 8 valores
Detém um nível insuficiente da competência — 4 valores

13.5.3 — A classificação final da Entrevista de Avaliação de Compe-
tências resulta da média aritmética simples das classificações obtidas nos 
parâmetros de avaliação, sendo o seu resultado convertido nos seguintes 
níveis classificativos:

Igual ou superior a 18 valores — nível Elevado;
Igual ou superior a 14 valores e inferior a 18 valores — nível Bom;

Igual ou superior a 9,5 valores e inferior a 14 valores — nível Su-
ficiente;

Igual ou superior a 6 valores e inferior a 9,5 valores — nível Re-
duzido;

Inferior a 6 valores — nível Insuficiente.

13.5.3.1 — Os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente correspondem, respetivamente, às classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, para efeitos de classificação final da 
Entrevista de Avaliação de Competências.

13.5.4 — Duração aproximada da Entrevista de Avaliação de Com-
petências: 1 hora e 30 minutos.

13.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Igual para as duas 
referências — a realizar pelo júri, que visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o júri e o candidato, 
de acordo com os seguintes parâmetros de avaliação:

a) Interesse e motivação profissional;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Aptidão e conhecimentos profissionais para o desempenho da 

função;
d) Integração sociolaboral.

13.6.1 — A classificação da Entrevista Profissional de Seleção re-
sulta da média aritmética simples das classificações dos parâmetros 
de avaliação, sendo o seu resultado convertido nos seguintes níveis 
classificativos:

Igual ou superior a 18 valores — nível Elevado;
Igual ou superior a 14 valores e inferior a 18 valores — nível Bom;
Igual ou superior a 9,5 valores e inferior a 14 valores — nível Su-

ficiente;
Igual ou superior a 6 valores e inferior a 9,5 valores — nível Re-

duzido;
Inferior a 6 valores — nível Insuficiente.

13.6.2 — Os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Re-
duzido e Insuficiente correspondem, respetivamente, às classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores, para efeitos de classificação final da Entrevista 
Profissional de Seleção.

13.6.3 — Duração aproximada da entrevista profissional de seleção: 
20 minutos.

14 — Ordenação Final:
14.1 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, pela ordem 

constante do presente aviso (pontos 13.2 e seguintes), considerando -se 
excluído do procedimento o candidato que não compareça à realização 
de um método de seleção ou que obtenha uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o 
método de seleção seguinte.

14.2 — A ordenação final resulta da fórmula abaixo indicada e será 
expressa na escala de zero a vinte valores, resultando da média aritmética 
ponderada dos resultados obtidos nos métodos de seleção aplicados:

OF = 0,45 MSOA + 0,25 MSOB + 0,30 EPS

em que:
OF = Ordenação Final
MSOA = Primeiro Método de Seleção Obrigatório, que consiste em 

Avaliação Curricular para os candidatos que estejam a cumprir ou a exe-
cutar a atribuição, competência ou atividade, caraterizadoras do posto de 
trabalho em causa, bem como para os candidatos em situação de valoriza-
ção profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade (e que não tenham declarado afastar 
a aplicação da Avaliação Curricular no formulário tipo de candidatura), 
e consiste em Prova de Conhecimentos para os restantes candidatos.

MSOB = Segundo Método de Seleção Obrigatório, que consiste em 
Entrevista de Avaliação de Competências para os candidatos que estejam 
a cumprir ou executar a atribuição, competência ou atividade caracteri-
zadora do posto de trabalho em causa, bem como para os candidatos em 
situação de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade (e que não 
tenham declarado afastar a aplicação da Entrevista de Avaliação de Com-
petências no formulário tipo de candidatura), e consiste em Avaliação 
Psicológica para os restantes candidatos.

EPS = Entrevista profissional de seleção

14.3 — A lista de ordenação final dos candidatos aprovados é unitária, 
ainda que lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção.

14.4 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Lisboa e disponibilizada na sua página eletrónica, em http://www.
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cm -lisboa.pt, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da 
República com informação sobre a sua publicitação.

14.5 — Atento o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas o recrutamento efetua -se por ordem 
decrescente de ordenação final dos candidatos colocados em situação 
de valorização profissional e, esgotados estes, dos restantes candidatos.

14.6 — Critérios de ordenação preferencial: Subsistindo o empate em 
caso de igualdade de valoração na ordenação final após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial referidos no n.º 1 e na alínea a) do 
n.º 2, ambos do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e nos 
termos da alínea b) do citado n.º 2, aplicar -se -ão os seguintes critérios 
de preferência na ordenação:

Ref. 1 — Categoria de Técnico Superior (Arquitetura):
1.º Os candidatos com mais elevada média final da Licenciatura em 

Arquitetura Pré  -Bolonha, ou Mestrado Integrado em Arquitetura;
2.º Os candidatos com mais elevada classificação na Entrevista Pro-

fissional de Seleção;
3.º Os candidatos com mais elevada classificação no parâmetro de 

avaliação da entrevista profissional “Aptidão e conhecimentos profis-
sionais para o desempenho da função”;

4.º Os candidatos com mais elevada classificação no parâmetro de 
avaliação da entrevista profissional “Interesse e motivação profissional”;

5.º Os candidatos com menor idade.

Ref. 2 — Categoria de Técnico Superior (História):
1.º Os candidatos com mais elevada classificação na Entrevista Pro-

fissional de Seleção;
2.º Os candidatos com mais elevada média final da licenciatura;
3.º Os candidatos com mais elevada classificação no parâmetro de 

avaliação da entrevista profissional de seleção “Aptidão e conhecimentos 
profissionais para o desempenho da função”;

4.º Os candidatos detentores de vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado;

5.º Os candidatos com menor idade.

15 — Formalização das candidaturas:
15.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preen-

chimento obrigatório de formulário tipo, o qual se encontra disponível em 
http://www.cm -lisboa.pt, sendo entregues pessoalmente, até ao último dia 
do prazo fixado no ponto 1 do presente aviso, no Serviço de Atendimento 
dos Recursos Humanos, sito no Edifício Central do Município, Campo 
Grande, n.º 25, piso 0, todos os dias úteis, das 09H30 às 17H00, ou re-
metido por correio registado, com aviso de receção, para o Departamento 
de Gestão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Lisboa, sito no 
Campo Grande, n.º 27, 10.º E, 1749 -099 Lisboa, até ao termo do referido 
prazo (não é admitida a apresentação de candidaturas por via eletrónica).

15.2 — As candidaturas formalizadas de acordo com o disposto no 
ponto anterior e acompanhadas dos documentos constantes do ponto 15.3 
devem ser numeradas sequencialmente na sua totalidade e rubricadas 
todas as páginas que não estejam assinadas.

15.3 — O formulário tipo deverá ser acompanhado dos documentos 
seguintes:

15.3.1 — Documentos comprovativos da posse dos requisitos de 
admissão a concurso referidos no ponto 10.1. do presente aviso (exibir 
bilhete de identidade ou cartão de cidadão, certificado do registo cri-
minal e atestado comprovativo dos requisitos de robustez física e perfil 
psíquico, passado por médico no exercício da sua profissão e fotocópia 
do boletim de vacinas). É dispensada a apresentação dos documentos 
indicados no presente ponto, desde que os candidatos declarem, no 
ponto 7 do formulário tipo, que reúnem os referidos requisitos.

15.3.2 — Documento comprovativo do requisito habilitacional exi-
gido para a referência a que se candidata, referido no ponto 10.2. do 
presente aviso (original ou fotocópia).

15.3.3 — Documento comprovativo do requisito profissional (ins-
crição na respetiva Ordem Profissional) exigido, quando seja o caso, 
para a referência a que se candidata, no ponto 10.2 do presente aviso 
(original ou fotocópia).

15.3.4 — Declaração comprovativa da titularidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado (Original ou fotocópia), 
caso o candidato a detenha, emitida pela entidade empregadora pública 
à qual o candidato pertence, com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas, onde conste:

15.3.4.1 — Modalidade vínculo de emprego público e sua determi-
nabilidade;

15.3.4.2 — Carreira, categoria e atividade executada e respetivo tempo 
de serviço;

15.3.4.3 — Posição remuneratória detida pelo candidato à data da 
apresentação da candidatura;

15.3.4.4 — Avaliação do desempenho referente ao último período 
de avaliação, que corresponde ao último ano em que o candidato cum-
priu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do 
posto de trabalho a ocupar, ou, se for o caso, declaração comprovativa 
de que o candidato não foi avaliado nesse período com indicação do 
respetivo motivo.

15.3.5 — Curriculum Vitae, detalhado, paginado e assinado, do qual 
deve constar a identificação pessoal, habilitações literárias e profissio-
nais, formação profissional, experiência profissional e avaliação do de-
sempenho, com a indicação das funções com maior interesse para o lugar 
a que se candidata e quaisquer outros elementos que o candidato entenda 
dever apresentar, por serem relevantes para a apreciação do seu mérito.

15.3.6 — Documentos comprovativos das declarações constantes 
do Curriculum Vitae, nomeadamente no que respeita a habilitação aca-
démica, formação profissional, experiência profissional e avaliação do 
desempenho (originais ou fotocópias).

15.3.7 — Declaração assinada pelo candidato onde consinta expres-
samente o tratamento dos seus dados pessoais contidos no formulário 
de candidatura ao procedimento concursal e no Curriculum Vitae, nos 
seguintes termos: «Eu, (nome completo), declaro para os efeitos pre-
vistos no artigo 13.º do Regulamento Geral de Proteção de Dados (EU) 
2016/679 do P.E. e do Conselho de 27 de abril (RGPD) prestar, por 
este meio, o meu consentimento para o tratamento dos meus dados 
pessoais contidos no formulário de candidatura e no Curriculum Vitae, 
entregues com a candidatura ao procedimento concursal com a Ref. 1 
ou Ref. 2, para ocupação de posto de trabalho no Município de Lisboa, 
pessoa coletiva de direito público n.º 500051070, com sede na Praça do 
Município, 1149 -014, em Lisboa, com a estrita finalidade de recolha e 
integração na base de dados do procedimento concursal aberto através 
do Aviso n.º (escrever o número do Aviso) e durante o período de tempo 
em que durar o procedimento concursal mencionado, designadamente, 
até publicação, no Diário da República, da lista de ordenação final.»

15.4 — São motivos de exclusão, sem prejuízo de outros legalmente 
previstos, a apresentação da candidatura fora de prazo, a falta de apre-
sentação do formulário tipo ou a sua não assinatura, a falta de entrega de 
algum dos documentos referidos no ponto 15.3.1. ou a falta de declara-
ção, no formulário tipo, da reunião dos requisitos de admissão a concurso 
referidos no ponto 10.1 do presente aviso, bem como a falta de entrega 
de algum dos documentos referidos nos pontos 15.3.2., 15.3.3. e 15.3.4.

15.5 — A não apresentação do documento referido no ponto 15.3.4. 
ou a falta de indicação, nesse documento, da categoria e, ou atividade, 
implica a aplicação dos métodos de seleção Prova de Conhecimentos 
e Avaliação Psicológica, previstos nos pontos 13.2. e 13.3. do presente 
aviso, ainda que os candidatos aleguem que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa ou, tratando -se de candidatos em situação de 
valorização profissional, que os mesmos aleguem que, imediatamente an-
tes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade;

15.6 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto 15.3.6. 
ou a falta de indicação da avaliação do desempenho ou da atividade e 
respetivo tempo de serviço no documento referido no ponto 15.3.4., bem 
como a não apresentação de declaração comprovativa de que o candidato 
não foi objeto de avaliação do desempenho no período a considerar 
com indicação do respetivo motivo, implica a não consideração desses 
elementos, mesmo que constantes do Curriculum Vitae, para efeitos de 
aplicação do método de seleção Avaliação Curricular.

15.7 — Os trabalhadores da Câmara Municipal de Lisboa estão dis-
pensados da apresentação da seguinte documentação:

15.7.1 — O documento comprovativo do requisito habilitacional a 
que se refere o ponto 15.3.2., desde que o trabalhador expressamente 
refira que o mesmo se encontra arquivado no seu processo individual, 
junto do Departamento de Gestão de Recursos Humanos.

15.7.2 — A declaração comprovativa da titularidade de vínculo de 
emprego público referida no ponto 15.3.4., considerando -se comprovada 
a modalidade de vínculo de emprego público e sua determinabilidade, a 
carreira, a categoria, a atividade executada e o respetivo tempo de serviço, 
a posição remuneratória detida à data da apresentação da candidatura 
e a avaliação do desempenho referente ao último período de avaliação.

15.7.3 — Os documentos comprovativos das declarações constantes 
do Curriculum Vitae, a que se refere o ponto 15.3.6., desde que o traba-
lhador expressamente refira que os mesmos se encontram arquivados no 
seu processo individual, junto do Departamento de Gestão de Recursos 
Humanos, devendo fazer essa menção, relativamente a cada facto, no 
Curriculum Vitae.

15.8 — Os candidatos com um grau de deficiência igual ou superior 
a 60 % abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, são 
dispensados da apresentação imediata do documento comprovativo do 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sem prejuízo de deverem 
indicar desde logo na candidatura, no ponto 8.1. do Formulário Tipo, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como os meios 
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ou condições especiais que necessitam para a realização de algum ou 
alguns métodos de seleção.

15.9 — As falsas declarações prestadas serão punidas nos termos 
da lei.

16 — Composição do Júri:

Ref. 1 — Categoria de Técnico Superior (Arquitetura):

Presidente: Paulo Manuel Costa Amaral Prazeres Pais, Diretor de 
Departamento — DMPRGU/Departamento de Planeamento Urbano;

1.º Vogal Efetivo: Arquiteto Paulo Vergílio Vieira Mallen, Ordem 
dos Arquitetos;

2.º Vogal Efetivo: Mónica Farina, Técnica Superior (Arquitetura) — Di-
reção Municipal da Estrutura Verde, do Ambiente, Clima e Energia;

1.º Vogal Suplente: Paulo Jorge Cortegaça Évora, Técnico Supe-
rior (Arquitetura) — UCT/Unidade de Intervenção Territorial Centro 
Histórico;

2.ª Vogal Suplente: Maria Teresa Moura dos Santos Duarte, Técnica 
Superior (Direito) — DMRH/Departamento de Gestão de Recursos 
Humanos;

Ref. 2 — Categoria de Técnico Superior (História):

Presidente: Maria Helena de Melo Lopes Neves, Chefe da Divi-
são — DMC/DPC/Divisão de Arquivo Municipal;

1.º Vogal Efetivo: Miguel Maria Santos Corrêa Monteiro, Vice-
-presidente da Academia Portuguesa da História;

2.ª Vogal Efetiva: António Henrique Rodrigues Miranda, Técnico 
Superior (História) — Direção Municipal de Cultura;

1.º Vogal Suplente: Maria Inês Ferreira de Morais Viegas, Técnica 
Superior (Arquivo) — DMC/Departamento de Património Cultural;

2.ª Vogal Suplente: Isabel Maria Martins Duarte, Técnica Superior 
(Direito) — DMRH/ Departamento de Gestão de Recursos Humanos.

16.1 — O(A) 1.º(ª) Vogal Efetivo(a) substitui o(a) Presidente do Júri 
nas suas faltas e impedimentos.

17 — Acesso aos documentos e prestação de esclarecimentos:
17.1 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação 

e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17.2 — Quaisquer esclarecimentos relativos a estes procedimentos 
concursais serão prestados, todos os dias úteis, das 09H30 às 17H00, 
pelo Serviço de Atendimento dos Recursos Humanos, sito no Edifício 
Central do Município, Campo Grande, n.º 25, piso 0, ou pelo telefone 
n.º 21 798 80 00.

7 de dezembro de 2018. — A Diretora de Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos, Maria João Vicente.

311890933 

 Aviso n.º 19412/2018
1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faço público que, na sequência de auto-
rização vertida na Deliberação n.º 393/CM/2017 tomada em reunião 
da Câmara Municipal de Lisboa, de 29 de junho de 2017, que aprovou 
a Proposta n.º 393/2017, subscrita pelo Senhor Vereador João Paulo 
Saraiva, e pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, se encontram abertos pro-
cedimentos concursais para a celebração de contratos de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado:

Ref. 1 — Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 
1 (um) posto de trabalho do Mapa de Pessoal do Município de Lisboa 
para Categoria de Técnico Superior (Engenharia Mecânica).

Ref. 2 — Procedimento concursal para a constituição de reservas de 
recrutamento com vista à ocupação de 1 (um) posto de trabalho do Mapa 
de Pessoal do Município de Lisboa para a categoria Técnico Superior 
(Engenharia do Ambiente).

Ref. 3 — Procedimento concursal comum com vista à ocupação de 
2 (dois) postos de trabalho do Mapa de Pessoal do Município de Lisboa 
para Categoria de Técnico Superior (Engenharia Eletrotécnica).

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se que conforme consulta efe-
tuada à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA, não existem, em reserva de recrutamento, candidatos 
com os perfis adequados, porquanto não foi ainda realizado qualquer pro-
cedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

4 — Para efeitos do disposto nos artigos 16.º e 16.º -A do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de dezembro, na sua redação atual, declara -se que 
consultada a Área Metropolitana de Lisboa (AML), enquanto entidade 
gestora da requalificação nas Autarquias Locais (EGRA), a AML infor-
mou ainda não se encontrar constituída a EGRA para os seus Municípios, 
e que o Município de Lisboa não assume a posição de EGRA, por não 
existirem trabalhadores em situação de valorização profissional.

5 — Descrição sumária da atividade:
Ref. 1 — Técnico Superior (Engenharia Mecânica) — Exerce, com 

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, pro-
gramação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e 
formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; em 
virtude de ser detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva 
ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e 
exercer as funções que sejam permitidas pelo normativo estatutário e/ou 
ético em vigor na mesma.

Ref. 2 — Técnico Superior (Engenharia do Ambiente) — Exerce, com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, pro-
gramação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e 
formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; em 
virtude de ser detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva 
ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e 
exercer as funções que sejam permitidas pelo normativo estatutário e/ou 
ético em vigor na mesma.

Ref. 3 — Técnico Superior (Engenharia Eletrotécnica) — Exerce, com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, pro-
gramação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica inerentes à respetiva área de especialização e 
formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; em 
virtude de ser detentor da qualidade de membro efetivo da respetiva 
ordem profissional legalmente aprovada, pode executar as tarefas e 
exercer as funções que sejam permitidas pelo normativo estatutário e/ou 
ético em vigor na mesma.

6 — Perfil de competências pretendido:
6.1 — Orientação para o Serviço Público;
6.2 — Análise da informação e sentido crítico;
6.3 — Iniciativa e autonomia;
6.4 — Otimização de recursos;
6.5 — Trabalho em equipa e cooperação.
7 — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, caso a lista de ordenação final, devidamente homo-
logada, contenha um número de candidatos aprovados superior ao dos 
postos de trabalho a ocupar, é constituída uma reserva de recrutamento 
interna que será utilizada sempre que, no prazo máximo de 18 meses 
contados da data de homologação da referida lista de ordenação final, 
haja necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho.

8 — O local de trabalho situa -se na circunscrição do Município de 
Lisboa.

9 — Posição remuneratória de referência: De acordo com o artigo 38.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em Anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável durante o ano de 2018 
por força do disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro, o posicionamento dos trabalhadores recrutados numa 
das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com 
a entidade empregadora pública que terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal, sendo que se pondera vir a oferecer 
aos trabalhadores a recrutar a 2.ª posição remuneratória, a que respeita o 
nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única dos trabalhadores 
que exercem funções públicas, o qual, em 2018, consiste no montante 
pecuniário de €1.201,48 (mil e duzentos e um euros e quarenta e oito 
cêntimos), sem prejuízo de, em sede de negociação, poder vir a ser 
oferecida posição diferente, nos termos e com observância dos limites 
legalmente definidos.

10 — Requisitos de admissão:
10.1 — Só podem ser admitidos aos procedimentos concursais os 

indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das 
candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos, previstos no artigo 17.º 



35084  Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 31 de dezembro de 2018 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em Anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que consistem em:

10.1.1 — Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, por convenção internacional ou por lei especial;

10.1.2 — 18 anos de idade completos;
10.1.3 — Não inibição do exercício de funções públicas ou não inter-

dição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
10.1.4 — Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
10.1.5 — Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
10.2 — Requisitos habilitacionais e profissionais:
Ref. 1 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia Mecânica) — Li-

cenciatura em Engenharia Mecânica e inscrição como membro efetivo 
na respetiva Ordem Profissional.

Ref. 2 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia do Am-
biente) — Licenciatura em Engenharia do Ambiente e inscrição como 
membro efetivo na respetiva Ordem Profissional.

Ref. 3 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia Ele-
trotécnica) — Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica e inscrição 
como membro efetivo na respetiva Ordem Profissional.

11 — Área de Recrutamento: Podem candidatar -se ao procedimento 
concursal indivíduos com e sem vínculo de emprego público previa-
mente constituído.

12 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Lisboa idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

13 — Métodos de Seleção:
13.1 — Considerando o artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas e a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, que estabelecem métodos de seleção obrigatórios, 
consoante a situação jurídico -funcional do trabalhador, serão aplicados 
os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências 
e Entrevista Profissional de Seleção para os candidatos que estejam a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracteri-
zadoras do posto de trabalho em causa, bem como para os candidatos em 
situação de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade;

b) Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista Pro-
fissional de Seleção para os restantes candidatos.

13.1.1 — Os candidatos referidos na alínea a) podem afastar a apli-
cação dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Entrevista de 
Avaliação de Competências, devendo fazer expressamente essa opção 
por escrito no ponto 6 do formulário tipo de candidatura, caso em que se 
aplicará, em substituição, o método de seleção Prova de Conhecimentos 
e Avaliação Psicológica.

13.2 — Prova de Conhecimentos (PC), que visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função, comporta uma única fase, 
é de realização individual, reveste a natureza teórica, escrita, efetuada 
em suporte de papel, é constituída por questões de escolha múltipla e 
incide sobre conteúdos de natureza genérica e específica diretamente 
relacionados com as exigências da função.

13.2.1 — A prova de conhecimentos sujeita -se aos temas, legisla-
ção e bibliografia (nos casos em que é indicada), apenas podendo ser 
consultada durante a sua realização a legislação abaixo indicada e não 
excecionada de consulta, desde que não anotada nem comentada, con-
forme segue:

13.2.1.1 — Ref. 1 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia 
Mecânica):

a) Duração: 90 minutos.
b) Temas:
Código do Procedimento Administrativo;
Regime Jurídico das Autarquias Locais;
Regime das Faltas dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas;
Direitos e Deveres dos Trabalhadores que exercem funções públicas;
Regime Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas;
Gestão e Avaliação do Desempenho dos Trabalhadores da Adminis-

tração Pública;
Código dos Contratos Públicos;
Sistema de Certificação Energética dos Edifícios (SCE);
Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Habitação 

(REH);
Regulamento de Desempenho Energético dos Edifícios de Comercio 

e Serviços (RECS);

Requisitos de Acesso e Exercício da Atividade dos Técnicos do 
SCE — PQ e TIM;

Normas relativas ao Projeto de Execução, Abastecimento e Manu-
tenção de Instalações de Gás;

Requisitos de acesso e exercício da atividade das entidades e profis-
sionais que atuam na área dos gases combustíveis, dos combustíveis e 
de outros produtos petrolíferos;

As regras a que deve obedecer a colocação no mercado e a entrada 
em serviço das máquinas e dos componentes de segurança colocados 
no mercado isoladamente;

As regras a que deve obedecer a colocação no mercado e a entrada 
em serviço das máquinas bem como a colocação no mercado das quase-
-máquinas.

c) Legislação:
Artigos 1.º a 19.º, artigos 53.º a 64.º, artigos 67.º a 76.º, artigos 82.º 

a 88.º, artigos 102.º a 114.º, artigos 121.º a 125.º e artigos 148.º a 160.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Artigos 1.º a 6.º e artigos 23.º a 62.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, retificada pelas Declarações de Retificação n.º 46 -C/2013 de 1 
de novembro e n.º 50 -A/2013, de 11 de novembro e alterada pelas Leis 
n.º 25/2015, de 30 de março e n.º 69/2015, de 16 de julho, n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março, n.º 42/2016, de 28 de dezembro e n.º 50/2018, de 16 
de agosto;

Artigos 133.º a 143 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto e alterada 
pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, n.º 84/2015, de 07 de 
agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto e n.º 73/2017, 
de 16 de agosto;

Artigos 70.º a 73.º e artigos 122.º a 143.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 
19 de agosto e alterada pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
n.º 84/2015, de 07 de agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de 
agosto e n.º 73/2017, de 16 de agosto;

Artigos 176.º a 193.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada 
pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto e alterada 
pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, n.º 84/2015, de 07 de 
agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto e n.º 73/2017, 
de 16 de agosto;

Artigos 1.º a 9.º e artigos 41.º a 89.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 
de dezembro, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
e Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro;

Artigos 1.º a 3.º Artigos 16.º a 22.º, artigo 40.º a 43.º, artigos 112.º a 
129.º e artigo 219.º -H do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro na redação em vigor a partir 
de 01 de janeiro de 2018, conforme alterações e republicação efetuadas 
pelo Decreto -Lei n.º 111 -B/2017, de 31 de agosto (retificado pelas de-
clarações de retificação n.º 36 -A/2017, de 30 de outubro e n.º 42/2017, 
de 30 de novembro);

Decreto -Lei n.º 118/2013 de 20 de agosto; Portarias n.º 349 -A/2013, 
B, C e D, de 29 de novembro e Portaria n.º 353 -A/2013, de 4 de 
dezembro;

Decreto -Lei n.º 58/2013, de 20 de agosto;
Decreto -Lei n.º 97/2017 de 10 de agosto;
Lei n.º 15/2015 de 16 de fevereiro;
Decreto -Lei n.º 103/2008 de 24 de julho;
Decreto -Lei n.º 320/2001 de 12 de dezembro.

Ref. 2 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia do Am-
biente):

a) Duração: 60 minutos.
b) Temas:
Código Procedimento Administrativo;
Regime Jurídico das Autarquias Locais;
Regime das Faltas dos Trabalhadores em Funções Públicas;
Direitos e Deveres dos Trabalhadores que exercem funções públicas;
Regime Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas;
Gestão e Avaliação do Desempenho dos Trabalhadores da Adminis-

tração Pública;
Regulamento Geral de Ruído;
Regime Jurídico que estabelece as medidas e ações a desenvolver no 

âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios;
Lei da Água;
Regime Geral de Gestão de Resíduos;
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Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas;
Biodiversidade na Cidade de Lisboa — Uma estratégia para 2020;
Plano Municipal de Gestão de Resíduos do Município de Lisboa 

(2015 -2020);
Matriz da Água de Lisboa 2014;
Plano Metropolitano de Adaptação às Alterações Climáticas;
Programa Nacional para o uso eficiente da água PNUEA 2012 

 -2020.

c) Legislação:
Artigos 1.º a 19.º, artigos 53.º a 64.º, artigos 67.º a 76.º, artigos 82.º 

a 88.º, artigos 102.º a 114.º, artigos 121.º a 125.º e artigos 148.º a 160.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Artigos 1.º a 6.º e artigos 23.º a 62.º do Anexo I aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, retificada pelas Declarações de Retifica-
ção n.º 46 -C/2013 de 1 de novembro e n.º 50 -A/2013, de 11 de novembro 
e alterada pelas Leis n.º 25/2015, de 30 de março, n.º 69/2015, de 16 de 
julho, n.º 7 -A/2016, de 30 de março, n.º 42/2016, de 28 de dezembro e 
n.º 50/2018, de 16 de agosto;

Artigos 133.º a 143.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto e alterada 
pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, n.º 84/2015, de 07 de 
agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto e n.º 73/2017, 
de 16 de agosto;

Artigos 70.º a 73.º e artigos 122.º a 143.º da Lei Geral de Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 
19 de agosto e alterada pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
n.º 84/2015, de 07 de agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de 
agosto e n.º 73/2017, de 16 de agosto;

Artigos 176.º a 193.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto e alterada 
pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e n.º 84/2015, de 07 de 
agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto e n.º 73/2017, 
de 16 de agosto;

Artigos 1.º a 9.º e artigos 41.º a 89.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 
de dezembro, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
e Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro;

Regulamento Geral de Ruído — Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de 
janeiro, foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 18/2007, de 16 
de março, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 278/2007, de 1 de agosto;

Regime jurídico que estabelece as medidas e ações a desenvol-
ver no âmbito do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra 
Incêndios — Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 17/2009 e n.º 15/2009, de 14 de janeiro, e pelo Decreto-
-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 83/2014, 
de 23 de maio, pela Lei n.º 76/2017, de 17 de agosto, pela Retificação 
n.º 27/2017, de 2 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 10/2018, de 14 de 
fevereiro;

Lei da Água — Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pela Reti-
ficação n.º 11 -A/2006, de 23 de fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 245/2009, 
de 22 de setembro, Decreto -Lei n.º 60/2012, de 14 de março, Decreto -Lei 
n.º 130/2012, de 22 de junho, e alterada pelas Leis n.º 42/2016, de 28 
de dezembro e n.º 44/2017, de 19 de Junho;

Regime Geral de Gestão de Resíduos — Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de 
agosto, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pelos Decretos -Leis 
n.os 183/2009, de 10 de agosto, n.º 73/2011, de 17 de junho, n.º 127/2013, 
de 30 de agosto, pela Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, pelos 
Decretos -Leis n.os 75/2015, de 11 de maio, n.º 103/2015, de 15 de junho, 
pela Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, e pelos Decretos -Leis n.os 71/2016, 
de 4 de novembro, e n.º 152 -D/2017, de 11 de dezembro.

d) Bibliografia
Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas — http://

www.cm -lisboa.pt/fileadmin/VIVER/Urbanismo/premios/valmor/val-
mor20132016/Estratégia_Municipal_de_Adaptação_às_Alterações_Cli-
máticas_2017.pdf

Livro Biodiversidade na Cidade de Lisboa — Uma Estratégia para 
2020 — http://www.lisboaenova.org/images/stories/Biodiversidade/
Biodiversidade_3Ed_Net.pdf

Plano Municipal de Gestão de Resíduos do Município de Lisboa 
[2015 -2020]

http://www.cm -lisboa.pt/fileadmin/VIVER/Limpeza_Urbana/con-
sulta_publica_versao_final.pdf

Matriz da Água de Lisboa 2014 — http://www.lisboaenova.org/ima-
ges/stories/MatrizAgua2014/MatrizAguaLisboa_nediaqualidade.pdf

Plano Metropolitano de Adaptação às Alterações Climáticas da Área 
Metropolitana de Lisboa (PMAAC -AML) Volume I — Definição do 
cenário base de adaptação para a AML

https://www.aml.pt/susProjects/susWebBackOffice/uploadFiles/
wt1wwpgf_aml_sus_pt_site/componentPdf/SUS5BD0A09029884/
PMAAC_AML_P021_VOL1_CENARIO_BASE_ADAPTACAO.
PDF

Programa Nacional para o uso eficiente da água PNUEA 2012 
 -2020

https://www.apambiente.pt/_zdata/CONSULTA_PUBLICA/2012/
PNUEA/Implementacao -PNUEA_2012 -2020_JUNHO.pdf

Ref. 3 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia Eletrotécnica):
a) Duração: 90 minutos.
b) Temas:
Código do Procedimento Administrativo;
Regime Jurídico das Autarquias Locais;
Regime das Faltas dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas;
Direitos e Deveres dos Trabalhadores que exercem funções públicas;
Regime Disciplinar dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas;
Gestão e Avaliação do Desempenho dos Trabalhadores da Adminis-

tração Pública;
Novo Regime de Controlo de Instalações Elétricas de Serviço Par-

ticular;
Regras Técnicas das Instalações Elétricas de Baixa Tensão.

c) Legislação:
Artigos 1.º a 19.º, artigos 53.º a 64.º, artigos 67.º a 76.º, artigos 82.º 

a 88.º, artigos 102.º a 114.º, artigos 121.º a 125.º e artigos 148.º a 160.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

Artigos 1.º a 6.º e artigos 23.º a 62.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, retificada pelas Declarações de Retificação n.º 46 -C/2013 de 1 
de novembro e n.º 50 -A/2013, de 11 de novembro e alterada pelas Leis 
n.º 25/2015, de 30 de março, n.º 69/2015, de 16 de julho, n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março, n.º 42/2016, de 28 de dezembro e n.º 50/2018, de 16 
de agosto;

Artigos 133.º a 143.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto e alterada 
pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, n.º 84/2015, de 07 de 
agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto e n.º 73/2017, 
de 16 de agosto;

Artigos 70.º a 73.º e artigos 122.º a 143.º da Lei Geral de Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, retificada pela Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 
de agosto e alterada pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de Dezembro, 
n.º 84/2015, de 07 de agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de 
agosto e n.º 73/2017, de 16 de agosto;

Artigos 176.º a 193.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto e alterada 
pelas Leis n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e n.º 84/2015, de 07 de 
agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 
n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto e n.º 73/2017, 
de 16 de agosto;

Artigos 1.º a 9.º e artigos 41.º a 89.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 
de dezembro, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
e Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro;

Decreto -Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto, alterado pela Declaração de 
Retificação n.º 29/2017, de 03 de outubro e Declaração de Retificação 
n.º 33/2017, de 09 de outubro, com a alteração pela Lei n.º 61/2018, 
de 21 de agosto;

Despacho n.º 4/2018, de 16 de janeiro, da Direção Geral de Energia 
e Geologia (DGEG), relativo à lista das deficiências a observar nos atos 
inspetivos das instalações do tipo C;

Despacho n.º 3/2018, de 23 de janeiro, da DGEG, relativo aos pro-
cedimentos para a realização vistorias de instalações elétricas do tipo 
A e B;

Despacho n.º 1/2018, de 08 de janeiro, da DGEG, relativo aos pro-
cedimentos para a realização de inspeções de instalações elétricas do 
tipo C;
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Despacho n.º 28/2018, de 15 de maio, da DGEG, relativo ao termo 
de responsabilidade pela execução para efeitos coordenação com o 
regime do licenciamento municipal, com o Anexo: Termo de responsa-
bilidade pela execução, para efeitos de realização de obra, nos termos 
do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto;

Despacho n.º 27/2017, de 29 de dezembro, da DGEG, relativo aos 
termos de responsabilidade, com os Anexos (Termo de responsabili-
dade pelo projeto, Declaração de conformidade da execução, Termo 
de responsabilidade pela execução e Termo de responsabilidade pela 
exploração);

Despacho n.º 26/2017, de 29 de dezembro, da DGEG, relativo ao 
projeto simplificado, com os Anexos (Identificação do projeto, Carac-
terização sumária das Subestações, Postos de Seccionamento e Postos 
de Transformação de Consumo, Caracterização sumária da rede MT/AT, 
Caracterização sumária da rede BT, Caracterização sumária da instalação 
de utilização MT/AT, Caracterização sumária da instalação de utilização 
BT e Caracterização sumária dos grupos geradores);

Portaria n.º 949A/2006, de 11 de setembro, aprova as Regras Técni-
cas das Instalações Elétricas de Baixa Tensão (RTIEBT), alterada pela 
Portaria n.º 252/2015, de 19 de agosto.

13.2.2 — Na classificação da prova de conhecimentos é adotada a es-
cala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

13.2.3 — Para efeitos de realização da prova de conhecimentos 
esclarece -se o seguinte:

A atualização da legislação referenciada no ponto 13.2.1. da Ref. 1, 
da Ref. 2 e da Ref. 3, alíneas c), ocorrida após a publicitação do presente 
procedimento, será da responsabilidade dos candidatos, sendo sobre a 
legislação atualizada que versará a prova de conhecimentos;

A legislação mencionada no ponto 13.2.1. da Ref. 1, da Ref. 2 e da 
Ref. 3, alíneas c), encontra -se disponível no site do Diário da República 
em http://dre.pt;

A legislação mencionada no ponto 13.2.1. da Ref. 3, alíneas c), 
encontra -se disponível no site da Direção Geral de Energia e Geologia 
em www.dgeg.gov.pt;

Durante a realização da Prova de Conhecimentos não pode ser consul-
tada a bibliografia mencionada no ponto 13.2.1. da Ref. 2, alínea d).

13.3 — Avaliação psicológica (AP), que visa avaliar, através de téc-
nicas de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade 
e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências definido no ponto 6.

13.3.1 — A avaliação psicológica é valorada, em cada fase intermédia 
do método, através das menções classificativas de Apto e Não Apto, e 
na última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, os quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.4 — Avaliação Curricular (AC) — igual para as três referên-
cias — que visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente 
a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevân-
cia da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções 
exercidas e avaliação de desempenho obtida, com base na análise do 
respetivo currículo profissional. Assim, serão considerados e ponde-
rados os seguintes elementos, desde que se encontrem devidamente 
comprovados:

13.4.1 — Habilitação Académica (HA) ou nível de qualificação cer-
tificado pelas entidades competentes, numa escala de 0 a 20 valores, 
da seguinte forma:

Ref. 1 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia Mecânica): 
Ponderação da média final da Licenciatura.

Ref. 2 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia do Ambiente): 
Ponderação da média final da licenciatura.

Ref. 3 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia Eletrotécnica): 
Ponderação da média final da licenciatura.

13.4.1.1 — Para efeitos de classificação da Habilitação Académica, 
esclarece -se o seguinte:

13.4.1.1.1 — Caso o candidato detenha mais de uma licenciatura, 
será considerada a licenciatura pertinente para o ingresso na categoria 
de Técnico Superior da área de atividade a que se destina o procedi-
mento concursal;

13.4.1.1.2 — Caso o candidato a 31/12/2008 se encontrasse integrado 
na carreira Técnica e tenha transitado, a 01/01/2009, para a carreira de 
Técnico Superior, na qual se manteve integrado, não lhe pode ser exigida 
a titularidade de licenciatura, pelo que, para efeitos do ponto 13.4.1. 
será ponderada a média final do curso superior que não confira o grau 
de licenciatura, atento o previsto no artigo 115.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro;

13.4.1.1.3 — Caso o candidato seja detentor de mais de uma licen-
ciatura considerada pertinente para o ingresso na categoria de Técnico 
Superior na área de atividade a que se destina o procedimento concursal 
e/ou de um curso superior que não confira o grau de licenciatura, será 
ponderada a média final da habilitação literária mais elevada.

13.4.1.1.4 — Para efeitos de valoração da Habilitação Académica, 
esclarece -se que só será considerada a Habilitação Académica devida-
mente comprovada por documento idóneo e concluída até ao termo do 
prazo de apresentação de candidaturas.

13.4.2 — Formação Profissional (FP), em que serão consideradas 
as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função a 
desempenhar, numa escala de 0 a 20 valores.

13.4.2.1 — Partindo de uma Base de 4 valores a atribuir a todos 
os candidatos, com ou sem formação profissional ou com formação 
profissional que não esteja documentada, serão ainda consideradas as 
seguintes situações:

13.4.2.2 — Pós -graduação ou parte letiva de mestrado, se esta for 
equivalente a uma pós -graduação, desde que sejam em matéria direta-
mente relacionada com a função, do seguinte modo:

Até 150 horas: 3 valores;
De 151 horas a 250 horas: 4 valores;
Superior a 250 horas: 5 valores.

13.4.2.3 — Pós -graduação ou parte letiva de mestrado, se esta for 
equivalente a uma pós -graduação, desde que sejam em matéria indire-
tamente relacionada com a função, do seguinte modo:

Até 150 horas: 1,5 valores;
De 151 horas a 250 horas: 2 valores;
Superior a 250 horas: 3 valores.

13.4.2.4 — Formação Profissional diretamente relacionada com o de-
sempenho da função, adquirida através de ações de formação, seminários, 
colóquios, congressos, simpósios, entre outros, do seguinte modo:

Até 100 horas: 0,5 valores;
De 101 horas a 150 horas: 1 valor;
De 151 horas a 200 horas: 1,5 valores;
De 201 horas a 250 horas: 2 valores;
De 251 horas a 300 horas: 2,5 valores;
De 301 horas a 350 horas: 3 valores;
De 351 horas a 400 horas: 3,5 valores;
De 401 horas a 450 horas: 4 valores;
De 451 horas a 500 horas: 4,5 valores;
Superior a 500 horas: 5 valores.

13.4.2.5 — Formação Profissional indiretamente relacionada com 
o desempenho da função, adquirida através de ações de formação, 
seminários, colóquios, congressos, simpósios, entre outros, do seguinte 
modo:

Até 100 horas: 0,3 valores;
De 101 horas a 150 horas: 0,6 valores;
De 151 horas a 200 horas: 0,9 valores;
De 201 horas a 250 horas: 1,2 valores;
De 251 horas a 300 horas: 1,5 valores;
De 301 horas a 350 horas: 1,8 valores;
De 351 horas a 400 horas: 2,1 valores;
De 401 horas a 450 horas: 2,4 valores;
De 451 horas a 500 horas: 2,7 valores;
Superior a 500 horas: 3 valores.

13.4.2.6 — Para efeitos de classificação da Formação Profissional, 
a que se referem os pontos 13.4.2.2., 13.4.2.3.,13.4.2.4., e 13.4.2.5 
esclarece -se o seguinte:

a) Apenas será considerada a formação profissional devidamente 
comprovada por documento idóneo e concluída até ao termo do prazo 
de apresentação de candidaturas;

b) O Júri procederá à soma da totalidade das horas frequentadas, 
atribuindo -lhe a pontuação que lhe corresponde nas referidas grelhas;

c) Nos certificados em que apenas seja discriminada a duração em dias, 
é atribuído um total de 6 horas por cada dia de formação, de modo a ser 
possível converter em horas a respetiva duração e, consequentemente, 
aplicar as referidas grelhas de valoração;

d) Nos certificados em que não seja indicada a duração, em horas ou 
dias, é atribuído um total de 6 horas, de modo a ser possível converter 
em horas a respetiva duração;

e) No caso de, no documento comprovativo de conclusão da forma-
ção profissional, existir discrepância entre o número total de horas de 
formação e o número de horas efetivamente assistidas, será este último 
o contabilizado.
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13.4.3 — Experiência Profissional (EP) — igual para as três referên-
cias — em que será considerado o desempenho efetivo de funções com 
incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho 
e o grau de complexidade das mesmas, sendo contabilizado o tempo de 
experiência detido pelo candidato no exercício de funções inerentes à 
categoria e respetiva área de atividade a que se destina o procedimento 
concursal, numa escala de 0 a 20 valores, do seguinte modo:

13.4.3.1 — Até um ano completo de experiência profissional, do 
seguinte modo:

13.4.3.1.1 — Em serviços da Administração Pública, com exceção 
dos serviços da Administração Autárquica: 6 valores;

13.4.3.1.2 — Em serviços da Administração Autárquica: 8 valores.
13.4.3.2 — Superior a um ano até três anos completos de experiência 

profissional, do seguinte modo:
13.4.3.2.1 — Em serviços da Administração Pública, com exceção 

dos serviços da Administração Autárquica: 10 valores;
13.4.3.2.2 — Em serviços da Administração Autárquica: 12 valores.
13.4.3.3 — Por cada ano completo a mais de experiência profissional 

em serviços da Administração Pública, com exceção dos serviços da 
Administração Autárquica, acresce 0,5 valores.

13.4.3.4 — Por cada ano completo a mais de experiência profissional 
em serviços da Administração Autárquica acresce 1 valor.

13.4.3.5 — Para efeitos de classificação da Experiência Profissional, 
esclarece -se o seguinte:

a) Apenas será considerada a Experiência Profissional devidamente 
comprovada por documento idóneo e que refira expressamente o pe-
ríodo de duração da mesma e contenha a discriminação das funções 
efetivamente exercidas;

b) Neste critério de apreciação apenas é considerado o desempenho 
de funções ao abrigo de vínculo de natureza pública;

c) No entanto, o desempenho de funções ao abrigo de vínculo de 
natureza privada também é considerado quando, nos termos legais, seja 
contado como tempo de serviço prestado na categoria de origem;

d) Na eventualidade do candidato deter experiência profissional em 
diversos serviços da Administração Pública, o Júri considerará, para 
efeitos de aplicação das grelhas previstas nos pontos 13.4.3.1. e 13.4.3.2., 
a experiência profissional que possibilite a atribuição de uma maior 
classificação;

e) Caso o candidato detenha, no mesmo período de tempo, experiên-
cia profissional em diversos serviços da Administração Pública, o Júri 
apenas considerará a experiência profissional que possibilite a atribuição 
de uma maior classificação;

f) A pontuação prevista nas grelhas dos pontos 13.4.3.1. e 13.4.3.2., 
é de atribuição alternativa consoante o candidato detenha experiência 
profissional apenas até um ano completo ou detenha experiência pro-
fissional superior a um ano até três anos completos;

g) Caso o candidato reúna os requisitos descritos nas grelhas dos 
pontos 13.4.3.3. e 13.4.3.4., a pontuação aí prevista acrescerá à atribuída 
pela aplicação da grelha do ponto 13.4.3.2.

13.4.4 — Avaliação do Desempenho (AD) — Igual para as três refe-
rências — Relativa ao último período de avaliação, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às 
do posto de trabalho a ocupar, multiplicando -se por 4, de forma a ser 
expressa numa escala de 0 a 20 valores.

13.4.4.1 — Para efeitos de classificação da Avaliação do Desem-
penho, esclarece -se que apenas será considerada a Avaliação do De-
sempenho devidamente comprovada por documento idóneo e que 
refira expressamente a avaliação final, mediante a respetiva menção 
quantitativa.

13.4.4.2 — Caso o candidato não possua, por razões que não lhe 
sejam imputáveis, avaliação do desempenho relativa ao período a con-
siderar, o Júri deve prever, face ao disposto no n.º 3 do artigo 11.º da 
Portaria, um valor positivo a considerar na fórmula classificativa, pelo 
que atribuirá 2,5 valores, atendendo ao fixado no sistema integrado de 
gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública para o 
desempenho adequado, previsto na alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º da 
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e aplicada aos serviços da administração autárquica 
com as adaptações constantes do Decreto Regulamentar n.º 18/2009, 
de 4 de setembro.

13.4.5 — Igual para as três referências — A classificação da Avaliação 
Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até 
às centésimas, sendo a valoração obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos parâmetros a avaliar, de acordo com 
a seguinte fórmula:

AC = 0,2 HA + 0,2 FP + 0,4 EP + 0,2 AD

em que:
AC = Avaliação curricular;
HA = Habilitação académica;
FP = Formação profissional;
EP = Experiência profissional;
AD = Avaliação do desempenho.

13.5 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), que visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função, permitindo uma 
análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profis-
sionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e vivenciadas pelo candidato.

13.5.1 — A Entrevista de Avaliação de Competências, composta 
por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil 
de competências supra definido no n.º 6, é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 
e 4 valores, e pretende aferir a presença ou ausência das competências 
descritas no respetivo perfil.

13.5.2 — Cada uma das competências é avaliada da seguinte 
forma:

Detém um nível elevado da competência: 20 valores
Detém um nível bom da competência: 16 valores
Detém um nível suficiente da competência: 12 valores
Detém um nível reduzido da competência: 8 valores
Detém um nível insuficiente da competência: 4 valores

13.5.3 — A classificação final da Entrevista de Avaliação de Compe-
tências resulta da média aritmética simples das classificações obtidas nos 
parâmetros de avaliação, sendo o seu resultado convertido nos seguintes 
níveis classificativos:

Igual ou superior a 18 valores — nível Elevado;
Igual ou superior a 14 valores e inferior a 18 valores — nível Bom;
Igual ou superior a 9,5 valores e inferior a 14 valores — nível Su-

ficiente;
Igual ou superior a 6 valores e inferior a 9,5 valores — nível Re-

duzido;
Inferior a 6 valores — nível Insuficiente.

13.5.3.1 — Os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente correspondem, respetivamente, às classifica-
ções de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, para efeitos de classificação final da 
Entrevista de Avaliação de Competências.

13.5.4 — Duração aproximada da Entrevista de Avaliação de Com-
petências: 1 hora e 30 minutos.

13.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Igual para as três 
referências — a realizar pelo júri, que visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o júri e o candidato, 
de acordo com os seguintes parâmetros de avaliação:

a) Interesse e motivação profissional;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Aptidão e conhecimentos profissionais para o desempenho da 

função;
d) Integração sociolaboral.

13.6.1 — A classificação da Entrevista Profissional de Seleção re-
sulta da média aritmética simples das classificações dos parâmetros 
de avaliação, sendo o seu resultado convertido nos seguintes níveis 
classificativos:

Igual ou superior a 18 valores — nível Elevado;
Igual ou superior a 14 valores e inferior a 18 valores — nível Bom;
Igual ou superior a 9,5 valores e inferior a 14 valores — nível Su-

ficiente;
Igual ou superior a 6 valores e inferior a 9,5 valores — nível Re-

duzido;
Inferior a 6 valores — nível Insuficiente.

13.6.2 — Os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Re-
duzido e Insuficiente correspondem, respetivamente, às classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores, para efeitos de classificação final da Entrevista 
Profissional de Seleção.

13.6.3 — Duração aproximada da entrevista profissional de seleção: 
20 minutos.

14 — Ordenação Final:
14.1 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, pela ordem 

constante do presente aviso (pontos 13.2 e seguintes), considerando -se 
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excluído do procedimento o candidato que não compareça à realização 
de um método de seleção ou que obtenha uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o 
método de seleção seguinte.

14.2 — A ordenação final resulta da fórmula abaixo indicada e será 
expressa na escala de zero a vinte valores, resultando da média aritmética 
ponderada dos resultados obtidos nos métodos de seleção aplicados:

OF = 0,45 MSOA + 0,25 MSOB + 0,30 EPS

em que:
OF = Ordenação Final
MSOA = Primeiro Método de Seleção Obrigatório, que consiste 

em Avaliação Curricular para os candidatos que estejam a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade, caraterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como para os candidatos em situação 
de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham desempe-
nhado aquela atribuição, competência ou atividade (e que não tenham 
declarado afastar a aplicação da Avaliação Curricular no formulário 
tipo de candidatura), e consiste em Prova de Conhecimentos para os 
restantes candidatos.

MSOB = Segundo Método de Seleção Obrigatório, que consiste em 
Entrevista de Avaliação de Competências para os candidatos que estejam 
a cumprir ou executar a atribuição, competência ou atividade caracteri-
zadora do posto de trabalho em causa, bem como para os candidatos em 
situação de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade (e que não 
tenham declarado afastar a aplicação da Entrevista de Avaliação de Com-
petências no formulário tipo de candidatura), e consiste em Avaliação 
Psicológica para os restantes candidatos.

EPS = Entrevista profissional de seleção

14.3 — A lista de ordenação final dos candidatos aprovados é unitária, 
ainda que lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção.

14.4 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Lisboa e disponibilizada na sua página eletrónica, em http://www.
cm -lisboa.pt, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da 
República com informação sobre a sua publicitação.

14.5 — Atento o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas o recrutamento efetua -se por 
ordem decrescente de ordenação final dos candidatos colocados em 
situação de valorização profissional e, esgotados estes, dos restantes 
candidatos.

14.6 — Critérios de ordenação preferencial — igual para as três 
referências: Subsistindo o empate em caso de igualdade de valoração 
na ordenação final após a aplicação dos critérios de ordenação prefe-
rencial referidos no n.º 1 e na alínea a) do n.º 2, ambos do artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e nos termos da alínea b) 
do citado n.º 2, aplicar -se -ão os seguintes critérios de preferência na 
ordenação:

1.º Os candidatos com mais elevada classificação na Entrevista Pro-
fissional de Seleção;

2.º Os candidatos com mais elevada média final da licenciatura, sem 
prejuízo do disposto no ponto 13.4.1.1.2.;

3.º Os candidatos com mais elevada classificação no parâmetro de 
avaliação da entrevista profissional “Aptidão e conhecimentos profis-
sionais para o desempenho da função”;

4.º Os candidatos detentores de um vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado;

5.º Os candidatos com menor idade.

15 — Formalização das candidaturas:
15.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preen-

chimento obrigatório de formulário tipo, o qual se encontra disponível 
em http://www.cm -lisboa.pt, sendo entregues pessoalmente, até ao último 
dia do prazo fixado no ponto 1 do presente aviso, no Serviço de Atendi-
mento dos Recursos Humanos, sito no Edifício Central do Município, 
Campo Grande, n.º 25, piso 0, todos os dias úteis, das 09H30 às 17H00, 
ou remetido por correio registado, com aviso de receção, para o De-
partamento de Gestão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Lisboa, sito no Campo Grande, n.º 27, 10.º E, 1749 -099 Lisboa, até ao 
termo do referido prazo (não é admitida a apresentação de candidaturas 
por via eletrónica).

15.2 — As candidaturas formalizadas de acordo com o disposto no 
ponto anterior e acompanhadas dos documentos constantes do ponto 15.3 
devem ser numeradas sequencialmente na sua totalidade e rubricadas 
todas as páginas que não estejam assinadas.

15.3 — O formulário tipo deverá ser acompanhado dos documentos 
seguintes:

15.3.1 — Documentos comprovativos da posse dos requisitos de 
admissão a concurso referidos no ponto 10.1. do presente aviso (exibir 
bilhete de identidade ou cartão de cidadão, certificado do registo cri-
minal e atestado comprovativo dos requisitos de robustez física e perfil 
psíquico, passado por médico no exercício da sua profissão e fotocópia 
do boletim de vacinas). É dispensada a apresentação dos documentos 
indicados no presente ponto, desde que os candidatos declarem, no 
ponto 7 do formulário tipo, que reúnem os referidos requisitos.

15.3.2 — Documento comprovativo do requisito habilitacional exi-
gido para a referência a que se candidata, referido no ponto 10.2 do 
presente aviso (original ou fotocópia).

15.3.3 — Documento comprovativo do requisito profissional (ins-
crição como membro efetivo na respetiva Ordem Profissional) exigido 
para a referência a que se candidata, no ponto 10.2 do presente aviso 
(original ou fotocópia).

15.3.4 — Declaração comprovativa da titularidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado (original ou fotocópia), 
caso o candidato a detenha, emitida pela entidade empregadora pública 
à qual o candidato pertence, com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas, onde conste:

15.3.4.1 — Modalidade vínculo de emprego público e sua determi-
nabilidade;

15.3.4.2 — Carreira, categoria e atividade executada e respetivo tempo 
de serviço;

15.3.4.3 — Posição remuneratória detida pelo candidato à data da 
apresentação da candidatura;

15.3.4.4 — Avaliação do desempenho referente ao último período de 
avaliação, que corresponde ao último ano em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar, ou, se for o caso, declaração comprovativa de que o 
candidato não foi avaliado nesse período com indicação do respetivo motivo.

15.3.5 — Curriculum Vitae, detalhado, paginado e assinado, do qual 
deve constar a identificação pessoal, habilitações literárias e profissio-
nais, formação profissional, experiência profissional e avaliação do 
desempenho, com a indicação das funções com maior interesse para o 
lugar a que se candidata e quaisquer outros elementos que o candidato 
entenda dever apresentar, por serem relevantes para a apreciação do 
seu mérito.

15.3.6 — Documentos comprovativos das declarações constantes 
do Curriculum Vitae, nomeadamente no que respeita a habilitação aca-
démica, formação profissional, experiência profissional e avaliação do 
desempenho (originais ou fotocópias).

15.3.7 — Declaração assinada pelo candidato onde consinta expres-
samente o tratamento dos seus dados pessoais contidos no formulário 
de candidatura ao procedimento concursal e no Curriculum Vitae, nos 
seguintes termos: “Eu, (nome completo), declaro para os efeitos pre-
vistos no artigo 13.º do Regulamento Geral de Proteção de Dados (EU) 
2016/679 do P.E. e do Conselho de 27 de abril (RGPD) prestar, por este 
meio, o meu consentimento para o tratamento dos meus dados pessoais 
contidos no formulário de candidatura e no Curriculum Vitae, entregues 
com a candidatura ao procedimento concursal com a Ref. 1, ou Ref. 2 
ou Ref. 3 para ocupação de posto de trabalho no Município de Lisboa, 
pessoa coletiva de direito público n.º 500051070, com sede na Praça do 
Município, 1149 -014, em Lisboa, com a estrita finalidade de recolha e 
integração na base de dados do procedimento concursal aberto através 
do Aviso n.º (escrever o número do Aviso) e durante o período de tempo 
em que durar o procedimento concursal mencionado, designadamente, 
até publicação, no Diário da República, da lista de ordenação final.”

15.4 — São motivos de exclusão, sem prejuízo de outros legalmente 
previstos, a apresentação da candidatura fora de prazo, a falta de apre-
sentação do formulário tipo ou a sua não assinatura, a falta de entrega 
de algum dos documentos referidos no ponto 15.3.1. ou a falta de de-
claração, no formulário tipo, da reunião dos requisitos de admissão a 
concurso referidos no ponto 10.1 do presente Aviso, bem como a falta 
de entrega de algum dos documentos referidos nos pontos 15.3.2., 
15.3.3. e 15.3.4.

15.5 — A não apresentação do documento referido no ponto 15.3.4. 
ou a falta de indicação, nesse documento, da categoria e, ou atividade, 
implica a aplicação dos métodos de seleção Prova de Conhecimentos 
e Avaliação Psicológica, previstos nos pontos 13.2. e 13.3. do presente 
Aviso, ainda que os candidatos aleguem que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto 
de trabalho em causa ou, tratando -se de candidatos em situação de valo-
rização profissional, que os mesmos aleguem que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade;

15.6 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto 15.3.6. 
ou a falta de indicação da avaliação do desempenho ou da atividade e 
respetivo tempo de serviço no documento referido no ponto 15.3.4., bem 
como a não apresentação de declaração comprovativa de que o candidato 
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não foi objeto de avaliação do desempenho no período a considerar 
com indicação do respetivo motivo, implica a não consideração desses 
elementos, mesmo que constantes do Curriculum Vitae, para efeitos de 
aplicação do método de seleção Avaliação Curricular.

15.7 — Os trabalhadores da Câmara Municipal de Lisboa estão dis-
pensados da apresentação da seguinte documentação:

15.7.1 — O documento comprovativo do requisito habilitacional a 
que se refere o ponto 15.3.2., desde que o trabalhador expressamente 
refira que o mesmo se encontra arquivado no seu processo individual, 
junto do Departamento de Gestão de Recursos Humanos.

15.7.2 — A declaração comprovativa da titularidade de vínculo de 
emprego público referida no ponto 15.3.4., considerando -se comprovada 
a modalidade de vínculo de emprego público e sua determinabilidade, 
a carreira, a categoria, a atividade executada e o respetivo tempo de 
serviço, a posição remuneratória detida à data da apresentação da can-
didatura e a avaliação do desempenho referente ao último período de 
avaliação.

15.7.3 — Os documentos comprovativos das declarações constantes 
do Curriculum Vitae, a que se refere o ponto 15.3.6., desde que o traba-
lhador expressamente refira que os mesmos se encontram arquivados no 
seu processo individual, junto do Departamento de Gestão de Recursos 
Humanos, devendo fazer essa menção, relativamente a cada facto, no 
Curriculum Vitae.

15.8 — Os candidatos com um grau de deficiência igual ou superior 
a 60 % abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, são 
dispensados da apresentação imediata do documento comprovativo do 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sem prejuízo de deverem 
indicar desde logo na candidatura, no ponto 8.1. do Formulário Tipo, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como os meios 
ou condições especiais que necessitam para a realização de algum ou 
alguns métodos de seleção.

15.9 — As falsas declarações prestadas serão punidas nos termos 
da lei.

16 — Composição do Júri:
Ref. 1 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia Mecânica):
Presidente: António Carlos de Jesus Dimas, Diretor de Departamen-

to — DIEM/Departamento de Instalações Elétricas e Mecânicas;
1.º Vogal Efetivo: Aires Barbosa Pereira Ferreira, Presidente do Colé-

gio Nacional de Engenharia Mecânica da Ordem dos Engenheiros;
2.º Vogal Efetivo: André Augusto Gomes, Chefe de Divisão — DMHU/

DRMM/Divisão de Manutenção de Frota;
1.º Vogal Suplente: Carlos Alexandre Monteiro Leonor, Técnico Su-

perior (Engenharia Mecânica) — DMMC/DIEM/Divisão de Execução 
e Manutenção de Instalações Elétricas e Mecânicas;

2.ª Vogal Suplente: Marta Luísa Pinto Sequeira dos Santos Graça 
Diogo, Técnica Superior (Direito) — DMRH/Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos;

Ref. 2 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia do Am-
biente):

Presidente: João Augusto de Carvalho Rodrigues, Diretor de Depar-
tamento — DMAEVCE/Departamento da Estrutura Verde;

1.º Vogal Efetivo: Lisete Calado Epifâneo, Vogal do Colégio Nacional 
de Engenharia do Ambiente — Ordem dos Engenheiros;

2.ª Vogal Efetiva: Luísa Maria de Almeida Dias Coelho, Técnica 
Superior (Engenharia do Ambiente) — DMHU/Departamento de Hi-
giene Urbana;

1.º Vogal Suplente: José Fernando Queiroz Canêdo dos Santos, Téc-
nico Superior (Engenharia do Ambiente) — Direção Municipal do Am-
biente, Estrutura Verde, Clima e Energia;

2.ª Vogal Suplente: Edite Maria de Sousa Freire Baptista Pires Cor-
reia, Técnica Superior (Direito) — DMRH/Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos;

Ref. 3 — Categoria de Técnico Superior (Engenharia Eletrotécnica):
Presidente: Carlos Alberto Santos Lopes, Técnico Superior 

(Engenheiro) — Lisboa Ocidental SRU — Sociedade de Reabilitação 
Urbana, E. M.,S. A.;

1.º Vogal Efetivo: Jorge Manuel Pais Marçal Liça, Presidente do Colé-
gio Nacional de Engenharia Eletrotécnica da Ordem dos Engenheiros;

2.ª Vogal Efetivo: Paulo Alexandre Rasquete Pimenta da Silva, Chefe 
de Divisão — DMMC/DIEM/Divisão de Execução e Manutenção de 
Instalações Elétricas e Mecânicas;

1.º Vogal Suplente: Jorge Manuel Tavares de Brites, Chefe de Di-
visão — DMMC/DEM/Divisão de Manutenção de Edifícios Munici-
pais;

2.ª Vogal Suplente: Susana Inês Lopes Jóia de Azeredo Santos, Técnica 
Superior (Direito) — Direção Municipal de Recursos Humanos.

16.1 — O (A) 1.º(ª) Vogal Efetivo(a) substitui o(a) Presidente do Júri 
nas suas faltas e impedimentos.

17 — Acesso aos documentos e prestação de esclarecimentos:
17.1 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação 

e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17.2 — Quaisquer esclarecimentos relativos a estes procedimentos 
concursais serão prestados, todos os dias úteis, das 09H30 às 17H00, 
pelo Serviço de Atendimento dos Recursos Humanos, sito no Edifício 
Central do Município, Campo Grande, n.º 25, piso 0, ou pelo telefone 
n.º 21 798 8000.

7 de dezembro de 2018. — A Diretora de Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos, Maria João Vicente.

311892731 

 ÁGUAS DE GAIA, E. M., S. A.

Aviso n.º 19413/2018
Para os devidos efeitos torna -se público que, por proposta do Conselho 

de Administração de Águas de Gaia, EM, SA foi aprovado pela Câmara 
Municipal de Vila Nova de Gaia, em sua reunião de 15 de outubro de 
2018, o Tarifário Mensal de Água para 2+019.

Torna -se ainda público que estas novas tarifas a seguir indicadas 
entrarão em vigor em 1 de janeiro de 2019.

Tarifário mensal de água para 2019 

Preço do metro cúbico (m3) Eur Obs.

I. Consumo doméstico:
1.º Escalão — de 0 a 5 m3  . . . . 0,45 (1)
2.º Escalão — > 5 a 10 m3 . . . . 0,70 (1)
3.º Escalão — > 10 a 20 m3 . . . 1,60 (1)
4.º Escalão — > 20 m3 . . . . . . . 2,50 (1)

Tarifa de disponibilidade (mensal) 3,95 (1)

II. Não doméstico:
1.º Escalão — de 0 a 10 m3  . . . 2,00 (1)
2.º Escalão — > 10 m3 . . . . . . . 2,50 (1)

Tarifa de disponibilidade (mensal) 3,95 (1)

Não doméstico — Outros utiliza-
dores:
Serviços Públicos . . . . . . . . . . . 2,50 (1)
Município de Gaia e Juntas de 

Freguesia.
0,48 (1)

Beneficência e Assistência. . . . 0,45 (1)
Cultura e Desporto . . . . . . . . . . 0,45 (1)

Tarifa de disponibilidade (mensal) 3,95 (1)

III. Tarifas especiais:
Tarifa familiar:

1.º Escalão — de 0 a 8 m3  . . . .
2.º Escalão — > 8 a 14 m3 . . . .

0,45 (1)
0,70 (1)

Família c/ 5 pes-
soas.

3.º Escalão — > 14 a 24 m3 . . . 1,60 (1)
4.º Escalão — > 24 m3 . . . . . . . 2,50 (1)

De 0 a 10 m3. . . . . . . . . . . . . . .
> 10 a 16 m3 . . . . . . . . . . . . . . .

0,45 (1)
0,70 (1)

Família c/ 6 pes-
soas.

> 16 a 26 m3 . . . . . . . . . . . . . . . 1,60 (1)
> 26 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 (1)

De 0 a 12 m3. . . . . . . . . . . . . . .
> 12 a 18 m3 . . . . . . . . . . . . . . .

0,45 (1)
0,70 (1)

Família c/ 7 pes-
soas.

> 18 a 28 m3 . . . . . . . . . . . . . . . 1,60 (1)
> 28 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 (1)

De 0 a 14 m3. . . . . . . . . . . . . . .
> 14 a 20 m3 . . . . . . . . . . . . . . .

0,45 (1)
0,70 (1)

Família c/ 8 pes-
soas.
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Preço do metro cúbico (m3) Eur Obs.

> 20 a 30 m3 . . . . . . . . . . . . . . . 1,60 (1)
> 30 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 (1)

De 0 a 16 m3. . . . . . . . . . . . . . .
> 16 a 22 m3 . . . . . . . . . . . . . . .

0,45 (1)
0,70 (1)

Família c/ 9 ou 
mais pessoas

> 22 a 32 m3 . . . . . . . . . . . . . . . 1,60 (1)
> 32 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 (1)

Tarifa de disponibilidade (mensal) 3,95 (1)

Tarifa social:
1.º Escalão — de 0 a 10 m3  . . . 0,45 (1)
2.º Escalão — > 10 a 20 m3 . . . 1,60 (1)
3.º Escalão — > 20 m3 . . . . . . . 2,50 (1)

Tarifa de disponibilidade (mensal) Redução de 30 %

IV. Outras tarifas:
Instalação de Contadores de Água 45,00 (2)
Ligação Temporária ao Sistema 

Público.
270,00 (2)

Encargos com Deslocação/Corte 
de Fornecimento.

32,00 (2)

Encargos Administrativos e de 
Expediente.

8,00 (2)

Aferição de contador  . . . . . . . . 32,00 (2)

 12 de dezembro de 2018. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr.ª Manuela Garrido.

311908891 

 INFRALOBO — EMPRESA DE INFRA-ESTRUTURAS 
DE VALE DE LOBO, E. M.

Aviso n.º 19414/2018
Carlos Alberto Sousa Manso, Presidente do Conselho de Administra-

ção da Infralobo — Empresa de Infraestruturas de Vale do Lobo E. M., 
torna público que, por deliberações do Conselho de Administração e 
da Assembleia Geral da Infralobo, E. M., de 18/10/2018 e 08/11/2018 
respetivamente, foi aprovada a atualização do tarifário para 2019, que 
a seguir, se transcreve: 

Preço do metro cúbico (m3) Eur Obs.

V. Taxa de recursos hídricos (TRH):
Taxa fixada pelo Estado, consti-

tuindo receita da Administração 
Central — Agência Portuguesa 
do Ambiente/Administrarão 
da Região Hidrográfica do 
Norte — DL 97/2008, 11 de 
julho.

0,026600 (1)

(1) Estes preços são sujeitos a IVA à taxa de 6 %.
(2) Estes serviços são sujeitos a IVA à taxa de 23 %.

 Tarifário da Infralobo E. M. para 2019

Serviços de Abastecimento Público de Água, Saneamento de Águas Residuais, Resíduos Sólidos Urbanos 
e Qualidade de Infraestruturas e Ambiente

Abastecimento de Água

Doméstico 

Fixa Variável

Utilizador com contador calibre:

≤ 25 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0450 € 1.ª Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 — 5 m3 0,5583 €/m3

>25 mm — 30 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,2250 € 2.º Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 5 — 15 m3 0,7004 €/m3

>30 mm — 50 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,4500 € 3.º Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 15 — 25 m3 1,0455 €/m3

>50 mm  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,9000 € 4.ª Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 25 m3 1,8270 €/m3

 Não Doméstico 

Fixa Variável

Utilizador com contador calibre:
≤ 25 mm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,8063 € Escalão Único   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0455 €/m3

>25 mm — 30 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,7578 €
>30 mm — 50 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,9473 €
>50 mm — 100 mm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,4341 €

 Tarifário Social — Doméstico 

Fixa Variável

Isento. 1.ª Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 25 m3 0,6090€/m3

2.º Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 25 m3 1,4210€/m3
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 Tarifário Famílias Numerosas 

Fixa Variável

Isento. 1.ª Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 25 m3 0,6090€/m3

2.º Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 25 m3 1,4210€/m3

 Saneamento de Águas Residuais

Doméstico 

Fixa Variável

Escalão Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,0600 € 1.ª Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 — 5 m3 0,3553€/m3

2.º Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 5 — 15 m3 0,4466€/m3

3.º Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 15 — 25 m3 0,6699€/m3

4.ª Escalão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . >  25 — 50 m3 1,1774€/m3

 Não Doméstico 

Fixa Variável

Escalão Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,0900 € Escalão Único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4466 €/m3

 Tarifário Social — Doméstico 

Fixa Variável

Isento. Escalão Único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6090 €/m3

 Tarifário Famílias Numerosas 

Fixa Variável

Isento. Escalão Único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6090 €/m3

 Resíduos Sólidos Urbanos

Doméstico 

Fixa Variável

Escalão Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5525 € Escalão Único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6090 €/m3

 Não Doméstico 

Fixa Variável

Escalão Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,3288 € Escalão Único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6090 €/m3

 Tarifário Social — Doméstico 

Fixa Variável

Isento. Escalão Único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4060 €/m3
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 Qualidade de Infraestruturas e Ambiente 

Unidades habitacionais, Industriais/hoteleiros e empreendimentos em condomínio
Índice por camas

Zona 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,5975 € cama*/mês
Zona 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0300 € Cama*/mês

*O número de camas é obtido multiplicando por 2 o número de quartos do projeto de 
arquitetura aprovado pela Câmara Municipal de Loulé.

 Unidades não habitacionais — Índice por área (m2/mês*) 

Tipo de utilização Fator
utilizado (f)

Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Comércio/Restauração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10
Bares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10
Discotecas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10

(*) Cálculo baseado à razão de 1 cama habitacional equivale a 40 m2 de área
(f) Fator de ponderação em relação ao valor cobrado por cada cama, por zona.

Valores acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

 Fórmula para calcular o valor da Fatura:
T = V × f × (A/40)

T — Valor da tarifa a pagar
V — Valor Cama
F — fator de ponderação f — fator de utilização
A — Área do espaço em m2

Serviços auxiliares

Suspensão e reinício da ligação do serviço por incum-
primento do utilizador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,65 €

Verificação Extraordinária do Contador  . . . . . . . . . . 7,11 €
Análise de Projetos de Instalações Prediais de AA  . . . 2,03 €
Realização de Vistorias a pedido do Utilizador . . . . . 5,08 €
Ligação Temporária ao Sistema Público (Obras, Es-

taleiros)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,38 €
Informação sobre o sistema público de AA (Plantas 

de Localização)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,08 €
Ramal de ligação de Abastecimento (DN até 2”) cada 

metro adicional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,48 €
Análise de Projetos de Instalações Prediais de AR  . . . 12,18 €
Vistoria de Instalações de AR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,30 €
Informação sobre o Sistema Público de Saneamento 

(Plantas de Localização)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,05 €
Ramal de Ligação de Saneamento (DN até 200 mm) 

cada metro adicional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,48 €
Desobstrução de Sistemas Prediais e Domiciliários de 

Saneamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,15 €
Serviço de Recolha de RSU porta a porta  . . . . . . . . . 103,53 €
Outros serviços a pedido do utilizador   . . . . . . . . . . . Sob consulta

 Aos valores acima mencionados acresce o IVA à taxa legal em vigor. 
Mais se informa que o novo tarifário será aplicável aos serviços e con-
sumos verificados a partir de 1 de janeiro de 2019.

3 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Carlos Alberto Sousa Manso.

311903106 

Tarifas de Serviços Auxiliares 

 Tarifário Famílias Numerosas 

Fixa Variável

Isento. Escalão Único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4060 €/m3
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